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PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO N° DATA 

11984/2023 20/07/2023 

REQUISITANTE 

Setor Almoxarifado Material e Patrimônio. 

DESTINATÁRIO 

Secretaria Municipal de Educação. 

ASSUNTO 

Solicitamos a vossa senhoria, AUTORIZAÇÃO para realização da Intenção 

de Registro de Preços — IRP, prevista no art. 4° c/c art. 5°, do Decreto Municipal n° 20 02 

001/2017, destinado exclusivamente, a eventual contratação de pessoa(s) fisica(s) e/ou 

jurídica(s) para a locação de veículos tipo motocicletas, de interesse da Secretaria 

Municipal de Educação. 
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t>aEFE1uaA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS/SERVIÇOS 

À 
Ilustríssima senhora 
Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
MD. Secretária Municipal de Educação. 
Nesta 

Senhora Secretária, 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Reairirica: 

Informamos a vossa senhoria que realizamos planejamento para 
elaboração da planilha contendo a descrição e quantificação dos serviços necessários 
para o desenvolvimento das atividades precípuas exercidas para o funcionamento 
desta Administração Pública. 

Para tanto, apresentamos em ANEXO a esta solicitação a planilha com a 
descrição e quantitativos dos serviços para a Eventual contratação de pessoa(s) 
física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de veículos tipo motocicletas, de interesse da 
Secretaria Municipal de Educação. 

Por fim, esclarecemos que, após o cumprimento das demais 
formalidades legais inerentes à fase interna da licitação, a realização das pesquisas 
de preços de mercado e verificação quanto à existência de dotação orçamentária ou 
de sua dispensa nesta fase do procedimento, os autos deste processo administrativo 
deverão retornar à Secretaria de Origem, para fins de elaboração do respectivo Termo 
de Referência onde deverá constar, além das especificações exigidas por lei, a 
demanda desta secretaria municipal, bem como dos demais órgãos ou entidades 
interessadas em participar do Registro de Preços, de acordo com o Decreto Municipal 
n°. 20 02 001/2017, Lei Federal n°. 10.520/2002, e demais normas aplicáveis à 
matéria. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
sinceros votos de apreço. 

Lima Campos (MA), em 20 de julho de 2023. 

ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto n° 030, 01 de julho de 2022. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
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F o; ha: 

Estado do Maranhão Ri broca: 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

I CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO 

RELAÇÃO DOS ITENS 
ESTIMATIVA PARA 12 (DOZE) MESES 

ITEM DISCRIÇÃO KM/DIA 
DIAS 

LETIVOS 
+10% 

UNID PERÍODO 

1 

Motocicleta, com motorista, com as seguintes 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 
(quatro tempos) arrefecido a ar, com no mínimo 
100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) pessoas. Para serviços 
diversos da Secretaria de Educação. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Despesas com 
Combustível, Manutenção e motorista/condutor serão 
de responsabilidade do(a) contratado(a). Ano de 
fabricação da motocicleta não poderá ser inferior a 
2013. 

Livre Mensal 12 

2

Motocicleta, com motorista, com as seguintes 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 
(quatro tempos) arrefecido a ar, com no mínimo 
100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção 
de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 
7:00h da Zona Urbana seguindo para os povoados 
São Domingos, Parada do Bom Jesus e Pov. São 
Francisco. Retorno a Sede. Despesas com 
Combustível, Manutenção e motorista/condutor serão 
de responsabilidade do(a) contratado(a). Ano de 
fabricação da motocicleta não poderá ser inferior à 
2013. 

Na
Su erior 
a 8 no6 200 Mensal 12 

3

Motocicleta, com motorista, com as seguintes 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 
(quatro tempos) arrefecido a ar, com nó mínimo 
100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção 
de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 
7:00h da Zona Urbana seguindo para os povoados 
São Jose dos Mouras I, São Jose dos Moura II, Nova 
Olinda e Santo Antônio. Retorno a Sede. Despesas 
com Combustível, Manutenção e motorista/condutor 
serão de responsabilidade do(a) contratado(a). Ano 
de fabricação da motocicleta não poderá ser inferior 
à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 

4 

Motocicleta, com motorista, com as seguintes 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 
(quatro tempos) arrefecido a ar, com no mínimo 
100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção 
de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 
7:00h da Zona Urbana seguindo para o povoado 
Centrinho, São Lourenço. Retorno a Sede. Despesas 
com Combustível, Manutenção e motorista/condutor 
serão de responsabilidade do(a) contratado(a). Ano 
de fabricação da motocicleta não poderá ser inferior 
à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112— Fax: (99) 36461101 
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UMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - MA CPL 
Fotha: 
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5 

Motocicleta, com motorista, com as seguintes 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 
(quatro tempos) arrefecido a ar, com no mínimo 
100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção 
de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 
7:00h da Zona Urbana seguindo para São Pedro, 
Salvação, Vila Nova e Mangueira. Retorno a Sede. 
Despesas com Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação da motocicleta não 
poderá ser inferior à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 

6 

Motocicleta, com motorista, com as seguintes 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 
(quatro tempos) arrefecido a ar, com no mínimo 
100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção 
de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 
7:00h da Zona Urbana seguindo para o Bode, Aroeira 
e Santa Maria dos Fernandes. Retorno a Sede. 
Despesas com Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação da motocicleta não 

 poderá ser inferior à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 

Lima Campos (MA), em 20 de julho de 2023. 

ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto n° 030, 01 de julho de 2022. 

Autorizo a realização da Intenção de Registro de Preços, para futura eventual contratação de 
pessoa(s) física(s) e%ou jurídica(s) para a locação de veículos tipo Vans e motocicletas, de 

interesse da Secretaria Municipal de Educação. 

Decreto n° 010, de 01 de janeiro de 2021 

Em 2Q / 0+i

Francisca Ky a 'e Abreu Santos Alves 
Secretaria Municipal de Educação 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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LIMA 
CAMPOS.'

do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Gabinete da Prefeita 

P~LC - MA~ L ~~. f~ 
:~  ~ a :,~. a~.N~e~ r e 

DECRETO N° 030, DE 01 DE JULHO DE 2022 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art, 1° Nomear o Sr. ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA no cargo 

em comissão de Gestor de Almoxarifado, símbolo DAS Ill, no setor Almoxarifado, 

Material e Patrimônio, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro 

de 2020, a partir desta data. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de julho 

de 2022. 

DIRCE PRAZERES 
A,ynadu dr rR,madyr+l,,or OWCL aMZLRES 
RDDP!GUEStS{776S97tS 
Df4. cSRR u+IC9•BuyE eu+06719879000~ pc, ou-kcrefana da 

R0DRIGUES:15$7763931~ 
R"""``°"''duar»!•P%R«~AlirLirA,,pu+:[ueRANCDi. 
uu~y<srnuaLn~D+RCE>AAZERES RDDAtGUEStSY)7t747rS 
n.n.-. tn,,a'f,  wM•', m•nn• 

DIRCE PRAZERES RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

Praça Duquc de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA CEP 65728-000. 
Pune: (99) t) 3646-I 1 12 i E-niaiI: gabincte u limacampos.rna,gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE , 
UMA CAMPOS/MA 

PMLC - MA CPL 
Folha; 
Rubrica: 

EXECUTIVO l5; 

DATA: 0110712022 

Volume: 10 - Núrr>cero. 364 de 1 de Julho de 2c≥22 

DIÁRIO OFICIAL 
APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 999816833 74 
E-mail: diario@limacampos.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 -• Lima 
Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

RESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Assinado eletronicamente por: 
Izadora Feitosa Cardoso 

CPF: ***.408.733-** 
em 01/07/2022 16:23:36 
IP com n°: 192.168.5.121 

www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id= 
2277 

ISSN 2764-7110 

Reason: Diário Oficial: 364/2022 Issn 2764-7110, BR, ICP-BrasilPF Al, IZADORA FEITOSA CARDOSO:03240873303 [D933C4CB6BE8AD43] 
Location: Prefeitura Municipal de Lima Campos - Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO -- CEP 6572.8.000 — Lima Campos -- MA. Fone: (99) 36461112-- Fax: (99) 
36461101 
Date: 2022.07.01 16:23:49 



I1RA iUÍUIdICIPAIs MA CAMPQSlNfA j ISSN 2764,7110 171ÁR1O OFICIAL - NUMERO 364!4 

SUMÁRIO 

LICITAÇÕES 
ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO: N° 20220367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 

+ AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: N° 028/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022 

EXTRATO DE CONTRATO: N° 20220367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

PORTARIAS 
PORTARIA: N° 001, DE 01 DE JULHO /2022 - CONCEDE LICENÇA QUE ESPECIFICA 

e PORTARIA: N° 002, DE 01 DE JULHO /2022 - CONCEDE UMA AJUDA DE CUSTO QUE ESPECIFICA. 

PORTARIA: N° 003, DE 01 DE JULHO/2022 - CONCEDE UMA AJUDA DE CUSTO QUE ESPECIFICA. 

PORTARIA: N° 004, DE 01 DE JULHO /2022 - LOTA FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA 

DECRETO 
e DECRETO: N° 029, DE 01 DE JULHO/2022 - EXONERA FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA. 

DECRETO: N° 030, DE 01 DE JULHO /2022 - NOMEIA FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA. 

DECRETO: N° 031, DE 01 DE JULHO /2022 - DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DO SR a RITA MOURÃO LOPES ALVES, PROFESSORA DESTE 
MUNICÍPIO. 

RESOLUÇÃO 
RESOLUÇÃO: N° 16/2022 DE 30 DE JUNHO/2022 - DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - REFERENTE QUADRIÊNIO 2022-2025, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMA CAMPOS - MA. 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feítosa Cardoso - CPF: "'.408.733-" em 01;0712022 16:23:36 - IP com n°: 192.168.5.121 T 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2271 I.it„y 
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ÁRIt3 OFICIAL -11tt1MERO: 3M/202qj 

GABINETE DA PREFEITA - DECRETO - Decreto: N° 030, DE 01 DE JULHO /2022 

DECRETO N° 030, DE 01 DE JULHO DE 2022 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE 
Art. 1° Nomear o Sr. ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA no cargo em comissão de Gestor de Almoxarifado, símbolo DAS Ill, 
no setor Almoxarifado, Material e Patrimônio, criado pela Lei Complementar N° 012_, de 24 de dezembro de 2020, a partir desta 
data. 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Prefeita Municipal de lima Campos, Maranhão, em 01 de julho de 2022. 

DIRCE PRAZERES RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica 

Assinado ele~ronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: "'.408.733-" em 01/07/2022 16:23:36 - IP com n°: 192.168.5.12.1
Autenticação em: www.Iirnacampos.ma.gov.br/diariooficial.php'lid-2.211



RREfCITt1RA, O~ 

LIM~ 

CAMP ~. ... _. 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SEMAF 
s~cr~rr~a t~~,u u~ A~tw~cdo e F~cas 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 11984/2023 DATA: 20/07/2023 

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO: 
SETOR ALMOXARIFADO MATERIAL E PATRIMÔNIO 
DESTINATÁRIO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ASSUNTO: 
Registro de Preços para a Eventual contratação de pessoa(s) fisica(s) e/ou jurídica(s) 
para a locação de veículos tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de 
Educação. 
DOS AUTOS: 
Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento 
licitatório para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes 
documentos: 

1. Solicitação da Secretaria Requisitante; 
2. Planilha com especificações e quantitativos do objeto; 
3. Portaria de Nomeação do(a) Secretário(a). 

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo 
administrativo acima identificado. 

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à 

tramitação dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu 

DAIANE LIMA VASCONCELOS, servidora pública deste poder executivo, lavro 

esta autuação na presente data. 

_~
Daiane Lima de Vasconcelos 

Gestora de Documentação e Informação 
Decreto n° 026/2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
1/1 
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F®~ha: 
Rubrica: 

ï"strtdo do ~~tarAnh}'3o 
Prefeitura iwlun'scipttl de Lima Campos 

C'NPd 0G.9i3.519l1ï0Q1-Q9 
Gabinete da Prefeita 

DECRETO 'ti° Q2(i, DE T}:t I}l:, JANEiR( DE 2€f21. 

Nomeia funcionário  ciue especitica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE i,1MA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuiç~es legais; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomeia <i .Sr'. Daia.ne Lima cic Vasconcelos, no cargo ~.~m c:omissã© de ("restara 

de Dcumentaçäo e Informação, símbolo DA:S TU, na Secretaria. Municipal de 

Administração e Finanças, criado pela .T,=ei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 

2020, a. partir desta data. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

D%-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de .Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 202.1. 

~ ~ • ~ ; 3~ ~ 

~.~:✓  ,.~..._~~ •~ ~~ ~ ~~~ 
s . ~ '~~ ̂ ~ • { 41f~~ 

Dirce Prazeres R©dngues 
Prefeita Municipal 

' ~*. ,r,~ ~ ';-. ~°`~`~~` ~  ~ e/ -~2~~~~ ~-~~ ~ ~,,~..~.~.~~~ ~, . ,~~
Praça Duque de Caias, slnn, Centro — 1.it7ia Campos, MA C.k:i3 657r8-000. 

Fone; É99á 3546-i 1 121 E-mail: gttbinete€ir},limacamlaos.iY;a.gov.br 
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Folha: 

OOFI 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Er1i4:ão N° f de 4 de Jzttteiro de 2021 

, 

O QUE~ O DIÁRIO OFICIAL? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUT'iVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARENCIA POSSÍVEL. PARA QUE f 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO: N° 042/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/?020. 

NOMEAÇÃO: N°081, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°081, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 079, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°079, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 080, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 080. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 078, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°078, DE 01 DE :JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 071, DE 01 DE JANEIRO /202! 
DECRETO N°071. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 072, DE 01 DE JANEIRO 12021 
DECRETO N°072, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 076, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°076, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 077, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°077. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 075, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°075. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 074, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 074. DE 01 DE JANEIRO DE 2021, 

NOMEAÇÃO: N° 073, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°073. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 070, DE 01 DE JANEIRO /2021 

Prefeitura Munieipal dc Lima Campos t_'.`,1 ! ~.~o 
CNi'.I: t1Fì.4:1:'s3.519l001)1.09

~b 
w.>, pos.ni..).t.~ov.b'fdirari oliciBU'?i7- 1809 

:~DOn; 2 dr• 7,~, 
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D1Á!:IO OFICIAL 
r v■..r•• 

Rubrica:

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Ediç2o N° I de 4 de Janeiro de 2021 

DECRETO N°070, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 069, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°069, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 068, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°068. DE 01 DE JANEIRO DE 202.1. 

NOMEAÇÃO: N° 067, DE 01 DE JANEIRO 12021 
DECRETO N°067, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 064, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRE...O N064, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 065, DE 01 DE JANEIRO 12021 
DECRETO N°065, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 066, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°066. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°016, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 016, DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

NOMEAÇÃO: N°019, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 019, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 022, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°022, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 023, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°023. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 024, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°024, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 025, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°025, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 026, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N° 026. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 027, DE 01 DE JANEIRO 12021 
DECRETO N°027. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 028, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°028, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 029, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°029, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 052, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°052, DE 01 DE JANEIRO DE 2021, 

Pr2feihn'a ivíunicipal de Lima Campos 

C N PJ : 06.933.519/0001-09 
www.hmacarnpos.nia.gov.br/dioriooflciall'?id-1809 
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s 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Art^ IX - Edição N° I de 4 cie :lane€;o dc 202-1 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: N9 026, DE 01 DE JANEIRO/2021 

DECRETO N° 026, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS Estado do Maranhão. no uso de suas atribuições 
legais; 
RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia a Sr`'. Daiane Lima de Vasconcelos, no cargo em comissão de Gestora de 
Documentação e Informação, símbolo DAS Ill, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
criado pela Lei Complementar N° 012. cie 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIËNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos. Maranhão. em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
c;rvPJ: 0&933.5I9/0001-09 

www.Iirnacampos.rna.gOv.l)ffdiariooíiciaf/?1d1809 
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PREPEITt?ISA OE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ : 30.549.940/0001-03 

DESPACHO 

Ao 
Ilm° Sr°. 
ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

á'IU4LC - A CPL 

Fo'ha: 
rica: 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ASSUNTO: Solicitação de pesquisas de preços praticados no mercado referente ao objeto 

especificado nos autos do Processo Administrativo n° 11984/2023. 

Prezado Senhor, 

Na qualidade de Secretária Municipal de Educação, deste poder executivo, 

venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que realize pesquisa de preços em empresas do 

ramo pertiniente ao objeto a ser adquirido por esta a administração pública, ou consulta a 
valores adjudicados em licitações de órgãos públicos, sistemas de compras, valores registrados 

em atas de SRP e avaliação de contratos recentes ou vigentes, visando auferir os preços 

correntes praticados no mercado referente ao Processo Administrativo n° 11984/2023, cujo 

objeto é a eventual contratação de pessoa(s) fisica(s) e/ou jurídica(s) para a locação de veículos 

tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação. 

Destaca-se que é de suma importância fazer pesquisa de preços para sabermos se 

as especificações do objeto são usualmente conhecidas no mercado e trazer informações que 

não são conseguidas internamente, dentre estas, os preços praticados. 

Para tanto, encaminha-mos em anexo a esta solicitação, os autos do processo 

administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos votos de 

elevado apreço. 

julho de 2023. 
Secretaria Municipal de Educação, de Lima Campos, Estado do Maranhão, 31 de 

Francisca K Abreu Santos Alves 
Secretária Municl al De Educação 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educação@limacampos.ma.gov.br 
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PREPEITU~tA DC 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

ANEXO I 

RELAÇÃO DOS ITENS 

SEME 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM DISCRIÇÃO KM/DIA 
DIAS 

LETIVOS 
+10% 

UNID PERÍODO 

1 

Motocicleta, com motorista, com as seguintes 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 
(quatro tempos) arrefecido a ar, com no mínimo 
100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) pessoas. Para serviços 
diversos da Secretaria de Educação. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Despesas com 
Combustível, Manutenção e motorista/condutor serão 
de responsabilidade do(a) contratado(a). Ano de 
fabricação da motocicleta não poderá ser inferior a 
2013. 

Livre Mensal 12 

12 2

Motocicleta, com motorista, com as seguintes 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 
(quatro tempos) arrefecido a ar, com no mínimo 
100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção 
de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 
7:00h da Zona Urbana seguindo para os povoados 
São Domingos, Parada do Bom Jesus e Pov. São 
Francisco. Retorno a Sede. Despesas com 
Combustível, Manutenção e motorista/condutor serão 
de responsabilidade do(a) contratado(a). Ano de 
fabricação da motocicleta não poderá ser inferior à 
2013. 

Não 
Su erior 
a 68 km 

200 Mensal 

3

Motocicleta, com motorista, com as seguintes 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 
(quatro tempos) arrefecido a ar, com no mínimo 
100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção 
de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 
7:00h da Zona Urbana seguindo para os povoados 
São Jose dos Mouras I, São Jose dos Moura II, Nova 
Olinda e Santo Antônio. Retorno a Sede. Despesas 
com Combustível, Manutenção e motorista/condutor 
serão de responsabilidade do(a) contratado(a). Ano 
de fabricação da motocicleta não poderá ser inferior 
à 2013. 

Não 
Su erior 
a 68 km 

200 Mensal 12 

12 4 

Motocicleta, com motorista, com as seguintes 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 
(quatro tempos) arrefecido a ar, com no mínimo 
100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção 
de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 
7:00h da Zona Urbana seguindo para o povoado 
Centrinho, São Lourenço. Retorno a Sede. Despesas 
com Combustível, Manutenção e motorista/condutor 
serão de responsabilidade do(a) contratado(a). Ano 
de fabricação da motocicleta não poderá ser inferior 
à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educação@limacampos.ma.gov.br 
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PRE6 EITUítA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado cí0 Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

5 

Motocicleta, corn motorista, com as seguintes 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 
(quatro tempos) arrefecido a ar, com no mínimo 
100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção 
de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 
7:00h da Zona Urbana seguindo para São Pedro, 
Salvação, Vila Nova e Mangueira. Retorno a Sede. 
Despesas com Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação da motocicleta não 
poderá ser inferior à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 

6 

Motocicleta, com motorista, com as seguintes 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 
(quatro tempos) arrefecido a ar, com no mínimo 
100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção 
de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 
7:00h da Zona Urbana seguindo para o Bode, Aroeira 
e Santa Maria dos Fernandes. Retorno a Sede. 
Despesas com Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação da motocicleta não 
poderá ser inferior à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 

PMLC - CPL 

Fo%ha:J 
Rt br Ca; 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educação@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do s'1laranlriio 
Prefeitura i4irrrricipr►1 cie Lima Campos 

CNN 0G.933.519/0001-09 
Gabinete da Prefeita 

DECRETO N° 002, Di:< 01 DE JANEIRO DE 2021 

PMLC - MA CPL 

Rubrica: 

Nomeia funcionário que especifica 

APREFEZTA MUNICIPAL D<' LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia a Sr,° FRANCISCA KYARA 1)E ABREU SANTOS ALVES. no 

cargo em eonlissz o de Secretária Municipal de Educaçíio, símbolo IDA, criado pela Lei 

Complementar N° 012, de 24 d.e dezembro de 2020, a. partir desta data. 

Art. 2°  - i✓sle L)eCreto entra. e1T1 vigor nil data Cle; sua public'caç~ao. 

~ 
D+`-SE CIÊNCIA, PU~3.LIQ~1.E-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, err101 de janeiro de 2021. 

~.....,. 
f . ; `t 

I, ) 

;S l~.,k 

~ fDirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

_...._.....__.._..._.__....._..._.._.__.___.....~..._..._........ _._.._.._,.... __......_...__._... ..._.__ __.. ....._... ........... ..._._.____ ____...~.........__.__._._..._ 
Praça fJtulue cie Caxias, s/ne, (:mro —'.,ím;ì Carrrpcs;., ï-1:1 C'1 1' C;5'2g-d}i;ç}, 

Forre: (9c,t) i646-1 112 . E-mail:
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iA i ICIAL 
I,R111k5rDeva: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - EdiGäo N° I de 4 de .Janeiro de 202{ 

Y 

DIO QUE ÁRIO I I I L? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA  CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

Y 

S l~ lIJIAR I C) 
NOMEAÇÃO: N°013, DE 01 DE JANEIROI2021 
DECRETO N°013. DE 0'I DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°014, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°014. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 020, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°020, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°021, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°021, DE 01 DE JANEIRO DE 202.1. 

NOMEAÇÃO: N°001, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°001, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 002, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°002, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 003, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°003, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 004, DE 01 DE JANEIRO12021 
DECRETO N° 004. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 005, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°005, DE 01 DE JANEIRO DE 202.1. 

NOMEAÇÃO: N° 006, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N° 006, DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

NOMEAÇÃO: N° 007, DE 01 DE JANE1RO12021 
DECRETO N° 007. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 008, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°008. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 009, DE 01 DE JANEIRO/2021 

~zi)pA9 

Prefeitura Municipal de Lima Campos
CNPJ: Q6.y33.5i9rGGo1-69 

wVrw limacanipos.ma.gov br/diarioofir.iaL•'?ici='ISG6 ~ 

I-:iginalsi 2 <ie 2



PMLO 
A 

Folha ~ - 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

DECRETO N° 009, DE 01 DE JANEIRO DE 2.021. 

NOMEAÇÃO: N° 010, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°010. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°011, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°011, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 012, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°012, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

aOOM 

Preieitura Municipal de Lima Campos 
C N P í: 0E.933.519?0001-09 

wwv Iimacarripos.ma.00v.bN.diarioo6cial!?id=1806 ¡-+ , 
Fá,iinals)
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Nº 002, DE 01.DEJANEIR;f 2021 

DECRETO N° 002, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 
Nomeia funcionário que especifica 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia a Sr.° FRANCISCA KYARA DE ABREU SANTOS ALVES, no cargo em comissão de 
Secretária Municipal de Educação, símbolo DGA, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de 
dezembro de 2020, a partir desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

,00r., 

Prefeitura Municipal cie Lima campos 

cNNJ: 06.933.51910001-09 
www.limacampos.ma.gov.brldiariooficial!?id=1806 

Pcígina(s) 9th' 20 
J 



PREFEITURA DE< 

LIMA 
CANOS 

PMLC - MA CPL 

Fotha: 
Estado do Maranhão Rubrica: 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

A 
Ilustríssima senhora 
Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
MD. Secretária Municipal de Educação. 
Nesta 

Senhora Secretária Municipal, 

Em resposta a solicitação dessa ilustre Secretaria Municipal, datada de 31 de 
julho de 2023, venho por meio deste informar a vossa senhoria que realizamos as devidas 
pesquisas de preços praticados no mercado referente ao objeto constante no Processo 
Administrativo n° 11984/2023, visando a eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou 
jurídica(s) para a locação de veículos tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal 
de Educação. 

Esclarecemos que a pesquisa de preços foi realizada junto a 
fornecedor/licitantes do ramo pertinente ao objeto, através de Solicitação de Cotação de 
Preços e ainda no ambito da administração pública. Os preços apurados são os praticados no 
mercado local e regional, podendo ser utilizados para comprovar a vantajosidade em futuras 
contratações. 

Para tanto, encaminhamos em anexo as pesquisas de preços recebidas pelo 
Setor Almoxarifado Material e Patrimônio, bem como o mapa de apuração contendo a média 
aritimética das mesmas. 

Certo de termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira 
disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos. 

Lima Campos (MA), em 04 de agosto de 2023. 

n 

I 

Iton Dougl de Lima Ferreira 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto n° 030/2022 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO -- CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

C - MA CPL 

a ~+..t/ ff 4 T~ 

SOLICITAÇAO COTAÇAO DE PREÇOS 
DE MERCADO 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Declaramos para os devidos fins, que recebemos a solicitação de cotação de 
preços emitida pela Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, para fins de cotação de 
preços praticados no mercado, referente a eventual contratação de pessoa(s) física (s) e/ou 
jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de veículos tipo motocicletas, de 
interesse da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações constantes na 
planilha de cotação de preços. 

Declaramos ainda, que recebemos o formulário/modelo da cotação de preços 
contendo o objeto pretendido de forma precisa, suficiente e clara. 

DADOS DA EMPRESA 
NOME EMPRESARIAL: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

CEP: BAIRRO/DISTRITO: JMUNl fPIO/UF: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

1 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

E-MAIL: (DDD) TELEFONE: 

CIENTE EM: /Cg /2023. 

Cf 2 5v 

CARIMBO CNPJ 

Nome: 
C.I. n°: 
CPF n°:$1I Sf/ ///$-?2 

.-1 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos -- MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
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PREFEtTURdt OE 

LIMA 
CAMPOS ~...~...... .....~. 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC e INtA CPL 
F®1ha: .brica:_W. __ 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha abaixo (preços unitários e totais) referentes a eventual contratação de 
pessoa(s) física (s) e/ou jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de veículos tipo 
motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações constantes 
na planilha de cotação de preços, e entregar em até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
desta, no Setor Almoxarifado, Material e Patrimônio desta Prefeitura Municipal, com sede à Av. JK, 
s/n, Centro, Lima Campos - MA, Cep 65728-000, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 
12:00h (doze horas), ou enviar ao e-mail: compras(cr~limaran~pos.ma.gcv.br. 

A cotação de preços poderá ser preenchida a próprio punho (conforme formulário 
constante do Anexo I) ou elaborada e impressa por qualquer processo eletrônico, em papel timbrado 
da empresa fornecedora dos preços (conforme modelo sugerido no Anexo II). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". 

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens 
constantes da planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

ITEM 

1

DISCRIÇÃO KM/DIA 
DIAS 

LETIVOS 
+_1. 0% 

UNID PERÍODO 

Motocicleta, com motorista, com as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para serviços diversos 
da Secretaria de Educação. Combustível e manutenção por conta 
da contratada. Despesas com Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de responsabilidade do(a) contratado(a). 
Ano de fabricação da motocicleta não poderá ser inferior a 2013. 

— 

Livre Mensal 12 

2 

Motocicleta, com motorista, com as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. Combustível e manutenção por conta 
da contratada. Roteiro: Saída 7:00h da Zona Urbana seguindo 
para os povoados São Domingos, Parada do Bom Jesus e Pov. 
São Francisco. Retorno a Sede. Despesas com Combustível, 
Manutenção e motorista/condutor serão de responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 

3 

Motocicleta, com motorista, com as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. Combustível e manutenção por conta 
da contratada. Roteiro: Saída 7:00h da Zona Urbana seguindo 
para os povoados São Jose dos Mouras I, São Jose dos Moura II, 
Nova Olinda e Santo Antônio. Retorno a Sede. Despesas com 
Combustível, Manutenção e motorista/condutor serão de 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
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PREFE{TUPA DE 

LIMA 
CAMPOS 

4 

5 

6 

PMLC - MA CPL 
F®9ha: 

Estado do Maranhão Rubrica: 
Prefeitura Municipal de Lima C uj s 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

responsabilidade do(a) contratado(a). Ano de fabricação da 
motocicleta não poderá ser inferior à 2013. 
Motocicleta, com motorista, com as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. Combustível e manutenção por conta 
da contratada. Roteiro: Saída 7:00h da Zona Urbana seguindo 
para o povoado Centrinho, São Lourenço. Retorno a Sede. 
Despesas com Combustível, Manutenção e motorista/condutor 
serão de responsabilidade do(a) contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser inferior à 2013. 
Motocicleta, com motorista, com as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. Combustível e manutenção por conta 
da contratada. Roteiro: Saída 7:00h da Zona Urbana seguindo 
para São Pedro, Salvação, Vila Nova e Mangueira. Retorno a 
Sede. Despesas com Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de responsabilidade do(a) contratado(a). 
Ano de fabricação da motocicleta não poderá ser inferior à 2013. 
Motocicleta, com motorista, com as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. Combustível e manutenção por conta 
da contratada. Roteiro: Saída 7:00h da Zona Urbana seguindo 
para o Bode, Aroeira e Santa Maria dos Fernandes. Retorno a 
Sede. Despesas com Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de responsabilidade do(a) contratado(a). 
Ano de fabricação da motocicleta não poderá ser inferior à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 

O prazo de validade da cotação de preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
A cotação de preços deverá ser encaminhada ao Setor Almoxarifado, Material e 

Patrimônio da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, no horário e demais condições 
supracitados, de preferência em papel timbrado da empresa fornecedora dos preços, conforme 
modelo de cotação de preços sugerido no ANEXO II. 

Fazem parte da presente solicitação de cotação de preços, os seguintes anexos: 

ANEXO I — Formulário de Pesquisa de Preços; 
ANEXO II — Modelo de Cotação de Preços. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

() /1 { ~ 
4Jti  IVA+C7 jj~r;¿

tón Douglas'de Lima Ferreira 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto n° 030/2022 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 -- Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

Lima Campos (MA) 01/08/2023. 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - MA CPL 
Folha: 

ANEXO I 

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO:  Eventual contratação de pessoa(s) física (s) e/ou jurídica(s) para prestação dos serviços 
de locação de veículos tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme as especificações dos serviços constantes na planilha de cotação de preços. 

MÊS BASE: agosto/2023. 

REFERÊNCIA: Solicitação de Cotação de Preços. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma) 

Razão Social: 

CNPJ n°: 
~ 

Endereço:   D& SR 1V T A M A  _  ~ 7~ ~ 1" L R Ir í /V D 
Cidade: Estado: 

E-mail:  Telefone: ( 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO 

Nome completo:  

Cédula de Identidade n°:  Órgão emissor: 

CPF n°  3 B ~~ , 49 3 -  E-mail:  

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; ( ) Funcionário; ( ) Procurador. 

Data do preenchimento deste formulário:  O. / /  ~à~ 

Assinatura/rubrica do responsável: 

DESCRiÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM DISCRIÇÃO 

M1

~)ip k~/~~. 

KM/DIA 
DIAS 

LETIVOS 
+10% 

Motocicleta, com motorista, com as 
seguintes características mínimas: 
motor monocilíndrico de 04 (quatro 
tempos) arrefecido a ar, com no 
mínimo 100cc (cem cilindradas), 
partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) 

1 pessoas. Para serviços diversos da 
Secretaria de Educação. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Despesas 
com Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de 
responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 

__._a  motocicleta não poderá ser 

Livre 

UNID 

Mensal 

PERÍODO 

12 

VALOR UNITARIO I VALOR TOTAL 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos -- MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREkEfTURA OE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - IVIA CPL 

Rubrica

inferior a 2013. 

2 

Motocicleta, com motorista, com as 
seguintes características mínimas: 
motor monocilíndrico de 04 (quatro 
tempos) arrefecido a ar, com no 
mínimo 100cc (cem cilindradas), 
partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para locomoção de
Supervisores e/ou Diretores. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Roteiro: 
Saída 7:00h da Zona Urbana 
seguindo para os povoados São 
Domingos, Parada do Bom Jesus e 
Pov. São Francisco. Retorno a 
Sede. Despesas com Combustível, 
Manutenção e motorista/condutor 
serão de responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 : 

(~ 

3 

Motocicleta, com motorista, com as 
seguintes características mínimas: 
motor monocilíndrico de 04 (quatro 
tempos) arrefecido a ar, com no 
mínimo 100cc (cem cilindradas), 
partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Roteiro: 
Saída 7:00h da Zona Urbana 
seguindo para os povoados São 
Jose dos Mouras I, São Jose dos
Moura II, Nova Olinda e Santo 
Antônio. Retorno a Sede. 
Despesas com Combustível, 
Manutenção e motorista/condutor 
serão de responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013.

Não
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 

Q 

'I .) 
) 

4 

Motocicleta, com motorista, com as 
seguintes características mínimas: 
motor monocilíndrico de 04 (quatro 
tempos) arrefecido a ar, com no 
mínimo 100cc (cem cilindradas), 
partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Roteiro: 
Saída 7:00h da Zona Urbana 
seguindo para o povoado 

Não
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFEIïURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - MA CPL 
Botha: 
~z~~rica: 

Centrinho, São Lourenço. Retorno 
a Sede. Despesas com 
Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de 
responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 

 inferior à 2013. 

5 

Motocicleta, com motorista, com as 
seguintes características mínimas: 
motor monocilíndrico de 04 (quatro 
tempos) arrefecido a ar, com no 
mínimo 100cc (cem cilindradas), 
partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Roteiro: 
Saída 7:00h da Zona Urbana 
seguindo para São Pedro, 
Salvação, Vila Nova e Mangueira. 
Retorno a Sede. Despesas com 
Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de 
responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 

6 

Motocicleta, com motorista, com as 
seguintes características mínimas: 
motor monocilíndrico de 04 (quatro 
tempos) arrefecido a ar, com no 
mínimo 100cc (cem cilindradas), 
partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Roteiro: 
Saída 7:00h da Zona Urbana 
seguindo para o Bode, Aroeira e 
Santa Maria dos Fernandes. ` 
Retorno a Sede. Despesas com 
Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de 
responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km

200 Mensal 12 

\ 

o 
.~ 

 _  J 

Prazo de validade informações: ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Os dados requeridos neste formulário devem ser preenchidos a próprio punho 
(inclusive os preços unitários e totais). 

) _ dias. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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-'-PREFEITURA DE 

LIMA 

CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO II 

MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

"-- EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA --" 
AO 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
ESTADO DO MARANHÃO 
CEP: 65728-000 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Referente à Solicitação de Cotação de Preços. 

Prezados Senhores, 

PMLC - MA CPL 
Folha:  J'

Pelo presente, encamin - as no sa cotação • - pre os r=fere te a eventual 
contratação de pessoa(s) física (s) -/ou juríd a(s) ,para orestaçã• dos serviços locação de 
veículos tipo motocicletas, de i• ere se da -creta ia nicipal •e •uca -o, conforme as 
especificações dos serviços constates - p anilha de co -ção •e preço • ►•s tomar conhecimento 
de todas as condições I: 
1. Proponente: 

Razão Social. 
CNPJ: 
End 
-m 

emissor:  

eguinte cotação: 

3. P . nil a • - • roposta/cotação (especificações, quantitativos e preços). 

ITE DESCRIÇÃO UNID QNT P. Unit. 
~ R$ 

P. Total 
R$ 

1 
Total LOTE R$ 

4. Valor global: R$   ( ). 
5. Prazo de validade da cotação:  
6. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os custos, 
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável) 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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• PRtFEITURY+ DE~~:

UMA 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - MA CPL 
Eolha• 
Rubrica: 

SOLICITAÇÃO COTAÇÃO DE PREÇOS 
DE MERCADO 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Declaramos para os devidos fins, que recebemos a solicitação de cotação de 
preços emitida pela Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, para fins de cotação de 
preços praticados no mercado, referente a eventual contratação de pessoa(s) física (s) e/ou 
jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de veículos tipo motocicletas, de 
interesse da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações constantes na 
planilha de cotação de preços. 

Declaramos ainda, que recebemos o formulário/modelo da cotação de preços 
contendo o objeto pretendido de forma precisa, suficiente e clara. 

l 
DA OS DA EMPRESA 

O E)uIPRE IAL: - 

REÇO CO,M ETO: 

CEP: BAIRRO/DISTR O: 1 MUNICIPIO/UF: 

_
6

(E-MAIL: 

 INSCRIÇÁO ESTADUAL: I INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

(DD D) TELEFONE: 

CIENTE EM: / 02 r
CARIMBO CNPJ 

I 
'l i i 

om- 
C.I. n' 
CPF n°: 

„ 

Praça Duque de Caxias, s!n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos -• MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

'MLC - MA CPL 
~oha: 

~ oehrica: 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha abaixo (preços unitários e totais) referentes a eventual contratação de 
pessoa(s) física (s) e/ou jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de veículos tipo 
motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações constantes 
na planilha de cotação de preços, e entregar em até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
desta, no Setor Almoxarifado, Material e Patrimônio desta Prefeitura Municipal, com sede à Av. JK, 
s/n, Centro, Lima Campos - MA, Cep 65728-000, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 
12:00h (doze horas), ou enviar ao e-mail: comprastdlimacampos.rna.gov.br.

A cotação de preços poderá ser preenchida a próprio punho (conforme formulário 
constante do Anexo I) ou elaborada e impressa por qualquer processo eletrônico, em papel timbrado 
da empresa fornecedora dos preços (conforme modelo sugerido no Anexo II). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". 

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens 
constantes da planilha abaixo: 

ITEM 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

DISCRIÇÃO 

1 

2 

Motocicleta, com motorista, com as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para serviços diversos 
da Secretaria de Educação. Combustível e manutenção por conta 
da contratada. Despesas com Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de responsabilidade do(a) contratado(a). 
Ano de fabricação da motocicleta não poderá ser inferior a 2013. 
Motocicleta, com motorista, com as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. Combustível e manutenção por conta 
da contratada. Roteiro: Saída 7:00h da Zona Urbana seguindo 
para os povoados São Domingos, Parada do Bom Jesus e Pov. 
São Francisco. Retorno a Sede. Despesas com Combustível, 
Manutenção e motorista/condutor serão de responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013. 

3 

Motocicleta, com motorista, com as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. Combustível e manutenção por conta 
da contratada. Roteiro: Saída 7:00h da Zona Urbana seguindo 
para os povoados São Jose dos Mouras I, São Jose dos Moura II, 
Nova Olinda e Santo Antônio. Retorno a Sede. Despesas com 
Combustível, Manutenção e motorista/condutor serão de 

KM/DIA 
DIAS 

LETIVOS 
+10% 

UNID PERÍODO 

Livre 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 

Mensal 12 

Mensal 12 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — M 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PMLC - MA CPL 

PREFFI7€JF.'A QE 

LIM 
CAMBOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

FoIha:~ 3i 
Rubrica:... . ~ 

responsabilidade do(a) contratado(a). Ano de fabricação da 
motocicleta não poderá ser inferior à 2013.

12 Mensal 4 

Motocicleta, com motorista, com as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. Combustível e manutenção por conta 
da contratada. Roteiro: Saída 7:00h da Zona Urbana seguindo 
para o povoado Centrinho, São Lourenço. Retorno a Sede. 
Despesas com Combustível, Manutenção e motorista/condutor 
serão de responsabilidade do(a) contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser inferior à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 

12 5 

Motocicleta, com motorista, com as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. Combustível e manutenção por conta 
da contratada. Roteiro: Saída 7:00h da Zona Urbana seguindo 
para São Pedro, Salvação, Vila Nova e Mangueira. Retorno a 
Sede. Despesas com Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de responsabilidade do(a) contratado(a). 
Ano de fabricação da motocicleta não poderá ser inferior à 2013. 

200 Mensal 

200 6 

Motocicleta, com motorista, com as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. Combustível e manutenção por conta 
da contratada. Roteiro: Saída 7:00h da Zona Urbana seguindo 
para o Bode, Aroeira e Santa Maria dos Fernandes. Retorno a 
Sede. Despesas com Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de responsabilidade do(a) contratado(a). 
Ano de fabricação da motocicleta não poderá ser inferior à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

Mensal 12 

_ 

O prazo de validade da cotação de preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
A cotação de preços deverá ser encaminhada ao Setor Almoxarifado, Material e 

Patrimônio da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, no horário e demais condições 
supracitados, de preferência em papel timbrado da empresa fornecedora dos preços, conforme 
modelo de cotação de preços sugerido no ANEXO II. 

Fazem parte da presente solicitação de cotação de preços, os seguintes anexos: 

ANEXO I — Formulário de Pesquisa de Preços; 
ANEXO II — Modelo de Cotação de Preços. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Lima Campos (MA) 01/08/2023. 

Exton Douglá's de Lima Ferreira 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto n° 030/2022 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 Lima Campos --- MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - M4 CPL 
{"o1ha: 
R~trICa: 

ANEXO I 

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO:  Eventual contratação de pessoa(s) física (s) e/ou jurídica(s) para prestação dos serviços 
de locação de veículos tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme as especificações dos serviços constantes na planilha de cotação de preços. 

MÊS BASE: agosto/2023. 

REFERÊNCIA: Solicitação de Cotação de Preços. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma) 

Razão Social:  

CNPJ n°: 

Endereço:  

Cidade:  Estado:  

E-mail:  Telefone: ( )  

IDENTIFICAÇÃO O F ESPONSÁV~L PELO R NÇHIME O 

Nome completo: 

~ 

(o 
~ 

~12 ' 

Cédula de Identidade n°: _ )  Órgão emissor:  

CPF n0  9JJÇQ9J Ç3  —68 E-mail: 

Cargo/função que exerce na empresa: ) Sócio/Empresário; ) Funcionário; ( ) Procurador. 

CR 
Data do preenchimento deste form ário: / Çis / • r 

l /1 I r

Assinatura/rubrica do responsável: Iv$I .~ .,;,, V `Ì'Yi 
II 

DESCRICÃO DOS SERVICOS 

ITEM DISCRIÇÃO KM/DIA 
DIAS 

LETIVOS 
+10% 

UNID PERÍODO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

1 

Motocicleta, com motorista, com as 
seguintes características mínimas: 
motor monocilíndrico de 04 (quatro 
tempos) arrefecido a ar, com no 
mínimo 100cc (cem cilindradas), 
partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para serviços diversos da 
Secretaria de Educação. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Despesas 
com Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de 
responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 

Livre Mensal 12 
20

~ _ `~~o► D 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA D£ 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - MA CPL 
Fo!ha: 
Rubrica: 

inferior a 2013. 

2 

Motocicleta, com motorista, com as 
seguintes características mínimas: 
motor monocilíndrico de 04 (quatro 
tempos) arrefecido a ar, com no 
mínimo 100cc (cem cilindradas), 
partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Roteiro: 
Saída 7:00n da Zona Urbana 
seguindo para os povoados São 
Domingos, Parada do Bom Jesus e 
Pov. São Francisco. Retorno a 
Sede. Despesas com Combustível, 
Manutenção e motorista/condutor 
serão de responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 ~¡6 ioO, 

1' CIYfl 
cJ. ' L 

3

Motocicleta, com motorista, com as 
seguintes características mínimas: 
motor monocilíndrico de 04 (quatro 
tempos) arrefecido a ar, com no 
mínimo 100cc (cem cilindradas), 
partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Roteiro: 
Saí da 7:00h da Zona Urbana 
seguindo para os povoados São 
Jose dos Mouras I, São Jose dos 
Moura II, Nova Olinda e Santo 
Antônio. Retorno a Sede. 
Despesas com Combustível, 
Manutenção e motorista/condutor 
serão de responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013.

Não 
Superior 
a 68 km

200 Mensal 12

n 
/4w¡

f 
o n 

- ) 
o, 

4 

Motocicleta, com motorista, com as 
seguintes características mínimas: 
motor monocilíndrico de 04 (quatro 
tempos) arrefecido a ar, com no 
mínimo 100cc (cem cilindradas), 
partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Roteiro. 
Saída 7:00h da Zona Urbana 
seguindo para o povoado 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 
1í, -)í ) 

(010 I 

ç 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFElTi1RA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado cio Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

iPlV{LC - A CPL 

Fo'ha: 

Centrinho, São Lourenço. Retorno 
a Sede. Despesas com 
Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de 
responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013. 

T

5 

Motocicleta, com motorista, com as 
seguintes características mínimas: 
motor monocilíndrico de 04 (quatro 
tempos) arrefecido a ar, com no 
mínimo 100cc (cem cilindradas), 
partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Roteiro: 
Saída 7:00h da Zona Urbana 
seguindo para São Pedro, 
Salvação, Vila Nova e Mangueira. 
Retorno a Sede. Despesas com 
Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de 
responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 . c2(j) (W C 

6 

Motocicleta, com motorista, com as 
seguintes características mínimas: 
motor monocilíndrico de 04 (quatro 
tempos) arrefecido a ar, com no 
mínimo 100cc (cem cilindradas), 
partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Roteiro: 
Saída 7:00h da Zona Urbana 
seguindo para o Bode, Aroeira e 
Santa Maria dos Fernandes. 
Retorno a Sede. Despesas com 
Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de 
responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 Q v'?í ) 
• ~t..L,(/ c 

Prazo de validade informações: ( ) 60 dias; (}( ) 90 dias; ( ) _ dias. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

4w, 

Os dados requeridos neste formulário devem ser preenchidos a próprio punho 
(inclusive os preços unitários e totais). 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO II 

MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

"-- EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA --" 
AO 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
ESTADO DO MARANHÃO 
CEP: 65728-000 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Referente à Solicitação de Cotação de Preços. 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, encamin 
contratação de pessoa(s) física (s) -/o 
veículos tipo motocicletas, de i 
especificações dos serviços consta 
de todas as condições 1 - ta. _ ecid 
1. Proponente: 

Razão Social. 
CNPJ:  
End. reço: .. ......  

-m-il:  
(b PD Te`,-fonï: .... 
' ep e en 2 temi 

• me.  
C. la .e i.'etida•e/ó 
CP :  
ar•./ nção.  

ere 
tes 
s, p 

juríd 
da 

ni 

s no. 
a(s) , 
-creta 

Iha de co. 
os a ormu 

emissor:  

sa c 
ara 
ia 
cão 
ar a 

tação 
restaçã 

nicipal 
e preço 
eguinte cotação: 

os r: 
servi 
•uca 

3. P .nil a . - •roposta/cotação (especificações, quantitativos e preços). 

ITE DESCRIÇÃO UNID QNT P. Unit. 
R$ 

P. Total 
R$ 

1 
Total LOTE R$ 

4. Valor global: R$   ( ) 
5. Prazo de validade da cotação:  
6. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os custos, 
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

PMLC - MA CPL 
?~olha: 

8.~brica: 

fere 
os 

e a eventual 
locação de 

o, conforme as 
s tomar conhecimento 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável) 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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-PREFEfTURA.DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PML.0 MA CPL. 

~ 

SOLICITAÇÃO COTAÇÃO DE PREÇOS 
DE MERCADO 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Declaramos para os devidos fins, que recebemos a solicitação de cotação de 
preços emitida pela Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, para fins de cotação de 
preços praticados no mercado, referente a eventual contratação de pessoa(s) física (s) e/ou 
jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de veículos tipo motocicletas, de 
interesse da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações constantes na 
planilha de cotação de preços. 

Declaramos ainda, que recebemos o formulário/modelo da cotação de preços 
contendo o objeto pretendido de forma precisa, suficiente e clara. 

DADOS DA EMPRESA 
NOME EMPRESARIAL: 

~r 

E ~L O/ nLry1 4  O7 
NDEREÇO COMPLETO: 

CEP: BAIRRO/DISTRITO: MUNICÍPIO/UF: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

E-MAIL: (DDD) TELEFONE: 

CIENTE EM: / £2023. 
CARIMBO CNPJ 

Nome:4i~vr.cO 6Fn

CPF n°:

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFEITUP.A DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC _ MA CPL 
FoPha; 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha abaixo (preços unitários e totais) referentes a eventual contratação de 
pessoa(s) física (s) e/ou jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de veículos tipo 
motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações constantes 
na planilha de cotação de preços, e entregar em até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
desta, no Setor Almoxarifado, Material e Patrimônio desta Prefeitura Municipal, com sede à Av. JK, 
s/n, Centro, Lima Campos - MA, Cep 65728-000, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 
12:00h (doze horas), ou enviar ao e-mail: compras hci limacampos.ma.gov.br. 

A cotação de preços poderá ser preenchida a próprio punho (conforme formulário 
constante do Anexo I) ou elaborada e impressa por qualquer processo eletrônico, em papel timbrado 
da empresa fornecedora dos preços (conforme modelo sugerido no Anexo II). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". 

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens 
constantes da planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

ITEM DISCRIÇÃO KM/DIA 
DIAS 

LETIVOS 
+10% 

UNID PERÍODO 

1

Motocicleta, com motorista, com as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para serviços diversos 
da Secretaria de Educação. Combustível e manutenção por conta 
da contratada. Despesas com Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de responsabilidade do(a) contratado(a). 
Ano de fabricação da motocicleta não poderá ser inferior a 2013. 

Livre Mensal 12 

2 

Motocicleta, com motorista, com as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. Combustível e manutenção por conta 
da contratada. Roteiro: Saída 7:00h da Zona Urbana seguindo 
para os povoados São Domingos, Parada do Bom Jesus e Pov. 
São Francisco. Retorno a Sede. Despesas com Combustível, 
Manutenção e motorista/condutor serão de responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 

3 

Motocicleta, com motorista, com as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. Combustível e manutenção por conta 
da contratada. Roteiro: Saída 7:00h da Zona Urbana seguindo 
para os povoados São Jose dos Mouras I, São Jose dos Moura II, 
Nova Olinda e Santo Antônio. Retorno a Sede. Despesas com 
Combustível, Manutenção e motorista/condutor serão de 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA DF 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal dt Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - 1l11A CPL 
Fo'ha, 
r~.
~~ Ai~_+:r'C~~v ~ ~.'s . ~._ 

responsabilidade do(a) contratado(a). Ano de fabricação da 
motocicleta não poderá ser inferior à 2013. — 

4

Motocicleta, com motorista, com as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. Combustível e manutenção por conta 
da contratada. Roteiro: Saída 7:00h da Zona Urbana seguindo 
para o povoado Centrinho, São Lourenço. Retorno a Sede. 
Despesas com Combustível, Manutenção e motorista/condutor 
serão de responsabilidade do(a) contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser inferior à 2013. 

Não 
Superior p 
a 68 km

200 Mensal 12 

5

Motocicleta, com motorista, com as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. Combustível e manutenção por conta 
da contratada. Roteiro: Saída 7:00h da Zona Urbana seguindo 
para São Pedro, Salvação, Vila Nova e Mangueira. Retorno a 
Sede. Despesas com Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de responsabilidade do(a) contratado(a). 
Ano de fabricação da motocicleta não poderá ser inferior à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 

6

Motocicleta, com motorista, com as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. Combustível e manutenção por conta 
da contratada. Roteiro: Saída 7:00h da Zona Urbana seguindo 
para o Bode, Aroeira e Santa Maria dos Fernandes. Retorno a 
Sede. Despesas com Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de responsabilidade do(a) contratado(a). 
Ano de fabricação da motocicleta não poderá ser inferior à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 

O prazo de validade da cotação de preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
A cotação de preços deverá ser encaminhada ao Setor Almoxarifado, Material e 

Patrimônio da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, no horário e demais condições 
supracitados, de preferência em papel timbrado da empresa fornecedora dos preços, conforme 
modelo de cotação de preços sugerido no ANEXO II. 

Fazem parte da presente solicitação de cotação de preços, os seguintes anexos: 

ANEXO I — Formulário de Pesquisa de Preços; 
ANEXO II — Modelo de Cotação de Preços. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Lima Campos (MA) 01/08/2023. 

Elton Douglas de Lima Ferreira 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto n° 030/2022 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO I 

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO:  Eventual contratação de pessoa(s) física (s) e/ou jurídica(s) para prestação dos serviços 
de locação de veículos tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme as especificações dos serviços constantes na planilha de cotação de preços. 

MÊS BASE: agosto/2023. 

REFERÊNCIA: Solicitação de Cotação de Preços. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma) 

Razão Social:  

CNPJ n°: 

Endereço:  

Cidade: Estado: 

E-mail:  Telefone: ( 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO 

Nome completo:  4fJ f O &.j D hr A 1 3 /~ (/SO 

Cédula de Identidade n°: Órgão emissor:  

CPF no  S. . S.Ç Z E-mail:  

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; ( ) Funcionário; ( ) Procurador. 

J 
Data do preenchimento deste formulário: `¡/ 08/ £Oc9 

Assinatura/rubrica do responsável: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM DISCRIÇÃO 

~ 
,l~s~! ,l t1Nr E:O d~

KM/DIA 
DIAS 

LETIVOS 
+10% 

UNID 

1 

Motocicleta, com motorista, com as 
seguintes características mínimas: 
motor monocilíndrico de 04 (quatro 
tempos) arrefecido a ar, com no 
mínimo 100cc (cem cilindradas), 
partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para serviços diversos da 
Secretaria de Educação. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Despesas 
com Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de 
responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 

Livre Mensal 

) 

a  

PERÍODO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

12 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 -. Fax: (99) 36461101 
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GitEFE I"uFZA 6£ 

LIMA 
CAMBOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - MiW CPL 
Foiha• 

M1R~.s~~r:ca:_ 

inferior a 2013. 

2 

Motocicleta, com motorista, com as 
seguintes características mínimas: 
motor monocilíndrico de 04 (quatro 
tempos) arrefecido a ar, com no 
mínimo 100cc (cem cilindradas), 
partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Roteiro: 
Saída 7:00h da Zona Urbana 
seguindo para os povoados São 
Domingos, Parada do Bom Jesus e 
Pov. São Francisco. Retorno a 
Sede. Despesas com Combustível, 
Manutenção e motorista/condutor 
serão de responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 

( 

ns ' 
A 

3 

Motocicleta, com motorista, com as 
seguintes características mínimas: 
motor monocilíndrico de 04 (quatro 
tempos) arrefecido a ar, com no 
mínimo 100cc (cem cilindradas), 
partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Roteiro: 
Saída 7:00h da Zona Urbana 
seguindo para os povoados São 
Jose dos Mouras I, São Jose dos 
Moura II, Nova Olinda e Santo 
Antônio. Retorno a Sede. 
Despesas com Combustível, 
Manutenção e motorista/condutor 
serão de responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 
2. 

4 

Motocicleta, com motorista, com as 
seguintes características mínimas: 
motor monocilíndrico de 04 (quatro 
tempos) arrefecido a ar, com no 
mínimo 100cc (cem cilindradas), 
partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Roteiro: 
Saída 7:00h da Zona Urbana 
seguindo para o povoado 

Não
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12

_ 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 -- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

Centrinho, São Lourenço. Retorno 
a Sede. Despesas com 
Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de 
responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013. 

5 

Motocicleta, com motorista, com as 
seguintes características mínimas: 
motor monocilíndrico de 04 (quatro 
tempos) arrefecido a ar, com no 
mínimo 100cc (cem cilindradas), 
partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Roteiro: 
Saída 7:00h da Zona Urbana 
seguindo para São Pedro, 
Salvação, Vila Nova e Mangueira. 
Retorno a Sede. Despesas com 
Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de 
responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 

6 

Motocicleta, com motorista, com as 
seguintes características mínimas: 
motor monocilíndrico de 04 (quatro 
tempos) arrefecido a ar, com no 
mínimo 100cc (cem cilindradas), 
partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Roteiro: 
Saída 7:00h da Zona Urbana 
seguindo para o Bode, Aroeira e 
Santa Maria dos Fernandes. 
Retorno a Sede. Despesas com 
Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de 
responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 

'MLC - M CPL 
o ha: 

Rdtrica:..1 ,.~ 

Prazo de validade informações: ( ) 60 dias; (V') 90 dias; ( )   dias. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Os dados requeridos neste formulário devem ser preenchidos a próprio punho 
(inclusive os preços unitários e totais). 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
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PNEF"EtT:ïlRA DE .

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO II 

MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

"-- EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA --" 
AO 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
ESTADO DO MARANHÃO 
CEP: 65728-000 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Referente à Solicitação de Cotação de Preços. 

Prezados Senhores, 

PLC - MA_ CPL 

Pelo presente, encamin - as no'sa cotação •- pre os afere te a eventual 
contratação de pessoa(s) física (s) -/ou juríd a(s) .para •restaçã• dos servi~.os locação de 
veículos tipo motocicletas, de i• ere se da -creta ia nicipal •e nuca o, conforme as 
especificações dos serviços constates - p anilha de co .ção •e preço.. A ~•s tomar conhecimento 
de todas as condições I: --stab= ecid. s, p-.sa ' os a ormu ar a eguinte cotação: 
1. Proponente: 

Razão Social. 
CNPJ: 
End 
-m 

3. P . nil a • - • ropostalcotação (especificações, quantitativos e preços).  

ITE DESCRIÇÃO UNID QNT P. Unit. 
R$ 

P. Total 
R$ 

1 _ 
Total LOTE R$ 

4. Valor global: R$   ( ) 
5. Prazo de validade da cotação:  
6. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os custos, 
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável) 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 6572£3-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

Página 7 



M 
w oco 

O O 
V Q O. -4OZ1 ~ 

 
 
O 

N •-i N N 

Ó 
ih

~ ZX q q CY 

~ 

N M 

8~ ~ 
•3 

á ,á 
00 
fl 

t~ 

8 
7 
O. 

~ E 
« 

M
é

d
ia

 d
a

s 
P

re
ço

s 
O

b
tid

a
s:

 
R

$ 

m 
m 
m 
o 
If 

rl 

4'

lPl 

O 
~q 

á 

PMLC - M1 CPL 
Folha: 
Rubrica:,,.... 

J v: 
.wc

N G 

o 

I 

riC
iC

i.E
T

A
i:T

E
 1

fil
?C

C
 

Li
Za

TW
Ã

ta
Zr

l4
 

R
az

ão
 S

oc
ia

l d
o
 F

or
ne

ce
do

r 

J 
Q 
r 
~ 
U' 
-4 
z 
:o 
~ 

~ 
w 

J1 
u.'. 
J 
v 

...i 

X 

z 
LL 5.

 W
. 
M

. C
O

N
S

TR
U

C
O

E
S

 E
 T

M
P

R
rE

N
D

!M
E

N
T

O
S

 L
TD

A
 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

O O M O 
O O M C 
O fn O 
1.t1 M M O 
N M ft1 N 
'-t ri ti  M 

LF
 C

O
N

ST
R

U
TO

R
A 

E 
LO

C
AD

O
R

A 
LT

D
A 

R 
D

A 
SI

LV
A 

SA
NT

O
S 

~ C 

a: á 
a a1 tz 

~ 

Q w, Oa O O 
O

á a H u W 
O 

~ N Q 

Q to
Z tc 

ó~
aZ

tn 
N 

~ 
~ z _ 

~ O¢ 
~ -

u ~ '° O
u  ÓJ u _ 'O O Vf Q O .Fat 
w 0 • Q O O ~'~ v 

W . _ 

a ,--. CÚ ~ O 

n ~ v f OC u •Gi 
Z  V% W tY Q 

:i 

y 
a o 

~N en o ,-t .. m 4.► n Ol n O a
111 

Ó Ó q 
Q 

O N fh to

tQ U-1 61 fi0 

~ cntorn 
M O G 

N N M a 

M
IN

IM
A

 D
O

 V
EI

C
U

LO
 M

O
TO

C
IC

LE
TA

, P
AR

A 
U

SO
 E

M
 T

ER
RE

NO
S 

V
a

lo
r 

da
 P

ro
p

o
st

a
 F

in
a

l 

r, 

O 
O O M C) O 

Ó Ò m.' -+ì C) 7 
;n O M c+'1 V' O 

-C 

Ó 

~ 
to 
v 

~ 

Q 

á 

Ó O. 
E 

O O 
^ u 

CJ 
~ 

M ~ N a.. 
O 

~ \ O N  
O 

tt0 ~ G 

Q a: x ~cC áa: á `1 \ 
a G:

v t° y  E :% v v 

S.
 W

. M
. C

O
VS

TR
00

0E
S 

E 
EM

PR
EE

N
D

IM
EN

TO
S 

LT
D

A 
R 

D
A 

S
IL

V
A

 S
A

N
T

O
S

 
PA

RA
 C

O
N

C
R

E
TO

S
 r 

LO
CA

CO
ES

 D
E 

M
A

Q
U

IN
A

S
 P

E
S

A
D

A
S

 L
TD

A 
LF

 C
O

N
S

TR
U

TO
R

A
 E

 L
O

CA
DO

RA
 L

TD
A 

C -D V
to 

 \ ly 
-e ú 

G! a G 
a00
O C J ~ 

O 

0 

R
az

ão
 S

oc
ia

l d
o

 F
o

rn
e

ce
d

o
r 

in v- +r v. 
t:c . •. _ ct 

N
AS

C
IM

EN
TO

 S
IL

VA
 E

M
PR

EE
N

D
IM

EN
TO

S 
F

IR
 

P
R

O
)E

P
LA

N
 S

ER
VI

CO
S 

EI
RE

LI
 



LIMA 
CAMPOS 

Ao Setor Contábil 

Estado cio Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 

j CNPJ: 30.549.940/0001-03 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre disponibilidade orçamentária, bem como 
a classificação orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa 
requisitada nos autos do processo administrativo n° 000011984/2023. 

Prezado Contador, 

Na qualidade de Secretária Municipal de Educação, deste poder 
executivo, venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a 
disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira do(s) 
recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo n° 
000011984, cujo objeto visa o REGISTRO DE PREÇOS para a eventual contratação 
de pessoa(s) física (s) e/ou jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de 
veículos tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação. 

Informamos que por se tratar de Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços, não é necessário indicar a dotação orçamentária, ocorrendo que esta 
somente será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil, de 
acordo com o que dispõe o art. 7°, §2° do Decreto N°2002001/2017. 

O valor total estimado para execução do objeto, com base em pesquisa de 
preços realizada, é de R$ 153.059,76 (cento e cinquenta e três mil, cinquenta e 
nove reais e setenta e seis centavos). 

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância 
para padronizar, em todos os níveis do governo municipal, a terminologia a ser 
utilizada no processo de integração entre o planejamento, o orçamento, a execução e 
o controle, fornecendo informações mais amplas sobre as programações do governo e 
de onde virá o recurso que a ser utilizado para pagamento da despesa. 

Para tanto, encaminha-mos os autos do processo administrativo acima 
identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo 
para reiterar nossos votos de elevado apreço. 

Secretaria Municipal de Educação, de Lima Campos, Estado do Maranhão, 
em 07 de agosto de 2023. 

Francisca Ky' e Abreu Santos Alves 
Secretária Muni ipal De Educação 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
Fone: (99)98139-6433 / E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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LIMA 
CAMPOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
CNPJ Nº 06.933.519/0001-09 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

A Ilma. Sra. 
Francisca Kyara de Abreu Santos Alves 
Sec. Mun. de Educação 
Lima Campos - Maranhão 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em resposta a solicitação de disponibilidade orçamentária a qual faz menção ao 
Processo administrativo n°. 11984/2023, o departamento de contabilidade do município de Lima 
Campos vem diante a Vossa Senhoria se manifestar da forma que segue: 

CERTIFICO: 

Que revendo a Lei Orçamentária de n°. 823/2022, aprovada para vigência no exercício 
financeiro de 2023, verificou-se a existência de dotação orçamentária com disponibilidade 
suficiente para atendimento a necessidade apresentada no processo de licitação acima mencionado. 
Conforme Segue: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

UNI .ORÇAMENTÁRIA: 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 

PROJ.ATIVIDADE:_ 

ELEM. DE DESPESA: 
ELEM. DE DESPESA: 

1401 - Fundo Man. Desenv. da Educação Básica 

12.361.0006 
2.041 - Manutenção das Atividades do Ensino 
3.3.90.36.00 - Outros serv. Terceira Pessoa Física 
3.3.90.39.00 - Outros serv. Terceira Pessoa Jurídica 

Divisão de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 07 de Agosto de 2023. 

Fabio os Reis 
tador 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: contabilidade@limacampos.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Praça Duque de Caxias, S/N - Centro - CEP: 65728-000 - Lima Campos\MA 
CNPJ: 06.933.519/0001-09 - Tel: (99) 3646-1112- Site: www.limacampos.ma.gov.br 

Ano IX - Edição IN° I de 4 de Janeiro de 2021 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

EXTRA Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 202.1 

DE 01 DE JANEIRO /2021 

NOMEAÇÃO: N° 049, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°049, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 050, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 050, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 063, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 063, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 062, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°062, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°061, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 061, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 060, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°060, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 059, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 059, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 058, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°058, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 057, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°057, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 054, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 054, DE 01 DE JANEIRO DE 2021, 

NOMEAÇÃO: N° 055, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°055, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°051, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°051, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 053, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°053, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 017, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°017, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°018, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°018, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 056, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 056, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 031, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 031, DE 01 DE JANEIRO DE 2021, 

a DOM 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ: 06.933.519/0001-09 

www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial/?id=1809 

Página(s) 5 de 76 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: N2 057, DE 01 DE JANEIRO /2021 

DECRETO N° 057, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
le g ais; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia o Sr. Fábio Santos dos Reis no cargo em comissão de Contador Geral, símbolo 
DGA, no setor Contadoria, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir 
desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

aD°M 

Prefeitura Municipal de Lima Campos
CNPJ:06.933.519/0001-09 4, 

www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial/?id=1809 
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PMLC - MA CPL 
Folha: 

PRE.FEI7'URA DE. 

LIMA 
CAMPOS 

~~. r...r...r . .. . ~ . ~.~........ 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CN PJ: 30.549.940/0001-03 

SEMED 
SECRETARIA MUNICfPA. DE EDUCAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenadora de despesa, declaro, para os efeitos 
do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa à eventual contratação de 
pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de veículos tipo motocicletas, 
de interesse da Secretaria Municipal de Educação, possui adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade 
com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Secretaria Municipal de Educação, de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 07 de agosto de 2023. 

Francisca Ky Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 

Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: edueacao(c~limacampos.ma.gov.br 



PREFElTURA OE. 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
¡ Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
C N PJ : 30.549.940/0001-03 

A 
Ilustríssima senhora 
Dirce Prazeres Rodrigues 
MD. Prefeita Municipal de Lima Campos (MA) 
Nesta 

Senhora Prefeita, 

PMLC - MASPL 
Folha:  ~ 
[~.nF v - . • 

Venho através do presente expediente, após a conclusão dos 
Atos Preparatórios inerentes à fase interna da licitação, solicitar a Vossa Senhoria 
que AUTORIZE ao Pregoeiro Oficial deste poder executivo municipal, a abertura 
de Procedimento Licitatório na modalidade PREGÃO, na forma Eletrônica, do tipo 
Menor Preço "por item", tendo por objeto o Registro de Preços para a eventual 
contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de veículos tipo 
motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, na forma da Lei 
Federal n°. 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Decreto Municipal n°. 021/2020, aplicando-se ainda as disposições contidas no 
Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, subsidiariamente na Lei Federal n° 
8.666/93, e demais legislações pertinentes. 

Sem mais para o momento, encaminhamos em anexo ao 
presente ofício, o Termo de Referência contendo todas as informações e 
especificações necessárias para realização do Procedimento Licitatório. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos 
nossos sinceros votos de apreço. 

Secretaria Municipal de Educação, de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 09 de agosto de 2023. 

Francisca Kyar breu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail; educacao~limacampos.ma.gov.br 



PïlEFEITUI:A oe 

LIMA 
CAMPOS 

1. JUSTIFICATIVA: 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CN PJ : 30.549.940/0001-03 

PREGÃO ELETRÔNICO 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PMLC - MA CPL 
Foiha: 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ica: 

1.1. A Secretaria Municipal de Educação, no sentido de viabilizar a presença dos diretores 
e/ou supervisores nas escolas onde atuam, principalmente nos locais cujas distâncias e 
acessos as unidades educacionais interferem no cotidiano escolar dos alunos, necessita 
contratar serviço de Transporte para os referidos profissionais da Rede Municipal de Ensino. 
A necessidade de realização de licitação. As empresas ou pessoas físicas a serem 
contratadas para este fim devem observar as recomendações do instrumento convocatório a 
ser disponibilizado no site oficial e no mural da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. 

1.2. A contratação de empresa ou pessoa física para fazer o transporte dos diretores e/ou 
supervisores da Educação Básica da rede Municipal de ensino, da zona rural, 
assentamentos e/ou acampamentos, em estradas pavimentadas, não pavimentadas e 
vicinais, é de extrema importância para garantir a continuidade dos serviços desta Secretaria 
Municipal refente à Educação dos Alunos Matriculados neste Município. 

1.3. O transporte dos diretores/supervisores e demais profissionais da educação, será 
executado na zona rural com destino às escolas, através de motocicletas, conforme 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

1.4. Caberá à Secretaria Requisitante, a responsabilidade de gerenciar os serviços, 
fiscalizando e controlando os veículos pelas rotas e linhas percorridas, além de verificar o 
número de diretores, supervisores e demais profissionais da Educação que serão indicados 
na planilha de atendimento fornecida pela Secretaria Municipal de Educação, conforme as 
informações dos diretores. 

1.5. Os serviços serão em turnos alternados, trafegando em estradas pavimentadas, não 
pavimentadas, e vicinais. Os veículos deverão estar em perfeito estado de uso e 
conservação seguindo o que rege a legislação própria para o fornecimento do serviço além 
de estarem disponíveis para execução imediata após a comunicação formal desta 
PREFEITURA, sendo que os serviços serão executados nos dias letivos, hora e locais que 
serão estabelecidos pela contratante, podendo haver alterações dos mesmos a qualquer 
hora e momento, desde que haja necessidade e que esteja de comum acordo. 

1.6. Cabe esclarecer que a secretaria supracitada, atualmente, não dispõe de frota suficiente 
para o atendimento a contento da demanda para cumprimento das atividades inerentes aos 
serviços em tela. Considerando também, que a secretaria requisitante não possue os meios 
suficientes para atender na totalidade de suas necessidades administrativas e operacionais, 
necessitando de utilização de veículos nas quantidades e condições descritas neste Termo 
de Referência. 

1.7. Entendendo que a Secretaria requisitante não dispõe de frota própria de veículos para 
suprir as necessidades diárias (motocicletas), a administração recorre-se a terceirização 
destes serviços, por meio de procedimento licitatório onde se busque uma proposta que 
melhor atenda às necessidades da administração municipal, dentro dos princípios da 
legalidade para a execução dos serviços e segurança de seus usuários 
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1.8. Muitos dos servidores municipais residem na Sede do Município ou em Povoados 
distintos dos locais em que serão prestados os serviços, razão pela qual necessita da 
facilitação de meio de transporte para o translado até os seus locais de trabalho. Nos casos 
previstos neste termo, não é viável a contratação de veículo de passageiros para locomoção 
dos profissionais, vez que, em alguns casos, necessita de transporte de apenas um 
profissional por povoado/localidade, sendo desnecessária a despesa com veículo de 
passageiro para transportar mais pessoas. Desta forma, ao optar por contratar veículo tipo 
motocicleta, esta Secretaria terá ganho de economia dos recursos públicos, pois o valor de 
locação de um veículo tipo motocleta é significativamente inferior ao valor para locação de 
um veículo de passeio, por exemplo. Diante do exposto, optou-se pela contratação de 
veículos tipo motocicletas. 

1.9. O Município de Lima Campos — MA, assume sua responsabilidade e o seu dever de 
garantir o acesso e permanência dos profissionais que assitirão os alunos matriculados em 
sua rede de ensino, fornecendo o Transporte adequado com a contratação de empresa ou 
pessoa física, para prestação dos serviços. 

1.10. Vale ressaltar que a Secretaria Municipal de Educação, atualmente, não dispõe de frota 
de veículos suficiente, o que inviabiliza o atendimento a contento da demanda para 
cumprimento das atividades inerentes ao serviço de transporte. Considerando também, que 
a Administração Municipal não possui os meios suficientes para atender na totalidade de 
suas necessidades administrativas e operacionais, necessitando de utilização de veículos 
nas quantidades e condições descritas neste Termo de Referência. 

1.11. Os veículos serão destinados ao transporte de diretores, monitores e demais 
profissionais da educação, além de atender a serviços diversos demandados por esta 
Secretaria Municipal de Educação, no atendimento das atividades de programas, setores, 
departamentos e demais atividades mantidas pela Secretaria Municipal de Educação de 
Lima Campos/MA. 

1.12. Os quantitativos dos serviços foram estimados pelo(s) responsável(is) técnico(s) da 
Secretaria requisitante, tais quantitativos foram aprovados e autorizados pela autoridade 
competente da(s) Unidade(s) Gestora(s). 

1.13. Informamos que o quantitativo do objeto requisitado leva em consideração o 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação, dentro do período de 
12 (doze) meses — período máximo da vigência da Ata de Registro de Preços — inclusive o 
atendimento de situações imprevisíveis, tendo em vista que a Ata de Registro de Preços não 
permite qualquer aditivo. 

1.14. A presente contratação se dará por pregão na forma eletrônica, em consonância com o 
disposto na Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 021/2020, Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas federais e municipais pertinentes. 

2. OBJETO 

2.1. O presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços para a eventual 
contratação de pessoa(s) física (s) e/ou jurídica(s) para prestação dos serviços de locação 
de veículos tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, de acordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
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3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em pesquisa de preços de mercado, com base em tal procedimento, 
foi estimado o valor total de R$ 153.059,76 (cento e cinquenta e três mil, cinquenta e 
nove reais e setenta e seis centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. Especificações, quantitativos e preços estimados do objeto da presente licitação: 

ITEM DISCRIÇÃO KM/DIA 
DIAS 

LETIVOS 
+10% 

UNID PERÍODO 
VALOR 

UNITARIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 

Motocicleta, com motorista, com 
as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 
04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem 
cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para serviços diversos 
da Secretaria de Educação. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Despesas 
com Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de 
responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior a 2013. 

Livre Mensal 12 R$ 2.125,83 R$ 25.509,96 

2

Motocicleta, com motorista, com 
as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 
04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem 
cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. 
Combustível e manutenção por 
conta da a 7:00h contratadaZona . Roteiro: 
Saíd da  Urbana 
seguindo para os povoados São 
Domingos, Parada do Bom Jesus 
e Pov. São Francisco. Retorno a 
Sede. Despesas com 
Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de 
responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013. 

Não 
Superior 

68 k a m
200 Mensal 12 R$ 2.125,83 R$ 25.509,96 

3

Motocicleta, com motorista, com 
as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 
04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem 
cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. 
Combustível e manutenção por 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 R$ 2.125,83 R$ 25.509,96 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
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conta da contratada. Roteiro: 
Saída 7:00h da Zona Urbana 
seguindo para os povoados São 
Jose dos Mouras I, São Jose dos 
Moura II, Nova Olinda e Santo 
Antônio. Retorno a Sede. 
Despesas com Combustível, 
Manutenção e motorista/condutor 
serão de responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013. 

4 

Motocicleta, com motorista, com 
as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 
04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem 
cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Roteiro: 
Saída 7:00h da Zona Urbana 
seguindo para o povoado 
Centrinho, São Lourenço. 
Retorno a Sede. Despesas com 
Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de 
responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 R$ 2.125,83 R$ 25.509,96 

5 

Motocicleta, com motorista, com 
as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 
04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem 
cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Roteiro: 
Saída 7:00h da Zona Urbana 
seguindo para São Pedro, 
Salvação, Vila Nova e 
Mangueira. Retorno a Sede. 
Despesas com Combustível, 
Manutenção e motorista/condutor 
serão de responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 R$ 2.125,83 R$ 25.509,96 

6 

Motocicleta, com motorista, com 
as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 
04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem 
cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para locomoção de 

Não 
Superior 
a 68 km

200 Mensal 12 R$ 2.125,83 R$ 25.509,96
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Supervisores e/ou Diretores. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Roteiro: 
Saída 7:00h da Zona Urbana 
seguindo para o Bode, Aroeira e 
Santa Maria dos Fernandes. 
Retorno a Sede. Despesas com 
Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de 
responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013. 

TOTA ESTIMADO R$ 153.059,76 

4.2. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta 
licitação terá itens exclusivos para Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte —
EPP, conforme segue: 

4.2.1. Para os itens Da planilha orçamentária desta licitação, a participação é EXCLUSIVA 
para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os referidos itens possuem 
valor total estimado abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

4.2.2. Também será permitida a participação de Pessoa(s) Física(s) no presente 
procedimento licitatório, nos termos do Edital. 

5. CONDIÇÕES DA CÕNTRATAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os veículos constantes na planilha orçamentária deste Termo de Referência, serão 
locados com motorista/condutor. Os veículos objeto desta licitação deverão ser entregues 
devidamente lavados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da 
Ordem de Serviço, na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, sito à Av. JK, S/N, 
Centro — Lima Campos/MA. 

5.1.1. Quando da impossibilidade da disponibilização do veículo da categoria solicitada, a a 
pessoa física e/ou jurídica contratada deverá providenciar veículo na categoria 
imediatamente equivalente ou superior, mantendo o mesmo preço do veículo solicitado. 

5.2. Os veículos tipo motocicletas deverão ser entregues para locação devidamente limpos, 
lavados, com todos os equipamentos de segurança exigidos pelos órgãos competentes e 
serão devolvidos nas mesmas condições quando findo o prazo da locação, excetuando-se a 
obrigação de lavá-los. 

5.3. Todos os veículos, a serem locados deverão ter os seus pneus verificados, e estar em 
condições adequadas de segurança. 

5.4. Os veículos somente serão conduzidos por motoristas/condutores da empresa ou 
pessoa física contratada, devidamente habilitados, nos termos da legisção vigente, aplicável 
à matéria. 

5.5. Toda a responsabilidade por danos, furtos e roubos que ocorrerem ao veículo em 
locação será de inteira e única responsabilidade da contratada (pessoa física ou jurídica). 

Praça Duque de Caxias, s/n', Centro — Lima Campos, MA-- CEP 65728-000. 
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5.6. Caso o veículo em viagem apresente defeitos durante o período da locação, a 
contratada (pessoa física ou jurídica) deverá providenciar, após o recebimento da 
comunicação, no prazo máximo de 04hs (quatro horas), a sua reparação ou, no caso de 
elevado tempo de conserto, a sua substituição por outro veículo do mesmo tipo, no prazo 
máximo de 72hs (setenta e duas horas), o qual deverá ser entregue no local da ocorrência. 

5.7. Também os veículos que porventura se envolvam em acidentes deverão ser reparados 
ou substituídos, no menor tempo possível, no local de ocorrência do sinistro. 

5.8. A entrega dos veículos em substituição aos avariados/sinistrados é de inteira 
responsabilidade da contratada. 

5.9. Durante o tempo em que o veículo locado não estiver em uso, por defeito ou sinistro 
sem responsabilidade apurada da contratante, esta não pagará os serviços pelo tempo 
correspondente às interrupções no uso do veículo. 

5.10. As multas porventura imputadas aos veículos em locação, em função de infrações às 
legislações de trânsito, não serão ressarcidas pela contratante à contratada. 

5.11. O(s) veículo(s) requisitado(s) deverá(ão) ser disponibilizado(s) pela contratada 
acompanhado(s) do documento válido de licenciamento do veículo em nome da contratada; 

5.12. O(s) veículo(s) deverá(ão) ser movido(s) a combustíveis que causem menor impacto 
ambiental e, de preferência, tenham classificação "A" de eficiência energética instituída pelo 
programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular do INMETRO. 

5.13. Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem de acordo com as rotas 
previstas na planilha orçamentária do termo de referência. 

5.14. O(s) veículo(s) será(ão) objeto de vistoria no momento da disponibilização e da 
devolução ou sempre que a contratante julgar necessário, anotando-se na "Ficha de 
Vistoria" fornecida pela Requisitada todas as observações sobre seu estado. 

5.15. O(s) veículo(s) deverá(ão) atender às especificações contidas neste termo de 
referência, estar em perfeitas condições de utilização, conservação, trafegabilidade, 
funcionamento, segurança, limpo(s) interna e externamente e obedecer a todas as 
exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo 
Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN) e pelo Departamento de Trânsito do 
Distrito Federal (DETRAN-MA). 

5.15.1. A Requisitante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os veículos entregues ou os 
serviços executados em desacordo com este Termo de Referência. 

5.16. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os encargos relativos aos veículos, 
como o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), seguro obrigatório e 
outros, previstos no Código de Trânsito Brasileiro. 

5.17. A Contratada deverá prestar assistência vinte e quatro horas, com plantão para 
atendimento e socorro com guincho, por intermédio de sistema de comunicação a ser 
informado no ato de disponibilização do(s) veículo(s). 

5.18. A Contratada deve manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as 
suas características originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
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poluentes, visando contribuir com a qualidade do ar, observados os limites máximos de 
emissão de gases, conforme legislação vigente. 

5.19. A Contratada deve manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e 
a adulteração do sistema de escapamento que possam resultar em níveis de emissão 
sonora superiores aos dos padrões aceitáveis nos termos da legislação regente, normas 
brasileiras aplicáveis e recomendação dos manuais de proprietários e serviços do veículo. 

5.20. Os veículos deverão estar protegidos com seguro, com cobertura total para os casos 
de furto, roubo, incêndio ou colisão, sem a participação da Contratante, incluindo os 
aparelhos de som e vidros. 

5.21. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de desgaste. 

5.22. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

5.23. DAS ROTAS: 

5.23.1. Os serviços de locação dos veículos serão executados de acordo com as Rotas 
definidas nas especificações dos referidos itens. Poderão por necessidades e conveniência 
da secretaria municipal de educação ser complementadas aos sábados em que as escolas 
considerarem como suplemento do ano letivo. 

5.23.2. Os veículos deverão estar em perfeito estado de conservação e com as manutenções 
em dias. 

5.23.3. Os veículos deverão estar seguindo rigorosamente o que tange a legislação de 
transido. 

5.23.4. Os motoristas/condutores que conduzirem os veículos, deverão estar devidamente 
habilitados em suas respectivas categorias. 

5.23.5. Os motoristas/condutores que conduzirem os veículos, deverão estar vestidos 
adequadamente para atender os alunos, tratando-os de forma respeitosa sem qualquer tipo 
de envolvimento além do profissional. 

6. HORÁRIOS E PLANEJAMENTO: 

6.1. O serviço será executado mediante "Ordem de Serviço" expedida pela Secretaria 
Requisitante, com programação determinada pelo Município, diariamente, no período diurno 
(08h às 18h), de segunda-feira à sexta-feira. Em situações excepcionais, as equipes poderão 
ser solicitadas aos domingos e feriados. 

6.2. COMPETIRÁ à Secretaria Requisitante definir a prioridade nos atendimentos como 
ainda, as áreas de atuação. 

7. FATURAMENTO DOS SERVIÇOS: 

7.1. O faturamento dos serviços será executado mediante empreitada por preços 
unitários/mês, que pressupõe a prestação dos serviços nos prazos, frequências, quantidades 
e especificações técnicas aqui apresentadas, para atender os níveis de qualidade e 
satisfação esperados, sendo estas de responsabilidade exclusiva da Contratada. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA -• CEP 65728-000. 
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8. CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE OS SERVIÇOS: 

8.1. A CONTRATADA deverá atender, de imediato, toda e qualquer solicitação do 
CONTRATANTE, quanto a substituições de veículos entendidos como inadequados para a 
prestação dos serviços; 

8.2. A CONTRATADA deverá prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidas pelo CONTRATANTE, com qualidade e tecnologia adequadas, em 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigente bem 
como comunicar intercorrências; 

8.3. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, provocados por seus profissionais ou 
prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

8.4. A CONTRATADA responsabiliza-se, caso ocorra eventualmente a paralisação dos 
serviços por parte dos seus profissionais, pela continuidade dos serviços, sem qualquer ônus 
ao CONTRATANTE. 

09. PREPOSTO 

09.1 A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela 
fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o nome 
completo, n. do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua 
qualificação profissional. 

09.2 O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) 
dias úteis após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores 
designados para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao 
assentamento das principais ocorrências durante a execução do contrato, bem como para 
tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e execução do contrato 
relativos à sua competência. 

09.3 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos 
serviços prestados. 

09.4 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as 
orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 
Segurança e Medicina do Trabalho. 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA: 

10.1. PESSOA FÍSICA: 

10.1.1, Comprovação de aptidão técnica da Pessoa física para o desempenho de atividades 
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, representada por 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público e/ou privado. Os atestados 
deverão ser apresentados em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ, endereço e telefone, 
ou qualquer outra forma para que a comissão Permanente de Licitação possa valer-se 
através de contatos com os atestadores. Deverão estar assinados ou rubricados, contendo o 
nome do emitente que os subscreve. 
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10.1.2. Certificado de Registro de licenciamento do(s) Veículo(s) devidamente em vigor, a 
ser apresentado juntamente com comprovante de que o veículo é de propriedade da Pessoa 
Física proponente; ou 

10.1.3. Declaração de que a pessoa física apresentará, no ato da assinatura do contrato, os 
documentos que comprovem a regularidade do(s) veículo(s), bem como documentação que 
comprove que o veículo é de propriedade da Pessoa Física proponente, caso seja vencedora 
da licitação. 

10.1.4. Será aceito somente o certificado de registro de licenciamentos do(s) veículo(s), que 
contemplem as especificações descritas no termo de referência. 

10.2. PESSOA JURÍDICA: 

10.2.1. Comprovação de aptidão para execução dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

10.2.1.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

10.2.2. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO (PESSOA JURÍDICA): 

10.2.2.1. Certificado de Registro de licenciamento do(s) Veículo(s) devidamente em vigor, a 
ser apresentado juntamente com comprovante de que o veículo é de propriedade da Pessoa 
Jurídica proponente; ou 

10.2.2.2. Declaração de que a pessoa jurídica apresentará, no ato da assinatura do contrato, 
os documentos que comprovem a regularidade do(s) veículo(s), bem como documentação 
que comprove que o veículo é de propriedade da Pessoa Jurídica proponente, caso seja 
vencedora da licitação. 

10.2.3. Será aceito somente o certificado de registro de licenciamentos do(s) veículo(s), que 
contemplem as especificações descritas no termo de referência. 

11. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

11.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a prestação dos 
serviços descritos neste planejamento; 

11.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

11.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de serviços comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos 
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são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido 
comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

11.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 
na forma ELETRONICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

12. REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O DECRETO MUNICIPAL n°20 02 001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de 
Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a 
admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

12.2. A contratação através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo DECRETO MUNICIPAL n° 20 02 
001/2017, possibilitará a execução do projeto de prestação de serviços objeto do presente 
Termo, com melhor eficiência. - 

12.3. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

12.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) meses, contados 
da sua assinatura, lançamento e publicação. 

12.5. Alterações nos serviços a serem fornecidos deverão ser comunicadas ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova 
homologação. Os novos serviços deverão possuir características idênticas ou superiores aos 
ofertados na proposta Comercial da Empresa beneficiária do Registro de preço. 

12.6. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos participantes: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal Educacão 

ITEM DISCRIÇÃO KM/DIA 
DIAS 

LETIVOS 
+10% 

UNID PERÍODO 

1 

Motocicleta, com motorista, com as seguintes 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 
(quatro tempos) arrefecido a ar, com no mínimo 100cc 
(cem cilindradas), partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) pessoas. Para serviços 
diversos da Secretaria de Educação. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Despesas com 
Combustível, Manutenção e motorista/condutor serão 
de responsabilidade do(a) contratado(a). Ano de 
fabricação da motocicleta não poderá ser inferior a 
2013. 

Livre Mensal 12 

2

Motocicleta, com motorista, com as seguintes 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 
(quatro tempos) arrefecido a ar, com no mínimo 100cc 
(cem cilindradas), partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção 
de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 
7:00h da Zona Urbana seguindo para os povoados 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 
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3 

São Domingos, Parada do Bom Jesus e Pov. São 
Francisco. Retorno a Sede. Despesas com 
Combustível, Manutenção e motorista/condutor serão 
de responsabilidade do(a) contratado(a). Ano de 
fabricação da motocicleta não poderá ser inferior à 
2013. 
Motocicleta, com motorista, com as seguintes 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 
(quatro tempos) arrefecido a ar, com no mínimo 100cc 
(cem cilindradas), partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção 
de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 
7:00h da Zona Urbana seguindo para os povoados 
São Jose dos Mouras I, São Jose dos Moura II, Nova 
Olinda e Santo Antônio. Retorno a Sede. Despesas 
com Combustível, Manutenção e motorista/condutor 
serão de responsabilidade do(a) contratado(a). Ano de 
fabricação da motocicleta não poderá ser inferior à 
2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 

4 

Motocicleta, com motorista, com as seguintes 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 
(quatro tempos) arrefecido a ar, com no mínimo 100cc 
(cem cilindradas), partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção 
de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 
7:00h da Zona Urbana seguindo para o povoado 
Centrinho, São Lourenço. Retorno a Sede. Despesas 
com Combustível, Manutenção e motorista/condutor 
serão de responsabilidade do(a) contratado(a). Ano de 
fabricação da motocicleta não poderá ser inferior à 
2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 

5 

Motocicleta, com motorista, com as seguintes 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 
(quatro tempos) arrefecido a ar, com no mínimo 100cc 
(cem cilindradas), partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção 
de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 
7:00h da Zona Urbana seguindo para São Pedro, 
Salvação, Vila Nova e Mangueira. Retorno a Sede. 
Despesas com Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação da motocicleta não 
poderá ser inferior à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 

6

Motocicleta, com motorista, com as seguintes 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 
(quatro tempos) arrefecido a ar, com no mínimo 100cc 
(cem cilindradas), partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção 
de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 
7:00h da Zona Urbana seguindo para o Bode, Aroeira 
e Santa Maria dos Fernandes. Retorno a Sede. 
Despesas com Combustível, Manutenção  e 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 
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13. DA PROPOSTA: 
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y 

13.1. Deverá conter na proposta o valor unitário e mensal em moeda nacional, onde deverão 
estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam 
sobre a prestação de serviço. 

13.2. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

13.2.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real- R$). 

13.2.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
vírgula (* ,xx) 

13.2.3. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

13.2.4. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, 
após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal, constantes nos autos do processo. 

13.3. Preços com valores unitários e totais propostos, para os veículos ofertados, já 
devidamente corrigidos após o encerramento dos lances, considerando inclusas todas as 
despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes e encargos de qualquer 
natureza), que deverão ser indicados em algarismos e por extenso. 

13.4. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "POR ITEM". 

14. DO CONTRATO 

14.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e 
estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da 
empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas 
neste Termo de Referência. 

14.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

14.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 14.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

14.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

14.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 
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14.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a 
contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita 
às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

14.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

14.6. Para a assinatura do contrato, o proponente vencedor deverá apresentar novas 
certidões caso as certidões apresentadas para Habilitação tenham expirado sua validade 
entre a data da entrega dos envelopes PROPOSTA e HABILITAÇAO e a data da assinatura 
do contrato, bem como os seguintes documentos: 

a) Certificado de registro e licenciamento do(s) veículos, devidamente regularizado nos 
órgãos competentes; 

b) Comprovante de posse do(s) veículo(s), em nome da pessoa jurídica a ser contratada. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

15.1. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e contrato: 

15.1.1. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da Prestação dos 
Serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

15.1.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive a disponibilização dos 
veículos nos locais exigidos; 

15.1.2. Substituir todo e qualquer veículo que for disponibilizado danificado ou defeituoso nos 
prazos estabelecidos no termo de referência; 

15.1.3. Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à prestação dos serviços e de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

15.1.4. Informar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em seu 
endereço ou telefone, com a finalidade de assegurar rápida comunicação entre Contratante e 
Contratada; 

15.1.5. O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade 
da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

15.1.6. fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar 
da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 

15.1.7. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações. 

15.1.8. Os veículos deverão receber por parte da Contratada identificação visual, ou seja, 
plotagem dos veículos em sua parte externa, sob orientação da Contratante, de acordo com 
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as normas estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, caracterizando 
que os mesmos estão a serviço da PREFEITURA MUNICIPAL. 

15.1.9. A CONTRATADA deverá apresentar os veículos objeto da presente prestação de 
serviços devidamente abastecidos e com as manutenções rotineiras já efetuadas; 

15.1.10. Todos os equipamentos, materiais, insumos, pneus, peças e acessórios, 
manutenções e consertos, assim como os gastos com pessoal e os respectivos, salários, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais, de alimentação e estadia de 
funcionários e de outros gastos que se fizerem necessários para a execução do contrato, 
serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 

15.1.11. A CONTRATADA deverá substituir os veículos insatisfatória e/ou prejudiciais ao 
interesse público; 

15.1.12. O CONTRATANTE não está obrigado a emitir Ordem de Serviço para todas os 
veículos simultaneamente. 

15.1.13. A CONTRATADA deverá substituir os veículos que estejam em conserto, no prazo 
previsto no Termo de Referência; 

15.1.14. A CONTRATADA deverá atender às normas da ABNT e todas as especificações 
técnicas exigidas neste Contrato e nos anexos da licitação advinda deste Termo de 
Referência. 

15.1.15. As despesas relativas à manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo 
serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, troca de peças e acessórios, despesas com 
troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos necessários ao fiel cumprimento do objeto 
do contrato ficarão sob a total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA (PESSOA 
FÍSICA OU JURÍDICA). 

15.1.16. As despesas com fornecimento dos combustíveis para abastecimento dos 
veículos serão de responsabilidade da CONTRATADA (pessoa física ou jurídica). 

15.1.17. As despesas com manutenção preventiva e corretiva dos veículos (incluindo o 
fornecimento de peças e acessórios) será de total responsabilidade da contratada (pessoa 
física ou jurídica). 

15.1.18. No preço proposto já deverão estar computados todos os custos, sejam eles 
impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, manutenção 
veículos, seguros, ajudantes, alimentação, transporte de ida e volta dos veículos e 
funcionários, combustível, manutenção preventiva e corretiva, ou qualquer outros que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

15.1.19. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de 
desgaste. 

15.1.20. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

15.1.21. Os veículos deverão estar em condições de funcionamento e estarem devidamente 
aptas para operar. A manutenção ficará exclusivamente a cargo da contratada. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educacao~ limacampos.ma.gov.br 

Página 14 de 21 



~1~1LG - MA CPL 

1>REFEITURA DE 

LIMA 
CA'POS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 

i Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

SEMEI) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Soa:j.__ 

15.1.22. A CONTRATADA deverá manter preposto em Lima Campos - MA, aceito pela 
Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-lo 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante 
declaração de que deverá constar o nome completo, n° do CPF e do documento de 
identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 

15.1.23. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações 
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho. 

15.1.24. Nos casos em que a Contratante não for notificado dentro do prazo supracitado, a 
CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias 
referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes de 
infrações. 

15.1.25. A contratada deverá apresentar programa de manutenção preventiva e corretiva do 
veículo em serviço, conforme especificação do fabricante com substituição do veículo (se 
não houver conserto) no menor prazo, por igual ou similar, em casos de avaria ou 
manutenção. 

15.1.26. A contratada deverá disponibilizar Seguro Total, em caso de avarias por colisão, 
roubo, furto, incêndio ou perda total do veículo e contra danos pessoais a terceiros. 

15.1.27. A contratada deverá Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa que tiver de 
realizar para o fiel cumprimento do contrato, inclusive as relativas a seguro, conservação, 
operação e manutenção preventiva e corretiva dos veículos. 

15.1.28. Manter e preservar a contratante a salvo de quaisquer demandas, queixas, 
reivindicações ou reclamações de qualquer natureza, em decorrência da execução dos 
serviços objeto do contrato. 

15.1.29. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
em consonância com o disposto no art. 55, inciso XIII da Lei n° 8.666/93. 

15.1.30. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e contrato: 

16.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

16.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

16.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 
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16.1.5. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

16.1.6. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

16.1.7 Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

16.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

16.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

16.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

16.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos serviços. 

16.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos serviços. 

17. SANÇÕES: 

17.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do 
sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 
ampla defesa. 

17.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

17.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
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do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o edital, termo de 
referência e contrato. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 17.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

17.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada, ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

17.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

17.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado , a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

17.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

17.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

17.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 

defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

17.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal, e , quando for o caso, no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o 

licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e das demais cominações legais. 

17.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente. 
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17.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas 
as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

18.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

19. DA MANUTENÇÃO E ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS: 

19.1. As despesas relativas à manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo 
serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, troca de peças e acessórios, despesas com 
troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos necessários ao fiel cumprimento do objeto 
do contrato ficarão sob a total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA (PESSOA 
FÍSICA OU JURÍDICA). 

19.2. As despesas com fornecimento dos combustíveis para abastecimento dos veículos, 
ficarão por conta da CONTRATADA (pessoa física ou jurídica). 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

20.1. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

21. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

21.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por 
servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões 
de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município 
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos 

de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de 
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débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente 
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

21.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária 
na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

21.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

21.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

21.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no 
prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

21.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

21.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

21.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

21.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM=IXIVXVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
j =— Ì = kc I = 0,00016438 

7 ~ j 1.tCf 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

21.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante 
Ordem Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n°... em nome de 
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21.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a prestação dos serviços, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes neste item. O 
pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura 
das despesas decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos respectivos 
contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do presente termo de referência. 
No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo 
setor contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1401 — Fundo Man. Desenv.da Educação Básica 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0006 
PROJ.ATIVIDADE;_ 2.041 — Manutenção das Atividades do Ensino 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.36.00 — Outros Serv. Terceiros Pessoa Física 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 

22.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, 
as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

22.3. Para efeito de contratação, poderão ser informadas outras classificações 
orçamentárias, além das previstas no subitem 22.1 acima. 

23. ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE 
CONTRATO/ADITAMENTO(S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS: 

23.1. A contratante nomeará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da execução do instrumento contratual/aditamento(s) ou outros instrumentos 
hábeis. 

23.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das 
medidas cabíveis. 

23.3. O(a) gestor de contrato devidamente instituído pelo chefe do poder executivo, 
possuirá poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, 
bem como outras atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução 
contratual. 

24. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

24.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 8.666/93 e ulteriores 
alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

24.1.1. Habilitação jurídica; 
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24,1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

24.1.3. Qualificação técnica; 

24.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

24.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

25. ADJUDICAÇÃO 

25.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM". 

25.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

26. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

26.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

27.1 Os significados dos termos utilizados na presente especificação são os seguintes: 

27.1.1. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Lima Campos— MA; 

27.1.2. CONTRATADA: licitante vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o 
objeto do presente Termo de Referência, e 

27.1.3. FISCALIZAÇÃO: Servidor designado formalmente para representar a 
CONTRATANTE, responsável pela fiscalização dos serviços. 

27.2. A Autoridade Competente deste Município, reserva-se ao direito de revogar a presente 
licitação, por conveniência e/ou oportunidade administrativa no interesse da Administração, 
cujo motivo será fundamentado pela autoridade máxima do órgão. Informa ainda que todos 
os quantitativos descritos neste Termo de Referência refletem estimativas das Secretarias 
Requisitantes para implantação da solução, não havendo obrigação, em qualquer momento, 
de sua implantação no todo ou em parte, o que será realizado em conformidade das 
disponibilidades financeiras e orçamentarias das Secretarias Requisitante, bem como 
observados os princípios da oportunidade, conveniência e interesse publico. 

Secretaria Municipal de Educação, de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 09 de agosto de 2023. 

Francisca Kyar- .:e breu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 

este 
J~~ 

oJo~o,c~a 

(g
 
a J\O6 ~ és 

P` ~~oadóg~a~o

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos. MA — CEP 65728.000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educacaoClimacampos.ma.gov.br 

Página 21 de 21 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Praça Duque de Caxias, SIN - Centro - CEP: 65728-000 - Lima Campos\MA 
CNPJ: 06.933.519/0001-09 - Tel: (99) 3646-1 112- Site: www.limacampos.ma.gov.br 

'V 

i 

AL 
Ano VIII _ Edição N° CCCLXX de 16 de Julho de 2020 

aDOM 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 1, 
CNPJ: 06.933.51910001-09 ' 

www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial/?id=890 

Página(s) 1 dc 26 EI ÌS.T

D 

e -i 



DIÁRIO OFICIALMLC -M
ca: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

:PL 

EXECUTIVO Ano VIII - Edição N° CCCLXX de 16 de Julho de 2020 

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
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posteriores, bem como Cláusula Décima do Contrato Originário. 
SIGNATARIOS: Sr. Secretária Municipal de Administração, Sra. Lisia Wadna Moreira Melo Vieira; 
Secretaria Municipal de Saúde, Sra. Lidiane de Sá Curvina. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 14 de Julho de 2020. 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Decreto: N°. 021, DE 16 DE JULHO/2020 

DECRETO N°. 021, DE 16 DE JULHO DE 2020. 

Regulamenta a licitação, na modalidade 
pregão, na forma eletrônica, para a aquisição 
de bens e a contratação de serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia, e 
dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no 
âmbito da administração pública municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 2°, § 1°, da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, e na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

DECRETA_ 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e 
dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública Municipal. 

§ 1° A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública 
municipal direta, e fundos municipais é obrigatória para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como 
convênios e contratos de repasse, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que 
dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os 
recursos do repasse. 

§ 2° Será admitida, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a utilização da forma de 
pregão presencial nas licitações de que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa 
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a 
administração na realização da forma eletrônica. 

Princípios 

Art. 2° O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do 
desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlates. 
§ 1° O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de 
contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos 
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planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades. 

§ 2° As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

Definições 

Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

- aviso do edital - documento que contém: 

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e 

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização; 

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado; 

I l l - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não 
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II; 

IV - estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a ser 
resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo de 
referência; 

V - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último 
lance dado pelo próprio licitante; 

VI - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por 
execução direta ou indireta; 

VII - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual 
ou material, de interesse da administração pública; 

VII I - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da 
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na 
Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado; 

IX - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Lima Campos - registro cadastral de pessoas físicas e 
jurídicas que participam de licitações e celebram contratos e atas de registro de preços com a 
Prefeitura de Lima Campos/MA; 

X - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf - ferramenta informatizada, 
integrante da plataforma do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - Siasg, 
disponibilizada pelo Ministério da Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da 
administração pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de licitação, 
dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema de 
Serviços Gerais - Sisg; 

XI - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta inforratizada, integrante da plataforma do Siasg, 
disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a realização dos processos de contratação direta de 
bens e serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia; 
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XII - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que 
deverá conter: 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões 
de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes 
informações: 

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do 
certame; 

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de 
mercado; e 

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 

b) o critério de aceitação do objeto; 

c) os deveres do contratado e do contratante; 

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, 
se necessária; 

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços; 

f) o prazo para execução do contrato; e 

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

§ 1O A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fático e 
de natureza técnica. 

§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza 
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do 
caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica. 

Vedações 

Art. 4° O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a: 

- contratações de obras; 

I I - locações imobiliárias e alienações; e 

I l l - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso 
I l l do caput do art. 3°. 

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS 

Forma de realização 
Art. 5° O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou 
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública, por meio do Sistema de 
Compras do Governo federal (comprasnet), disponível no endereço eletrônico 
www.corr7prasgovernamentaís.gov.br, ou por meio de outro Sistema eletrônico de licitação a ser 
adotado pela Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. 
§ 1O O sistema comprasnet, do Governo Federal, ou outro sistema a ser designado deverá ser dotado 
de recursos de criptografia e de autenticação que garantam condições de segurança em todas as 
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etapas do certame e que esteja integrado à plataforma de operacionalização das modalidades de 
transferências voluntárias da União. 
§ 2° Na hipótese de que trata o § 1° do art. 1O , além do disposto no caput, poderão ser utilizados 
sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados à 
plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias. 
Etapas 
Art. 6° A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas: 
- planejamento da contratação; 

II - publicação do aviso de edital; 
I l l - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 
V - julgamento; 
VI - habilitação; 
VII - recursal; 
VIII - adjudicação; e 
IX - homologação. 
Critérios de julgamento das propostas 
Art. 7° Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital. 
Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os 
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros 
mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as 
demais condições estabelecidas no edital. 
Documentação 
Art. 8° O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 
- estudo técnico preliminar, quando necessário; 

II - termo de referência; 
Il l - planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na 
hipótese de pregão para registro de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII - edital e respectivos anexos; 
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços, 
conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
XI- proposta de preços do licitante; 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 
a) os licitantes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
d) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso; 
f) a aceitabilidade da proposta de preço; 
g) a habilitação; 
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação; 
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I) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
j) o resultado da licitação; 
XIII - comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edital; 
b) do extrato do contrato; e 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV - ato de homologação. 
§ 10 A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo 
que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, 
serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 2° A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu encerramento, 
para acesso livre. 
CAPITULO Ill 
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO 
Credenciamento 
Art. 9° A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 
§ 1° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de 
senha pessoal e intransferível. 
§ 2° Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação solicitar, junto 
ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio. 
Licitante 
Art. 10. O credenciamento do licitante e sua manutenção dependerão de registro prévio e atualizado 
no Sicaf. 
Art. 11. O credenciamento no Sicaf permite a participação dos interessados em qualquer pregão, na 
forma eletrônica, exceto quando o seu cadastro no Sicaf tenha sido inativado ou excluído por 
solicitação do credenciado ou por determinação legal. 
CAPITULO IV 
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 
Órgão ou entidade promotora da licitação 
Art. 12. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão ou pela entidade promotora da 
licitação, da Prefeitura Municipal de Lima Campos, que atuará junto ao Sistema de Eletrônico de 
Compras utilizado. 
Autoridade competente 
Art. 13. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas no regimento ou no 
estatuto do órgão ou da entidade promotora da licitação: 
- designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio; 

II - indicar o provedor do sistema; 
Il l - determinar a abertura do processo licitatório; 
IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão; 
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
VI - homologar o resultado da licitação; e 
VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços. 
CAPITULO V 
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
Orientações gerais 
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Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 
- elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 

I I - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar; 
I l l - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o 
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; 
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que, 
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do 
contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 
Valor estimado ou valor máximo aceitável 
Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 
§ 10 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação 
será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo 
da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração 
das propostas. 
§ 2° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado, 
o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará 
obrigatoriamente do instrumento convocatório. 
Designações do pregoeiro e da equipe de apoio 
Art. 16. Caberá à autoridade máxima da Prefeitura Municipal de Lima Campos, ou a quem possuir a 
competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados 
os seguintes requisitos: 
- o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora 

da licitação; e 
II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo, 
preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da 
licitação. 
§ 1° A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser 
designados para uma licitação específica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou 
por período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo. 
§ 2° O órgão promotor da licitação estabelecerá planos de capacitação que contenham iniciativas de 
treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiro, membros da equipe de apoio e 
derruis agentes encarregados da instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base 
em gestão por competências. 
Do pregoeiro 
Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 
- conduzir a sessão pública; 

I I - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
I ll - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
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habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
Da equipe de apoio 
Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 
Do licitante 
Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 

- credenciar-se previamente no Sicaf ou, na hipótese de que trata o §2° do art. 5°, no sistema 
eletrônico utilizado no certame; 
II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a 
proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 
Ill - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão; 
V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 
o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; 
e 
VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Sicaf terá sua chave de identificação e senha 
suspensas automaticamente. 
CAPITULO VI 
DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 
Publicação 
Art. 20. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do Município e no sítio 
eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. 
§ 1° Nas hipóteses de pregão realizado para aquisição de bens e serviços ou realização de obras e 
serviços comuns de engenharia, com utilização de recursos da União ou do Estado, decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convénios e contratos de repasse, além dos meios dispostos no 
caput, também deverá ser realizada publicação em diário oficial do respectivo ente (órgão concedente). 
§ 2° Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, aquelas cujo valor 
estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e 
art. 120 da Lei Federal n° 8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser 
realizada publicação em jornal de grande circulação. 
Edital 
Art. 21. O Edital será disponibilizado na íntegra no endereço eletrônico desta prefeitura municipal e no 
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portal do sistema utilizado para a realização do pregão. 
Modificação do edital 
Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 
divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento 
isonômico aos licitantes. 
Esclarecimentos 
Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, 
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na 
forma do edital. 
§ i° O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
Impugnação 
Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
§ 1° A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, 
contado do data de recebimento da impugnação. 
§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 3° Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 
CAPÍTULO VII 
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Prazo 
Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será 
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital. 
Apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante 
Art. 26. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, concornitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 
§ 10 A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública. 
§ 2° Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf e 
de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, ou pelo 
sistema de cadastra municipal de Lima Campos, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso 
aos dados constantes dos sistemas. 
§ 3° O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos 
do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
§ 4° O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
§ 5° A falsidade da declaração de que trata o § 4° sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
Decreto. 
§ 6° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
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anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
§ 7° Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado 
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após 
os procedimentos de que trata o Capítulo IX. 
§ 8° Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
§ 9° Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 
após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 38. 
CAPÍTULO VIII 
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES 
Horário de abertura 
Art. 27. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro 
corn a utilização de sua chave de acesso e senha. 
§ 1° Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 
de acesso e senha. 
§ 2° O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 
Conformidade das propostas 
Art. 28. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 
acompanhado em tempo real por todos os participantes. 
Ordenação e classificação das propostas 
Art. 29. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 
Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de 
lances. 
Início da fase competitiva 
Art. 30. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
§ 1° O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 
§ 2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

§ 3° O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance 
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença 
de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 4° Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

§ 5° Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

Modos de disputa 

Art. 31. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa: 
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- aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 
critério de julgamento adotado no edital; ou 

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores 
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

Modo de disputa aberto 

Art. 32. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de envio de 
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

§ 1° A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

§ 2° Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1O, a sessão 
pública será encerrada automaticamente. 

§ 3° Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no 
§ 1O, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 
lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7°, mediante 
justificativa. 

Modo de disputa aberto e fechado 

Art. 33. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 31, a etapa de 
envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

§ 1O Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 

§ 2° Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

§ 3° Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2°, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer urre 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

§ 4° Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2° e § 3°, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 

§ 5° Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2° e § 3°, haverá o reinício da 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4°. 
§ 6° Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
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exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 
admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5°. 

Desconexão do sistema na etapa de lances 

Art. 34. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

Art. 35. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

Critérios de desempate 
Art. 36. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos 
art. 44  <http://www.Qlanalto.gov.br/ccivil 03/LEIS/LCP/Lcp123.htm> e art. 45 da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006 <http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/LEIS/LCP/Lcp123.htm>, 
seguido da aplicação do critério estabelecido no  2° do art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/LEIS/L8666cons.htm>, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. 
Art. 37. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de 
lances após o início da fase competitiva. 
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
CAPITULO IX 
DO JULGAMENTO 
Negociação da proposta 
Art. 38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
§ 1° A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
§ 2° O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da 
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput. 
Julgamento da proposta 
Art. 39. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e 
no § 9° do art. 26, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o 
disposto no Capítulo X. 
CAPITULO X 
DA HABILITAÇÃO 
Documentação obrigatória 
Art. 40. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa: 
- á habilitação jurídica; 

II - à qualificação técnica; 
I l l - á qualificação econômico-financeira; 
IV - à regularidade fiscal e trabalhista; 
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V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando 
necessário; e 
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII  do caput do art. 7° da Constituição 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/Constituicão/Constituicao.htm> e no inciso XVIII do caput do art. 
78 da Lei n° 8.666, de 1993 <http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/LEIS/L8666cons.htm>. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, I II , IV e V do caput 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e em sistemas semelhantes mantidos pelos 
Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, ou pelo sistema de cadastramento do Município de 
Lima Campos/MA. 
Art. 41. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com 
tradução livre. 
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que trata o caput serão traduzidos por 
tradutor jurarnentado no País e apostilados nos termos do dispostos no Decreto n° 8.660,  de 29 de 
janeiro de 2016 <http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/ Ato2015-2018/2016/Decreto/D8660.htm>, ou de 
outro que venha a substituí-Io, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
Art. 42. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas: 

- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e 
representará as consorciadas perante a Administração; 
II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada; 
I l l - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada 
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos 
no edital, para fins de qualificação econômico-financeira; 
V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas 
da licitação e durante a vigência do contrato; 
VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas 
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e 
VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio 
de mais de um consórcio ou isoladamente. 
Procedimentos de verificação 
Art. 43. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos. 
§ 1° Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 
nos termos do disposto no art. 26. 
§ 2° Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido 
no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2° do 
art. 38. 
§ 3° A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
§ 4° Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
§ 5° Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija 
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apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via 
sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
§ 6° No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá 
ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a 
ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 
nos termos do disposto no Capítulo X. 
§ 7° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte será exigida nos termos legislação específica aplicável à matéria. 
§ 8° Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
CAPÍTULO XI 
DO RECURSO 
Intenção de recorrer e prazo para recurso 
Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
§ 1° As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias. 
§ 2° Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
§ 3° A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
§ 4° O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 
aproveitados. 
CAPÍTULO XII 
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
Autoridade competente 
Art. 45. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no 
inciso V do caput do art. 13. 
Pregoeiro 
Art. 46. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso 
IX do caput do art. 17. 
CAPÍTULO XIII 
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
Erros ou falhas 
Art. 47. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada ene ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999 
<http://www.plarialto.gov.br/ccivil 03/LEIS/L9784.htm>. 
Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, corn vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 
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CAPÍTULO XIV 
DA CONTRATAÇÃO 
Assinatura do contrato ou da ata de registro de preços 
Art. 48. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
§ 1° Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
§ 2° Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser 
convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata 
o art. 49. 
§ 3° O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no 
edital. 
CAPÍTULO XV 
DA SANÇÃO 
Impedimento de licitar e contratar 
Art. 49. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será 
descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
- não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 
§ 10 As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 
§ 2° As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf. 
CAPÍTULO XVI 
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
Revogação e anulação 
Art. 50. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto 
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
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CAPITULO XVII 
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 
Art. 51. As unidades gestoras da Prefeitura Municipal de Lima Campos adotarão o sistema de dispensa 
eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

- contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso I do caput do art. 
24 da Lei n°8.666, de 1993; 

II - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do disposto no inciso I I do caput 
do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; e 

III - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, 
nos termos do disposto no inciso I l l e seguintes do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quarìdo 
cabível. 

§ 1° Ato do órgão competente regulamentará o funcionamento do sistema de dispensa eletrônica. 

§ 2° A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a partir da data de 
publicação do ato de que trata o § 1°, e somente para os casos de aquisição de bens e serviços com a 
utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e 
contratos de repasse, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser 
sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos do 
repasse. 

§ 3° Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o art. 4°. 

CAPÍTULO XVIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 52. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

Art. 53. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito público 
subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado 
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internei. 

Art. 54. Esta Prefeitura Municipal poderá utilizar o Sicaf para fins habilitatórios. 

Art. 55. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

Art. 56. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição 
dos órgãos de controle interno e externo. 
Art. 57. A Prefeitura Municipal de Lima Campos poderá editar normas complementares ao disposto 
neste Decreto e disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico. 
Revogação 
Art. 58. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Vigência 
Art. 59. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16 DE 
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(::ANCELA1~'iEN'TO51)O AVISO DE LICTrAÇÃC) 

CANCELAMENTO DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 008/2017 

O MUNICÍPI() DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura. 
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados o 

cancelamento referente à licitação na modalidade Pregão pre-
sencial n" 008/"_017, para registro de preço, do tipo menor preço, 
tendo por objeto eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para o fornecimento de gêneros alimentícios para crianças as-
sistidas pelo programa nacional de alimentação escolar, de in-
teresse da Secretaria Municipal de I_ducaçãd, que ocorreria às 
08:00hs (oito horas) do dia 22 de fevereiro de 2017. 

Lima Campos (MA), 20 de fevereiro de 2017. 
Arielson Ma.rcolino T3arreto 

Pregoeiro. 

CANCELAMENTO DO AVI.SO.DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 011/2017 

O Mi.iN1(;ÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados o 
cancelamento referente à licitação na. modalidade Pregão pre-
sencial n° 011/2017. para registro de preço, do tipo menor pre-
ço, tendo por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
fornecimento de Patrulha Mecanizada, conforme Contrato de 
repasse n° 833258/201 6. celebrado entre o Ministério da Agri-

cultura. Pecuária e Abastecimento/CAIXA/Município de Lima 
Campos -- MA, de interesse da Secretaria Municipal de Agricul-
tura, pecutiria e Pesca, que ocorreria às II :00hs (onze horas) do 
dia 22 de fevereiro de 2017. 

Lima Campos (MA). 20 de fevereiro de 2017. 
Ariélson Marcolino Barreto 

Pregoeiro. 

EXTRAI'(:) DE CONTRATO: Contrato n° 01/1'P/005/17. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefei-

tura Municipal de Lima Campos e a empresa ELIAS QUINTO 
CARfX.)SO - ME. 
I SPIC'IE: Contrato de Prestação de Serviço. 
OBJETO: contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de 

serviços funerários (incluindo o fornecimento de urnas funerá-

rias. vestimentas, ornamentação e translado), de interesse desta 
Administração Públíca. conforme especificações contidas na li-

citação na modalidade Pregão Presencial n° 005/20I7. 

BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto n" 02/13, Decreto n°

03/13 e subsidiariamente, no que couber as disposições da Lei n° 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR: RS 183.150,00 (cento e oitenta e três mil, cento e cin-

quenta reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inicio: 20 de fevereiro de 2017; 
Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano (2017). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos-MA, classificada conforme abaixo 
especificado: 
Classificação orçamentária e financeira dos recursos: 
08.244.0030 2.053 Assistência Funerária a Família Carentes 
3.3.90.32.0 -- Material, Rem ou serv.p./ Dist.Gratuita 
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Administração a Sra. 
Livia Daniele Coelho Sousa, Secretaria Municipal deAssistênci.a 

Social a Sra. Pedrina da Silva Ferreira Mota, pelos Contratantes 
e o Sr. Elias Quinto Cardoso, Empresário, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-.MA, cem 20 de fevereiro de 201.7. 
. Guilherme António de Lima. Mendonça 

Procurador Geral 
OAB/MA n° 7600 

ll lï=;t ̀ .R.E'FOS 

1:)ECR}:T(:) 20 02 001/20/7 
Regulamenta o Sistema dc Registro de Preços 
previsto no art. 1.5 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, no Âmbito da Administração Municipal 
de Lima Campos, Estado do Maranhão. 

O PREFEITO MUNICIPAL I)E UM.A CAMPOS, ESTAI)() 

DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto no art. 1 5 da 

Lei n° 8.666, dc 21 de junho de 1993, e no art. 11 da .Lei n" 
10.520, de 17 de julho dc 2002, 
DECRETA: 

CAPÍTULO i 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° As contratações de.seiviços e a aquisição de bens, 

quando efetuadas peio Sistema de Registro de Preços SRP, no 

âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e 

fundacional; e demais entidades controladas, direta ou índire-

tamente pelo Município, obedecerão ao disposto neste Decreto. 

Art. 2" Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes 

definições: 
I Sistema de Registro de Preços conjunto de procedimentos 

para, registro formal de preços relativos à prestação de serviços 

e aquisição de bens, para contratações futuras; 
II ata de registro de preços documento vinculativo, obrigacional, 

com características de compromisso para futura contratação, em 

que se registram os preços, fornecedores. órgãos participantes e 

condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 

DO in. uruimeutt:i convocatório e propostas apresentadas: 

Ill órgão gerenciador órgão ou entidade da administração 

pública municipal responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de 

registro de preços dele decõrrente; 
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IV órgão participante órgão ou entidade da administração 
pública municipal que participa dos procedimentos iniciais 
do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de 
preços; e 
IV Órgão participante órgão ou entidade da administração pú-
blica que participa dos procedimentos iniciais do Sistema dc 
Re sistro de Preços e integra a ata de registro de preços; 
V órgão não participante órgão ou entidade da administração 
pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais 
da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à 
ata de registro de preços. 
VI compra municipal compra ou contratação de bens e ser-
viços, em que o órgão gerenciador conduz os procedimentos 
para registro de preços destinado à execução descentralizada de 
programa ou projeto municipal, mediante prévia indicação da 
demanda pelos entes federados beneficiados: e 
VII Órgão participante de compra municipal órgão ou entidade 
da administração pública que. em razão cie participação em 
programa ou projeto municipal, é contemplado no registro 
dc preços independente dc manifestação formal. 
Art. 3° O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses: 
I quando, pelas características do bem ou serviço, houver neces-
sidade de contratações frequentes; 
i.t quando for conveniente a aquisição de bens coin previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou cm regime de tarefa; 
Til quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação 
de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou 
a programas de governo; ou 
IV quando, pela natureza do objeto, não for possível definir pre-
viamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

CAPÍTULO TT 
DA INTENÇÃO PARA REGISTRO) DL PREÇOS 

Art. 4° f=ica instituído o procedimento de intenção de Registro 
de Preços iRI? a ser operacionalizado pelo Orgão Gerenciador, 
que deverá ser utilizado pelos órgãos e entidades integrantes do 
município, para r'egistr'o e divulgação dos itens a serem lici-
tados e pira a realização dos atos previstos nos incisos II e V 
do caput do art. 5° e elos atos previstos no inciso II e eaput do 
art. 6°. 

1° A divulgação da intenção cie registro de preços poderá ser 
dispensada, de forma justificada pelo órgão gerenciador. 

§ 2° U Gabinete do Prefeito editará norma complementar para 
regulamentar o disposto neste artigo. 

3° Caberá ao órgão gerenciador da Intenção dc Registro de 
Preços TR.P: 
T .estabelecer, quando for o caso, o número máximo de par-
ticipantes na IRP em conformidade com sua capacidade de 
gere.nciamento: 
II aceitar ou recusar, justifica.damente, os quantitativos conside-
rados infimos ou a inclusão de novos itens; e 
ITT deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que 
não manifestaram interesse durante o período de divulgação da 
IR.P. 

4° Os procedimentos constantes dos incisos 11 e lil do § 3° 
serão efetivados antes da elaboração do ecíital e de seus anexos. 

5 5° É facultado aos órgãos e entidades integrantes da Adminis-
tração Municipal, antes de iniciar um processo licitatório, con-

sultar as TRPs em andamento e deliberar a respeito da conveni-

ência de sua participação. 

CAPÍTULO III 
DAS COMPETÊNCIAS DO ORGÁO G.E.RENCIADOR 

Art. 5° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos 
de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, 
e ainda o seguinte: 
I .registrar sua intenção de registro de preços no Portal da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos; 
El consolidar informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos 
termos de referência ou projetos básicos encaminhados para 
atender aos requisitos de padronização e racionalização; 
Ill' promover atos necessários à instrução processual para a rea-
lização do procedimento Iicitatório; 
TV realizar pesquisa cie mercado para identificação do valor es-
tirado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mer-
cado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 
IV realizar, por meio próprios ou través de departamento com-
petente, pesquisa de mercado, para identificação do valor esti-
mado da licitação e, consolidar os dados das pesquisas de merca-
do realizadas pelos órgãos e entidades participantes, se houver, 
inclusive nas hipóteses previstas nos §§ 2° e 3° do art. 6° deste 
Decreto; 
V confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância 
com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e 
termo de referência ou projeto básico; 
VI. realizar o procedimento Iicitatório; 
VII ge.renciar a ata de registro dc preços; 
VIII conduzir eventuais renegociações dos pi'tcOS registrados; 
IX aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as pena-
lidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e 
X. aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata d.c registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações. 
XI autorizar, excepcional e justih.cadamente, a prorrogação do 
prazo previsto no § 6° do art. 22 deste Decreto, respeitado o prazo 
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

§ l ° A ata de registro de preços,.disponibilizada no Portal da Pre-
feitura Municipal, poderá ser assinada por certificação digital. 

5 2° U órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos 
órgãos participantes para execução das atividades previstas nos 
incisos III, IV e Vi do caput. 

CAPITULO iV 
DAS COMPETÊNCIAS DO ORGÃO PARTICIPANTE 

Art. 6° O órgão participante será responsável pela manifestação 
de interesse em participar do registro de preços, providenciando 
o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa cie 
consumo, local de entrega e, quando couber, cronoarama de 
contratação e respectivas especificações ou termo de referência 

ou projeto básico, no` termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e da Lei n° 10.520, dc 17 de julho de 2002, adequado ao 
registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 
I garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços 

estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente; 
1:I manifestar, junto ao órgão gerenciador-, mediante a utili-
zação da Intenção de Registro de Preços, sua concordância 
corn o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento 
licitatói'io: e 
Ill tomar conhecimento da ata de .registros de preços, in-
clusive de eventuais alterações. para o correto cumprimento 
de suas disposições. 
P irá ,rafo unicu. Cabe ao órgão p<ii ti.:it) iiiic ;ipiR ar, gítrantidi1 
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a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes cio 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou 
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

1° Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa 
e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimen-
to do pactuado na ata de registro de preços ou do dcscunnpri-
rncnto das obrigações contratuais, em relação ás suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

2" No caso de compra municipal, o órgão gerenciador pro-
moverá a divulgação da ação, a pesquisa de mercado e a conso-
lidação da demanda elos órgãos e entidades da administração 
direta e indireta cio Município. 

3" Na hipótese prevista no 2°, com provada a vantajo-
sídade, fica facultado aos órgãos ou entidades participantes 
dc compra municipal a execução da ata de registro dc preços 
vinculada ao programa ou projeto municipal. 

4° Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, 
o órgão participante demandante elaborará sua especificação ou 
terrno de referência ou projetei básico, conforme o caso, e a 
pesquisa de mercado, observado o disposto no art. 6°. 

5° Cato o órgão gerenciador. aceite a inclusão de novas lo-
calidades para entrega do bem ou execução do serviço, o órgão 
participante responsável pela demanda elaborará, ressalvada a 
hipótese prevista no 3 2", pesquisa de imrcado que contemple a 
variação de custos locais ou regionais. 

CAPtTUL() V 
DA LICITAÇÀO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 7" A. licitação para registro de preços será realizada na 
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos 
da. Lei n° 8.666, de 1.993, ou na modalidade .de pregão, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002, e será precedida de ampla 
pesquisa de mercado. 

1° O julgamento por técnica e preço poderá ser excepcio-
nalmente adotado, a critério do órgão gerenciador e mediante 
despacho fundamentado da autoridade máxima do órgão ou en-
tidade. 

I° O julgamento por técnica e preço, na modalidade concor-
rência, poderá ser excepciouairnente adotado, a critério do 
órgão gerenciador e mediante despacho fundamentado da 
autoridade máxima elo órgão ou entidade. 

2° Na licitação para registro de preços não é necessário in-
dicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
ormalìzação do contrato ou outro instrumento hábil. 
Art. 8" O órgão gerenciacor poderá dividir a quantidade total do 
item cm lotes, quando técnica e economicamente viável, para 
possibilitar maior competitividade, observada aquantidade mi-
nima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços. 

1° No caso de serviços, a divisão se dará em função da unidade 
de medida adotada para aferição dos produtos e resultados, e 
será observada a demanda específica de cada órgão ou entidade 
participante do certame. 

§ 1" No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de 
medida adotada para aferição dos produtos e resultados, e será 
observada a demanda específica de cada órgão ou entidade par- 
ticipante do certame. 
j 2" Na situação prevista no § 1", deverá ser evitada a contrata-
ção, em um mesmo órgão ou entidade, de mais de urna empresa 
para a execução de um mesmo serviço, em uma mesma locali-
dade, para assegurar a responsabilidade contratual e o principio 
da padronização. 

Art. 9° O edital de licitação para registro de preços observará 
o disposto nas Leis n° 8.666, de 1993, e n° .10.520, de 2002, e 
contemplará, no mínimo: 
I a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjuun-
to de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado para a caracterização do beni ou serviço, inclusive de-
finindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 
II estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão ge-
renciador e órgãos participantes: 
Iii estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 
participantes, observado o disposto .tio § 4° cio art. 22, no caso de 
o órgão gerenciador admitir adesões; 
IV quantidade mínima ele unidades a ser cotada, por item, no 
caso de bens; 
V condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pa-
ramento, e nos casos de serviços, quando cabível, frequência, 
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipa-
mentos• a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados; 
VI prazo de validade do registro de paço, observado o disposto 
no caput do art. 12; 
VII órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, 
quando cabível; 
IX penalidades por descumprimento das condições: 
X. minuta da ata de registro de preços como anexo; e 
Xl realização periódica dc pesquisa de mercado para comprova-
ção da vantajosidade. 

I" O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o me-
nor preço aferida pela oferta de desconto sobre tabela de preços 
praticados no mercado, desde que tecnicamente justificado. 
§ 2" Quando o edital previr o fornecimento de bens ou presta-

ção de serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de 
apresentação de proposta diferenciada por região, de modo 
que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 
§ 3° A estimativa a que se retire o inciso Ill do caput não será 
considerada pata fins de qualificação técnica e qualificação 
cconõmico-financeira na habilitação do licitante. 

4° O exame e a aprovação das minutas cio instrumento 
convocatório e do contrato serão efetuados exclusivamente 
pula assessoria jurídica do órgão gerenciador. 
Art. 10. Após o encerramento da etapa competitiva, os li-
citantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante mais bem classificado: 
Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma 
do caput não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante mais bem classificado. 

C'AI'TTUL() VI 
DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA AIA 

Art. 11. Após a homologação da licitação, o registro de preços 
observará, entre outras, as seguintes condições: 
I será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do liei-
tant.e vencedor na sequência da classificação do certame: 
1.1 o preço registrado com indicação dos fornecedores será divul-
gado no Portal da Prefeitura Municipal e ficará disponihilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços; e 
iTI a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de-
verá ser respeitada nas contratações. 
.* 1° O registro a que se refere o caput tem por objetivo a for-
mação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro 

colocado 

da ata, 

nas hipóteses 

previstas 

.nos arts. 20 

e21. 
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2° Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

I os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado 
durante a etapa competitiva: e 
IT os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito 
cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do licitante mais 
bem classificado. 

3° Se houver mais de um licitante na situação de que trata o 
inciso TI do § 2°, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva. 
l .serão regístrados na ata de registro de preços os preços e 
quantitativos do licitante mais bern classificado durante a fase 
competitiva; 
TI será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o rcgis-
trct dos licitantes que aceitarem cotar cts bens ou serviços com 
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da. classifi-. 
cação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos 
no art. 3" da Lei n° 8.666, de 1993; 
iTT o preço registrado com indicação dos fornecedores será di-
vulgado no Portal da Prefeitura Municipal e ficará disponibiliza-
do durante a vigência da ata de regtst►o de preços; e 
iV a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de-
verá ser respeitada nas contratações. 

I" O registro a que se refere o inciso Ti do caput tern por obje-
tivo a formação de cadastro d.c reserva no caso de impossibilida-
de de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses 
previstas nos arts. 20 e 21. 

1 2° Se houver mais de urn licitante na situação de que trata o in-
ciso Ti do caput, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva. 

:3" A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o inciso [I do caput será efetuada, na 
hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 e quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hi-
póteses previstas nos arts. 20 e 21. 

4" C) anexo que trata o inciso 1i elo caput consiste na ata de rea-

lização da sessão pública do pregão ou da concorrência, que con-
terá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços cone preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 
Art. 12. C) prazo de validade da ata de registro de preços não 
será superior a doze meses, incluldas eventuais prorrogações, 
conforme o inciso TII do § 3° do art. 15 da Lei r° 8.666, dc 1993. 

§ 1° 1 vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de qne trata o 5 
1° do art. 65 da L.ei ri° 8.666. de 1993. 

2" A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Re-
gistro de Preços será definida nos instrumentos convocatórios, 
observado w disposto no art. 57 da Lei r° 8.666, de 1993. 

3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da :Lei n° 
8.666, de 1993. 
ti 4" C) contrato decorrente do Sistema cfe Registro de Preços de-
verá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

CAPÍTULO VII 
DA ASS[NATt.JRA DA A"I"A l DA C`Ol\T'RA'I:'\ÇA.O ( UM. 

FORNECEDORES REGISTRADOS 
Art. 13. Homologado o resultado da licitação, os forne-
cedores classificados, observado o disposto no art. 1 1, se-

rão convocados para assinar a ata de registro de preços, 

dentro do prazo e condições estabelecidos no instruinen-
to convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, 
oor inual período, quando solicitado pelo fornecedor e des-

de que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 
Art. 13. Homologado o resultado da licitação, o t rnecedor mais 
bem classificado será convocado para assinar a ata de registro 
cie preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instru-
mento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, 
por igual periodo, quando solicitado pelo fornecedor e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela administração. (Redação 
dada pelo Decreto n° 8.2511, de 2.014) 
Parágrafo único. F facultado 1 administração, quando o convo-
cado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazúlo em igual prazo e nas mesmas con-
dições propostas pelo primeiro classificado. 
Art. 14. A ata de registro de preços implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os 
requisitos de publicidade. 
Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classifi-
cado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, 
ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
Art. 15. A contratação coin os fornecedores registrados será for-
malízada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão dc nota de empenho de despesa., autorização 
de compra ou outro instrumentos hábil, conforme o art. 62 da I...ei 
n° ts.6E6, de 1993. 
Art. 16. .A existência de preços registrados não obriga a adminis-
tração a contratar, f icultando se a realização de licitação espe-
cífica para a aquisição pretendida. assegurada pretrência ao 
fornecedor registrado em igualdade dc condições. 

CAPÍTULO VIII 
DA :R VISÃO E :DO CANCELAMENTO [)OS PREÇOS RE-

GISTRA.UOS 
Art. 17. Os preços registrados poderão ser revistos em decor-
rência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 
"d" do inciso lido capuz do art. 65 da Lei n° 8.666; de 1393. 
Art. 18. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão geren-
ciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
§ I" os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromis-

so assumido, sem aplicação de penalidade. 
2°A ordem .dc classìfìcação dos fornecedores clue aceitarem 

reduzir seus preços aos valores de tocado observará a clas-
sificação originai. 
Art. 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pre-

ços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromis-
so, o órgão gerenciador poderá: 
I liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comu-
nicação ocorra antes do pedido ele fornecimento, e sem aplicação 
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e com-

provantes apresentados: e 
II convocar os demais fornecedores para assegurar igual opor-

tunidade de negociação. 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contra-

tação mais vantajosa. 
Art. 2f). 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 
i descum nrir as condições da ata de registro de preços; 
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I I. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente .no 
prazo estabelecido pelaAdministração, sem justificativaaceitável; 
111 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; ou 
IV sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
87 da L.ei a° 8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei u° 10.520, de 
2002. 
Parágrafo único. () cancelamento de registros nas hipóteses 
previstas nos incisos 1. II e IV do eaput será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador. assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocor-
rer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente com-
provados e justifIcados: 
I por razão de interesse público: ou 

11 a pedido do fornecedor. 
CAPTTUI..O TX 

DA UT!UZAÇÀO DA ATA DE REGISTRO DE: PREÇOS POR 
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

Art. 22. i:)esde que devidamente justificada a vantagem, a ata 
de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utiliza-
da por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuncia do órgão gerenciador. 

1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar 'o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

2Q Caberá a.o fornecedor beneficiário da ata de registro de pre-
ços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela acei-
tação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a eern 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocató-
ria e registrados na ata dc registro de preços para o órgão geren-

ciador e órgãos participantes. 

4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitati-
vo decorrente das adesões à ata dc registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão ge-
renciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos irão participantes que aderirem. 

§ 5° O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata 
após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante 
da ata, exceto quando, justificadamente. não houver previsão 
no edital para aquisição ou contratação pelo órgào gerenciador. 

6° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solici-
tada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

7° Compete ao órgão não participante os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, d.e eventuaís penalidades decorrentes 
do descuniprimcnto de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias conta atações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

8° E facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais 
ou estaduais a adesão a ata de registro dc preços da Administra-
ção Pública Federal. 

CA.P1"I'UI.O X 
DISPOSIÇÕES FINAIS .E TRANSITÓRIAS 

Art. 23. A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia 
da informação na operacionalizaçào do disposto neste Decreto e 
automatizar procedimentos de controle e atribuições dos órgãos 
gerenciadores e participantes. 

Art. 24. As atas de registro de preços vigentes, decorrentes de 
certames realirrdos sob a vigência do Decreto n° 02 01 003'2013, 
de 02 de janeiro de 2013, poderão ser utilizadas pelos órgãos ge-
renciadores e participantes, até o término de sua vigé.ttcia. 
Art. 25. Até a completa adequação do Portal de C;oinpras da 
Prefeitura Municipal para atendimento ao disposto no § 1° do 
art. 5°, o órgão gerenciador deverá: 
I providenciar a assinatura da ata de registro de preços e c> 
encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades parti-
cipantes; e 
II providenciar a indicação dos fornecedores para atendi-
mento às demandas, observada a ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos órgãos e entidades 

participantes. 
Art. 26. Até a completa adequação do .Portal de Compras da Pre-
feitura Municipal para atendimento ao disposto nos incisos I e El 
do capuz do art. l i e no inciso II do § 2° do art. 11, a ata regis-
trará os licitantes vencedores, cuantitativos e respectivos preços. 
Art. 27. O Gabinete do Prefeito poderá editar normas co.m-

pleinentares a este Decreto). 
Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 29. Fica revogado o Decreto Municipal n° 02 01 00.3:2013: 
Certifiquem-se. publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do prefeito Municipal de Lima Campos, em 20 de fe-
vereiro ele 2017. 

Jailson Fausto Alves 
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 20 02 002/2017 
Convoca a 2" Conferência Municipal de Meio 
Ambiente e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Lima Campos. no uso das atribuições 
legais que lhe confere a. Lei Orgânica Municipal. 
I)ECRETA 
Art. 1° - Fica convocada a 11 Conferência Municipal de Meio 
Ambiente - li CMMA, a t'ealìzai`-se no dia 07 de Abril de 2017. 
no :Município de Lima Campos - Maranhão, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA. 
Parágrafo único - As diretrizes dc funcionamento e detalhamen-
to das atividades da li CMMA serão estabelecidas em Regimen-
to Interno, a ser aprovado pela Plenária da IT Conferência Muni-
cipal de Meio Ambiente. 
Art. 2" - A II Conferência Municipal de Meio Ambiente desen-
volverá os seus trabalhos a partir do tema "Fortalecimento do 
Sistema Municipal de Meio Ambiente". 
Art. 3° - A iT Conferência Municipal cie Meio Ambiente terá os 
seguintes objetivos: 
I - Fortalecer o Sistema Municipal de Meio Ambiente, a partir de 
discussões geradas e soluções tratadas ria II Conferência Muni-
cipal de Meio Ambiente; 
II - i)ebatcr e elaborar propostas, metas e diretrizes para a exe-

cução da Política Ambiental Municipal; 
In - 13uscar novos parceiros nas ações da Secretaria. Municipal 
de Meio Ambiente, visando a melhoraria da qualidade de vida 
no Município de Lima Campos; 
TV - lsclarccer a importância dos instrumentos de gestão am 
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biental presentes no município, bem como a atuação da fiscali-
zação e monitoramento do meio ambiente local; 
V - Divulgar ações. metas e projetos cia Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente: 
VI - Eleger os membros do conselho representantes da socieda-
(IC civil, e seus suplentes: 
Art. 4'' - A II Conferência Municipal de Meio Ambiente será pre-

sidida pelo Prefeito do Município e, na sua ausência ou impedi-
mento eventual, pela Secretária Municipal de Meio Ambiente. 
Art. 5° -A Comissão Organizadora Municipal - COM da II Con-
ferência Municipal de Meto Ambiente será composta por: 
1 - Aristania Freitas da Silva Mota, Secretária Municipal de 
Meio Ambiente, como coordenadora-geral: 
li Joseli Silva Queiroz, Assessor Técnico, copio coordenador-
-executivo: 
III ..... Valdecy Lima Silva. Assessor Técnico, como coordenador-
-executivo; 
I ...._ Maria l..eidc Rocha, Administrativo, Apoio; 
V -- Elvimar Ferreira Alves, Administrativo, Fiscal Ambiental, 
Apoio: 
VI - Jackson Veras Borges, I)iretor de i)epartarnento de Cultura. 
Apoio; 
VII Marc(:>s Monteiro Vieira, Secretário Municipal de Educa-
ção, Apoio. 
VIiI -- I..ui:r Uonz_a~i a cia Silva Filho, Vice Presidente cio Conse-
ihü MtGnic!r al de Meio Ambiente; 
VIII Lenir Torres de Melo, Sindicato dos Trabalhadores e Tra-
balhadoras Rurais - STTR. Apoio; 
Art. 6" - São atribuições da COM: 
I - planejar. a II Conferência Municipal do Meio Ambiente; 
II - elaborar, propor e fazer cumprir o .Regimento Interno cta II 
Conferência Municipal do Meio Ambiente; 
III - organizar, divulgar e coordenar a Ii Conferência, nos aspec-
tos técnicos, políticos e administrativos; 
IV - convidar autoridades, representantes da sociedade civil, in-
clusive entidades governamentais e não governamentais; 
V - organizar a eleição dos membros do Conselho Municipal de 
Meio Ambiente: 

VI - organizar documento final com as resoluções da Conferên-
cia e encaminha-lo ao Conselho Municipal do Meio Ambiente 
as Políticas Públicas do Meio Ambiente e alicerçar as bases para 
cotist:n.tçàn da Agenda ? I Local. 
VII - indicar veto às propostas que infringirem as legislações 
pertinentes; 
VIII - resolver questões não previstas no Regimento Interno da 
II Conferência Municipal do Meio Ambiente; 
IX - presidir os trabalhos da Conferência. 
Art. 7" - As despesa~ decorrentes da realização da Ii Contèrên-
cia ,Municipal de Meio Ambiente correrão por conta de dotações 
próprias, consignadas no orçamento da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente para o corrente exereieio e/ou de patrocinadores 
elegiveis. 
Art. 8° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Lima Campos. 20 de Fevereiro de 2017. 
Jailson Fausto A.lves 
Prci ato Municipal 

Portaria n° 20 02 001/201.7 
Concede ajuda de custo clue especifica. 

O PRI FEI I'(.) MUNICIPAL DE I..IMA CAMPOS. Estado do 

Maranhão, no uso .de suas atribuiçó, legais; 
~ Cf17 vt: - 

AR"i'.1 ° - Fica concedido ao Senhor Carlos Costa e Silva, porta 
dor do CPF n° 265.353.433-9I e RG n° 041261402010-i resi-
cfeinte na Rua .loca Mota n° 99, Agente Administrativo, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, uma ajuda de custo no 
valor de R$ 5Ú0,0() (Quinhentos reais), para prestaçáo de contas 
da Junta de Serviço Militar 058/Lima Campos no PRM (Posto 
de Recrutamento Militar). em Imperatriz - MA. 
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação. 
ART. 3`` - Revogam-se as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE; 
Gabinete cio Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão cm 20 de Fevereiro de 2017. 

João Batista Oliveira N'lota 
Assessor Esp. De Gei-en. Financeiro Municipal 

Livia Daniele Coelho Sousa 
Secretária Municipal dc Administração 

ESTADO 1)0 MARA\H:1O 
PREFEITURA MUNICIPAL DF. LIMA CAMPOS 

C\PJ - 06.933.519/0001-09 

PODER EXECUTIVO 
Praça Duque de Caxias s,-n- Lima Campos-MA. 

Fone: (99) 3646.1101 
Site: wuir.liniacttnpos.ma,gov.bt'

Jai lson Fausta Alves 
Prefeito Municipal 

Diário Oficial do Município. E-mail: diario@litnacampos.ma.gov.br 

É 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA Mt":1'ICIPA.I, DE LIMA CAMPOS 

CNPJ - 06.933.5I9/0001-09 

PODER EXECUTIVO 
Praça Duque de Caxias sin- Lima Campos-MA-

Fone: (99} 3646-1101 
Site: wwwlimacampos.ma.gov.br

Jai lson Fausto Alves 
Prefeito Municipal 

~ ~ 

i 

I)iario Oficial do Município. E-mail: tiiari(r@liimca.mpos.ma.gov.lir ; 



PFEPEtTUFA E)E 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
GABINETE DA PREFEITA 

À Senhora 
Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
MD. Secretária Municipal de Educação. 
Nesta 

MLC - MA CPL 

alha: 
Rubrica: 

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
VISANDO A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEI, DA DESPESA CONSTANTE NOS 
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11984/2023. 

Senhora Secretária, 

Pelo presente expediente, AUTORIZO a douta Secretaria Municipal de Educação, 
representada pela Sra. Francisca Kyara De Abreu Santos Alves, a realizar o Proceso 
Licitatório, na forma da lei, visando a efetivação da despesa constante no autos do Processo 
Administrativo n° 11984/2023, cujo objeto é eventual contratação de pessoa(s) fisica(s) e/ou 
jurídica(s) para a locação de veículos tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal 
de Educação. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria, renovo 
protestos de respeito e consideração. 

de 2023. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 11 de agosto 

Prefeita Municipal 
Dirce -razeres Rodri es 

Praça Duque de Caxias, s/n° - Centro — Lima Campos — MA - CEP 65728-000. 
Fone: (99) 36461112 / E-mail: gabinete@limacampos.ma.gov.br 
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PMLC - MA CPL 
Folha: J,Z 
Rubrica: 

PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Secretaria Municipal de Saúde, AUTUO o Processo 
Administrativo n°. 11984/2023, com solicitação da Coordenação Geral da Secretaria 
Municipal de Educação, datada de 20/07/2023, que deu origem ao processo 
licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Francisca 
Kyara de Abreu Santos Alves, Secretaria Municipal de Educação, deste Município, o 
subscrevo. 

1. DOS AUTOS 

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento 
licitatório para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes 
elementos principais: 

a) Solicitação para abertura de licitação pública, devidamente acompanhada 
de planilha contendo especificações e estimativa de quantitativos dos 
bens/serviços a serem licitados; 

b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo; 

c) Pesquisa de Preços de Mercado, tendo sido obtidos 3 (três) pesquisas 
com licitantes do ramo e 3 (três) no âmbito da Administração Pública; 

d) Planilha contendo mapa de apuração do preço médio, baseado nas 
pesquisas de preços apresentadas; 

e) Despacho de solicitação de informações sobre a existência de dotação 
orçamentária; 

f) Informações sobre a dispensa de dotação orçamentária nesta fase do 
procedimento licitatório, conforme previsto; 

Termo de Referência, elaborado de forma conjunta entre a Secretaria 
Requisitante, na forma da Lei Federal n°. Federal n°. 10.520/2002, Decreto 
Municipal n°. 021/2020, Decreto Municipal n°. 20 02 001/2017, Lei 
Complementar n° 004/2013, e demais normas pertinentes; 

h) Autorização para abertura de procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico; 

i) Ato de designação (Portaria) do Pregoeiro e da respectiva Equipe de 
Apoio. 

g) 

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO 

- PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 11984/2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA— CEP 65728-000. 
Fone: (99)98139-6433 / E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica:_~ 

PREi~EtTtI{aA (~E 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

SECRETARIA(S) REQUISITANTE(S): 

- Secretaria Municipal de Educação. 

3. DO OBJETO 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DESCRIÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de 
pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de veículos tipo 
motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação. 

4. DA MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E PROCEDIMENTO ADOTADO 

MODALIDADE: Pregão "ELETRÔNICO" 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço "Por item" 
PROCEDIMENTO ADOTADO: Sistema de Registro de Preços 

4.1 DA MODALIDADE: 

Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico 
Nacional que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, 
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e 
constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando 
viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste planejamento; 

O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de 
propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante com a proposta de 
menor preço. 

A grande inovação do pregão se dá pela inversão das fases de habilitação e 
análise das propostas. Dessa forma, apenas a documentação do participante que 
tenha apresentado a melhor proposta é analisada. Além disso, a definição da 
proposta mais vantajosa para a Administração é feita através de proposta de preço 
escrita e, após, disputa através de lances verbais. 

Após os lances, ainda pode haver a negociação direta com o pregoeiro, no 
intuito da diminuição do valor ofertado. 

O pregão vem se somar às demais modalidades previstas na Lei n.° 8.666/93, 
que são a concorrência, a tomada de preços, o convite, o concurso e o leilão. 

Diversamente destas modalidades, o pregão pode ser aplicado a qualquer 
valor estimado de contratação, de forma que constitui alternativa a todas as 
modalidades. Outra peculiaridade é que o pregão admite como critério de 
julgamento da proposta somente o menor preço. 

4.2 DO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA: 

Praça Duque de Caxias, sin", Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
Fone: (99)98139-6433 / E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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PRÊREITURA DE 

CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Pret'eitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CN PJ: 30.549.940/0001-03 

PMLC - MA1 ÇPL 
`á-o1ha: 
:Zuhrica' 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

O surgimento do pregão eletrônico se deu na lei geral de telecomunicações, 
acontecendo primeiramente na ANATEL (agência nacional de telecomunicações), 
sendo observados muitos pontos positivos, posteriormente o pregão foi inserido na 
medida provisória 2.026/2000, sendo determinada sua utilização para todos os 
órgãos em âmbito federal. 

O pregão eletrônico facilita o processo de contratação com o poder público 
por conferir celeridade e desburocratização ao procedimento licitatório, bem como 
sem perder a qualidade nas propostas, uma vez que a competitividade nesta 
modalidade de licitação possui como uma grande característica. Sendo assim, a 
tecnologia da informação contemporânea trouxe a evolução ao procedimento 
licitatório por meio do pregão eletrônico. 

Como características básicas do pregão eletrônico, pode se apontar a 
ausência física do pregoeiro e da comissão de licitação, como também da sessão 
solene e ausência de envelopes de habilitação e propostas, bem como a 
inexistência de lances verbais, na forma que é conhecida no pregão presencial, 
entretanto. 

A criação da nova modalidade pregão eletrônico trouxe notáveis melhorias 
para o processo licitatório, tornando-o muito mais dinâmico e contribuindo para uma 
economicidade e celeridade para a Administração. 

Uma característica muito peculiar dessa modalidade que a diferencia das 
demais é a grande economicidade proporcionada, consistente na possibilidade dos 
participantes baixarem seus respectivos preços, o que acaba aumentando a 
competitividade. 

Outra característica que torna essa modalidade muito eficiente é a inversão 
entre a habilitação e a fase de apresentação de propostas dos preços, o que tornou 
o processo muito célere. Sendo que o pregoeiro ao analisar a melhor proposta de 
preços, ou seja, a primeira colocada e se esta estiver em conformidade com aquilo 
que é exigido em Edital, não há a necessidade de se analisar toda a documentação 
dos demais participantes. Logo, tendo em vista o prazo de 08 (oito) dias entre a 
publicação da licitação e a apuração dos preços dos licitantes, juntamente com a 
celeridade trazida com a inversão da fase externa, o pregão pode ser concluído em 
poucos dias, o que não ocorre com as demais modalidades da Lei 8.666/1993. 

Outra importante vantagem e peculiaridade do pregão eletrônico estão na 
possibilidade dos participantes não estarem presentes fisicamente, bastando que 
estes tenham acesso às ferramentas da rede mundial de computadores, o que 
acaba diminuindo o custo que os participantes teriam para se locomover até a sede 
onde se realiza o pregão, repercutindo essa economia no preço final. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA - CEP 65728-000. 
Fone: (99)9. 8139-6433 / E-mail: educacao limacampos.ma.gov.br 
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PMLC - MA CPL 

Folha: 
Rubrica: 

tRt~rIr~RA D~ 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

Por todo o exposto acima, o pregão eletrônico é sem dúvida a mais célere e 
econômica modalidade de licitação que possui a Administração, contribuindo 
demasiadamente para uma desburocratização do sistema e guardando uma relação 
intrínseca com o princípio da eficiência, constitucionalmente previsto. 

Os produtos que constituem o objeto deste procedimento licitatório 
enquadram-se no conceito de bens comuns, nos termos da legislação em vigor, 
onde os requisitos técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução 
escolhida e objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no 
mercado, atendendo às disposições contidas no Decreto Municipal n°. 021/2020, 
que regulamenta o Pregão Eletrônico em âmbito municipal. 

Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser 
realizada na forma ELETRONICA, com vistas a obter a melhor proposta para a 
Administração Pública. 

4.3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Definição: "Conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativo 
à prestação de serviços, aquisição e locação de bens, para contratações futuras, 
realizado por meio de uma única licitação, na modalidade de concorrência ou 
pregão, em que as empresas disponibilizam os bens e serviços a preços e prazos 
registrados em ata específica e que a aquisição ou contratação é feita quando 
melhor convier aos órgãos/entidades que integram a Ata." 

O Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não 
há a obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar 
a existência do recurso. Essa comprovação só é exigida para se efetivar a 
contratação, quando da efetivação da compra. 

Esse procedimento de compra é adequado à imprevisibilidade de consumo, 
pois como não há a obrigatoriedade da contratação, a Administração poderá 
registrar os preços e, somente quando houver a necessidade, efetivar a contratação. 

O Registro de Preços propicia a redução de volume de estoque, pois a 
Administração deve requisitar o objeto cujo preço foi registrado somente quando 
houver demanda, sem a necessidade de manter estoques. Estes ficarão a cargo do 
fornecedor, que deve estar preparado para realizar as entregas, na periodicidade 
determinada no edital, sempre quando os órgãos participantes do Registro de 
Preços requisitarem. 

O fracionamento de despesa é evitado, pois o Registro de Preços exige que 
os Órgãos Participantes realizem um planejamento para o período de vigência 
determinado. Dessa forma, os Órgãos Participantes devem levantar a sua demanda 
total e apresentá-la ao Órgão Gestor para que este a contemple no edital, e a licite, 
na modalidade devida. 

Uma das maiores vantagens do Registro de Preços, quando este 
procedimento é realizado com a participação de vários órgãos, é a economia de 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educaeao@Iimacampos.ma.gov.hr 
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pREpSITURA bE. ~~ 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Ì Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ : 30.549.940/0001-03 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAD 

escala que é obtida em razão do grande quantitativo licitado. No entanto, é 
importante ressaltar que para se alcançar tal economia é fundamental que o 
planejamento da Administração seja correto para não frustrar as expectativas dos 
fornecedores. 

O Registro de Preços, como é um procedimento que envolve vários órgãos, 
proporciona maior transparência já que todos os seus procedimentos são 
monitorados por todos os agentes envolvidos e devem ser publicados para que 
todos tenham conhecimento. A Lei federal 8.886/93, por exemplo, exige que se faça 
publicações trimestrais dos preços registrados, ampliando a transparência do 
procedimento e proporcionando o acompanhamento dos preços por todos os 
cidadãos. 

Preço registrado é o resultante de um processo licitatário realizado pelo 
Sistema de Registro de Preços. Tem validade máxima de doze meses a contar da 
data de lavratura da ata de registro de preços. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

- O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação, foi 
determinado com base na média aritmética simples das propostas comerciais 
obtidas junto a fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento, foi estimado 
o valor total de R$ 153.059,76 (cento e cinquenta e três mil, cinquenta e nove 
reais e setenta e seis centavos). 

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA, 
a ser disponibilizado no momento da contratação, conforme Orientação Normativa 
AGU n° 20, de 01 de abril de 2009. No entanto, para efeito de classificação 
orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para 
o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1401 — Fundo Man. Desenv.da Educação Básica 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0006 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.041 — Manutenção das Atividades do Ensino 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.36.00 — Outros Serv, Terceiros Pessoa Física 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 

- Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos 

créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro— Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: edueacao~cLlimacampos.ma.gov.br 
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SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento 
vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

7. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

- Para julgamento do certame licitatório referente à presente licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma Eletrônica, foi designado o Pregoeiro Municipal, Sr° 
ARIELSON MARCOLINO BARRETO, designado através da Portaria n° 002/2023, ao 
qual caberá as atribuições previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, e Decreto 
Municipal n°. 021/2020. 

- A Equipe de apoio será composta pelos seguintes servidores: EVANDA MARIA 
MENDES SANTIAGO, DAYVE DE FREITAS CAVALCANTE LIMA, designados 
através da Portaria n° 002/2023. 

8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

- O procedimento licitatório em epígrafe está fundamentado na Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 021/2020, Decreto Municipal n° 20 02 
001/2017, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n°. 147/2014 e Demais Legislações Pertinentes. 

Secretaria Municipal de Educação, de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 14 de agosto de 2023. 

Francisca K e Abreu Santos Alves 
Secretária Mun ipal de Educação 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 

Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educacao~dlimacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhao 
Prefeitura Municipal dc Lima Campos 
C?ti P,i 06.933.519/0001-09 
(gabinete da Prefeita 

PORTARIA N° 001, DE 02 DE MARÇO DE 2023. 

Designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio para 
atuar em licitações públicas na modalidade 
pregão (presencial e/ou eletrônico) no âmbito 
do Poder Executivo do Município de Limei 
Campos-MA durante o exercício de 2023, e dei 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, estado do maranhãc, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 3°, inciso iv, da lei n° 10.520, d{ 
17 de julho de 2002. 

RESOLVE: 
Art. 1°. Designar o Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal 

de Lima Campos, com a função de realizar os processos licitatórios relativos às licitações; 
públicas na modalidade pregão (presencial e/ou eletrônico) e praticar demais atos sob a 
égide da Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n'' 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como demais legislações vigentes; com aa 
funções que seguem: 

I. Sr. ARIELSON MARCOLINO BARRETO, inscrito no CPF n° 
020.522.913-18, exercerá a função de pregoeiro da CPL, nomeado através do DECRET(:) 
N° 035, de 01 DE JANEIRO DE 2021; 

II. Sra. EVANDA MARIA MENDES SANTIAGO, inscrita no CPF n'' 
452.106.753-00; exercerá a função de Membra da Equipe de Apoio; 

III. Sr. DAYVE DE FREITAS CAVALCANTE LIMA, inscrito no C©F 
882.424.983-34, exercerá a função de Membro da Equipe de Apoio; 

Art. 2°. Cabe ao Pregoeiro a condução do pregão e à equipe de apoia,) 
auxiliá-la em todas as fases do processo licitatório. 

Art. 3°. Retroagindo seus efeitos para o dia 02 de janeiro de 2023, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, ern 02 de Marçó de 2023. 

T ; 

N.._ ..)z . 
t,t ,...,~• ~ á„f,. lí ~ ~ i ~ 3 

: . . ~ . 

'-~irce P~az~res I~odn~c~ês ; 
Prefeita Municipal 

fr \ 
~L' _\ 

'Li:sia Wadnajflore ra Melo Vieira 
Secretária Municipal de Administração e Finanças. 

--..__.~......___..__.__----._.._....__...._......_______._._.._..__.....__...-......~~ ...............................  . . __.___..~.___........_.._......... _._ _....................................... ....._._..._._ _ .. ._.._._...._..._ 
Praça i)ugr:c dc t.:axias. Centro ._ l.ima Camhos. MA - Ch.I G3'28-000. 

Fone: (99) i64b-1 1 12 .` E-mail: gabine:L ri;lirnacamp os.ma.gov.br 
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É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 
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PREFEITURA MUNICIPAL CIE, LIMA CAMPOS/MA ( EXECUTIVO ( I3SN 2t6~`~-7110 

GABINETE DA PREFEITA - PORTARIAS - PORTARIA: N° 001, DE 02 DE MARÇO 12023 

PORTARIA N° 001, DE 02 DE MARÇO DE 2023. 

Designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio para atuar em licitações públicas na 
modalidade pregão (presencial e/ou eletrônico) no âmbito do Poder Executivo do 
Município de Lima Campos -MA durante o exercício de 2023, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, estado do maranhão, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 3°, inciso iv, da lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, 
RESOLVE: 
Art. 1°. Designar o Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Lima Campos, com a função de realizar os processos licita tórios 
relativos às licitações públicas na modalidade pregão (presencial e/ou eletrônico) e praticar demais atos sob a égide da Lei n° 10.52.0/02 e 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.666193 e suas alterações posteriores, bem como demais legislaçõ es vigentes, com 
as funções que seguem: 
I. Sr. ARIELSON MARCOLINO BARRETO, inscrito no CPF n° 020.522.913-18, exercerá a função de pregoeiro da CPL, nomeado através do 
DECRETO N° 035, de 01 DE JANEIRO DE 2021; 
II. Sra. EVANDA MARIA MENDES SANTIAGO, inscrita no CPF n°452.106.753-00, exercerá a função de Membra da Equipe de Apoio; 
Ill. Sr. DAYVE DE FREITAS CAVALCANTE LIMA, inscrito no CPF 882.424.983 -34, exercerá a função de Membro da Equipe de Apoio; 
Art. 2°. Cabe ao Pregoeiro a condução do pregão e à equipe de apoio auxiliá -la em todas as fases do processo licitatório. 
Art. 3°. Retroagindo seus efeitos para o dia 02 de janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE; 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 02 de Março de 2023. P! LC - MA CPL 

Forha:

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretária Municipal de Administração e Finanças. 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 02/03/2023 17:20:38 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2444 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Munic.ipai de Lima Campos 

CNPJ 46.93 3.$ 1 9fOOo 1 -Uz) 
Praça Duque de Caxias s/.n -- Lima Campos-MA 

TERMo) .DE POSSE 

Aos Ì ' dias ..0 mês de junho do dtlo dc 2()t36, o Sr.(a) 
, aprovado(a) e 

c:rassi~a .o(a) em concurso público para o ingresso no quadro de pessoal da 
Administração Pública do Município de Lima Campos-MA, já devidamente nomeado, 
toma posse neste ato solene, para exercer em caráter efetivo o cargo cl.e 

co3I1pI'i}t]7ei;eI"2C~.o-st' deset7`1pet1t1ai' sura função voI'Tl zelo, 

obc&ccfldo e cumprindo as ordens dc seus superiores lllerZrquicos, as regras previstas 

no l:stcituto dos Servidores Públicos Municipais de Lima Campos-MA L demais normas 
contidas nas legislações pertinentes. 

r: - attcisco . ~ ~-~cinias d4 ~1ede.~iros 
l'refi,. to lViuraxczpal 

~ José f:.3&eto da Silva 
Secretário de Administraçáo 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

DESPACHO 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
Jailson da Silva e Silva 
MD. Procurador Geral do Município 
Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA~AO 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME E APROVAÇÃO DA MINUTA DO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS, BEM COMO SOLICITAÇÃO 
DE PARACER JURÍDICO. 

Senhor Procurador, 

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos 
do Processo Administrativo n° 11984/2023, para exame da minuta do instrumento 
convocatório e anexos, para fins de abertura de Processo Licitatário na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de 
veículos tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, nos 
termos do parágrafo único do artigo 38, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Lei 10.520/2002 Regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, 
observadas, ainda, as disposições contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, 
Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela lei Complementar n° 147/2014, e 
demais legislações aplicáveis à matéria. 

Secretaria Municipal de Educação, de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 15 de agosto de 2023. 

Secretaria ;~ I '~al de Educação 
Francisca kyara de a.reu santos alves 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro - Lima Campos, MA - CEP 65728-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO 
SISTEMA DE REGISTRO 

►~ 

ELETRÔNICO N° /2023 
DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, DECRETO FEDERAL N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL N°. 021/2020, DECRETO MUNICIPAL n° 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADO: 

Secretaria Municipal de Educação. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

0000_11984/2023 

PROCESSO LICITATORIO N° 

 PREGÃO ELETRÔNICO_ 023 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ÓRGAÓS PARTICIPANTE' 

(
TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO "POR ITEM" 

REGIME DE; XECUÇAO: 

EMPREI ' ) Qk PREÇO UN RIO 

OBJETO:
Eventual contratação de pessoa(s) física(s)@ou jurídica(s) p &a locação de veículos tipo 

motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal deiE ucação, conf - :descrito neste Edital e 
seus Anexos, nas especificações, quantidade 9e condiçõ 'çontidas no T` mo de Referência, Anexo 

do Presente Edital. 

O Pregão será realizado em sessãQ(púbflc .nIine por mio de recursos de tecnologia da 
informação — INTERNET, através dç site htt haL: . •ortaide .m ras • ublicas.corn.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: t
Início: - 

, 

Brasília) 

(Horário de Brasília) 

(DF) para todas as indicações de tempo 
Horário Local". 

_I_/2023 
Término: / /2023, . s hs1(oráC.i 

SESSÃO PÚBLICA • ` /2023, 
. 

s. :00h 

~ o ario de B.. sília Será sempre co.:ç erado o
-

constantes nestes, dít em q ' . o est ja disposto 
~D~ 

,I, 
DIA, HORÁRIO, L L MEIO hÇ MUNICAÇÃO u

DIA: .unda a Se -feiro . i' 
HOÃ , 1 08:0 às (horário local). 

LOCAL. Permanente de Licitação da 
JK, s/n° - Bá rr Centro l a Campos/Maranhão. E-mail: 

O edital poderá er retirado gratuitamente nos 
www.li maca mpos. .saoV.br 

PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

Prefeitura Municipal de Lima Campos, localizada na Av. 
!iritacao iimacampos.ma.caov.br. 

sítios: www.portaldecompraspublicas.com.br ou 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 71 (setenta e uma) 

páginas, incluindo esta, numericamente 
ordenadas. 

Francisca Kyara de Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n°; Centro -- Lima Campos, MA — CEP 65725-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: cducacao(«;limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CN PJ: 30.549.940/0001-03 

PMLC - MA CPL 

Foiha: 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL. DE EDUCACAO 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo n.° 000011984/2023) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"LICITAÇÃO DESTINADA À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICR 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE — EPP. (art. 48, inciso I 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE LIMA CAMP 
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, por meio da Secretari 
_:00hs, do dia _/_/2023, licitação, na modali 
com o critério de julgamento do tipo menor pre 
indireta, no regime de empreitada por preço u 
julho de 2002, da Lei Complementar n° 12 
Municipal n°. 021/2020, aplicando-se, sue. idiariam 
1993 e as exigências estabelecidas nes ;'I ditai. 

A Presente Licitação reger-se-á p 
Federal n° 10.024, de 20 de se 
Municipal n°. 20 02 001/2017, LEI C 
COMPLEMENTAR N°. 14 014, aplic 
FEDERAL N° 8.666/19 
epígrafe. 

Os trabalhos ser: 
inserção e mo- • 
eletrônica: w 
seguintes atribu I-. 
impugnações e 
elab• ..-:o; condu 
os e• 
condiçõ 
autoridade 
conduzir os tr 
autoridade resp 

I co
ramen

taldec 

idos po` 
- dado 

s 
coorde 
=s ao 

:o 

is• ,~~-„ 
de 

LEM 

atrav-_ : PR - TURA 
unicipal de Ed ► ação, realizará às 

GAO, na for a ELETRÔNICA, 
"Por r( " sob a fo de execução 

os ter r •a Lei n° 10.520, de 17 de 
4 de deze  . •e 2006, do Decreto 

a Lei n° : s6, de 21 de junho de 

ões da LEI 1 EDERAL N° 10.520/02, Decreto 
Decrete: unicipal n°. 021/2020, Decreto 

123/2006, ALTERADA PELA LEI 
o-se, •'. • iariamente, no que couber, a LEI 

s aplicáveis ao procedimento licitatório em 

ervidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
dos ou transferidos diretamente para a página 
com.br. O servidor terá, dentre outras, as 

processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
tal, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 

blica na intemet; verificar a conformidade da proposta com 
ecid• . este edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 

çàO receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 
rape s quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 

lhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à 
vel pela adjudicação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1, O presente Pregão tem por objeto a eventual contratação de pessoa(s) física (s) e/ou 
jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de veículos tipo motocicletas, de interesse 
da Secretaria Municipal de Educação, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições 
contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 
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1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictação é de R$ 153.059,76 (cento e 
cinquenta e três mil, cinquenta e nove reais e setenta e seis centavos). 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos 
instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente proc 
entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubrica 
contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1401 — Fundo Man. Desenv.da Ed c 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0006 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.041 — Manutenção das Ativi. ï do Ensino 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.36.00 — Outros Serv. Terceira essoa Física 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Se. . Terceiros -ssoa Jurídica 

ectivos contratos ou 
licitatório. No 

elo setor 

2.2. Em caso de eventuais contrataçõ- poderão ad lI da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes co atos i ,, ,' istrativos • rrerão por conta dos recursos 
especificos consignados no orça e '`o. vigen ='= =•oca da 'referidas contratações. 

2.3. Para efeito de contrata ão, poderão infor k=` outras classificações orçamentárias, 
além das previstas no su 

3. DO CREDENCIA 

3.1. O Credenc 
PÚBLICAS qu 
PREGÃO, em s A. 

do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
dos interessados na modalidade LICITATORIA 

3.2. O cadastre „Y á se feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
ww r.. I- •ecom. om.br . 

3.3. O c 
ou de seu 
transações in 

ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

ntes a este Pregão. 

3.4. O licitante r' ponsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 3, de 2006, conforme 
segue: 

4.2.1. Para os itens desta licitação, a participação é EXCL SIVA p- •re as e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inci .a Lei ''me  123, 
de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os referido ens possuem or total stimado 
abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

4.2.2. Também será permitida a participaç e Pe- s) Física: no presente 
procedimento licitatório, nos termos previstos 1; -sente Edita 

4.3. Não •oderão •artici•ar desta licita ão •s interes= 'os: 

4.3.1 proibidos de participar de licita 
legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condiçoes 

celebrar co atos administrativos, na forma da 

nexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que nã• - ham repr- .-ntação -sal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e r 'r,  ' - ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquad . yü: ó': ões previstas o artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.3.5 que este 
processo de di 

4.3.6 organizaç 
condição (Acórdã 

4. 
campo 

4.4.1 que c 
2006, estando 

nas ve 

sob 
cão ou 

diçã• ;'ara 

ncia, -
L'•ação; 

curso de credores, concordata ou insolvência, em 

ivil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
-Plenário). 

ipação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
trônico, relativo às seguintes declarações: 

os quisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1 A mer. declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 
além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais 
como solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício — DRE do exercício anterior 
e/ou outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na 
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forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação 
do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n° 123/2006. 

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.4.1.4. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 
também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, 
tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de ' -cadação do Simples 
Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, ºrd que os dados 
permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do e cl álise. 

4.4.1.5. Para fins de definição do "último exercício soe' "" a DRE • -r exi•'r~ será 
considerado, na data de abertura da sessão pública, o '.I, iì - definido pela I'eceita ederal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Di. -I i ►,D ao Sped, s termos do que 
fixa o Art. 16, §4° da Instrução Normativa SEGES/I 

.. 'G 
n° c •e 26 de abll :e 2018. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as con• contidas n — ital e seus anexos (para 
pessoa física e/ou jurídica); 

4.4.3. que cumpre plenamente os rea .iYtos de habl';ação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em cor~f.rmi r- com as e `1;.ências editalícias (para pessoa 
física e/ou jurídica); 

4.4.4. que inexistem fatos impediti para -agi - r, .ilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de decIarar corrências p eriores '.-ra pessoa física e/ou jurídica); 

4.4.5. que não empre men e _ abalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de os, sa menor, a pa ir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, X da Con uição (para pessoa física e/ou jurídica); 

4.4.6. que a pr a foi el da de a independente, na forma da legislação pertinente 
(para pessoa fís 

4.4.7. que não os em sa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
deg . . ou forç o, ndo o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Ill do 
art. 5° i Fed (para pessoa física e/ou jurídica). 

4.5. As de raça igidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser feccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de itação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
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5.2. O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema el ônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da p-Y t r .o - negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou •' s~ % onexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poder: r rar ou s 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos n• stema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do cer :.d e, -m de elas- .'c-ção entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrer: a  a r=; ;lv,.ção dos •1°'•cedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a prop . sta e a h= Jitação do li if _ te melhor classificado 
somente serão disponibilizados para a tação do pre.~~eiro e pa'. acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROP 

6.1. O licitante deverá enviar sua propos' iedian eenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade of 

6.1.2 Valor unitár' 

6.1.3 Valor glo 

6.1.4 Descrição . -t . d .pada d• eto, contendo as informações compatíveis com a 
espec' icação do ' er'í de erência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de 

6.2. Toda .s • r' r açõ -s do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos va es propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, 3.,, , - Ihistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente n. -xecução dos serviços. 

6.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência uperfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS, OPOST ÇÃO 
DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em pública, por eio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste tal. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apres .as, descias ndo desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisite = estabelecid te Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não -o  esentem a pecificaÇ s exigidas no Termo de 
Referência. 

7.2.1. Também será desclassifica• .: or000 k •ue identifki e o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sem'- fun• l `X .. e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo , -.I •or todo s partic • tes. 

pede o seu julgamento definitivo em sentido 7.2.3. A não desclassif' 
contrário, levado a e 

7.3. O sistema 
estas participa 

7.4. O sistema 
os licitantes. 

7. 
o(a) Pre 
dados eq 
configura a 

aceitação. 

ente as propostas classificadas, sendo que somente 

próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

s, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com 
quipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances 

cada r,,ú e, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato 
tificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5. Iniciada a en' •a competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances o 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de qu 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houv 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediári 

7.13. Não havendo novos lances na forma es 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem 
poderá o pregoeiro, assessorado pela e 
sessão pública de lances, em prol da 

7.15. Em caso de falha no sist 
deverão ser desconsiderados pelo 
imediatamente à autoridade/órgão comp 

7.15.1 Na hipótese do I rência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

utos e, após isso, será 
nos últimos dois 

o item -! 
nces enviado 

e dois 
ríodo de 

itens ant:I . res, a sessão 

que haja orrogação mática pelo sistema, 
e de apoio, 1 stificada nte, admitir o reinício da 

cão do mel' preço. 

em desa~•rdo com os subitens anteriores 
a ocorrência ser comunicada 

7.16 Não serão eitos ou màjances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e regi 

7.17 Durante o t 
do valor do meno 

de d 

pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
vedada a identificação do licitante. 

m o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
ermanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 Quan. a des ~'exão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a d- minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio 
eletrônico utiliza.o para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se 
for o caso. 

7.23.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 

7.23.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.23.1.2 pdoduzidos por empresas que invistam em pe- ó1~a e no vo ` : r to de 
tecnologia no País; 

7.23.1.3 produzidos por empresas que comprov= cu ,4 'mento de r :  -e. a de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou •.-r eabilit- . •a Previdê ,,. ia Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas ,+ = -gislação. 

7.23.1.4. produzidos no país. 

7.24. Persistindo o empate entre p 
sistema eletrônico dentre as propos 

7.25. Encerrada a etapa de envio e Ian w •a se ;o pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, c raprop.,  i, licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que s-1 '•. melh•' •roposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das prevista 

7.25.1 A negociaç 
demais licitantes 

vencedora será sorteada pelo 

por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

7.25.2 O preg solicita -o licita'. "e melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a ta ade• o último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, s f caso, .t.;, documentos complementares, quando necessários à 
confir o daqu s e osji=ste Edital e já apresentados. 

7.26. A 
proposta. 

reço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

8. DA ACEITABJLII3ADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada (etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, 
que: 

8.2.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos. MA — CEP 65728-000. 
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a 

8.2.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU —
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, aind • ue o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando rirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele r Ii z .arcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta 
de esclarecimentos complementares, poderão ser ef 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo da 
da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para qu 
proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado 
informações solicitadas em eventu 
documentos considerados insuficien 

8.4. Considerar-se-á inexequív 
viabilidade por meio de documenta 
contratação são coerentes 

a) 

reço, ou em -o da ne essidade 
diligências, n forma do § 3° do 

um- -r .s no item 9 .o Anexo VII-A 
presa q •rove a equibilidade da 

pel. Pregoei _- 
a sl .ência ou . 
so Ir t. •mpletos oc 

8.4.1. Quando a inex 
proposta comercial, 
após consulta a• set 
diligências par-. :ú erir a le 

8.5. Qualquer 
exequibilidade e 
que f •amentam 

8. .1. 
diligência 
reiniciada 
antecedência, 

sado • -rá 
1= ;« q'dade d.

su= tic . a. 

jante 
-o 

sdem 

ibili• =~e : 
endo • . 
- •mpeten 
.I-e. 'ade e 

ropos :° ,ue 
• que 

e i::;. o do o: 

a) para a e ega das respostas e/ou 
da o envio de informações ou 

ionará a recusa da proposta. 

enha a ter demonstrada sua 
que os custos envolvidos na 

o deste Pregão. 

ão for flagrante e evidente pela análise da 
sível a sua imediata desclassificação, o pregoeiro poderá, 

da Administarção Municipal, em cada caso, realilzar 
tbilidade da proposta. 

querer que se realizem diligências para aferir a 
opostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

idade de suspensão de sessão pública para a realização de 
neamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

so prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
orrência será registrada em ata. 

8.6. O Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
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indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a 
proposta comercial readequada como valor final ofertado. 

8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das e=y -r::; 'cações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área 
especializada no objeto. 

8.9. Sea  ou lance vencedor for desclassificada, Y` proposta finará . proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 

o Pregoeiro e 
e classificada 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspen. -r a ses r.;; 'nformand• ' o "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame .cumentaçã 
da proposta classificada em primeir ugar, rregoeiro ve 
das condições de participação, e almen anto à e 
participação no certame ou a futu 
cadastros: 

a) SICAF, quando for o 

b) Cadastro Naci e Em sas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-G- :I da "o (www. rtaldatr~ ansparenciagov.br/seis); 

c) Cadastro N.I i.: sal de enaçõ Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido •I o elho Nacional de Justiça 
(www.cni.ius.br/i 'rD. -de ad nsultar requerido.php). 

d) I ~l .ldône e • s.stro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADIC• , ti:aa „ .s selo ''•unal de Contas da União - TCU; 

e habilitação do licitante detentor 
cará o eventual descumprimento 
tência de sanção que impeça a 

jante a consulta aos seguintes 

9.1.1. Para onsu e licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas " ' 'c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(htt•s://certidoes.. .apps.tcu.gov.br/); 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA CEP 65728-000. 
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9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 
econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilizaç 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTA DE CO 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as co 
para que estejam vigentes na data da abertura da 
conjunto com a apresentação da proposta, a respec 

tema, deverá 
IC•S; 

ova ões co :. tes do adastro 
ão pública, 'i encaminhar, em 

entação atua ..•a. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima ima .l ara a inabi Y o do lici -nte, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissor-s • ertidões fei' ï:: o regoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), informe - 43, §3°, dor`'' reto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de en 
necessários à confirmação daquele 
convocado a encaminhá-los, em 
sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a 
mediante a apresentaç" 
relação à integridade 

9.5. Não serão 
salvo aqueles I 

9.6. Se o licitant 
o licitante for a fi 
docu►; ,, os que, 
no 

9.6.1. Ser 
documentos 
do recolhiment 

itos 
mente 

exige: 
S.to di 

to digital. 

mento 
~~ itidos. 

matriz, • 

i. 
3'os os d 

document 
este Edital 

via siste 

de habilitação complementares, 
já apresentados, o licitante será 

no prazo de 2 (duas) horas, 

omprovação do preenchimento de requisitos 
finais não-digitais quando houver dúvida em 

e habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

s documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
entos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

atureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

istros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 
rtinente ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

e sas contribuições. 

9.7. Ressalvado • disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a DOCUMENTAÇÃO nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. RELATIVOS À HABILITAÇÃO PARA PESSOA FÍSICA: 

9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF -
(www.receita.fazenda.gov.br);

9.8.1.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no cadastro de Pessoa Física-
CPF, se este estiver explicito na Cédula de Identidade. 
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9.8.2. Cópia da Carteira de Identidade da pessoa física (Carteira de Identidade, expedida por 
qualquer Estado da República Federativa do Brasil ou Carteira Nacional de Habilitação —
CNH); 

9.8.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Nacional, referente aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, com validade na data de realização da licitação 
(www. receita.fazenda.gov. br); 

9.8.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), obtida gratuita e eletronicamente no 
portal www.tst.jus.br. 

9,8.5. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito egativa, expedida 
pelo Estado do domicílio da licitante, comprovando a regularidade a Fazenda 
Estadual. 

9.8.6. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeit• `'•e Negativa, gJnto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio da licit+ ' ! Lomprovando egularidade para 
com a Fazenda Estadual. 

9.8.7. Prova de Regularidade com a Fazenda 
com validade na data da realização da licitação; 

9.8.8. Comprovante de residência em n 

ado de, no máximo, três meses ant 

9.8.9. Comprovação de aptidão técnì 
pertinente e compatível em caracterís 
atestados fornecidos por _ 'urídic 
deverão ser apresenta 
ou qualquer outra f 
através de contato 
nome do emite 

9.8.10. Certifica 
ser apresentado 
Físicaproponente~ 

icipal onde ''W~ : esidente a pessoa física, 

da pessoa 

ta da realiz 

ca dat 

ão desta licitação. 

física,: `ara o desempenho de atividades 
s co '-to da licitação, representada por 

de direito público e/ou privado. Os atestados 
ontendo o nome, CNPJ, endereço e telefone, 

ue a comi Permanente de Licitação possa valer-se 
res. Deverão estar assinados ou rubricados, contendo o 

ciamento do(s) Veículo(s) devidamente em vigor, a 
provante de que o veículo é de propriedade da Pessoa 

9. f ão qu essoa física apresentará, no ato da assinatura do contrato, os 
docume s rov a regularidade do(s) veículo(s), bem como documentação que 
comprove o ve é de propriedade da Pessoa Física proponente, caso seja vencedora 
da licitação. 

9.8.12. Será acer'somente ò certificado de registro de licenciamentos do(s) veículo(s), que 
contemplem as especificações descritas no termo de referência. 

9.8.13. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.8.13.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
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9.8.13.2. A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação 
judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de 
qualificação econômico-financeira previstos neste Edital. 

9.9. RELATIVOS À HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA: 

9.9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.9.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.9.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condi -da à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.9.1.3. No caso de sociedade empresária ou empres- l ndividual • • ~., t ' dade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contr so ial em •or, de a amente 
registrado na Junta Comercial da respectiva acompanha• de documento 
comprobatório de seus administradores; ou 

9.9.1.3.1. No caso de Sociedade Limitada {.ess•al (SL• onform- previsto na Lei 
14.195/2021: ato constitutivo, estatuto ou co ~4,.to social sor, ou documento 
equivalente, devidamente registrado na J nta Com- -'al da respe•4 ?a sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seu(s) _~ inistrador(e 

9.9.1.4. Inscrição no Registro Públi 
Registro onde tem sede a matriz, 'o 

9.9.1.5. No caso de sociedade simples. 
Pessoas Jurídicas do lo 
administradores; 

9.9.1.6. No caso d 
assembleia que, 
Registro Civil 
art. 107 da Lei rì 

9.9.1.7. No caso 
de ão; 

9.9.1.8. 
consolidaç 

9.9.2. REGUL 

de, 

sas Mercan 
particip 

scriçã 
ompanhada 

s onde opera, com averbação no 
te sucursal, filial ou agência; 

constitutivo no Registro Civil das 
de prova da indicação dos seus 

de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
ente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

spectiva sede, bem como o registro de que trata o 

ciedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

a deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

DE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9,2.1. Prova dL inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.9.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 

9.9.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.9,2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.2.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva co =~ os de negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovan•~ ,~,; t ; idade para 
com a Fazenda Estadual; 

9.9.2.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com r=itos de negatl f , quanta à dívida 
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicíli• t ,•e do licitante- comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda ,~ nicipal do •' ~ú. ílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou co 

9.9.2.7.1. Certidão negativa de débi 
expedida pelo Município do domicíli 
com a Fazenda Municipal; 

ou certidão positiva om efeitos de negativa, 
do licitante, omprovando a regularidade para 

9.9.2.7.2. Certidão negativa, ou certid jpositi •1 - Htos de negativa, quanto à Dívida 
ativa do Município, expedid lo Municíp o dom '' • ou sede do licitante; 

9.9.2.8. Caso o licita sej o to dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao ob' icitatórl deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadu- -/o 'v . nicipal seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

9.9.2.9. Caso o •iaá •te dete 
empresa de peq 1-n: rte dev 
comp ,+ ação de r:..ul• /tJ_-de fis 
de' 

enor preço seja qualificado como microempresa ou 
presentar toda a documentação exigida para efeito de 

al, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

9.9.3. QU FI •' . ? ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.9.3.1. Bala p trimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apre tados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedad a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

9.9.3.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.9.3.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA CEP 65728-000. 
Fone: (99)98139-6433 / E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 

Página 15 de 71 



PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CN PJ: 30.549.940/0001-03 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

9.9.3.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (L0), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.9.3.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) 
item pertinente. 

ual a 1 
Liquidez Cor 
r total cotado 

r dos 
te (LO) deverão 
ela licitante ou do 

9.9.3.4. Serão considerados aceitos como forma da ï= • balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.9.3.4.1 Sociedades regidas pela Le' 0 6.404/76 '.ociedade -nônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta C 

9.9.3.4.2 Sociedades por cota sl- - bilidade J itada (LIDA): Por fotocópia 
devidamente autenticado na Junta Co : de • . r domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente, acompanhado dos .`.. I -mura e de Encerramento do Livro 
Diário; 

9.9.3.4.3 Sociedades 
dezembro de 200 
autenticada na 
equivalente; o 
registrados ou a 

9.9.3.4.4. Socied 
- regist 

9.9.3.5. 
Contador 
Regional de 

unta 
fotoc• 

adas 

eitas a:• , 
otocópi. 

rcial 
do 

resp&i; :, 
-rcial •` 

mos 

egime es a. -' cido na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 

e ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
o e das Demonstrações Contábeis devidamente 

omercial da sede ou domicílio da licitante; 

xercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
nticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

ial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
por zl,o profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

tabilidade. 

9.9.3.6. O Balando Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital — ECO, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED). 

9.9.3.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados 
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.9.3.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão; 
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9.9.3.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.9.3.8.2. A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação 
judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de 
qualificação econômico-financeira previstos neste Edital. 

9.9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.9.4.1. Comprovação de aptidão para execução dos servie.i: em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou em pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas juría - .ua -' o público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.9.4.1.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos 
diligências para comprovar a veracidade do(s) 
requisitar cópias dos respectivos contratos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.9.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE H 

9.9.5.1. Certificado de Registro de li 
ser apresentado juntamente com c 
Jurídica proponente; ou 

9.9.5.2. Declaração de que a pessoa jur 
os documentos que com 
que comprove que o 
vencedora da licitaç: 

9.9.5.3. Será ac 
contemplem as 

9.10. A existênci 
que a licitante qu 
yen agi;., uma ye 

lcubo 

om: 
cificaç 

o certi r 

'escrita 

-strição 
ic.' - . orno 

es r 

aditi 

BILITAÇA". 

n ento do(s) 
F •equeov 

se reserva o • ireito de realizar 
s) apresen'=.•o s), podendo, 

e/ou out documentos 

PESSOA J DICA): 

culo(s) devidamente em vigor, a 
ulo é de propriedade da Pessoa 

apre ' á, no ato da assinatura do contrato, 
de do(s) veículo(s), bem como documentação 

da Pessoa Jurídica proponente, caso seja 

do de registro de licenciamentos do(s) veículo(s), que 
o termo de referência. 

amente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
roempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

a todas as demais exigências do edital. 

9.10.1. e '°:a - o v- edor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.11. Constata: r - existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista da M ̀  PP, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaraçao do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

9.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
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9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

9.16. Os documentos originais, ou por cópia autenticada, pod 
Pregoeiro, a qualquer momento, para dirimir dúvidas, em sede de 
outra razão, via encomenda expressa ou pessoalmente, para recebi 
de 3 (três) dias úteis, para o endereço indicado no preã .ulo dest 
primeiro dia útil subsequente ao da solicitação do Pregoei s b pena d 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENC 

10.1. A proposta final do licitante declarado venc 
(duas) horas, a contar da solicitação do Prego 

o ser solicitados pelo 
cias ou qualquer 

azo máximo 
s do 

ção. 

evera encaminh-t a no prazo de 2 
mico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portugue a, datilo• ada ou dig a, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou res Ovas, deven•`• ,a última olha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou sg =' '.. entante leg 

10.1.2. conter a indicação do ban iúmer• k, conta e . `ência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final dev umen a nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução ~e de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as 

10.3. Os preço 
algarismos e o v 

10.3.1 Ocorrendo 
pri ü, caso 
extens 

eto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
r 
em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

mos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

re os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
cicia entre os valores numéricos e os valores expressos por 

(timos. 

10.4. A ofe dever. r firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alterna' -s de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, {.'. pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65723-000. 
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prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à inten =o de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a parti de entã 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficand• - ..emais 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões , y' bém pelo sis 
outros três dias, que começarão a contar do térmi i,;:. ,•razo do rec 
assegurada vista imediata dos elementos indispens' eis à -sa de seus 

11.3. O acolhimento do recurso invalid 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo perman-r _ ão com vis franquea•a aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos ' rsos i •ostos dra do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecime 'e - urso tWo impede o seu acolhimento na qualidade de 
petição. 

- trê dias 
es, logo, 

a eletr• nico, em 
ente, sendo-lhes 

cesses. 

12. DA REABERT SES" O PÚBLICA 

12.1. A sessão 

12.1.1. Nas hip 
realização da se 
situa :. em que 

12. 
declarad 
comprovar 
serão adotad 
lances. 

•lica p..

de pr 
._ a. ;.:." blica p 
s:=i ão =? -tidos 

guiar 
.g 

ser re 

somente . atos insuscetíveis de 

e recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
ente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

s atos anulados e os que dele dependam. 

a aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
o .. sinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
ão fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, 

rocedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat'), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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13.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Lima Campos 
(MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo e 05 (cinco) dias úteis 
contados da Notificação. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer pera nte o ór 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Adminis poder 
assinatura, mediante correspondência postal com a á . de recebim 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no p : o 'i; até 05 (cinco 
data de seu recebimento. 

14.2 - 0 prazo da convocação poderá ser pr '-do uma ve 
solicitado pela licitante vencedora durante o se ranscurso, 
justificado e aceito pela Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, ian•' . •roponente 
regular no ato da Assinatura Ata . ,'egistro d 
remanescentes, obedecida a or de i-I-sific 
independentemente da aplicação das 
no subitem 14.8. 

14.3,1 - Na sessão d 
com a proponente 

14.4 - Ao assi 
os serviços a el 
seus anexos e t 
espec icações e 

14. 
registro 
vencedór, .escriç 
demais condiç -s. 

.. ra a 
amin - para 

o (AR) ou meio 
dias, a contar da 

ual período, quando 
que ocorra motivo 

ncedora não apresentar situação 
Preços, chamar as licitantes 

o, ou revogar este Pregão, 
p 

 neste Edital, observado o disposto 

do pregao' ) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 
m de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

istro d (eços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer 
icados, form especificações e condições contidas neste edital, em 

na pro• ' apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
do e ai 

tas Atas de Registro de Preços quanto necessárias . para o 
onstantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e 

14.5.1. Será inckd ído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 
inclusive a seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e 
homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, 
bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Federal 
n°. 7.892/13, alterado pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a 
legislação pertinente. 
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14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às 
cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 
se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas 
neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, registrará os demais 
licitantes, na ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a f•r+` } de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro olo r ' - ata, nas 
hipóteses previstas no Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cixa ~, •s bens ou s viços com preços 
iguais aos do licitante vencedor, serão classific- Di. 5 s r pu do a orde • e último lance 
apresentado durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes regados na at;:: a- á ser respeitada nas 
contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERA 

14.13,1 A Prefeitura Municipal 
necessários ao controle e administr 
periódico dos preços prati ados no me .do pà 
condições de execução. 

14.13.2 Durante a v 
nas hipóteses, de 
do inciso II do 
praticados no 

á a prática de todos os atos 
a, incluindo o acompanhamento 

serviços registrados, nas mesmas 

os preços re• istrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
adas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" 

9 devidamente comprovada, ou quando os preços 

14.13.3. Mesmo ?:: ada a ência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.° 8.666/93, 
a Ad►• iistração, :- j '; : . con -niente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
pr. R  brio. 

14.13.4. iene : -=a ir, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requeriment• cara a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comp: ação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, nota fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 
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14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, = • puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, -,-m apli 
confirmando a veracidade dos motivos e comer+van es apr 
comunicação ocorreu antes do pedido do forneci 

II - Convocar os demais fornecedores, visand 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações~o 
de Registro de Preços, adotando as medjdas cabí 
vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 

14.14.1. Nos termos do art. 22 do De 
a vantagem, a ata de registro de preç 
qualquer órgão ou enti 
licitatório, mediante an 
estabelecidas na le 

14.14.1.1. A 
condicionada à 
do registro de p 
para a administra 

ntratante pr 
para obte 

1t1ade, 
tados, - se a 

'dade de n:r P:ciação. 

er: à revogação da Ata 
da contratação mais 

ésde que devidamente justificada 
vigência, poderá ser utilizada por 

ão que não tenha participado do certame 
or, de acordo com as condições e as regras 

el à matéria: 

renciador de que trata o subitem anterior fica 
ós órgãos e pelas entidades que não participaram 

ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
ata de registro de preços; 

14. '_ • uanti tivo ente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 
na tota ̀ '.. • • ,. • o o do uantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos pa 

14.14.1.3. As N'es:es às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Ap: F a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou co ratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 
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14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumen `rWs ' alente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipóte -v'.e e se to :F uperiòí .queles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do f•ut do 1,t.: 87 da Lei '`' ;.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse .úblico, 
8.666/93, desde que devidamente compre adas; 

14.15.2. O cancelamento de registr 
item, será formalizado por desp 
ampla defesa. 

14.15.3.O cancelamento 
decorrente de caso f 
devidamente compro 

a) - por razão d 

b) - a pedido do 

inciso XII, da Lei n° 

teses previ - as nas letras "a", "b" e "d" deste 
erenciad. , assegurado o contraditório e a 

eços poderá ocorrer por fato superveniente, 
que prejudique o cumprimento da ata, 

15. D ARANTI • C S'v ATU L E GARANTIA DOS BENS 

15.1.  .- i Qi•a a  -stação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, ,- pr= a ontatação. 

16. DA SUB '"u, TRATAÇÃO 

16.1. Não será -4•mitida a subcontratação do objeto da presente licitação, no todo ou em 
parte. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os serviços registrados, o Município de Lima 
Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 
registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) 
dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Contratante. 
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17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorroga 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação de 
Municipal de Lima Campos/MA para que este delibe 
manutenção do contrato, sendo essencial para tant 
a todas as exigências de habilitação previstas no 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do n '. umento equ 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituind 
estabelecida as disposições da Lei 

or igual período, por 

obre a adjudi 

I ou 
as a H'-feitura 

cão do objeto ou 
•m.rove atender 

nte emitida à empresa 

ontrato, ap ndo-se a relação de negócios ali 
e 1993; 

17.4.2. a contratada se vincula a a_  propo° k e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17.4.3. a contratada rec 
artigos 77 e 78 da Le' 
artigos 79 e 80 da 

17.5. O prazo d 
presente Edital. 

17.6. Previamen 
suspensão temp 
proi• .• - contr 
obser 
termos d 

teses de rescisão são aquelas previstas nos 
os direitos da Administração previstos nos 

ão_é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do 

ministração realizará consulta para identificar possível 
ação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

r c '... 'oder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
no a 9, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

Le" n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos c-- is em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor estie ., inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação 
abrangida pelo r erido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato. 
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contrato ou a ata de registro de preços, 
apresentar documentação falsa, caus 
proposta, falhar na execução do co 
modo inidôneo, declarar informaç 
administrativo que lhe assegurará o c 
e de contratar com o Muni '•io de Lima 
sistema de cadastramen 
previstas neste edital 
ampla defesa. 

22.2 Em caso 
atraso e quaisq 
cumulativamente, 

22 
a) 0,5% 
execução 
critério da Ad 
do objeto, de for 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

bjeto, 
str 

execu •-r,~?. 
ras irrea 

'~~ ~'•os o 

arcial 
id. 
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18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de execução, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo 
de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da contratante e da Contratada são no termo 
na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabele•;r 'as no Termo 
como na Minuta do Contrato, anexos deste Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. O licitante que, convocado dentro do pra o 
ão entr
atraso na 

atò 
alsas, , 
~ . aditóri 

dar a exec 
meter fra 

pos/ 

e:`- 
validade da tui 

a docume 
r 

eferência, bem como 

Referê,. ia, bem 

posta, não assinar o 
ão exigida no edital, 

cução d • objeto, não mantiver a 
ão do contrato, comportar-se de 
e fiscal, mediante procedimento 
defesa, ficará impedido de licitar 

será descredenciado no Sicaf, e do 
o de até cinco anos, sem prejuízo das multas 

s cominações legais, garantido o direito à 

otal das condições fixadas neste edital, erros ou 
es não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 

aditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

po cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
itada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 

ção, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o edital, termo de 
referência e contrato. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 
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C) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas airter;: lar processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pago T o fornecedor o 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fi • . NECEDOR 
obrigado a recolher a importância devida no -o de + (quinze) 
recebimento da notificação, devendo ser apre -do o comp 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

se os va'ires das 
ADJUCATÁRIO 

a partir do 
te de pagamento a esta 

22.6 Os prazos de adimplemento da- igações co ;L.tadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados n § 1 • i art. 57 da i 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não prec-• s da c• pW -tente pr. ogação. 

22.7 A solicitação de prorrogação, com 
encaminhada com ante 
documento com proba io do -'....ado p 

22.8 A aplicação 
defesa e contr 

22.9 As penali 
munic'•al, e , qua 
liei 
Edital e 

justifl , deverá ser formulada por escrito e 
01 (um) dia do vencimento, anexando-se 

tada. 

á precedida da concessão da oportunidade de ampla 
ATADA, na forma da lei. 

oriamente registradas no cadastro de fornecedores 
o SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o 

ado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
oes legais. 

22.10. O vali ia multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, aml F'. -I ou judicialmente. 

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao(ã limacampos.ma.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. JK, 
S/N, Bairro Centro, Lima Campos-MA, CEP 6572-8000 (Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA). 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova da ` t a realização do 
certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será real' ase, in. F.na í' te, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes ,-r este 1 •cesso licita i• deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis a - gires a .' hdesignada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrq ... via interne' ' endereço indicado neste 
Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedi de esclare entos n. •razo de dois dias úteis, 
contados da data do recebimento •. i -_c do e poder ï requisitar subsídios formais aos 
respònsáveis pela elaboração do eo;ral e d•:'; eexos. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de clare -:ratos • - • suspendem os prazos previstos 
no certame. 

24.8. A concessão de = - o gnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo prego s do proce .e licitação. 

24.9. As respo -s a•' ̀< :pedidos esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os Toante admini - -o. 

25. DAS AMOS 

25.1. =o será exi - da - •rese .ção de amostras para o objeto da presente licitação. 

26.`' IÇ ' S G' ~ AIS 

26.1. Da s ão pi ' ̀ iYl do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não ha do_ expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do cei `me na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
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26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 
participantes, na forma da legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, respo :vel por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitat 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Ane •s, _ ' L --á o dia 
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam V:- cem o ir..' os as de 
expediente na Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais nã• . se 7t 's não importe á_o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveit e _ o do ~; •bservado-: •s princípios da 
isonomia e do interesse público. 

26.11. Qualquer marca mencionada n-, descriçi . dos itens`+.ónstantes na planilha 
orçamentária do Termo de Referência, . virá apenas  o referê ' cia para julgamento e/ou 
classificação. 

26.12. Em caso de divergência 
peças que compõem o processo, prey 

26.13. O Edital est 
www.portaldecom.ras
lido e/ou obtido na 
Bairro Centro, Lim 
endereço e per 
franqueada ao 

26.14. As licita 

o `no ~s 

- ressad 

acompanhamento, 
eve epublic 
impug 
mudança 'os 

õe 
u=l 'sque 
.. R..ea 

S-' -daP.~- 

os au 

dispos ̀c{ 
~-cerão 

deste E+;ital e de seus anexos ou demais 
Ter . de Referência e seus anexos. 

ibiliza na íntegra, no endereço eletrônico 
ww.limacarn ~os..ov.br, e também poderá ser 

itura Muni de Lima Campos — MA, sito à Av. JK, s/n, 
s dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo 

do processo administrativo permanecerão com vista 

'ação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
esso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 

retificações de edital, respostas a questionamentos e 
tras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 

resentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro ra dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pedreiras-MA, corn 
exclusão de qu_ r outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.16.1. ANEXO 1 -Termo  de Referência; 

26.16.3. ANEXO II - Modélo de Proposta; 

26.16.4, ANEXO Ill — Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.16.5. ANEXO IV— Minuta do Termo de Contrato. 

Lima Campos — MA, de 2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
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1. JUSTIFICATIVA: 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

i CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CN PJ : 30.549.940/0001-03 

PREGÃO ELETRÔNICO N° _/2023 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SEMEI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO 

1.1. A Secretaria Municipal de Educação, no sentido de viabilizar a presença dos diretores 
e/ou supervisores nas escolas onde atuam, principalmente nos locais cujas distâncias e 
acessos as unidades educacionais interferem no cotidiano escolar dos alunos, necessita 
contratar serviço de Transporte para os referidos profissionais da Rede Municipal de Ensino. 
A necessidade de realização de licitação. As empresas ou pessoas físicas a serem 
contratadas para este fim devem observar as recomendações do instrumento convocatório a 
ser disponibilizado no site oficial e no mural da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. 

1.2. A contratação de empresa ou pessoa física para fazer o transporte dos diretores e/ou 
supervisores da Educação Básica da rede Municipal de ensino, da zorra rural, 
assentamentos e/ou acampamentos, em estradas pavimentadas, não pavimentadas e 
vicinais, é de extrema importância para garantir a continuidade dos serviços desta Secretaria 
Municipal refente à Educação dos Alunos Matriculados neste Município. 

1.3. O transporte dos diretores/supervisores e demais profissionais da educação, será 
executado na zona rural com destino às escolas, através de motocicletas, conforme 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

1.4. Caberá à Secretaria Requisitante, a responsabilidade de gerenciar os serviços, 
fiscalizando e controlando os veículos pelas rotas e linhas percorridas, além de verificar o 
número de diretores, supervisores e demais profissionais da Educação que serão indicados 
na planilha de atendimento fornecida pela Secretaria Municipal de Educação, conforme as 
informações dos diretores. 

1.5. Os serviços serão em turnos alternados, trafegando em estradas pavimentadas, não 
pavimentadas, e vicinais. Os veículos deverão estar em perfeito estado de uso e 
conservação seguindo o que rege a legislação própria para o fornecimento do serviço além 
de estarem disponíveis para execução imediata após a comunicação formal desta 
PREFEITURA, sendo que os serviços serão executados nos dias letivos, hora e locais que 
serão estabelecidos pela contratante, podendo haver alterações dos mesmos a qualquer 
hora e momento, desde que haja necessidade e que esteja de comum acordo. 

1.6. Cabe esclarecer que a secretaria supracitada, atualmente, não dispõe de frota suficiente 
para o atendimento a contento da demanda para cumprimento das atividades inerentes aos 
serviços em tela. Considerando também, que a secretaria requisitante não possue os meios 
suficientes para atender na totalidade de suas necessidades administrativas e operacionais, 
necessitando de utilização de veículos nas quantidades e condições descritas neste Termo 
de Referência. 

1.7. Entendendo que a Secretaria requisitante não dispõe de frota própria de veículos para 
suprir as necessidades diárias (motocicletas), a administração recorre-se a terceirização 
destes serviços, por meio de procedimento licitatório onde se busque uma proposta que 
melhor atenda às necessidades da administração municipal, dentro dos princípios da 
legalidade para a execução dos serviços e segurança de seus usuários 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA - CEP 65728-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: edueacao(ã limacampos.ma.gov.br 
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1.8. Muitos dos servidores municipais residem na Sede do Município ou em Povoados 
distintos dos locais em que serão prestados os serviços, razão pela qual necessita da 
facilitação de meio de transporte para o translado até os seus locais de trabalho. Nos casos 
previstos neste termo, não é viável a contratação de veículo de passageiros para locomoção 
dos profissionais, vez que, em alguns casos, necessita de transporte de apenas um 
profissional por povoado/localidade, sendo desnecessária a despesa com veículo de 
passageiro para transportar mais pessoas. Desta forma, ao optar por contratar veículo tipo 
motocicleta, esta Secretaria terá ganho de economia dos recursos públicos, pois o valor de 
locação de um veículo tipo motocleta é significativamente inferior ao valor para locação de 
um veículo de passeio, por exemplo. Diante do exposto, optou-se pela contratação de 
veículos tipo motocicletas. 

1.9. O Município de Lima Campos — MA, assume sua responsabilidade e o seu dever de 
garantir o acesso e permanência dos profissionais que assitirão os alunos matriculados em 
sua rede de ensinó, fornecendo o Transporte adequado com a contratação de empresa ou 
pessoa física, para prestação dos serviços. 

1.10. Vale ressaltar que a Secretaria Municipal de 
de veículos suficiente, o que inviabiliza o 
cumprimento das atividades inerentes ao serviço 
a Administração Municipal não possui o , meios su 
suas necessidades administrativas e •u-. acionais, ne 
nas quantidades e condições descrit n- _ák- Termo de 

1.11. Os veículos serão destinad 
profissionais da educação, além de 
Secretaria Municipal de 
departamentos e dem 
Lima Campos/MA. 

1.12. Os quanti 
Secretaria req 
competente da( 

1.13. Informamo 
aten~Ip o das 
12 do 
atendime 
permite qua 

Çcação, 
di ento a 

transporte. 
entes para 

sitando 
rência. 

almente, n dispõe de frota 
tento da demanda para 

erando também, que 
nder na totalidade de 

e utilização de veículos 

orte d diretores, monitores e demais 
der - -. ` 7, diversos demandados por esta 

imento das atividades de programas, setores, 
pela Secretaria Municipal de Educação de 

serviço •ram estimados pelo(s) responsável(is) técnico(s) da 
antitat`vic,.. foram aprovados e autorizados pela autoridade 
tora( 

ativo do objeto requisitado leva em consideração o 
a Secretaria Municipal de Educação, dentro do período de 

áximo da vigência da Ata de Registro de Preços — inclusive o 
previsíveis, tendo em vista que a Ata de Registro de Preços não 

1.14. A presente contratação se dará por pregão na forma eletrônica, em consonância com o 
disposto na Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 021/2020, Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas federais e municipais pertinentes. 

2. OBJETO 

2.1, O presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços para a eventual 
contratação de pessoa(s) física (s) e/ou jurídica(s) para prestação dos serviços de locação 
de veículos tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, de acordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
Pone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em pesquisa de preços de mercado, com base em tal procedimento, 
foi estimado o valor total de R$ 153.059,76 (cento e cinquenta e três mil, cinquenta e 
nove reais e setenta e seis centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. Especificações, quantitativos e preços estimados do objeto da presente licitação: 

ITEM DISCRIÇÃO KM/DIA 
DIAS 

LETIVOS 
+10% 

UNID PERÍODO 
VALOR 

UNITARIO 
' - MADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 

2

Motocicleta, com motorista, com 
as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 
04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem 
cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para serviços diversos 
da Secretaria de Educação. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Despesas 
com Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de 
responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior a 2013. 

Livre 
. 

- 
+ nsa ̀  12 R$ 2.125,: 

.:.:. 
R$ 25.509,96 

Motocicleta, com motorista, com 
as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico • 
04 (quatro tempos) arrefeci e a a 
ar, com no mínimo 100cr .em 
cilindradas), partida elé i 
pedal, capacidade p. ,: 02 (du:i:;' 
pessoas. Para I cI r~ oção d - 
Supervisores e/o etores. 
Combustível e mane L-: por 
conta da contratad o 
Saída 00h da Lon. Ur. =1: = 
segui. ~r r oú-. os povo.<<os
Dom ngo-,r-- - :r í: e • Bo Jesus 
e Pov. São an no . 
Sede. • . - •esas om 
Combustível, - nutenção e 
motorista/condutor er~o de 
responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano d- fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013. 

Supe rim 

• a 6' m 
Mensal 12 R$ 2.125,83 R$ 25.509,96 200 

3

Motocicleta, com motorista, com 
as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 
04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem 
cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. 
Combustível e manutenção por 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 R$ 2.125,83 R$ 25.509,96 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos. MA — CEP 65728-000. 
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conta da contratada. Roteiro: 
Saída 7:00h da Zona Urbana 
seguindo para os povoados São 
Jose dos Mouras I, São Jose dos 
Moura II, Nova Olinda e Santo 
Antônio. Retorno a Sede. 
Despesas com Combustível, 
Manutenção e motorista/condutor 
serão de responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013. 

4 

Motocicleta, com motorista, com 
as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 
04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem 
cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Roteiro: 
Saída 7:00h da Zona Urbana 
seguindo, para o povoado 
Centrinho, São Lourenço. 
Retorno a Sede. Despesas com 
Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de 
responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 s- sal 12 ' . R$ 2.125,:3 R$ 25.509,96 

5 

Motocicleta, com motorista, 
as seguintes caracter".;ocas 
mínimas: motor monocilí .e 
04 (quatro tempos) efeci•
ar, com no mínim 00cc (ce 
cilindradas), partid trica ou 
pedal, capacidade p duas) 
pessoas. Para loc de 
Supervisores e/ou ir 
Comb I e manute ão 
cont ada. oteiro. 
Saída 7: bana 
seguindo dro, 
Salvação, Nov e 
Mangueira. Ret a Sede. 
Despesas com $ustível, 
Manutenção e motori a/condutor 
serão de responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 

 inferior à 2013. 

: • 
erior 

a 68 km 
Mensal 12 R$ 2.125,83 R$ 25.509,96 200 

6 

Motocicleta, com motorista, com 
as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 
04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem 
cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para locomoção de 

Não 
Superior 
a 68 km

200 Mensal 12 R$ 2.125,83 R$ 25.509,96 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA - CEP 65728-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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Supervisores e/ou Diretores. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Roteiro: 
Saída 7:00h da Zona Urbana 
seguindo para o Bode, Aroeira e 
Santa Maria dos Fernandes. 
Retorno a Sede. Despesas com 
Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de 
responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013. 

TOTA ESTI~Q R$ 153.059,76 

4.2. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de d 
seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 1 07 de 
licitação terá itens exclusivos para Microempresas — r e Empresas 
EPP, conforme segue: 

4.2.1. Para os itens Da planilha orçamentária d 
para microempresas e empresas de peque 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 200•, 
valor total estimado abaixo de R$ 80.000 '• (oitenta 

4.2.2. Também será permitida 
procedimento licitatório, nos termo 

p- 
__d 

o Edit 

5. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Os veículos consta 
locados com motorista 
devidamente lavado 
Ordem de Serviço 
Centro — Lima 

5.1.1. Quando 
pessoa física 
imedi., ,. mente eq 

5.2. O 
lavados, 
serão devol 
obrigação de I 

to ' } . 
•s nas 

nd `à r. 
prazo 
- da Pr 

.ssibili•:RJr: 
; rídica 

1- ou su 

ação 

citaçã• • 
rte, nos ter t-

L. a vez que 
eais). 

de ssoa(s) 

em 
esta 

Porte — 

articipaç é EXCLUSIVA 
do art. 48, inciso I da Lei 

eridos itens possuem 

Física(s) no presente 

SERVIÇOS 

mentária deste Termo de Referência, serão 
jeto desta licitação deverão ser entregues 

ximo de 0 inco) dias úteis, após o recebimento da 
tura Municipal de Lima Campos/MA, sito à Av. JK, S/N, 

sponibilização do veículo da categoria solicitada, a a 
ratada deverá providenciar veículo na categoria 

erior, mantendo o mesmo preço do veículo solicitado. 

etas deverão ser entregues para locação devidamente limpos, 
eq ipamentos de segurança exigidos pelos órgãos competentes e 
smas condições quando findo o prazo da locação, excetuando-se a 

5.3. Todos os v- iculos, a serem locados deverão ter os seus pneus verificados, e estar em 
condições adequadas de segurança. 

5.4. Os veículos somente serão conduzidos por motoristas/condutores da empresa ou 
pessoa física contratada, devidamente habilitados, nos termos da legisção vigente, aplicável 
à matéria. 

5.5. Toda a responsabilidade por danos, furtos e roubos que ocorrerem ao veículo em 
locação será de inteira e única responsabilidade da contratada (pessoa física ou jurídica). 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
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5.6. Caso o veículo em viagem apresente defeitos durante o período da locação, a 
contratada (pessoa física ou jurídica) deverá providenciar, após o recebimento da 
comunicação, no prazo máximo de 04hs (quatro horas), a sua reparação ou, no caso de 
elevado tempo de conserto, a sua substituição por outro veículo do mesmo tipo, no prazo 
máximo de 72hs (setenta e duas horas), o qual deverá ser entregue no local da ocorrência. 

5.7. Também os veículos que porventura se envolvam em acidentes deverão ser reparados 
ou substituídos, no menor tempo possível, no local de ocorrência do sinistro. 

5.8. A entrega dos veículos em substituição aos avariados/sinistrados é de inteira 
responsabilidade da contratada. 

5.9. Durante o tempo em que o veículo locado não estiver em uso, 
sem responsabilidade apurada da contratante, esta não pagará os 
correspondente às interrupções no uso do veículo. 

5.10. As multas porventura imputadas aos veículos e 
legislações de trânsito, não serão ressarcidas pela 

ção, em funç 
à contratad 

ito ou sinistro 
to tempo 

de infrações às 

5.11. O(s) veículo(s) requisitado(s) deverá se dispo t i ado(s) pela contratada 
acompanhado(s) do documento válido de licencia to do veícu •ome da contratada; 

5.12. O(s) veículo(s) deverá(ão) ser m•.'er•o(s) a comi ~, tíveis que causem menor impacto 
ambiental e, de preferência, tenham t .ção "A" de `i .'ciência energética instituída pelo 
programa Brasileiro de Etiquetage : eicul-' : INMETRO 

5.13. Os veículos serão utilizados no -gime ilo~4►r2 tragem de acordo com as rotas 
previstas na planilha orçam-ntária do ter de ref- - a. 

5.14. O(s) veículo(s) =rá(a• `ô º ` a_` ia no momento da disponibilização e da 
devolução ou sem ue a c tratante ju g. r necessário, anotando-se na "Ficha de 
Vistoria" fornecid. el uisitad °.•das as observações sobre seu estado. 

5.15. O(s) ve . s) de o) ate er às especificações contidas neste termo de 
referência, est. perfei co • ições de utilização, conservação, trafegabilidade, 
funcionamento, t-g e F sn a, lim ) interna e externamente e obedecer a todas as 
exigê► as estabe`..ci• gelas gislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo 
Dep. • Nac ai • ansito (DENATRAN) e pelo Departamento de Trânsito do 
Distrito - . ' a ' i 'AN -i ) 

5.15.1. A R- isitante •oderá rejeitar, no todo ou em parte, os veículos entregues ou os 
serviços execu ' •o em desacordo com este Termo de Referência. 

5.16. A CONTR • TADA responsabilizar-se-á por todos os encargos relativos aos veículos, 
como o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), seguro obrigatório e 
outros, previstos no Código de Trânsito Brasileiro. 

5.17. A Contratada deverá prestar assistência vinte e quatro horas, com plantão para 
atendimento e socorro com guincho, por intermédio de sistema de comunicação a ser 
informado no ato de disponibilização do(s) veículo(s). 

5.18. A Contratada deve manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as 
suas características originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de 
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poluentes, visando contribuir com a qualidade do ar, observados os limites máximos de 
emissão de gases, conforme legislação vigente. 

5.19. A Contratada deve manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e 
a adulteração do sistema de escapamento que possam resultar em níveis de emissão 
sonora superiores aos dos padrões aceitáveis nos termos da legislação regente, normas 
brasileiras aplicáveis e recomendação dos manuais de proprietários e serviços do veículo. 

5.20. Os veículos deverão estar protegidos com seguro, com cobertura total para os casos 
de furto, roubo, incêndio ou colisão, sem a participação da Contratante, incluindo os 
aparelhos de som e vidros. 

5.21. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas nece ., L. . .  -o cumprimento 
integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças d 

5.22. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto . ta licitação. 

5.23. DAS ROTAS: 

5.23.1. Os serviços de locação dos veículos.. ? :o executa 
definidas nas especificações dos referidos itens. :serão por ne 
da secretaria municipal de educação ser omplemen"-,.as aos sá 
considerarem como suplemento do an. o. 

e acordo com as Rotas 
ades e conveniência 

os em que as escolas 

5.23.2. Os veículos deverão estar W . •erfei =t . ado de co ;í ervação e com as manutenções 
em dias. 

5.23.3. Os veículos deve U . , , e•ui ' rigorosamente o que tange a legislação de 
transido. 

5.23.4. Os. motoris 
habilitados em 

5.23.5. Os mo 
adequadamente 
de en~lvimento a 

e conduzirem os veículos, deverão estar devidamente 

conduzirem os veículos, deverão estar vestidos 
nos, tratando-os de forma respeitosa sem qualquer tipo 

ai. 

6.1. O ser sera~xecutado mediante "Ordem de Serviço" expedida pela Secretaria 
Requisitante, programação determinada pelo Município, diariamente, no período diurno 
(08h às 18h), de unda-feira à sexta-feira. Em situações excepcionais, as equipes poderão 
ser solicitadas a s domingos e feriados. 

6.2. COMPETIRÁ à Secretaria Requisitante definir a prioridade nos atendimentos como 
ainda, as áreas de atuação. 

7. FATURAMENTO DOS SERVIÇOS: 

7.1. O faturamento dos serviços será executado mediante empreitada por preços 
unitários/mês, que pressupõe a prestação dos serviços nos prazos, frequências, quantidades 
e especificações técnicas aqui apresentadas, para atender os níveis de qualidade e 
satisfação esperados, sendo estas de responsabilidade exclusiva da Contratada. 

Praça Duque de Caxias, s/n", Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
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8. CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE OS SERVIÇOS: 

8.1. A CONTRATADA deverá atender, de imediato, toda e qualquer solicitação do 
CONTRATANTE, quanto a substituições de veículos entendidos como inadequados para a 
prestação dos serviços; 

8.2. A CONTRATADA deverá prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidas pelo CONTRATANTE, com qualidade e tecnologia adequadas, em 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigente bem 
como comunicar intercorrências; 

8.3. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos -riais e/ou pessoais 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, provocados por ,• ofissionais ou 
prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissão involunt ia, luindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompa. 1 ento pe C~ ̀1

8.4. A CONTRATADA responsabiliza-se, caso ocor:,, { , entualmente paralisação dos 
serviços por parte dos seus profissionais, pela contin "da•' ss serviços, u • ualquer ônus 
ao CONTRATANTE. 

09. PREPOSTO 

09.1 A CONTRATADA deverá indica 
fiscalização, durante o período 
administrativamente, sempre que 
completo, n. do CPF e do docu 
qualificação profissional. 

09.2 O preposto deverá 
dias úteis após a a 
designados para e 
assentamento d 
tratar dos de 
relativos à sua 

09.3 O preposto. 
serviQs.Drestados 

ediante d- .ração, u preposto, aceito pela 
vigência th . contrato, para representá-la 

rio. Na declaração deverá constar o nome 
ade, al=" dos dados relacionados à sua 

ectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) 
ra firmar, juntamente com os servidores 

o de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao 
ias durante a execução do contrato, bem como para 

implantação de postos e execução do contrato 

a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos 

09.4 A A o~éntará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as 
orientaçõe a tração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 
Segurança e dicina o Trabalho. 

10. QUALIFICA O TÉCNICA EXIGIDA: 

10.1. PESSOA FÍSICA: 

10.1.1. Comprovação de aptidão técnica da Pessoa física para o desempenho de atividades 
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, representada por 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público e/ou privado. Os atestados 
deverão ser apresentados em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ, endereço e telefone, 
ou qualquer outra forma para que a comissão Permanente de Licitação possa valer-se 
através de contatos com os atestadores. Deverão estar assinados ou rubricados, contendo o 
nome do emitente que os subscreve. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro -- Lima Campos, MA — CEP 65728-0(10. 
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íc a: 

10.1.2. Certificado de Registro de licenciamento do(s) Veículo(s) devidamente em vigor, a 
ser apresentado juntamente com comprovante de que o veículo é de propriedade da Pessoa 
Física proponente; ou 

10.1.3. Declaração de que a pessoa física apresentará, no ato da assinatura do contrato, os 
documentos que comprovem a regularidade do(s) veículo(s), bem como documentação que 
comprove que o veículo é de propriedade da Pessoa Física proponente, caso seja vencedora 
da licitação. 

10.1.4. Será aceito somente o certificado de registro de licenciamentos do(s) veículo(s), que 
contemplem as especificações descritas no termo de referência. 

10.2. PESSOA JURÍDICA: 

10.2.1. Comprovação de aptidão para execução do- erviços ' . res~ rl`_' ficas, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta Faça•, ou co'•: ::• Item •: m ente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) • I -ssoas jurídic de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emit 

10.2.1.1. A Prefeitura Municipal de Lima Cae .s A) se r_.-rva o •ireito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do( '! atestado(s) 

`lgy 
- -ntado(s), podendo, 

requisitar cópias dos respectivos c• tratos e .ditivos e .agi; outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

10.2.2. OUTRAS COMPROVAÇÕÇDE °'d ITAÇÃO (PS SOA JURÍDICA): 

10.2.2.1. Certificado de Registro de lid 
ser apresentado juntamentei éóm compro 
Jurídica proponente; ou 

10.2.2.2. Declaraçã 
os documentos 
que comprove 
vencedora da li 

10.2.3. Será acei 
contel~Dlem as es 

ículo(s) devidamente em vigor, a 
veículo é de propriedade da Pessoa 

oa jurídica pa resentará, no ato da assinatura do contrato, 
gularidade do(s) veículo(s), bem como documentação 

idade da Pessoa Jurídica proponente, caso seja 

nte o ci ar cado de registro de licenciamentos do(s) veículo(s), que 
es h scritas no termo de referência. 

11.M LIC7ÁÇÃO 

11.1. Este ejame foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o oc sso de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 ei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a prestação dos 
serviços descritos neste planejamento; 

11.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

11.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de serviços comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos 
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são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido 
comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

11.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 
na forma ELETRONICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

12. REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O DECRETO MUNICIPAL n° 20 02 001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de 
Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a 
admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

12.2. A contratação através de Sistema de Registro de Preços, dis 
inciso II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo DECRET 
001/2017, possibilitará a execução do projeto de prestaçã• ,e serviç 
Termo, com melhor eficiência. ,r ` 

pelo Artigo 15, 
L n°20 02 
Q - %ente 

12.3. Após a adjudicação e a homologação do sultá`dç. da licitação:}~ p-la autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços jante Ãt e Registro• Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e ...efeltura Muni j I de Li a Campos - MA, 
com efeito de compromisso de fornecimento pára ras contrat~S " 

12.4. O prazo de vigência da Ata de Re r o de Preço erá de 12~ COZE) meses, contados 
da sua assinatura, lançamento e publ' á µ ' ' ç . 

12.5. nos Alterações serviços a1 s m ~ ..e for dos dev o ser comunicadas ao g é ã icad ár ão ç ç ~.~ . ,,gerenciador da Ata de Registro de Preços e, o atçámente, serão submetidas à nova 
homologação. Os novos se vi os deverã~ ossuir cat=aeterísticas idênticas ou superiores aos 
ofertados na proposta Com ; :e~ eneficiária do Registro de preço. 

Y 

12.6. Estimativas de ; :sumo indj idualizadas, o órgão gerenciador e órgãos participantes: 

ÓRGÃO GEREM;IADOR-4`$çcretaria yluf~icipal Educação 

ITEM DISC O KM/DIA 
DIAS 

LETIVOS 
+10% 

UNID PERÍODO 

1 

(q 
(ce 
capaci 
diversos 
manutenção 
Com 
de 
fabricação 
2013. 

otocicleta, •m ' otorist com as seguintes 
ísticas ínim=~:. ,,otor monocilíndrico de 04 

tr t u e.$) refeci ..k" a ar, com no mínimo 100cc 
cil 8 ~'<i` - I , wartida elétrica ou pedal, 

ee par. ®° (duas) pessoas. Para serviços 
Secretaria de Educação. Combustível e 

£r' conta da contratada. Despesas com 
bustíve anutenção e motorista/condutor serão 
responsabilidade do(a) contratado(a). Ano de 

da motocicleta não poderá ser inferior a 

Livre Mensal 12 

2

Motocicleta, com motorista, com as seguintes 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 
(quatro tempos) arrefecido a ar, com no mínimo 100cc 
(cem cilindradas), partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção 
de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 
7:00h da Zona Urbana seguindo para os povoados 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 
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São Domingos, Parada do Bom Jesus e Pov. São 
Francisco. Retorno a Sede. Despesas com 
Combustível, Manutenção e motorista/condutor serão 
de responsabilidade do(a) contratado(a). Ano de 
fabricação da motocicleta não poderá ser inferior à 
2013. 

3

Motócicleta, com motorista, com as seguintes 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 
(quatro tempos) arrefecido a ar, com no mínimo 100cc 
(cem cilindradas), partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção 
de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 
7:00h da Zona Urbana segui para os povoados 
São Jose dos Mouras I, São Jose dos Moura II, Nova 
Olinda e Santo Antônio. Retorno a Sede. Despesas 
com Combustível, Manutenção e motorista/condutor 
serão de responsabilidade do(a) contratado(a). Ano . 
fabricação da motocicleta não poderá ser inferi.: 
2013. 

Não 
Superior p 
a 68 km

>> ~. -nsal I
ndo 12 

4 

Motocicleta, com motorista, com as tes 
características mínimas: motor monocilíndrico d 4 
(quatro tempos) arrefecido a ar, com no ínimo 100 
(cem cilindradas), partida elétr ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) pesso. . ocomoção 
de Supervisores e/ou Direto', . Co tível e 
manutenção por conta da co ra i~ .. Rote aída 
7:00h da Zona Urbana seguindo : ra o p o 
Centrinho, São Lourenç•. Retorno a S -. Desp 
com Combustível, M ..ri=` e-/condutor 
serão de responsa. ' idade :fia' -• -Ká=.r ; (y- Ano de 
fabricação da icleta n= poderá ser in -ror à 
2013. 

o 
S erior 

8 km 
200 Mensal 12 

5 

Motocicleta com .rista, c i s seguintes 
característ m imas: { i ,•tor mon' r 1Tíndrico de 04 
(quatro tem refecido := -; co o mínimo 100cc 
(cem cilin partid= ';intrica ou pedal, 
capacidade p as) p- oas. Para locomoção 

erviso e retores. Combustível e 
o onta contratada. Roteiro: Saída 

7:0 da ba seguindo para São Pedro, 
Salva Vila e Mangueira. Retorno a Sede. 
Despesa com Combustível, Manutenção e 
motorista/c r serão de responsabilidade do(a) 
contratado( . Ano de fabricação da motocicleta não 
poderá ser inferior à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 

6

Motocicleta, com motorista, com as seguintes 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 
(quatro tempos) arrefecido a ar, com no mínimo 100cc 
(cem cilindradas), partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção 
de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 
7:00h da Zona Urbana seguindo para o Bode, Aroeira 
e Santa Maria dos Fernandes. Retorno a Sede. 
Despesas com Combustível, Manutenção e 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 
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motorista/condutor serão de responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação da motocicleta não 
poderá ser inferior à 2013.  T 

13. DA PROPOSTA: 

13.1. Deverá conter na proposta o valor unitário e mensal em moeda nacional, onde deverão 
estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam 
sobre a prestação de serviço. 

13.2. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

13.2.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (R 

13.2.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir a' ' as • uas ca ; ' decimar após a 
vírgula (* ,xx) 

13.2.3. Não será admitido no preço, o fracionamr de c`=!:r vos que ultraassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração rema. `..cen e. 

13.2.4. Somente serão aceitos os preço unitário preços tot. í y 'obais que estiverem, 
após a fase de lance/negociação, iguais „m inferiores a' : preços e- ' mados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal, con e '_. nos autos d• i, rocesso. 

13.3. Preços com valores unitá' yW., e tot- _ ,+ropostos:_ para os veículos ofertados, já 
devidamente corrigidos após o ence ento r ._> . an considerando inclusas todas as 
despesas incidentes sobre. o objeto licita:ko, (tributa' , = uros, fretes e encargos de qualquer 
natureza), que deverão s - •~ . ismos e por extenso. 

13.4. O julgamento • •ropost- erá do tipo -nor preço "POR ITEM". 

14. DO CONTR 

14.1 O contrat 
estará vinculad 
empre a licitante 
nes T' 7" a • de Re 

ndições estabelecidas no Edital e seus anexos, e 
este instrumento, implicando na obrigatoriedade da 

cumprir todas as obrigações e condições especificadas 

14.1.1.  ' c• a: i ade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamen unda ' tado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 
empresa dete , a do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 í  co) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

14.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 14.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

14.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

14.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 
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14.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a 
contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita 
às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

14.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

14.6. Para a assinatura do contrato, o proponente vencedor deverá apresentar novas 
certidões caso as certidões apresentadas para Habilitação tenham expirado sua validade 
entre a data da entrega dos envelopes PROPOSTA e HABILITAÇA'cc ,- data da assinatura 
do contrato, bem como os seguintes documentos: 

a) Certificado de registro e licenciamento do(s) veículo r~ -vidame •u :' ` =k . nos 
órgãos competentes; 

b) Comprovante de posse do(s) veículo(s), em nomo y/'- p== a. jurídica a s .ntratada. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

15.1. Caberá à CONTRATADA, além das •brigaçõe ó evistas no 

15.1.1. Responsabilizar-se pelos 
CONTRATANTE ou a terceiros, de 
Serviços, não excluindo ou 
acompanhamento pelo CONTRATAN 

el.N e contrato: 

causado direta ou indiretamente ao 
sua culpa u dolo quando da Prestação dos 

respon x: bilidade à fiscalização ou ó 

15.1.2. Arcar com todas, a ~o& s dirás ou indiretas, inclusive a disponibilização dos 
veículos nos locais exi 

15.1.2. Substituir toso alquer cubo que for disponibilizado danificado ou defeituoso nos 
prazos estabele~os no *o de re "ncja; 

15.1.3. Comuni 
condições m ade 
execulïão do cont 

15.1.4' 
endereça 
Contratada; 

TRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 
os serviços e de fatos que possam prejudicar a perfeita 

esclarecimentos julgados necessários; 

scritT de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em seu 
cm a finalidade de assegurar rápida comunicação entre Contratante e 

15.1.5.0 Contr e não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade 
da Contratada p a outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

15.1.6. fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar 
da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 

15.1.7. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações. 

15.1.8. Os veículos deverão receber por parte da Contratada identificação visual, ou seja, 
plotagem dos veículos em sua parte externa, sob orientação da Contratante, de acordo com 
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as normas estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, caracterizando 
que os mesmos estão a serviço da PREFEITURA MUNICIPAL. 

15.1.9. A CONTRATADA deverá apresentar os veículos objeto da presente prestação de 
serviços devidamente abastecidos e com as manutenções rotineiras já efetuadas; 

15.1.10. Todos os equipamentos, materiais, insumos, pneus, peças e acessórios, 
manutenções e consertos, assim como os gastos com pessoal e os respectivos, salários, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais, de alimentação e estadia de 
funcionários e de outros gastos que se fizerem necessários para a execução do contrato, 
serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 

15.1.11. A CONTRATADA deverá substituir os veículos insatisfató r » . •rejudiciais ao 
interesse público; 

15.1.12. O CONTRATANTE não está obrigado a emiti morde de S-' o para .das os 
veículos simultaneamente. 

15.1.13. A CONTRATADA deverá substituir os v-"caos qu (l  ejam em cai' erto, no prazo 
previsto no Termo de Referência; 

15.1.14. A CONTRATADA deverá atende às nor da ABNT :as as especificações 
técnicas .exigidas neste Contrato e ,r.. anexos d- .'citação .:vinda deste Termo de 
Referência. 

15.1.15. As despesas relativas à tença • i ,-ventiva .' corretiva dos veículos, incluindo 
serviços de funilaria, pintura, troca de ,eus, t • - ças e acessórios, despesas com 
troca de óleo, lubrificantes e - .0 ais supri -ntos ne -ssários ao fiel cumprimento do objeto 
do contrato ficarão sob •  ~ al r ir •onsabilidade da CONTRATADA (PESSOA 
FÍSICA OU JURÍDIC 

15.1.16. As de 
veículos serão 

15.1.17. As desp 
forner a: ' -nto de p 
físi "a 

to dos combustíveis para abastecimento dos 
NTRATADA (pessoa física ou jurídica). 

nção preventiva e corretiva dos veículos (incluindo o 
ias) será de total responsabilidade da contratada (pessoa 

15.1.18. •reço •osto já deverão estar computados todos os custos, sejam eles 
impostos, en•Y ias trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, manutenção 
veículos, segue: ajudantes, alimentação, transporte de ida e volta dos veículos e 
funcionários, c• bustível, manutenção preventiva e corretiva, ou qualquer outros que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

15.1.19. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de 
desgaste. 

15.1.20. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

15.1.21. Os veículos deverão estar em condições de funcionamento e estarem devidamente 
aptas para operar. A manutenção ficará exclusivamente a cargo da contratada. 
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15.1.22. A CONTRATADA deverá manter preposto em Lima Campos - MA, aceito pela 
Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-lo 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante 
declaração de que deverá constar o nome completo, n° do CPF e do documento de 
identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 

15.1.23. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações 
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho. 

15.1.24. Nos casos em que a Contratante não for notificado dentro do prazo supracitado, a 
CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagam'. e das importâncias 
referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e e :. •ecorrentes de 
infrações. 

15.1.25. A contratada deverá apresentar programa de utenção prevJr iva e c• etiva do 
veículo em serviço, conforme especificação do fabrie, •i:rW< com substituido do veículo (se 
não houver conserto) no menor prazo, por igu n ou "1n ' ar, em cas •e avaria ou 
manutenção. 

15.1,26. A contratada deverá disponibilizar Segu • Total, em avarias por colisão, 
roubo, furto, incêndio ou perda total do ve' ulo e cont : .'anos pess•i s a terceiros. 

15.1.27. A contratada deverá Respo ' a ilRr r-se por to• -i. e qualquer despesa que tiver de 
realizar para o fiel cumprimento • . contra : i gclusive as elativas a seguro, conservação, 
operação e manutenção preventiva e ' srretiva ,?Y >: veícul 

15.1.28. Manter e preser - a contrata , e a sa`'õ de quaisquer demandas, queixas, 
reivindicações ou recla ? ri u .. ; atureza, em decorrência da execução dos 
serviços objeto do co 

15.1.29. Manter dura. toda xecução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações as das, to; '= -s con. de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
em consonânci o dispa'; o art 5, inciso XIII da Lei n° 8.666/93. 

15.1.30. Cumprir totalid."k . -s disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital licitação. 

16. CaES D'ONTRATANTE: 

16.1. Cabe " ao CI ATANTE além das obrigações previstas no edital e contrato: 

16.1.1. Nomea tor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fi alizar a execução dos Contratos; 

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

16.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

16.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 
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16.1.5. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

16.1.6. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

16.1.7 Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

16.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

16.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprá 
do serviço fornecido para teste até a sua aceitação fina 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

16.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabele 

16.1.11. Comunicar à CONTRATADA to 
fornecimento dos serviços. 

16.1.12. Promover o acompanha 
aspectos quantitativos e qualifica 
comunicando por escrito à CONTE 
irregularidades, fixando-lhe •razo p 
fornecimento dos serviço 

17. SANÇÕES: 

17.1. O licitante 
contrato ou a 
apresentar docu 
proposta, falhar n 
mo•  seo, de 
admini 
e de cont 
sistema de c 
previstas neste 
ampla defesa. 

e, co 
'e regis 

ento ~ fis 
anota` 

• DA, 
ara  rigir d 

do den'I;
~e preç 

F . ão fal
e ão do 

rar ,pI 

asse 

a :. menta'.',. 
s e ' Contra 

eventua 
a, a part 

que, n 

uer ocorre 

calizaçã 
em regis 

das 

fatura •L emitida pela 

relacionadas com o 

do objeto contratado, sob os 
o próprio as falhas detectadas e 

cias de imperfeições, falhas ou 
ou irregularidades constatados no 

prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
não entregar a documentação exigida no edital, 

sar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
ntrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 

ções falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
rará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 

unicípio de Lima Campos/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do 
stramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 

I e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 

17.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

17.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
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do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o edital, termo de 
referência e contrato. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 1 ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, 
obrigação assumida. 

de -cução ''• al da 

17.3 A sanção de impedimento do direito de lici 'u con'ria-r com o MEr'cípio de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fo edor junta ti; - com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de u ` . não exclui ais. 

17.4 As multas previstas neste 
administrativo, dos pagamentos dev 

serão de »•ntadas após regular processo 
ontratante. 

17.5 Se não restarem pendentes valo a ser- '-gos fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos •agamento -vidos, ORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolhera r:I ,. ... o prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notifi ao, d-".-ndo se :° :.:atado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, ena de ..brança judicial. 

17.6 Os prazo 
casos e condiç 
injustificados os 

rigações contratadas admitem prorrogação nos 
1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 

os da competente prorrogação. 

17. 
, r 

~y i~; - ão . pro urW W ¢ão, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encami r3vl11i . R. teci;encia mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento . .•mpro = i io do alegado pela Contratada. 

17.8 A aplicaçã• .~ penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contra• ório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

17.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas nó cadastro de fornecedores 
municipal, e , quando for o caso, no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o 
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e das demais cominações legais. 

17.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 
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17.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas 
as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

18.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

19. DA MANUTENÇÃO E ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS: 

19.1. As despesas relativas à manutenção preventiva e corretiva 
serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, troca de peças e aces 
troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos necessá 
do contrato ficarão sob a total e exclusiva responsabi 
FÍSICA OU JURÍDICA). 

19.2. As despesas com fornecimento dos co 
ficarão por conta da CONTRATADA (pessoa física 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

20.1. Fica vedada a subcontrataçã 

21. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

21.1. O pagamento ser 
recebimento definit' 
CONTRATADA, m 
servidor compe 
de regularidad 
efeitos de Neg 
"Previdenciária", 

oare 

Iv• • os se . 
T• . - a apre 
te, ac• ' r ~ . nhada

al: Ce . Conj 
•e Trib•

sela S 
lari. = »- - • : 

ulos, incluindo 
sas com 

o fiel c p '. ' en . objeto 
e da CONT ̀  .- TADA ( ~ ESSOA 

is par 
jurídica). 

stecime o dos veículos, 

s objeto dela licitação. 

te, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
e • L não haja fator impeditivo provocado pela 

tação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por 
re pectiva Ordem de Fornecimento e das certidões 

a Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da união e 

retaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
ra com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 

o de ''. 14 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão ' . itiva efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa lici r/te, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão 
Negativa, ou C-. To Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo stado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município 
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos 
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de 
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débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente 
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

21.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária 
na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

21.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

21.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ervidor responsável 
pelo Recebimento. 

21.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Ter 
prazo previsto nesta cláusula, desde que não ha' 
CONTRATADA. 

D-  :;il o, no 
provoca do pela 

21.6. Não serão efetuados quaisquer pagam:, os Contr. a enqua to pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de"`.-nalidades i i ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere •' eito ao re. , stamento d •reço ou à atualização 
monetária. 

21.7. A Prefeitura Municipal de 
valores correspondentes a multas ou i 

21.8. O pagamento some 
pertinentes, conforme 

21.9 - Nos caso 
tenha concorr 
moratórios devi 
efetivo pagamen 
fórmu 

em que: 
EM = Encar• mora s ias; 
N = Número de .°f entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da par 'c em atraso. 
I = Índice de com. -nsação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

poderá •P duzir do montante a pagar os 
evid pela Contratada. 

ás o adimplemento das obrigações contratuais 
3. 

sos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tanto, fica convencionado que os encargos 

entre a data acima referida e a correspondente ao 
a, serão calculados por meio da aplicação da seguinte 

EM=IxNxVP 

i 
tis 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

r_~ I = 0,00016438 

21.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, 
Ordem Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n°... em 

mediante 
nome de 
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21.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a prestação dos serviços, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes neste item. O 
pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura 
das despesas decorrentes da execução do objeto serão, infor adas nos respectivos 
contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do prese W mo de referência. 
No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as ru:I + adas pelo 
setor contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1401 — Fundo Man. Desenv.da Edu 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0006 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.041 — Manutenção das Ativi. i_ do nsino 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.36.00 — Outros Serv. Tercei .Y Pessoa Física 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. Terceiros' .-ssoa Jurídica 

22.2. Em caso de eventuais contrata 
as despesas decorrentes destes q 
específicos consignados no orça 

e poderão vir da Ata de Registro de Preços, 
inistrativo- orrerão por conta dos recursos 

poca da referidas contratações. 

22.3. Para efeito de contratação, cederão -+ Informadas outras classificações 
orçamentárias, além das j i ..siibit 22.1 acima. 

23. ACOMPANHA 
CONTRATO/ADI 

23.1. A contr 
fiscalização da 
hábeis. 

23. . 
deverão 
medidas c 

NTROLÉ É' FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE 
UTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS: 

óa de seu preposto para exercer as atividades de 
nto contratual/aditamento(s) ou outros instrumentos 

encias que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das 

23.3. O(a) ge-y e de contrato devidamente instituído pelo chefe do poder executivo, 
possuirá poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, 
bem como outras atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução 
contratual. 

24. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

24.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 8.666/93 e ulteriores 
alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

24.1.1. Habilitação jurídica; 
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24.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

24.1.3. Qualificação técnica; 

24.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

24.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

25. ADJUDICAÇÃO 

25.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM" 

25.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a ``+' - icitante. 

26. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

26.1 O objeto deste Termo de Referência se funda c üEi=. na Lei Fede n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2O», a.il do-se ain• _ , -s disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/20 L-i, Comp`' riì, -ntar n°. 1.• ' /2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Com.e tar n° 155/ Y" .. su•sidiariamente na Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e d- ais nor pertinentes. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

27.1 Os significados dos termos ili ='os na •+ I' h.-nte es•. cificação são os seguintes: 

27.1.1. CONTRATANTE: P - -' ura Munic -I de Li - ampos — MA; 

27.1.2. CONTRATAD 
objeto do presente 

27.1.3. FISC 
CONTRATANT 

27.2. A Autoridad 
licit- s .e .r cony 
cuj 
os quan 
Requisitant 
de sua impla 
disponibilidades 
observados os 

vence 
- ncia, e 

tame licitatório, a quem será adjudicado o 

~signado formalmente para representar a 
ização dos serviços. 

te Município, reserva-se ao direito de revogar a presente 
iên o oportunidade administrativa no interesse da Administração, 
ame :o pela autoridade máxima do órgão. Informa ainda que todos 
tos este Termo de Referência refletem estimativas das Secretarias 

ntação da solução, não havendo obrigação, em qualquer momento, 
ão no todo ou em parte, o que será realizado em conformidade das 

anceiras e orçamentarias das Secretarias Requisitante, bem como 
lncípios da oportunidade, conveniência e interesse publico. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 12023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000011984/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE /2023 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. __ 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRI Agi' STAD

ENDEREÇO: CEP: MUNI '' K-; UF: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LE ASSINATURA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: E R: CPF: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICIPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

DAD BANCATS
BANCO: ~},p;, C/C: 

Apresentamos ao 
preços para a ev 
veículos tipo 
PREGÃO ELE 
abaixo: 

quipe de apóio, nossa proposta objetivando o registro de 
e pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de 

a Secretaria Municipal de Educação, conforme 
ue proposta com descrição dos itens na planilha 

ITE SC ' UND QTD DE 
VEÍCULOS 

PERIODO PREÇO R$ 
UNIT. TOTAL 

Nossa propo tem preço total de R$  (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Paga to:  
Prazo de disponi Ilização do veículo locado:  
Validade da Proposta:  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. _/2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as 
despesas com execução dos serviços. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão 
executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 
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(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° _/2023 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 000011984/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 

FLC - 1V1A2 PL 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de  do ano de 2022, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através d- Secretaria Municipal de 
  com sede na  , Cep 65.728-000, . t- Campos-MA, neste 
ato representada pela Secretária Municipal de Educação, Sra. __ •ortadora da 
cédula de identidade n°   e CPF n°  , r-solve re, strar i ,- •- das 
empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO E , T .QNICO '° /2' ' sob o 
regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE P  ÇOS para a e -ntual c• tratação 
de pessoa(s) física (s) e/ou jurídica(s) para prestaç: •''Jf .-erviços de I• --ção de veículos 
tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Mu i►i al de'iËti , cação, conT e descrito no 
Edital e seus Anexos, a teor do disposto na L e.` ral n° :. 0/02, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n° 021/2020, Decreto Muni p. 1°  20 02 00 
021/2020, aplicando-se, subsidiariamente, o que c. u!•eram, a Lei 
Complementar n° 123/06 e alterações . tenores e •L r ais norm 
em conformidade com as disposições . 

u'4 
ir: 

1. FORNECEDOR(ES), PR 
REGISTRADOS: 

ecreto Municipal n°. 
eral no 8.666/93, a Lei 
pertinentes à espécie, 

ÕES E QUANTITATIVOS 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
(DDD) Telefone:  DD ax: 
E-mail: 
Representant-' : 
CPF n°: 

ITE y ISC l'=- O UND QTD DE VEÍCULOS PERÌODO 

_ 
PREÇO 

REGISTRADO R$ 
UNIT. TOTAL 

1.1. A empr 
serviços, de a 

deter~dra do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
~o,çom as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTAIIVA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. /2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico n°. /2023. 
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2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de tod•k os  -cessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o t. •mpanh.: e ._! p r +' ir'. dos 
preços praticados no mercado para os bens registr. os, nas me- -s con• ões de 
fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registra 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocor 
inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, dev da 
praticados no mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrênci 
Administração, se julgar convenie 
processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o cas 
requerimento para a revisã• . • •rovand 

4.5 A comprovação s 
fabricante, notas fis 
alusivas à época 

4.6 Junto co 
comparativas e 
evidenciando o q 

dministra 
ores 

4.8 Qua 
comprovad 
convocar o fo 
praticado pelo m 

serão e irreajust -is, exceto nas 
de situ- prevista na alínea "d" do 

te compro ̀ 'wrlr . • quando os preços 

ituação pre'' sta no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
á optar po` cancelar a Ata e iniciar outro 

deverá formular à administração 
ocorrên do fato. 

documentos, tais como: lista de preço de 
ição de ma = ias-primas, de transporte de mercadorias, 

oposta e do momento do pedido da revisão. 

êficiária deverá apresentar planilhas de custos 
o da Proposta e do momento do pedido de revisão, 

cume ,` V. ,~ W preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

nheo-ndo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 

in cialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 

or, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
ado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
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II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto n°. 9.488/2018, 
desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo 
com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável -` .-téria. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem an " rio  / dicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades qu"'in:o partic'oar-o .b ri rode 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabHade e a ecr icida• para a 
administração da utilização da ata de registro de preço 

5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à A.: Regv de Preços r=o excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada ' _ r-gistrad•"í a o orgao gerenciador e 
órgãos participantes. 

5.1.3. As adesões às atas somente 
gerenciador. Após a autorização 
aquisição ou contratação solicited 
da ata. 

5.1.4. As aquisições ou c 
exceder, por órgãos ou 
do instrumento cony 
gerenciador e órgã 

5.2 Os órgão 
fornecedores c 
legais para adqu 

5.3 segurada 

para co 

atório
~ icipant 

suários 
tr-ntes da 
_ f , obse 

erão ser e " , adas co ̀  autorização do órgão 
lerencia. o "carona" deverá efetivar a 
oventa dia:), observado o prazo de vigência 

tratações a•'L ionais e se refere este item não poderão 
üenta por cento) dos quantitativos dos itens 

ata de registro de preços para o órgão 

igados a contratar os serviços registrados dos 
istro de Preços, podendo valer-se de outros meios 

sposto neste edital e seus anexos. 

cedo es constantes da Ata de Registro de Preços a preferência 
ipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo específico 

gual ou superior ao registrado. 

5.4. Confor enten.i`' ento do Tribunal de Contas da União — TCU, nas licitações por lote 
para registro " •>-ços, mediante adjudicação por menor preço global, será vedada a 
possibilidade de :'•uisição individual de itens registrados para os quais a licitante vencedora 
não apresentou o menor preço. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1. O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento eqüivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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*LC - tr 
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rica:_ 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato s iente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento •evidamente 
comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais da prestação dos serviç' tais como  ` -zos para execução, 
implementação e recebimento do ob o, as o ações da 'administração e do(s) 
fornecedor(es) registrado(s), sanções ais condiçõ do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência. 

7.2 As condições de execuç b 
penalizações e sanções, as obrigaç6 
outras expressamente reIa nadas no 
Anexos, constante do I¡ 
Registro de Preços, i 

8.1 A publicaç 
condição indisp 
quinto dia útil do 
daquF - data. 

8.2 a 
teor, que, 
aos demais 

rece nto, fa amento, pagamento, garantia, 
da A o e do fornecedor registrado, e 

!tal do gão Eletrônico n° /2023 e seus 
o n° 120/2020 integram a presente Ata de 

anscrição. 

é Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
ia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 

sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 

pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
chada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 

ãos • : `- icipantes (se houver). 

9.1 Fica eleito • Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido 
e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, de de 2022 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
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PRFFFIÌUÍáA E 

LIMA 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

SEMED 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

XXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 

PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n°: 
Nome: 
Cargo: 
R.G. : 

TESTEMUNHAS: 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educaeao(ü limacampos.ma.gov.br 
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LIMA 
CANlos 

Estado do Maranhão 
I. Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 

I. CNPJ: 30.549.940/0001-03 

ANEXO DA ATA DO SRP N° xxxxx 

PMLC - MA CPL 
!PoIha: 

iica: 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais 
ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.° _/2023, da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes 
fornecedores: 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 
~Ib`-`+4,,c INFOR S PARA CONTADO

(e ..: {-. • ne, etc) 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail edueacao(á limacampos.ma.gov.br 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 

i Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

PREGÃO ELETRÔNICO N° _/2023 
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo n° 
CONTRATO N° 

SEMED 
SECRETARIA MUNIGPA. DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
LIMA CAMPOS, ATR •.. ÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXX, NA FORMA  

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARAr: inscrita!! .N.P. ob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito pública ravés da Sec -caria Municipal de . 
  com sede na , Lima •m os, Maranhão, 
neste ato representada pelo(a) Sr°(a). __ : , Secretári , (. ) Municipal de 
  inscrito no CPF , i' e portador do RG n° 
  e SECRETARIA MUNICIPAL 'U. , to representada pelo 
Secretário Municipal de , Sr°(a , inscrito no CPF n° 
  e portador do c-' n°.  , doravante denominados 
CONTRATANTE, e a empresa escrita no C. ' L '.J sob o n.°  , com sede 
na   doravante deno e'Gi-da u)' RATADA, este ato representada por seu 
representante legal, Sr°   n.° `'.F. n.°   têm, entre si, 
ajustado o presente CONTRATO N° de:r ii do Pregão Eletrônico n° _/2023, 
formalizado nos autos do o Adm strativo n° 000011984/2023, submetendo-se às 
cláusulas e condições -. instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, 
aplicando-se, subsid'-.a: ament , o que c m, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas 
alterações poster'. -,, Lei plementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à 
espécie. 

CLÁUSULA PR 
1.1. O presente s .l n -nto te' `Ç?.r objeto a eventual contratação de pessoa(s) física (s) 
e/ou ' ídica(s) p.f : p r=:;` .ção aos serviços de locação de veículos tipo motocicletas, de 
int- ecret ia :l `C' -al de Educação, conforme especificações descritas no Termo 
de Ref = ti ,- I do :: tal da licitação na modalidade Pregão, sob o n° /2023, e em 
Conformi. Y..- co ' ..i ï r 'posta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA S ̀ ' JDA - DO VALOR 
2.1. O valor gl al do presente Contrato é de R$  
conforme planilha abaixo: 

Item 
01 

Descrição Und Quant 
Preço R$ 

Unitário Total 

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA CEP 65728-000. 
Pone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educacao(üJlimaeampos.ma.gov.br 

), 

Página 59 de 71. 



PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

I CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CN PJ: 30.549.940/0001-03 

! 1LC - MA CPL 
;iha: 

• SEMED. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

I — Edital do Pregão Eletrônico n.° _/2023; 

II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 

III —Ata de Registro de Preços n° /2023. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até .... de 
  de( ). 

4.2. A vigência do presente instrumento contratual poderá ser prorr°,•ada, conforme previsto 
na Lei n° 8.666893 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO O 

5.1. Os veículos constantes na planilha orçamentária :C -ste Termo d 
locados com motorista/condutor. Os veículos objeto «: icitação deve 
devidamente lavados no prazo máximo de 05 (ci {•) di• = i'teis, após 
Ordem de Serviço, na Sede da Prefeitura Munic'r;l . Lima + .os/MA, 
Centro — Lima Campos/MA. 

5.1.1. Quando da impossibilidade da dis 
pessoa física e/ou jurídica conta, 
imediatamente equivalente ou super', 

5.2. Os veículos tipo motocicletas de 
lavados, com todos os equipamentos 
serão devolvidos nas mes 
obrigação de lavá-los. 

5.3. Todos os veíc 
condições adeq das 

5.4. Os veícul 
pessoa física co 
à matéria. 

serem 
d- =•urança. 

eferêno . ; serão 
o ser entregues 

ebimento da 
o à Av. JK, S/N, 

nibilização .i veículo d. ' ategoria solicitada, a a 
deverá p idenciar veículo na categoria 

do o mesm preço do veículo solicitado. 

ra locação devidamente limpos, 
segura  i .^.idos pelos órgãos competentes e 

ndo findo o prazo da locação, excetuando-se a 

ados deverão ter os seus pneus verificados, e estar em 

uzidos por motoristas/condutores da empresa ou 
e habilitados, nos termos da legisção vigente, aplicável 

5.5. _ •o .bili. por danos, furtos e roubos que ocorrerem ao veículo em 
locação á : ,irra ,':I : e ú ca responsabilidade da contratada (pessoa física ou jurídica). 

5.6. Caso o -ículo em viagem apresente defeitos durante o período da locação, a 
contratada (pe- física ou jurídica) deverá providenciar, após o recebimento da 
comunicação, n• prazo máximo de 04hs (quatro horas), a sua reparação ou, no caso de 
elevado tempo de conserto, a sua substituição por outro veículo do mesmo tipo, no prazo 
máximo de 72hs (setenta e duas horas), o qual deverá ser entregue no local da ocorrência. 

5.7. Também os veículos que porventura se envolvam em acidentes deverão ser reparados 
ou substituídos, no menor tempo possível, no local de ocorrência do sinistro. 

5.8. A entrega dos veículos em substituição aos avariados/sinistrados é de inteira 
responsabilidade da contratada. 

Praça Duque de Caxias, s/n", Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
Fone: (99)98139-6433 / E-mail: educacao limacampos.ma.gov.br 
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•SEME® 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

5.9. Durante o tempo em que o veículo locado não estiver em uso, por defeito ou sinistro 
sem responsabilidade apurada da contratante, esta não pagará os serviços pelo tempo 
correspondente às interrupções no uso do veículo. 

5.10. As multas porventura imputadas aos veículos em locação, em função de infrações às 
legislações de trânsito, não serão ressarcidas pela contratante à contratada. 

5.11. O(s) veículo(s) requisitado(s) deverá(ão) ser disponibilizado(s) pela contratada 
acompanhado(s) do documento válido de licenciamento do veículo em nome da contratada; 

5.12. O(s) veículo(s) deverá(ão) ser movido(s) a combustíveis que causem menor impacto 
ambiental e, de preferência, tenham classificação "A" de eficiência = .-. •ética instituída pelo 
programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular do INMETRO. 

5.13. Os veículos serão utilizados no regime de quilome .' em de .r or. i1_ otas 
previstas na planilha orçamentária do termo de referênci 

5.14. O(s) veículo(s) será(ão) objeto de vistoria r `. Ja;, -nto da dispo ib'lização e da 
devolução ou sempre que a contratante julga cessa lo anotando- na "Ficha de 
Vistoria" fornecida pela Requisitada todas as o• t vaç'.es sob " '..'.'-u estado. 

5.15. O(s) veículo(s) deverá(ão) atend- às es.' iffações c. ':as neste termo de 
referência, estar em perfeitas condi _~'-s de utiliz- :o, cons- viação, trafegabilidade, 
funcionamento, segurança, limpo(s ; :abra e externa ente e obedecer a todas as 
exigências estabelecidas pelas le, r.laçõe'- trânsito e' ,mbiental, regulamentadas pelo 
Departamento Nacional de Trân it. DENA i-YL ) e p Departamento de Trânsito do 
Distrito Federal (DETRAN-MA). 

5.15.1. A Requisitante p 
serviços executados e►.' desa . do c•" = : fl o de Referência. 

ou em parte, os veículos entregues ou os 

5.16. A CONTRA 
como o Impost 
outros, previsto 

ar-se-á por todos os encargos relativos aos veículos, 
eículos Automotores (IPVA), seguro obrigatório e 

rasileiro. 

5.17. A Contrat y_t erá pr- assistência vinte e quatro horas, com plantão para 
atend' -nto e so •rro gui cho, por intermédio de sistema de comunicação a ser 
info d- .•ispo 1 . '*iação do(s) veículo(s). 

5.18. A o •tra - : t:ve manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as 
suas carac i,.'sticas iginais para que sejam minimizados os níveis de emissão de 
poluentes, vis-' •o ontribuir com a qualidade do ar, observados os limites máximos de 
emissão de gase conforme legislação vigente. 

5.19. A Contratada deve manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e 
a adulteração do sistema de escapamento que possam resultar em níveis de emissão 
sonora superiores aos dos padrões aceitáveis nos termos da legislação regente, normas 
brasileiras aplicáveis e recomendação dos manuais de proprietários e serviços do veículo. 

5.20. Os veículos deverão estar protegidos com seguro, com cobertura total para os casos 
de furto, roubo, incêndio ou colisão, sem a participação da Contratante, incluindo os 
aparelhos de som e vidros. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
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Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933._519/0001-09 

SEMED.: 
Secretaria Municipal de Educação SECRETARIA MUNICIRAI DE EDUCAÇÃO 

CNPJ : 30.549.940/000J-03 

5.21. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de desgaste. 

5.22. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

5.23. DAS ROTAS: 

5.23.1. Os serviços de locação dos veículos, serão executados de acordo com as Rotas 
definidas nas especificações dos referidos itens. Poderão por necessidades e conveniência 
da secretaria municipal de educação ser complementadas aos sábados em que as escolas 
considerarem como suplemento do ano letivo. 

5.23.2. Os veículos deverão estar em perfeito estado de conservaçãot .s manutenções 
em dias. 

5.23.3. Os veículos deverão estar seguindo rigorosam~i"e . que ta rs a legi 
transido. 

5.23.4. Os motoristas/condutores que conduzirem veíc~ F deverão e devidamente 
habilitados em suas respectivas categorias. 

5.23.5. Os motoristas/condutores que conduzire os veículos, .L erão estar vestidos 
adequadamente para atender os alunos4atando-os forma rese -itosa sem qualquer tipo 
de envolvimento além do profissional. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISC 

6.1. A execução do objeto será 
designada para esse fim. 

6.1.1 A fiscalização s 
responsabilidade 
irregularidades, 
em correspons 
art. 70 da Lei n° 

lizada por servidor ou comissão 

no in e 
a 

Administração e não exclui nem reduz a 
DA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 

6.2. À comissão • s- desij ado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
exe i ir e • objet. be 'a • dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgire  • h sua - cução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, o o. - í bse vados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações • teriore 

6.3. Não obstan' CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 
sobre os serviços prestados diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

Praça Duque de Caxias, sin°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65738-000. 
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6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por 
servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões 
de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e D 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, 
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); „c'= pião Ne 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida . ' Estado do d 
empresa licitante, comprovando a regularidade pa >>` ` a Fazenda 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Ne iva, ut to à Dívida 
expedida pelo Estado do domicílio ou se. W d.l empr 
regularidade para com a Fazenda Estadual, '  idão Negati 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa : atividad- -conômica, e 
domicílio ou sede da empresa licitante 
Municipal; Certidão Negativa, ou Cert' 
Ativa do Município, expedida pel 
Certificado de Regularidade de •`:... ão 
Federal — CEF; Certidão Negativa de 
de Negativa, emitida pelo ribunal Sup 
débitos inadimplidos per 
na conta que o fornec 

7.2. O pagament 
sua conta corr 
Secretaria Req 

7.3. A Contrata 
acorra nhada das 

7.4. A 
pelo Rece 

7.5. O pagam- o s-rá efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
no prazo previs ~... nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

do 
bitos 

r do 

Ativa da União e 
• da Fazenda, 

an. ME 
de • tX os, ou 

icílio o sede da 
tadual; Certidão 
fia do Estado, 

licitante, comprovando a 
e Débitos, ou Certidão 

Ida pelo Município do 
omprovand. regularid- e para com a Fazenda 

sitiva com ='w-itos de Negativa, quanto à Dívida 
do domicíH ou sede da empresa licitante; 

TS — C'; ., emitido pela Caixa Econômica 
(CNDT), ou Positiva com efeitos 

o, comprovando a inexistência de 
alho. O pagamento será efetuado diretamente 

osta. 

da empresa contratada, através de ordem bancária na 
ermo de Recebimento Definitivo, emitido pela 

ntar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
as nesta cláusula. 

á conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos. MA -- CEP 65728-000. 
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7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórias, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n°... em nome de 

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a execução dos serviços, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições c• . ,2,-ntes nesta Cláusula. 
O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos fina 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, d- _I - que a CON • TADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica conv IO -u• que os en:.:r•os moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data aci - eferid. correspo I '=nte ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculad~por ' eia da ação da seguinte fórmula: 

EM=1xNxV 

em que: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data pre 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = índice de compensação financeira = 0,0 

i = taxa percentual anu 

8.9. Caso o 
montante sofr 
8.8. 

p 

CLÁUSULA NO 

9.1. 
ressalva 

6438, à 
= 0,00016438 

efetivo pagamento; 

'ado: 

antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
as mesmas condições estabelecidas no subitem 

aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
evistas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA CIMA - DA REVISÃO DE PRE OS 

10.1 Os contrata' es têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

Órgão 
Unidade Gestora 
Função 
Sub-Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não será exigida garantia de execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DIREITOS E OBR ✓:. ÕES DA CO 'T RATA' A 

13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obri•a 
Referência do Pregão Eletrônico n° /2023 e 

13.1.1, Responsabilizar-se pelos danos ca 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorre" I-s de sua c 
Serviços, não excluindo ou reduzi r essa resp 
acompanhamento pelo CONTRATA ? TE; 

13.1.2. Arcar com todas as despesa 
veículos nos locais exigidos; 

13.1.2. Substituir todo e 
prazos estabelecidos 

13.1.3. Comunic f à fis 
condições m ad i ;a .-das à 
execução do co ~` - d.:, e prest 

tra 

13.1.5. 0 
da Contratad 

referência; 

e Reg 
tas no edi 

de Preç 
no Termo de 
° /20 

dos direta indiretamente ao 
a ou dolo ' ando da Prestação dos 

abilidade à fiscalização ou o 

inclusive a disponibilização dos 

disponibilizado danificado ou defeituoso nos 

ção do'~•NTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 
ação d• ; -rviços e de fatos que possam prejudicar a perfeita 

escl-recimentos julgados necessários; 

ediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em seu 
a idade de assegurar rápida comunicação entre Contratante e 

ão aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade 
ra outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

13.1.6. fornecer, -empre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar 
da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 

13.1.7. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações. 

13.1.8. Os veículos deverão receber por parte da Contratada identificação visual, ou seja, 
plotagem dos veículos em sua parte externa, sob orientação da Contratante, de acordo poro 
as normas estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, caracterizando 
que os mesmos estão a serviço da PREFEITURA MUNICIPAL. 
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13.1.9. A CONTRATADA deverá apresentar os veículos objeto da presente prestação de 
serviços devidamente abastecidos e com as manutenções rotineiras já efetuadas; 

13.1.10. Todos os equipamentos, materiais, insumos, pneus, peças e acessórios, 
manutenções e consertos, assim como os gastos com pessoal e os respectivos, salários, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais, de alimentação e estadia de 
funcionários e de outros gastos que se fizerem necessários para a execução do contrato, 
serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 

13.1.11. A CONTRATADA deverá substituir os veículos insatisfatória e/ou prejudiciais ao 
interesse público; 

13.1.12. O CONTRATANTE não está obrigado a emitir Ordem de y• •ara todas os 
veículos simultaneamente. 

13.1.13. A CONTRATADA deverá substituir os veículos •ry'e es ejam e ! anserto, o prazo 
previsto no Termo de Referência; 

13.1.14. A CONTRATADA deverá atender às n• • s da Wpr;T e todas -t especificações 
técnicas exigidas neste Contrato e nos an=4 •. licitaç , .dvinda deste Termo de 
Referência. 

13.1.15. As despesas relativas à manu ão preventi e correti dos veículos, incluindo 
serviços.de funilaria, pintura, troca • p ~ ,, troca de p;,as e acessórios, despesas com 
troca de óleo, lubrificantes e dem.'"- uprim-ír ' necessá _Js ao fiel cumprimento do objeto 
do contrato ficarão sob a total e exc'`~, iva re- ~,sabili•,=•e da CONTRATADA (PESSOA 
FÍSICA OU JURÍDICA). 

13.1.16. As despesa„ com ̀ f.• .•s combustíveis para abastecimento dos 
veículos serão de re 

13.1.17. As de 
fornecimento d 
física ou jurídica) 

da CONTRA ADA (pessoa física ou jurídica). 

anuteç ,preventiva e corretiva dos veículos (incluindo o 
rios) Fá de total responsabilidade da contratada (pessoa 

13.1, r • preço •ro• >-P,• ',~ deverão estar computados todos os custos, sejam eles 
im •'ós .',. ,rw . . os traba ú .as, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, manutenção 
veículos, eg w da es, alimentação, transporte de ida e volta dos veículos e 
funcionário comb el, manutenção preventiva e corretiva, ou qualquer outros que 
incidam ou ve .m a incidir sobre o objeto licitado. 

13.1.19. Os pr -ços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de 
desgaste. 

13.1.20. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

13.1.21. Os veículos deverão estar em condições de funcionamento e estarem devidamente 
aptas para operar. A manutenção ficará exclusivamente a cargo da contratada. 

13.1.22. A CONTRATADA deverá manter preposto em Lima Campos - MA, aceito pela 
Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-lo 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA - CEP 65728-000. 
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administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante 
declaração de que deverá constar o nome completo, n° do CPF e do documento de 
identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 

13.1.23. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações 
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho. 

13.1.24. Nos casos em que a Contratante não for notificado dentro do prazo supracitado, a 
CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias 
referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes de 
infrações. 

13.1.25. A contratada deverá apresentar programa de manutenção pr 
veículo em serviço, conforme especificação do fabricant- substi 
não houver conserto) no menor prazo, por igual o imilar, em c 
manutenção. 

rrétiva do 
o (se 

aria ou 

13.1.26. A contratada deverá disponibilizar Seg ro otal, aso de av .' as por colisão, 
roubo, furto, incêndio ou perda total do veículo F ' : entra danos ais a terceiros. 

13.1.27. A contratada deverá Responsab' izar-se po •da e qualggs ' despesa que tiver de 
realizar para o fiel cumprimento do co to, inclusive relativa a seguro, conservação, 
operação e manutenção preventiva e1  or i °. . dos veícul 

13.1.28. Manter e preservar a"c 
reivindicações ou reclamações de 
serviços objeto do contrato 

13.1.29. Manter, dur 
obrigações assumi 
em consonância 

13.1.30. Cump 
edital da licitaçã 

CLÁ :,, LA DÉCI 

14.1. 
Termo de 
 /2023: 

alvo d quaisquer demandas, queixas, 
m decorrência da execução dos 

o contrato, em compatibilidade com as 
dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

55, inciso XIII da Lei n° 8.666/93. 

'sposições constantes no Termo de Referência e no 

DIREITOS E OBRIGA ÕES DO CONTRATANTE 

NTE além das obrigações previstas no edital e 
no 

Anexo I, 
o regão Eletrônico n° /2023 e na Ata de Registro de Preços n° 

14.1.1. Nomear -stor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fi calizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 
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14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7 Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

14.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventua 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação impré y 'a, a part 
do serviço fornecido para teste até a sua aceitação fina es.- que, n 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

14.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabele 

14.1.11. Comunicar à CONTRATADA tosas e q 
fornecimento dos serviços. 

14.1.12. Promover o acompanha 
aspectos quantitativos e qualifica 
comunicando por escrito à CONTR 
irregularidades, fixando-lhe srazo para igir de 
fornecimento dos serviço 

CLÁUSULA DÉCIM INTA - • O INADIMP ENTOE SAN ÕES 

15.1. O Benefi 
validade da su 
registro de pre 
exigida para o c 
falhar fraudar 
fal ter 
contrad 
Distrito Fé 
Fornecedorè 
multas prevista 

serviço executado fora das 

sados à 
cão 

a apre - tação, 

mente .. - fatura . emitida pela 
Contra 

uer ocorrê relacionadas com o 

fiscalizaçã.;l do objeto contratado, sob os 
em regis q • próprio as falhas detectadas e 

ias de imperfeições, falhas ou 
ou irregularidades constatados no 

de Preços que, convocado dentro do prazo de 
a de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de 

Ixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 

dC contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 

dessa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
cípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 

stadual'ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
dital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso dó inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o contrato. Após o 
décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a efe' nicipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamen a de ',„ It s rrt vades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as d 

15.4 As multas previstas neste contrato, serã 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CO 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem 
multas forem superiores aos pagamentos evidos, fi 
obrigado a recolher a importância 
recebimento da notificação, devend 
Prefeitura Municipal, sob pena de 

a no, praz.' 
esentado o 

'~r.,' ial. 

lar processo 

os ao forn - G.í +~ . •.0 se os valores das 
o FORNEC E ÓR ou ADJUCATÁRIO 

e 15 (• inze) dias, a partir do 
mprovante de pagamento a esta 

15.6 Os prazos de adimplemento da- .briga • r, atadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especi -•os no § •o art. :a Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos • _ -   x i -  petente prorrogação. 

15.7 A solicitação 
encaminhada co 
documento co 

15.8 A aplicaçã 
defesa e contradi 

15. 
municip 
licitar, o li 
previstas no 

rrogaç.
ência "y 

.legado 

com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
'nima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 

Contratada. 

rá precedida da concessão da oportunidade de ampla 
ONTRATADA, na forma da lei. 

brigatoriamente registradas no sistema de cadastramento 
so, no SICAF e ainda, no caso de impedimento do direito de 

á ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
tal e das demais cominações legais. 

15.10 As sançõ ' acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— DA RESCISÃO 

16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.666/93. 
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16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° _/2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não p to neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, resp o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, Ia Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃ GAL 

19.1 Este contrato tem como amparo legal licit na moda` =de PREGÃO 
ELETRÔNICO N° /2023 e rege-se pelas di osi es exp as na Le n° 10.520/2002, 
Decreto Municipal n° 021/2020, e subsidiaria en no que cou s isposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitan e aos prec de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princíp'.~. da teoria g I dos cone atos e as disposições de 
direito privado. A proposta de preços d „,I esa venced passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS AC .SCIM ï ;1-, SUPRESSÕES: 

20.1 A contratada fica obrigada a aceita , as me `" _ . ondições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as a-de_ 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGES \ :- IMEIR DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

21.1. A troca 
através de proto 

21.1.1. Nenhuma 

22.1 Este 
cabendo ao 
(vinte) dias con 

ntre a contratante e a contratada, será realizada 

onsiderada como prova de entrega de documentos. 

A S =' . J NDA — DA PUBLICAÇÃO 

ará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
NTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 

a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA),   de  

TESTEMUNHAS: 
01 

CPF N° 

02. 

CPF N° 
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CNN 06.933.519/0001-09 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO PGM/PMLC 

REQUERENTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 11984/2023 

I. RELATÓRIO 

pMLc - MA.~CPL 

Direito administrativo. Licitação. Modalidade pregão eletrônico. 
Tipo menor preço. Sistema de registro de preços. Eventual 
contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de 
veículos tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de 
Educação. Análise da minuta de edital e anexos. Parecer pela 
aprovação. 

01. A Secretaria Municipal de Educação, por meio da ilustre secretária, Sra Francisca Kyara 

de Abreu Santos Alves, solicita a esta Procuradoria-Geral análise e emissão de parecer acerca das 

minutas relativas à licitação na modalidade Pregão Eletrônico tipo menor preço, visando o 

REGISTRO DE PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a 

locação de veículos tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, 

especificados no Termo de Referência, constante do Anexo I da Minuta do Edital. 

02_. Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os 

seguintes documentos principais: 

a) Solicitação para abertura de licitação pública, devidamente acompanhada 

de planilha contendo especificações e estimativa de quantitativos dos 

bens/serviços a serem licitados; 

b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo; 

c) Pesquisa de Preços de Mercado, tendo sido obtidos 3 (três) pesquisas 

com empresa do ramo e 1 (uma) no âmbito da Administração Pública; 

d) Planilha contendo mapa de apuração do preço médio, baseado nas 

pesquisas de preços apresentadas; 

e) Despacho de solicitação de informações sobre a existência de dotação 

orçamentária; 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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f) Informações sobre a dispensa de dotação orçamentária nesta fase do 

procedimento licitatório, conforme previsto; 

g) Despacho de Solicitação de Abertura de Procedimento Licitatório, emitido 

pela Secretaria Municipal de Educação; 

h) Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, valores 

de referência e demais exigências, devidamente aprovado pela 

Autoridade Competente; 

i) Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, emitida pela 

Autoridade Competente; 

j) Termo de Autuação do Procedimento Licitatório, emitido pela Secretaria 

Municipal de Educação; 

k) Despacho da Secretaria Municipal de Educação, determinando a remessa 

dos autos a esta Procuradoria; 
I) Minuta do edital com 04 (quatro) anexos; 

03. Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n° 
8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a administração municipal no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

II. ANÁLISE JURÍDICA 

11.1 Das Considerações Preliminares 

04. De início, cumpre destacar o caráter estritamente jurídico do presente opinativo, nos 
termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, ou seja, a análise cinigir-se-á à adequação 
jurídico-  formal do procedimento licitatório em apreço aos ditames da legislação correlata. 

05. Assim, considerações de índole técnica, como a escolha de produtos, serviços, 

projetos, avaliação de preços, avaliação de quantitativos, justificativa da contratação, bem como 

quaisquer juízos de conveniência e oportunidade envolvidos na contratação, por consistirem no 

próprio mérito administrativo, são de inteira e exclusiva responsabilidade do órgão consulente e, 

mais de perto, dos setores técnicos que lhe prestaram auxílio, não cabendo a esta Casa atuar em 

substituição às suas doutas atribuições. 

II.?_ Da Modalidade de Licitação 
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06. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n° 10.520/2002, para 

a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

07. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legal, são considerados 

bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

08. Note-se, desde já, que a legislação autoriza o emprego do pregão para a contratação 

de serviços comuns. Por isso, cabe à Administração atestar se o objeto licitatório equivale a serviço 

comum providência, esta, atendida nos autos do processo. 

09. O enquadramento do objeto da licitação como serviço comum, por sua vez, implica a 
análise do mercado e do conhecimento dos padrões de desempenho e de qualidade estabelecidos 
em normas técnicas ou usualmente aceitos pelos profissionais competentes. Assim, por depender 
de conhecimentos que extrapolam a esfera jurídica, não compete ao Procurador a caracterização do 
objeto contratual como "serviço comum". Cabe, sim, à área técnica da Administração fazê-la, de 
modo justificado. 

10. 

vejamos: 

É neste sentido, aliás, a Orientação Normativa n° 54 da AGU, de 25/04/2014. Senão 

"Compete ao agente ou setor técnico da Administração declarar que o objeto licitatório é de 
natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto 
corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o 
devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável." 

11. Cumpre, entretanto, alertar que é descabido o uso do pregão para trabalho 
eminentemente intelectivo e complexo, devendo a Administração ser diligente na classificação dos 
serviços a serem licitados, a fim de afastar vícios no certame e eventual responsabilização de seus 

agentes. 

12. No caso vertente, pressupõe--se correta a manifestação sobre a natureza comum dos 

bens a serem contratados, o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o 

exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 

11.3 Dos Requisitos Legais para a Realização do Pregão 
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13. O pregão é regido pela Lei n° 10.520/200?, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 

021/20.20, e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. 

14. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 

estabelecidos no art. 3° da Lei n° 10.520/2002, que assim dispõe: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do 
certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; 
II a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, 
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
I I I dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I 
deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 
serviços a serem licitados; e 
IV-- a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora 
da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem 
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 

15. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 

intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as 

providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

11.3.1. Da justificativa da contratação 

16. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 

regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 

ao ordenados de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 

Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

17. Nos autos, a justificativa da contratação, com exposição da sua motivação e dos 

benefícios dela resultantes. 

18. Verifica-se ainda a chancela da autoridade competente à justificativa apresentada, de 

modo que se pode considerar atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos no que 

tange aos seus aspectos jurídico-formais. 
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19. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 

administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 

jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 

Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e 

corresponder à real demanda da Administração, sendo inadmissíveis especificações que não 

agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da Administração, ou, 

ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

20. A Lei n° 10.52.0/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade competente 

estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 

das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos 

foram cumpridos, conforme se denota dos autos do processo em análise. 

11.3.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto 

21. U Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 

todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 

detalhada, o orçamento estimativo de custos e o cronograma físico-financeiro da execução. Deve 

propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de 

suprimento e o prazo de execução contratual. 

22. Em atendimento à exigência legal, foi juntado nos autos o Termo de Referência afeto 

à contratação ora pretendida, devidamente aprovado pela autoridade competente. 

2.3. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do Decreto n° 

3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 

Lei do Pregão (n° 10.520/2.002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela 

área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

24. Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 

no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do órgão requisitante, evitando-se 

detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da 

competitividade do certame. Registre se que não incumbe à Procuradoria avaliar as especificações 

utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que 

verifique o cumprimento deste requisito. 
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25. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n° 8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 

licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 

preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para 

a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

2.6. Prosseguindo, vale mencionar que é no Termo de Referência que se prevê o regime 

de execução do contrato pleiteado. Nos autos, a Administração consignou que será adotado o 

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

11.3.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado 

27. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 

caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 

etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

2.8. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 

realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 

cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. 

29. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 

sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação ao 

universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o volume 

da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

30. Assim, para evitar distorções, "além de realizar pesquisa que seja adequada às 

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é 

salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de 

pesquisa", tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

31. Observe--se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 

contratação desejada (Acórdão ri° 1.782/2.010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 

entre as empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2_.01O1a Câmara). 

32. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 

o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 

suficientes para acobertá-la. 
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33. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 

participação no certame, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se a 

licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas. 

34. A propósito do orçamento estimativo, é recomendável que a Administração faça 

constar dos editais dos pregões eletrônicos as planilhas que o detalham, constando os preços 

unitários considerados, ou a informação do local onde os interessados poderão obtê-las, em 

observância ao princípio da publicidade. Ressalta-se que tais planilhas devem ser obrigatoriamente 

acostadas no processo administrativo que fundamenta a licitação. 

35. No caso vertente, a pesquisa de preços e o orçamento apresentados, amoldam-se aos 

critérios exigidos, quanto aos seus aspectos formais. 

11.3-4. Dos critérios de Aceitação das Propostas 

36. Outra exigência da Lei n° 10.52.0/2002 é que a autoridade competente defina os 

critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I). 

37. No que toca ao tema, o TCU já se pronunciou no sentido de que o gestor deve 

verificar a aceitabi lidade dos custos indiretos, bem assim estabelecer critérios de aceitabilidade e 

limitação dos preços unitários. 

38. Do exame da minuta do edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 

critérios de aceitação das propostas. 

11.3.5. Da Disponibilidade Orçamentária e das Exigências da Lei Complementar n° 101/2000 

39. Nos autos em apreço, foi estimada pela Administração, na minuta do edital, que o valor global 

estimado para registro de preços será de R$ 153.059,76 (cento e cinquenta e três mil, cinquenta e nove 

reais e setenta e seis centavos). 

40. A regra geral da lei de licitações (art. 14), de indicação prévia da disponibilidade 

orçamentária, é excepcionada em casos de Registro de Preços, nos termos do Decreto Federal n° 

7.892/2013 e Decreto Municipal n° 20 02 001/2.017 (§ 2°, do art. 7°). 
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41. Antes da edição dessas disposições regulamentares no âmbito federal e municipal, 

prevalecia sobre a matéria focada o seguinte entendimento do Tribunal de Contas da União, através 

de seu Acórdão n° 1.291/2011, de 18.05.2011, Plenário, de relatoria do Ministro Augusto Sherman 

Cavalcanti: 

"Relativamente à ausência de previsão de dotação orçamentária, por se tratar de sistema de 
registro de preços, entendo que os argumentos apresentados não justificam a falta. Não 
obstante as alegações de desnecessidade de vincula ção orçamentária às modalidades 
licitatórias ligadas ao registro de preços, pois seria mera pretensão da Administração em 
adquirir os bens que venham a ser registrados, inexistindo obrigação expressa no momento 
do respectivo registro, há, no presente caso, uma peculiaridade que o distin que das demais 
situações. É o fato de a aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar configurar-
se em compra compulsória, impondo a necessidade de indicação dos recursos orçamentários 
para seu pagamento, conforme art. 14 da Lei 8.666/ 1993. Considero suficiente recomendar, 
em momento posterior, por ocasião da decisão definitiva de mérito, à Prefeitura que adote tal 
conduta." 

42_. Com o advento dos decretos federal e municipal, a linha de raciocínio do TCU foi 
superada, tanto que a própria Controladoria-Geral da União orienta os gestores na sua cartilha do 
sistema de registro de preços que é dispensável a indicação dos recursos orçamentários, conforme 
se observa da indagação e resposta que se transcreve abaixo: 

"20. É necessária a indicação de recursos orçamentários no edital de licitação para registro de 
preços? 
Não. É uma das vantagens em se utilizar o SRP nas contratações públicas. O § 2° art. 7° do 
Decreto n° 789-2./2013 traz a seguinte regra: 
Art. 7° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do 
tipo menor preço, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos 
teimes da Lei n° 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado. [..J § 2° 
Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil."1

43. Estabelecidas tais premissas, caberá ao(s) órgão(s) anuente(s) do(s) contrato(s) a 

ser(em) celebrado(s), indicar, à época da contratação, rubricas orçamentárias pertinentes e emitir o 

atesto de disponibilidade orçamentária, com registro de que a despesa tem adequação com o Plano 

Plurianual, a Lei Orçamentária Anual para 2.021 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do 

art. 16 da LRF, ou, então, apresentar justificativa que a aquisição de bens não vise à criação, a 

expansão ou o aperfeiçoamento de ação governamental. 

44. O despacho do setor competente com disposições nesse sentido foi acostado. 

11.3.6. Autorização cara a abertura da licitação 
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45. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 

objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 

oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

46. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 

abertura da licitação, prevista no Decreto n° 021/202.0. 

4/. No presente caso, tal exigência foi cumprida. 

11.3.7. Designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

48. Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 

dentre os servidores da administração, cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e 
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação 
do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado 
capacitação específica para exercer a atribuição. 

49. Nos autos, consta a designação do pregoeiro e a publicação deste ato, em 

atendimento à prescrição legal. 

50. Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 
pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo 
ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos/MA. Percebe-se preenchido este requisito. 

11.4 Do Prazo e da Publicidade 

51. Cabe lembrar a Comissão Permanente de Licitação quanto à necessidade de 

atendimento ao prazo de 8 (oito) dias úteis no mínimo, contado a partir da publicação de aviso para 

a convocação dos interessados na licitação, para a apresentação das propostas, nos termos do art. 

4°. V, da Lei 10.520/2002. 

52. Note--se, ainda, que a divulgação do edital deverá ocorrer nos termos previstos na Lei 

10.520/2.002, regulamentada em âmbito municipal por meio do Decreto n° 021/2020. 
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53. Por derradeiro, impende consignar que qualquer modificação no edital exige 

divulgação pela mesma forma que deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas (exegese do art. 21, §4°, da Lei n° 8.666/93). 

11.5 Da modalidade licitatória 

54. Via de regra, a aquisição de bens e serviços comuns na Administração Pública deve ser 

empreendida através da modalidade de Pregão, preferencialmente em sua forma eletrônica, 

dispondo no Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 (Decreto que regulamenta o Pregão 

Eletrônico em âmbito Federal), que "nas licitações para aquisição de bens e serviços comuns será 

obrigatória a modalidade pregão, sendo preferencial a utilização da sua forma eletrônica." 

55. A regulamentação em âmbito municipal se deu por meio do Decreto n. 021/2020, que dispõe 

sobre os procedimentos a serem adotados para a l icitação na modalidade "PREGÃO ELETRÔNICO". 

11.5 Do Edital e Anexos 

56. Impende registrar, neste ponto, que conhecimentos peculiares para determinar 

dispositivos técnicos do edital devem ser aferidos pelos órgãos competentes do ente público 

interessado na licitação, que, no caso, é a Secretaria Requisitante mencionada no item 2, "a", do 

presente parecer jurídico, cumprindo a esta especializada consignar que os mesmos não devem 

limitar a competição ou conferir preferências indevidamente. 

57. A instrução do processo licitatório compete ao órgão responsável pela competição 

pública, devendo este observar as prescrições legais do Decreto Municipal n° 021/2020 e da Lei 

n°10.520/2002 e subsidiariamente à Lei n° 8.666/93, conforme mencionado anteriormente. 

58. O preâmbulo traz informações claras e precisas acerca da licitação, no que tange ao 

número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a 

modalidade, o regime de execução (para obras e serviços) e tipo de licitação, a menção de que será 

regida por aquela lei do pregão, pela lei geral de licitações subsidiariamente, e decretos 

regulamentares, o local, dia e horário para exame e obtenção do edital, o credenciamento, o 

recebimento das propostas e sessão pública para recebimento dos lances. 
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59. Foram numeradas todas as páginas da minuta do edital e de seus anexos, assim como 

se reportoL ao número em série anual/sigla do órgão do edital. Não consta referência nas minutas 

a edital anterior e respectivo número de processo administrativo que porventura tenham sido 

utilizados como espelho (modelo) para confecção do instrumento convocatório ora sob análise 

jurídica. 

60. A lei do Pregão disciplina que o objeto deve conter descrição precisa, suficiente e 

clara, vedada especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 

competição. A descrição presente no Edital atende essas prescrições, bem como o Termo de 

Referência. 

61. Consta no edital e no termo de referência o tratamento diferenciado à categoria de 

microempresas e empresas de pequeno porte ME/EPP nos procedimentos licitatórios, por força 

dos incisos I e I l l do art. 48, da Lei Complementar n° 123/2006, na redação que lhe confere a Lei 

Complementar n° 147/2014, ou seja, fica assegurado a exclusividade daqueles participantes 

enquadrados na categoria de ME/EPP nos itens da licitação com valor de até R$ 80.000,00 (oitenta 

m il reais), bem como na cota reservada dos itens de natureza divisível, conforme previsto no Termo 

de Referência. 

11.5.1 Habilitação Jurídica 

6?. Consta na minuta do edital o item, que trata da documentação de habilitação jurídica, 

e está em consonância no art. 28 da Lei n° 8.666/93. 

63. O edital separou em tópicos distintos as matérias que tratem de Habilitação Jurídica, 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. 

11.5.2 Regularidades Fiscal e Trabalhista 

64. O edital exige, acertadamente, prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda 

Federai, Seguridade Social -- INSS, FGTS, Fazenda Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, do 

domicílio da licitante e devendo também abranger a Prova de Regularidade Fiscal para com a 

Fazenda local de todas as licitantes. 

65. Exigiu, ainda, licitamente, prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou 

Municipal ou Distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao sek ramo 
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de atividade e compatível com o objeto contratual e a documentação relativa à habilitação jurídica 

do art. 28 e incisos da Lei n° 8.666/93. 

66. Observa-se que o edital trata da regularidade trabalhista por força da Lei n° 12.440, de 

07 de julho de 2011, que alterou o art. 2.7 e art. 2.9 da Lei n° 8.666/93, ora em vigor, acerca da 

necessidade de apresentação de documentação relativa à Regularidade Trabalhista, mediante 

CERTIDÃO NEGATIVA perante a Justiça do Trabalho ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

11.5.3 Qualificação Econômica-Financeira 

67. O Edital prevê a exigência de apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua 
substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da 
empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC). 

68. Foi exigida no edital, a comprovação do capital social ou patrimônio líquido mínimo 
de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total cotado pela licitante das empresas que 
apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor que 01 (um) para 
os índices contábeis (LG, SG e LC), previstos nos §§ 1° e 5° do art. 31 da Lei 8.666/93. Tal exigência 
está de acordo com o permitido no § 2° do art. 31 da Lei 8.666/93. 

11.5.4 Q ialificação Técnica 

69. Na comprovação de qualificação técnica o edital exige a apresentação de Atestado de 
Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 
aptidão da firma licitante no desempenho de atividade pertinente compatível em características 

com o objeto da licitação. Tal exigência encontra respaldo legal. 

11.5.5 Vedação do Trabalho Infantil 

/0. Consta na minuta item que trata do disposto no art. 27, V, da Lei n° 8.666/93, a fim de 

exigir de todas as licitantes o cumprimento do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal, que trata da 

proibição do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) ou de qualquer 

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) 

anos, bem como anexo com modelo de declaração para tal fim, cujo descumprimento ensçjará a 

rescisão do futuro contrato, exegese do art. 78, inciso XVIII, da Lei n° 8.666/93. 
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71. O julgamento das propostas segue as disposições dos artigos do Decreto Municipal 

que regulamenta o procedimento em tela, prevendo o critério do MENOR PREÇO "POR ITEM". 

72.. Ressalte-se que consta no termo de referência ajustificativa de que se fez esta escolha 

em respeito à competição mais ampla, como bem assim o prevê o art. 23, §§ 1°e 2°, da Lei n° 

8.666/93, e em atenção à Sumula 2.47 do TCU, que assim dispõe: 

"F obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 

licitações para contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisive% 

desde que não haja prejuizo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala 

tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 

dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade." 

73. Como critério de aceitabilidade de preços, está previsto que não serão admitidos 
valores superiores aos preços estimados pelo órgão interessado, o que deve ensejar a 

desclassificação da proposta para o item. Exegese do art. 40, X, da Lei n° 8.666/93, bem como os 

acima dos praticados no mercado. 

74. O item do edital que tratam, respectivamente, das Impugnações ao Edital e de Pedido 

de Esclarecimentos, dos Recursos Administrativos, atenderam as disposições legais e 

regulamentares. 

75. Consta na clausula sétima da minuta do contrato, como uma das condições para o 

pagamento a apresentação de: (i) prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal mediante apresentação da Certidão de Negativa de Débitos; (ii)prova de regularidade 

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; e (iii)prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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76. Na impossibilidade de emissão da Certidão Negativa de Débitos, é lícito ser 

apresentada a Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa. 

77. No que tange à convocação dos licitantes remanescentes quando o vencedor da 

licitação não comprovar as condições de habilitação ou quando, injustificadamente, recusar-se a 

assinar o contrato, respeitada a ordem de desclassificação, o art. 4°, XI, XVI, XVII, XXIII, da Lei Federal 

n° 10.520/2002 adotou solução diferente da prevista no art. 64, § 2°, da Lei n° 8.666/93. 

78. Com efeito, nessa situação, a convocação do 2° classificado, por exemplo, não impede 

a promoção de negociação direta com o proponente para, nos termos do inciso XVII c/c XXIII, do 

art. 4°, da Lei n° 10.520/2002_, alcançar melhor preço em beneficio ao erário municipal, podendo até 

mesmo chegar ao valor de proposta classificada em primeiro lugar. 

11.5.7 Minuta do Contrato 

79 O prazo de vigência contratual está previsto que será de acordo com a vigência dos 

créditos orçamentários a contar de sua publicação. Considerando que não trata de prestação de 

serviços, mas tão-somente aquisição de bens, cumpre consignar que não poderá haver 

prorrogação, não sendo aplicável no caso em concreto o disposto no art. 57, inciso II, da Lei n° 

8.666/93. O prazo de início e término da vigência contratual deve aferido com datas precisas (início 

termo inicial - e o término com fixação de dia/mês/ano - datas essas a serem definidas na época 

própria, ou seja, quando da assinatura do ajuste). 

80. Nesse sentido é o Acórdão TCU n° 100/2008 -- Plenário, da relatoria do eminente 

Ministro Raimundo Carreiro, que determina que não é possível a prorrogação de prazo de vigência 

contratual de fornecimento de combustível, com fundamento no art. 57, II, da Lei 8.666/93, visto 

que não se trata de contratos de prestação de serviços, mas aquisição de bens. 

81. Está consignada na cláusula vigésima a previsão futura da(s) contratada(s) aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

82. Da análise da minuta do contrato, conclui-se que o mesmo atende às exigências 

previstas na Lei Federal n° 8.666/93, em especial aos artigos 55, 56 e 57 do referido diploma legal. 

11.5.9 Disposições Gerais 
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83. Nas disposições gerais, ficou observado o disposto no parágrafo único do art. 110, da 

Lei n° 8.666/93, que disciplina a forma para contagem dos prazos. 

11.5.10 Do Termo de Referência 

84. O Termo de Referência é ato equivalente para serviços ao projeto básico da lei geral 

de licitações e constitui um dos Anexos do Edital e assim será intitulado. 

85, Nesse instrumento a(s) secretaria(s) requisitante(s) apresentou(aram) a justificativa da 

contratação, os bens com sua especificação detalhada, a forma e local de entrega, o pagamento e 

outras condições, ou seja, o termo de referência descreve as especificações do objeto de forma 

precisa e clara e respectiva aprovação. 

86. Cumpre registrar, finalmente, que o gestor optou realizar licitação do tipo menor 

preço item, tudo como forma de fomentar competição, ou seja, com o fito de garantir a ampla 

participação de licitantes no procedimento licitatório de modo a selecionar a proposta mais 

vantajosa aos interesses da Administração. 

III. CONCLUSÃO 

87. Ante o exposto, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, conclui-se 

pela regularidade da minuta do Edital e seus 04 (quatro) anexos. 

88. É como opino, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Procuradoria. 

89. Este parecer contém 16 (dezesseis) laudas, todas rubricadas pelo signatário. 

90. Encaminhem-se os autos a secretaria de supra citada para conhecimento e adoção 

das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta 

condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a 

observância às normas legais de regência e às recomendações constantes do opinativo. 

É o que nos parece, 

S.M.J. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano I,X • Ëdiçio N" I de 4 de Janeiro de 2021 

O QUE ~ ~ O DIÁRIO OHCIAL? 
E UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇAO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: CUJO OBJETIVO G 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA  CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

sU 

NOMEAÇAO: N° 013, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°013, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 014, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°014. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 020, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°020, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°021, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°021. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°001, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°001. DE 01 DE JANEIRO DE 202.1. 

NOMEAÇÃO: N° 002, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°002, DE 01 DE JANEIRO DE 202.1. 

NOMEAÇÃO: N° 003, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°003, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 004, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°004, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 005, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°005, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 006, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°006, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 007, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N° 007. DE 01 DE ,JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 008, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N° 008. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 009, DE 01 DE JANE!RO12021 
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DIA I L 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N" l de 4 de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação. Nº 013, DE 01 DE JANEIRO/202. 

DECRETO N° 013, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 
Nomeia funcionário que especifica 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
cegais; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia o Sr. JAILSON DA SILVA E SILVA, no cargo em comissão de Procurador Geral do 
Município, símbolo DGA, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir 
desta data. 
Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão. em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

a t70 M 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
GNi'J: 06.933.519/0001-09 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/000109 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ : 30.549.940/0001-03 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, DECRETO FEDERAL N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL N°. 021/2020, DECRETO MUNICIPAL n° 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADO: 

Secretaria Municipal de Educação. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

000011984/2023 

PROCESSO LICITATÚRIO N° 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 031/2023 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO "POR ITEM" 

REGIME DE EXECUÇÃO: 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

OBJETO: 
Eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de veículos tipo 

motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo 

do Presente Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação -- INTERNET, através do site http:l/www.portaldecompraspublicas.com.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 05/09/2023 
Término: 19/09/2023, às 08:59hs (Horário de Brasília) 

SESSÃO PÚBLICA: 19/09/2023, às 09:00h (Horário de Brasília) 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local". 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da 
JK, s/n° - Bairro Centro - Lima Campos/Maranhão. E-mail: 

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos 
wvrw.limacampvs.má,~v ~r 

PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

Prefeitura Municipal de Lima Campos, localizada na Av. 
licitacao(d Iimacampos.ma.gov.br. 

sítios: www,parta compraspuhlr.cas.corn.br ou 
~~. 

_ 
~ - 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 71 (setenta e uma) 

páginas, irìcluindo esta, numericamente 
ordenadas. 

Francisca Kyara •':_ ; 'reu Santos Alves 
Secretária Municip. de Educação 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, sin", Centro —• Lima Campos, MA CEP 65728-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: cducacao(%limacanipos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 031/2023 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo n.° 000011984/2023) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"LICITAÇÃO DESTINADA À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS - ME, E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE — EPP. (art. 481 inciso Il LC 123)" 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, por meio da Secretaria Municipal de Educação, realizará às 
09:00hs, do dia 19/09/2023, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com o critério de julgamento do tipo menor preço "Por Item", sob a forma de execução 
indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto 
Municipal n°. 021/2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 021/2020, Decreto 
Municipal n°. 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI 
FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em 
epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à 
autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a eventual contratação de pessoa(s) física (s) e/ou 
jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de veículos tipo motocicletas, de interesse 
da Secretaria Municipal de Educação, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições 
contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 

Praça Duque dc Caxias, s/n". Centro - Lima Campos. MA — CEP 65728-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educac,ao(i:Iimacampos.ina.gor.br 
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1.2. O prelo estimado (máximo) do objeto da presente lictação é de R$ 153.059,76 (cento e 
cinquenta e três mil, cinquenta e nove reais e setenta e seis centavos). 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal no 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No 
entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor 
contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1401 — Fundo Man. Desenv.da Educação Básica 
FUNÇAO PROGRAMÁTICA: 12.361.0006 
PRO.J.ATIVIDADE: 2.041 — Manutenção das Atividades do Ensino 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.36.00 — Outros Serv. Terceiros Pessoa Física 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. Terceiros Pessoa .Jurídica 

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

2.3. Para efeito de contratação, poderão ser informadas outras classificações orçamentárias, 
além das previstas no subitem 2.1 acima. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRONICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www.portadecompraspublicas.com.br .

3.3. O credenciarnento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

Praça Duque de Caxias, s`n". Centro -- Lima Campos, MA CEP 65725-000. 
l one: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educavao~LI::IImacampos.ma.gov.bi 
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3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
corn o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, conforme 
segue: 

4.2.1. Para os itens desta licitação, a participação é EXCLUSIVA para microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os referidos itens possuem valor total estimado 
abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

4.2.2. Também será permitida a participação de Pessoa(s) Física(s) no presente 
procedimento licitatário, nos termos previstos no presente Edital. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido erre seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 
além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais 
como solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício — DRE do exercício anterior 
e/ou outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na 

Praça Duque de Caxias. s/n". Centro -- Lima Campo;. MA -• CEP 6572$-000. 
Fone: (99) 9 8 139-6433 / Email: educacao(àlimacamhos.ma.gov.br 
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forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação 
do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n° 123/2006. 

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.4.1.4. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 
também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, 
tais corno a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados 
permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.4.1.5. Para fins de definição do "último exercício social" da [)RE a ser exigida, será 
considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que 
fixa o Art. 16, §4° da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 03, de 26 de abril de 2018. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos (para 
pessoa física e/ou jurídica); 

4.4.3. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias (para pessoa 
física e/ou jurídica); 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (para pessoa física e/ou jurídica); 

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (para pessoa física e/ou jurídica); 

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, na forma da legislação pertinente 
(para pessoa física e/ou jurídica). 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos I II e IV do art. 1° e no inciso III do 
art. 5° da Constituição Federal (para pessoa física e/ou jurídica). 

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concornitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

Praça Duque de Caxias. sin", Centro — Lima Campos, MA CEP 65721-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / F-mail: cducacao`â:limacampos.ma.gov.br 
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5.2. O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a 
especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de 
validade ou de garantia. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução dos serviços. 

6.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem corno de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

Praça Duque de Caxias, s n°, Centro - Lima Campos. MA CFP 65728-000. 
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6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com 
o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances 
dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato 
configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

Praça Duque de Caxias, srn°, Centro - Lima Campas, MA -- CEP 65728-000. 
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o rein ício da 
sessão pública de lances, em n prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail : educacao@ limacainpos.ma. ;uv.br 
Página 8 de 71 



PLC - MA CPL 
Foáha: 

Rubrica: 

UMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal (IC Lima Campos 
CN PJ 06.933.519/001)1-1)9 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

SEMED 
dECR[YAR[A MUNiCSPgCAE EDLÌCACÃO 

7.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se 
for o caso. 

7.23.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 

7.23.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.23.1.2 pdoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.23.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.23.1.4. produzidos no país. 

7.24. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das prevista deste Edital. 

7.25.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.25.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, 
que: 

8.2.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 
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8.2.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU —
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei ri° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

8.4.1. Quando a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da 
proposta comercial, não sendo possível a sua imediata desclassificação, o pregoeiro poderá, 
após consulta ao setor competente da Administarção Municipal, em n cada caso, realilzar 
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema corn, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
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indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a 
proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/seis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.brlirnprobidade adrniconsultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov. br!); 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 
econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Sc o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a DOCUMENTAÇÃO nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. RELATIVOS À HABILITAÇÃO PARA PESSOA FÍSICA: 

9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF - 
(www.receita.fazenda.gov.br);

9.8.1.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no cadastro de Pessoa Física-
CPF, se este estiver explicito na Cédula de Identidade. 
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9.8.2. Cópia da Carteira de Identidade da pessoa física (Carteira de Identidade, expedida por 
qualquer Estado da República Federativa do Brasil ou Carteira Nacional de Habilitação —
CNH); 

9.8.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Nacional, referente aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, com validade na data de realização da licitação 
(www.receita.fazenda.gov.br); 

9.8.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), obtida gratuita e eletronicamente no 
portal www.tst.jus.br. 

9.8.5. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva corn efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio da licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. 

9.8.6. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio da licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. 

9.8.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal onde for residente a pessoa física, 
com validade na data da realização da licitação; 

9.8.8. Comprovante de residência em nome da pessoa física dat 

ado de, no máximo, três meses anteriores a data da realização desta licitação. 

9.8.9. Comprovação de aptidão técnica da Pessoa física para o desempenho de atividades 
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, representada por 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público e/ou privado. Os atestados 
deverão ser apresentados em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ, endereço e telefone, 
ou qualquer outra forma para que a comissão Permanente de Licitação possa valer-se 
através de contatos com os atestadores. Deverão estar assinados ou rubricados, contendo o 
nome do emitente que os subscreve. 

9.8.10. Certificado de Registro de licenciamento do(s) Veículo(s) devidarnente em vigor, a 
ser apresentado juntamente com comprovante de que o veículo é de propriedade da Pessoa 
Física proponente; ou 

9.8.11. Declaração de que a pessoa física apresentará, no ato da assinatura do contrato, os 
documentos que comprovem a regularidade do(s) veículo(s), bem como documentação que 
comprove que o veículo é de propriedade da Pessoa Física proponente, caso seja vencedora 
da licitação. 

9.8.12. Será aceito somente o certificado de registro de licenciamentos do(s) veículo(s), que 
contemplem as especificações descritas no termo de referência. 

9.8.13. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.8.13.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
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9.8.13.2. A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação 
judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de 
qualificação econômico-financeira previstos neste Edital. 

9.9. RELATIVOS À HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA: 

9.9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.9.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.9.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoem~reendedor.g_ov.br;

9.9.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; ou 

9.9.1.3.1. No caso de Sociedade Limitada Unipessoal (SLU), conforme previsto na Lei 
14.195/2021: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou documento 
equivalente, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seu(s) administrador(es); 

9.9.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.9.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.9.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

9.9.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

9.9.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.9.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 

9.9.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.9.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.2.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual; 

9.9.2.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida 
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.2.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva corn efeitos de negativa, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Municipal; 

9.9.2.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida 
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.2.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

9.9.2.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como rnicroempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.9.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

9.9.3.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.9.3.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
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9.9.3.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.9.3.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do 
item pertinente. 

9.9.3.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.9.3.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.9.3.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário; 

9.9.3.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.9.3.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.9.3.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

9.9.3.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital — ECO, desde que comprovada a transmissão desta á Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED). 

9.9.3.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados 
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.9.3.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão; 
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9.9.3.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.9.3.8.2. A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação 
judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de 
qualificação econômico-financeira previstos neste Edital. 

9.9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.9.4.1. Comprovação de aptidão para execução dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.9.4.1.1. A -Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.9.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO (PESSOA JURÍDICA): 

9.9.5.1. Certificado de Registro de licenciamento do(s) Veículo(s) devidamente em vigor, a 
ser apresentado juntamente com comprovante de que o veículo é de propriedade da Pessoa 
Jurídica proponente; ou 

9.9.5.2. Declaração de que a pessoa jurídica apresentará, no ato da assinatura do contrato, 
os documentos que comprovem a regularidade do(s) veículo(s), bem como documentação 
que comprove que o veículo é de propriedade da Pessoa Jurídica proponente, caso seja 
vencedora da licitação. 

9.9.5.3. Será aceito somente o certificado de registro de licenciamentos do(s) veículo(s), que 
contemplem as especificações descritas no termo de referência. 

9.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.11. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista da ME/EPP, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

9.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
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9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

9.16. Os documentos originais, ou por cópia autenticada, poderão ser solicitados pelo 
Pregoeiro, a qualquer momento, para dirimir dúvidas, em sede de diligências ou qualquer 
outra razão, via encomenda expressa ou pessoalmente, para recebimento no prazo máximo 
de 3 (três) dias úteis, para o endereço indicado no preâmbulo deste Edital, contados do 
primeiro dia útil subsequente ao da solicitação do Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculara a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosarnepte, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição q'ue induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internei, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 
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prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de 
petição. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (`chat' ), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Praça Duque de Caxias, s/n", Centro Lima Campos. MA - CEP 65728-000. 
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13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Lima Campos 
(MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da Notificação. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto 
no subitem 14.8. 

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 
com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer 
os serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em 
seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições do edital 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, corn a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 
inclusive a seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e 
homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, 
bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n° 2() 02 001/2017, Decreto Federal 
n°. 7.892/13, alterado pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a 
legislação pertinente. 
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14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às 
cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 
se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas 
neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, registrará os demais 
licitantes, na ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva rio caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 
hipóteses previstas no Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance 
apresentado durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de execução. 

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" 
do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.° 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

Praça Duque de Caxias, sí n°, Centro - Lima Campos, MA -- CEP 65728-000. 
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14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, desde que devidamente justificada 
a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 
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14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) -- descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do Caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) -- forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e °d" deste 
item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, na presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação, no todo ou em 

p arte. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os serviços registrados, o Município de Lima 
Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 
registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) 
dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Contratante. 

Praça Duque de Caxias. s/n°. Centra - Lima Campos. MA -- CFP 65728-000. 
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17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 
manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender 
a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do 
presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação 
abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 
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18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de execução, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo 
de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da contratante e da Contratada são no termo de referência, bem como 
na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem 
como na Minuta do Contrato, anexos deste Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. U licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do 
sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 
ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

22.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o edital, termo de 
referência e contrato. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 

ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

Praça Duque de Caxias. s/n°, Centro -- l ima Campos. MA — CEP 65?38-000. 
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c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução do 

objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município do Lima 
Campos - MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal, e, quando for o caso, no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o 
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 

Edital e das demais cominações legais. 

22.10. O valor da muita poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Praça Duque de Caxias. s'n°, Centro Lima Campus, MA — CEP 6572$•.000. 
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24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
iicitacao(1imacampos.ma.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. JK, 
S/N, Bairro Centro, Lima Campos-MA, CEP 6572-8000 (Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA). 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste 
Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.0. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

25. DAS AMOSTRAS 

25.1. Não será exigida a apresentação de amostras para o objeto da presente licitação. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

2.6.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos o sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro -- I.,ima Campos, MA -- CEP õ572R-000. 
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26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 
participantes, na forma da legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 
orçamentária do Termo de Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou 
classificação. 

26.12. Em n caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e httpi/www.limacampos.gov.br, e também poderá ser 
lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos — MA, sito à Av. JK, s/n, 
Bairro Centro, Lima Campos-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo 
endereço e período `no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a a,uestionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 
mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pedreiras-MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.16.1. ANEXO 1 -Termo  de Referência; 

26.16.3. ANEXO II — Modelo de Proposta; 

26.16.4. ANEXO Ill — Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.16.5. ANEXO IV — Minuta do Termo de Contrato. 

Lima Campos -- MA, 31 de agosto 2023. 
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Decreto n° 002, de 0 de janeiro de 2021 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA: 

ED 
SECRET1lRtR i4t7NIct9AL D DtiCACÂO 

s : — 

1.1. A Secretaria Municipal de Educação, no sentido de viabilizar a presença dos diretores 
e/ou supervisores nas escolas onde atuam, principalmente nos locais cujas distâncias e 
acessos as unidades educacionais interferem no cotidiano escolar dos alunos, necessita 
contratar serviço de Transporte para os referidos profissionais da Rede Municipal de Ensino. 
A necessidade de realização de licitação. As empresas ou pessoas físicas a serem 
contratadas para este fim devem observar as recomendações do instrumento convocatório a 
ser disponibilizado no site oficial e no mural da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. 

1.2. A contratação de empresa ou pessoa física para fazer o transporte dos diretores e/ou 
supervisores da Educação Básica da rede Municipal de ensino, da zona rural, 
assentamentos e/ou acampamentos, em estradas pavimentadas, não pavimentadas e 
vicinais, é de extrema importância para garantir a continuidade dos serviços desta Secretaria 
Municipal refente à Educação dos Alunos Matriculados neste Município. 

1.3. O transporte dos diretores/supervisores e demais profissionais da educação, será 
executado na zona rural com destino às escolas, através de motocicletas, conforme 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

1.4. Caberá à Secretaria Requisitante, a responsabilidade de gerenciar os serviços, 
fiscalizando e controlando os veículos pelas rotas e linhas percorridas, além de verificar o 
número de diretores, supervisores e demais profissionais da Educação que serão indicados 
na planilha de atendimento fornecida pela Secretaria Municipal de Educação, conforme as 
informações dos diretores. 

1.5. Os serviços serão em turnos alternados, trafegando em estradas pavimentadas, não 
pavimentadas, e vicinais. Os veículos deverão estar em perfeito estado de uso e 
conservação seguindo o que rege a legislação própria para o fornecimento do serviço além 
de estarem disponíveis para execução imediata após a comunicação formal desta 
PREFEITURA, sendo que os serviços serão executados nos dias letivos, hora e locais que 
serão estabelecidos pela contratante, podendo haver alterações dos mesmos a qualquer 
hora e momento, desde que haja necessidade e que esteja de comum acordo. 

1.6. Cabe esclarecer que a secretaria supracitada, atualmente, não dispõe de frota suficiente 
para o atendimento a contento da demanda para cumprimento das atividades inerentes aos 
serviços em tela. Considerando também, que a secretaria requisitante não possue os meios 
suficientes para atender na totalidade de suas necessidades administrativas e operacionais, 
necessitando de utilização de veículos nas quantidades e condições descritas neste Termo 
de Referência. 

1.7. Entendendo que a Secretaria requisitante não dispõe de frota própria de veículos para 
suprir as necessidades diárias (motocicletas), a administração recorre-se a terceirização 
destes serviços, por meio de procedimento licitatório onde se busque uma proposta que 
melhor atenda às necessidades da administração municipal, dentro dos princípios da 
legalidade para a execução dos serviços e segurança de seus usuários 
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1.8. Muitos dos servidores municipais residem na Sede do Município ou em Povoados 
distintos dos locais em que serão prestados os serviços, razão pela qual necessita da 
facilitação de meio de transporte para o translado até os seus locais de trabalho. Nos casos 
previstos neste termo, não é viável a contratação de veículo de passageiros para locomoção 
dos profissionais, vez que, em alguns casos, necessita de transporte de apenas um 
profissional por povoado/localidade, sendo desnecessária a despesa com veículo de 
passageiro para transportar mais pessoas. Desta forma, ao optar por contratar veículo tipo 
motocicleta, esta Secretaria terá ganho de economia dos recursos públicos, pois o valor de 
locação de um veículo tipo motocleta é significativamente inferior ao valor para locação de 
um veículo de passeio, por exemplo. Diante do exposto, optou-se pela contratação de 
veículos tipo motocicletas. 

1.9. O Município de Lima Campos — MA, assume sua responsabilidade e o seu dever de 
garantir o acesso e permanência dos profissionais que assitirão os alunos matriculados em 
sua rede de ensino, fornecendo o Transporte adequado com a contratação de empresa ou 
pessoa física, para prestação dos serviços. 

1.10. Vale ressaltar que a Secretaria Municipal de Educação, atualmente, não dispõe de frota 
de veículos suficiente, o que inviabiliza o atendimento a contento da demanda para 
cumprimento das atividades inerentes ao serviço de transporte. Considerando também, que 
a Administração Municipal não possui os meios suficientes para atender na totalidade de 
suas necessidades administrativas e operacionais, necessitando de utilização de veículos 
nas quantidades e condições descritas neste Termo de Referência. 

1.11. Os veículos serão destinados ao transporte de diretores, monitores e demais 
profissionais da educação, além de atender a serviços diversos demandados por esta 
Secretaria Municipal de Educação, no atendimento das atividades de programas, setores, 
departamentos e demais atividades mantidas pela Secretaria Municipal de Educação de 
Lima Campos/MA. 

1.12. Os quantitativos dos serviços foram estimados pelo(s) responsável(is) técnico(s) da 
Secretaria requisitante, tais quantitativos foram aprovados e autorizados pela autoridade 
competente da(s) Unidade(s) Gestora(s). 

1.13. Informamos que o quantitativo do objeto requisitado leva em consideração o 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação, dentro do período de 
12 (doze) meses — período máximo da vigência da Ata de Registro de Preços — inclusive o 
atendimento de situações imprevisíveis, tendo em vista que a Ata de Registro de Preços não 
permite qualquer aditivo. 

1.14. A presente contratação se dará por pregão na forma eletrônica, em consonância com o 
disposto na Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 021/2020, Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas federais e municipais pertinentes. 

2. OBJETO 

2.1. O presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços para a eventual 
contratação de pessoa(s) física (s) e/ou jurídica(s) para prestação dos serviços de locação 
de veículos tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, de acordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 
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3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em pesquisa de preços de mercado, com base em tal procedimento, 
foi estimado o valor total de R$ 153.059,76 (cento e cinquenta e três mil, cinquenta e 
nove reais e setenta e seis centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. Especificações, quantitativos e preços estimados do objeto da presente licitação: 

DISCRIÇÃO 

Motocicleta, com motorista, com 
as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 
04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem 
cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para serviços diversos 
da Secretaria de Educação. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Despesas 
com Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de 
responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior a 2013. 
Motocicleta, com motorista, com 
as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 
04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem 
cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Roteiro: 
Saída 7:00h da Zona Urbana 
seguindo para os povoados São 
Domingos, Parada do Bom Jesus 
e Pov. São Francisco. Retorno a 
Sede. Despesas com 
Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de 
responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013. 
Motocicleta, com motorista, com 
as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 
04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem 
cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. 
Combustível e manuten ão •or 

KM/DIA 

Livre 

Não 
Superior 
a 68 km 

Não 
Superior 
a 68 km 

DIAS 
LETIVOS 

+10% 

200 

200 

UNID 

Mensal 

Mensal 

Mensal 

PERÍODO 

12 

12 

12 

VALOR 
UNITARIO 
ESTIMADO

R$ 2.125,83 

R$ 2.125,83 

R$ 2.125,83 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 25.509,96 

R$ 25.509,96 

R$ 25.509,96 
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conta da contratada. Roteiro: 
Saída 7:00h da Zona Urbana 
seguindo para os povoados São 
Jose dos Mouras I, São Jose dos 
Moura II, Nova Olinda e Santo 
Antônio. Retorno a Sede. 
Despesas com Combustível, 
Manutenção e motorista/condutor 
serão de responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013. 

4 

Motocicleta, com motorista, com 
as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 
04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem 
cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Roteiro: 
Saída 7:00h da Zona Urbana 
seguindo para o povoado 
Centrinho, São Lourenço. 
Retorno a Sede. Despesas com 
Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de 
responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 R$ 2.125,83 R$ 25.509,96 

5 

Motocicleta, com motorista, com 
as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 
04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem 
cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Roteiro: 
Saída 7:00h da Zona Urbana 
seguindo para São Pedro, 
Salvação, Vila Nova e 
Mangueira. Retorno a Sede. 
Despesas com Combustível, 
Manutenção e motorista/condutor 
serão de responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 R$ 2.125,83 R$ 25.509,96 

6 

Motocicleta, com motorista, com 
as seguintes características 
mínimas: motor monocilíndrico de 
04 (quatro tempos) arrefecido a 
ar, com no mínimo 100cc (cem 
cilindradas), partida elétrica ou 
pedal, capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para locomoção de 

Não 
Superior 
a 68 km

200 Mensal 12 R$ 2.125,83 R$ 25.509,96

_ 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA -. CEP 65728-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educacao limacampos.ma.gov.br 

Página 33 de 71 



PLC
iFti f4 H~ L m ~~~o~ ,,~ 

~ 

RubriCaº L~ 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

s' CNPJ 06.933.519/)001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CN PJ: 30.549.940/0001-03 

Supervisores e/ou Diretores. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Roteiro: 
Saída 7:00h da Zona Urbana 
seguindo para o Bode, Aroeira e 
Santa Maria dos Fernandes. 
Retorno a Sede. Despesas com 
Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de 
responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser 
inferior à 2013. 

5€GR€TAR!'A 17ì1t4~CiPAL {7E EDütAtAO 

TOTA ESTIMADO  R$  153.059,76 

4.2. Em conformidade com a Lei Complementar e° 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta 
licitação terá itens exclusivos para Microempresas -. ME e Empresas de Pequeno Porte --
EPP, conforme segue: 

4.2.1. Para os itens Da planilha orçamentária desta licitação, a participação é EXCLUSIVA 
para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os referidos itens possuem 
valor total estimado abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

4.2.2. Também será permitida a participação de Pessoa(s) Física(s) no presente 
procedimento licitatário, nos termos do Edital. 

5. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os veículos constantes na planilha orçamentária deste Termo de Referência, serão 
locados com motorista/condutor. Os veículos objeto desta licitação deverão ser entregues 
devidamente lavados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da 
Ordem de Serviço, na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, sito à Av. JK, S/N, 
Centro — Lima Campos/MA. 

5.1.1. Quando da impossibilidade da disponibilização do veículo da categoria solicitada, a a 
pessoa física e/ou jurídica contratada deverá providenciar veículo na categoria 
imediatamente equivalente ou superior, mantendo o mesmo preço do veículo solicitado. 

5.2. Os veículos tipo motocicletas deverão ser entregues para locação devidamente limpos, 
lavados, com todos os equipamentos de segurança exigidos pelos órgãos competentes e 
serão devolvidos nas mesmas condições quando findo o prazo da locação, excetuando-se a 
obrigação de lavá-los. 

5.3. Todos os veículos, a serem locados deverão ter os seus pneus verificados, e estar em 
condições adequadas de segurança. 

5.4. Os veículos somente serão conduzidos por motoristas/condutores da empresa ou 
pessoa física contratada, devidamente habilitados, nos termos da legisção vigente, aplicável 
à matéria. 

5.5. Toda a responsabilidade por danos, furtos e roubos que ocorrerem ao veículo em 
locação será de inteira e única responsabilidade da contratada (pessoa física ou jurídica). 

Praça Duque de Caxias, sin", Centro --- Lima Campos. MA CEP 65728-000. 
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5.6. Caso o veículo em viagem apresente defeitos durante o período da locação, a 
contratada (pessoa física ou jurídica) deverá providenciar, após o recebimento da 
comunicação, no prazo máximo de 04hs (quatro horas), a sua reparação ou, no caso de 
elevado tempo de conserto, a sua substituição por outro veículo do mesmo tipo, no prazo 
máximo de 72hs (setenta e duas horas), o qual deverá ser entregue no local da ocorrência. 

5.7. Também os veículos que porventura se envolvam em acidentes deverão ser reparados 
ou substituídos, no menor tempo possível, no local de ocorrência do sinistro. 

5.8. A entrega dos veículos em substituição aos avariados/sinistrados é de inteira 
responsabilidade da contratada. 

5.9. Durante o tempo em que o veículo locado não estiver em uso, por defeito ou sinistro 
sem responsabilidade apurada da contratante, esta não pagará os serviços pelo tempo 
correspondente às interrupções no uso do veículo. 

5.10. As multas porventura imputadas aos veículos em locação, em função de infrações às 
legislações de trânsito, não serão ressarcidas pela contratante à contratada. 

5.11. O(s) veículo(s) requisitado(s) deverá(ão) ser disponibilizado(s) pela contratada 
acompanhado(s) do documento válido de licenciamento do veículo em nome da contratada; 

5.12. O(s) veículo(s) deverá(ão) ser movido(s) a combustíveis que causem menor impacto 
ambiental e, de preferência, tenham classificação "A" de eficiência energética instituída pelo 
programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular do INMETRO. 

5.13. Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem de acordo com as rotas 
previstas na planilha orçamentária do termo de referência. 

5.14. O(s) veículo(s) será(ão) objeto de vistoria no momento da disponibilização e da 
devolução ou sempre que a contratante julgar necessário; anotando-se na "Ficha de 
Vistoria" fornecida pela Requisitada todas as observações sobre seu estado. 

5.15. O(s) veículó(s) deverá(ão) atender às especificações contidas neste termo de 
referência, estar em perfeitas condições de utilização, conservação, trafegabilidade, 
funcionamento, segurança, limpo(s) interna e externamente e obedecer a todas as 
exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo 
Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN) e pelo Departamento de Trânsito do 
Distrito Federal (DETRAN-MA). 

5.15.1. A Requisitante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os veículos entregues ou os 
serviços executados em desacordo com este Termo de Referência. 

5.16. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os encargos relativos aos veículos, 
como o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), seguro obrigatório e 
outros, previstos no Código de Trânsito Brasileiro: 

5.17. A Contratada deverá prestar assistência vinte e quatro horas, com plantão para 
atendimento e socorro com guincho, por intermédio de sistema de comunicação a ser 
informado no ato de disponibilização do(s) veículo(s). 

5.18. A Contratada deve manter a regulagern dos veículos automotores, preservando as 
suas características originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de 

Praça [?tique de Caxias. s: n'. Centro Lima Campos, MA CEP (»728-000. 
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poluentes, visando contribuir com a qualidade do ar, observados os limites máximos de 
emissão de gases, conforme legislação vigente. 

5.19. A Contratada deve manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e 
a adulteração do sistema de escapamento que possam resultar em níveis de emissão 
sonora superiores aos dos padrões aceitáveis nos termos da legislação regente, normas 
brasileiras aplicáveis e recomendação dos manuais de proprietários e serviços do veículo. 

5.20. Os veículos deverão estar protegidos com seguro, com cobertura total para os casos 
de furto, roubo, incêndio ou colisão, sem a participação da Contratante, incluindo os 
aparelhos de som e vidros. 

5.21. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de desgaste. 

5.22. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

5.23. DAS ROTAS: 

5.23.1. Os serviços de locação dos veículos, serão executados de acordo com as Rotas 
definidas nas especificações dos referidos itens. Poderão por necessidades e conveniência 
da secretaria municipal de educação ser complementadas aos sábados em que as escolas 
considerarem como suplemento do ano letivo. 

5.23.2. Os veículos deverão estar em perfeito estado de conservação e com as manutenções 
em dias. 

5.23.3. Os veículos deverão estar seguindo rigorosamente o que tange a legislação de 
transido. 

5.23.4. Os motoristas/condutores que conduzirem os veículos, deverão estar devidamente 
habilitados em suas respectivas categorias. 

5.23.5. Os motoristas/condutores que conduzirem os veículos, deverão estar vestidos 
adequadamente para atender os alunos, tratando-os de forma respeitosa sem qualquer tipo 
de envolvimento além do profissional. 

6. HORÁRIOS E PLANEJAMENTO: 

6.1. O serviço será executado mediante "Ordem de Serviço" expedida pela Secretaria 
Requisitante, com programação determinada pelo Município, diariamente, no período diurno 
(08h às 18h), de segunda-feira à sexta-feira. Em situações excepcionais, as equipes poderão 
ser solicitadas aos domingos e feriados. 

6.2. COMPETIRÁ à Secretaria Requisitante definir a prioridade nos atendimentos como 
ainda, as áreas de atuação. 

7. FATURAMENTO DOS SERVIÇOS: 

7.1. O faturamento dos serviços será executado mediante empreitada por preços 
unitários/mês, que pressupõe a prestação dos serviços nos prazos, frequências, quantidades 
e especificações técnicas aqui apresentadas, para atender- os níveis de qualidade e 
satisfação esperados, sendo estas de responsabilidade exclusiva da Contratada. 

Praça Duque de Caxias, srn°, Centro -- Lima Campos. MA CEP 65728-000. 
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8. CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE OS SERVIÇOS: 

8.1. A CONTRATADA deverá atender, de imediato, toda e qualquer solicitação do 
CONTRATANTE, quanto a substituições de veículos entendidos como inadequados para a 
prestação dos serviços; 

8.2. A CONTRATADA deverá prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidas pelo CONTRATANTE, com qualidade e tecnologia adequadas, em 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigente bem 
como comunicar intercorrências; 

8.3. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, provocados por seus profissionais ou 
prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

8.4. A CONTRATADA responsabiliza-se, caso ocorra eventualmente a paralisação dos 
serviços por parte dos seus profissionais, pela continuidade dos serviços, sem qualquer ônus 
ao CONTRATANTE. 

09. PREPOSTO 

09.1 A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela 
fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-ia 
administrativamente, sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o nome 
completo, n. do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua 
qualificação profissional. 

09.2 O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) 
dias úteis após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores 
designados para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao 
assentamento das principais ocorrências durante a execução do contrato, bem como para 
tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e execução do contrato 
relativos à sua competência. 

09.3 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos 
serviços prestados. 

09.4 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as 
orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 
Segurança e Medicina do Trabalho. 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA: 

10.1. PESSOA FÍSICA: 

10.1.1. Comprovação de aptidão técnica da Pessoa física para o desempenho de atividades 
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, representada por 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público e/ou privado. Os atestados 
deverão ser apresentados em papei timbrado, contendo o nome, CNPJ, endereço e telefone, 
ou qualquer outra forma para que a comissão Permanente de Licitação possa valer-se 
através de contatos com os atestadores. Deverão estar assinados ou rubricados, contendo o 
nome do emitente que os subscreve. 

Praça Duque de Caxias, s: n°, Centra -- Lima Campos. MA -- CEP 657?5-030. 
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10.1.2. Certificado de Registro de licenciamento do(s) Veículo(s) devidamente em vigor, a 
ser apresentado juntamente com comprovante de que o veículo é de propriedade da Pessoa 
Física proponente; ou 

10.1.3. Declaração de que a pessoa física apresentará, no ato da assinatura do contrato, os 
documentos que comprovem a regularidade do(s) veículo(s), bem como documentação que 
comprove que o veículo é de propriedade da Pessoa Física proponente, caso seja vencedora 
da licitação. 

10.1.4. Será aceito somente o certificado de registro de licenciamentos do(s) veículo(s), que 
contemplem as especificações descritas no termo de referência. 

10.2. PESSOA JURÍDICA: 

10.2.1. Comprovação de aptidão para execução dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou corn o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em n papel timbrado da emitente. 

10.2.1.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
eomprobatórios do conteúdo declarado. 

10.2.2. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO (PESSOA JURÍDICA): 

10.2.2.1. Certificado de Registro de licenciamento do(s) Veículo(s) devidamente em vigor, a 
ser apresentado juntamente com comprovante de que o veículo é de propriedade da Pessoa 
Jurídica proponente; ou 

10.2.2.2. Declaração de que a pessoa jurídica apresentará, no ato da assinatura do contrato, 
os documentos que comprovem a regularidade do(s) veículo(s), bem como documentação 
que comprove que o veículo é de propriedade da Pessoa Jurídica proponente, caso seja 
vencedora da licitação. 

10.2.3. Será aceito somente o certificado de registro de licenciamentos do(s) veículo(s), que 
contemplem as especificações descritas no termo de referência. 

11. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

11.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a prestação dos 
serviços descritos neste planejamento; 

11.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

11.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de serviços comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos 

Praça Duque de Caxias. 5/00. Centra Lima Campos. MA — CEP 6~728-000. 
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são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido 
comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

11.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 
na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

12. REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O DECRETO MUNICIPAL n° 20 02 001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de 
Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a 
admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

12.2. A contratação através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo DECRETO MUNICIPAL n° 20 02 
001/2017, possibilitará a execução do projeto de prestação de serviços objeto do presente 
Termo, com melhor eficiência. 

12.3. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

12.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) meses, contados 
da sua assinatura, lançamento e publicação. 

12.5. Alterações nos serviços a serem fornecidos deverão ser comunicadas ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova 
homologação. Os novos serviços deverão .possuir características idênticas ou superiores aos 
ofertados na proposta Comercial da Empresa beneficiária do Registro de preço. 

12.6. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos participantes: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal Educação 

ITEM DISCRIÇÃO 

1 

Motocicleta, com motorista, com as seguintes 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 
(quatro tempos) arrefecido a ar, com no mínimo 100cc 
(cem cilindradas), partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) pessoas. Para serviços 
diversos da Secretaria de Educação. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Despesas com 
Combustível, Manutenção e motorista/condutor serão 
de responsabilidade do(a) contratado(a). Ano de 
fabricação da motocicleta não poderá ser inferior a 
2013. 

2 

Motocicleta, com motorista, com as seguintes 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 
(quatro tempos) arrefecido a ar, com no mínimo 100cc 
(cem cilindradas), partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção 
de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 
7:00h da Zona Urbana seguindo para os povoados 

KM/DIA 
DIAS 

LETIVOS 
+10% 

UNID PERÍODO 

Livre Mensal 12 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 
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São Domingos, Parada do Bom Jesus e Pov. São 
Francisco. Retorno a Sede. Despesas com 
Combustível, Manutenção e motorista/condutor serão 
de responsabilidade do(a) contratado(a). Ano de 
fabricação da motocicleta não poderá ser inferior à 
2013. 

3 

Motocicleta, com motorista, com as seguintes 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 
(quatro tempos) arrefecido a ar, com no mínimo 100cc 
(cem cilindradas), partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção 
de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 
7:00h da Zona Urbana seguindo para os povoados 
São Jose dos Mouras I, São Jose dos Moura II, Nova 
Olinda e Santo Antônio. Retorno a Sede. Despesas 
com Combustível, Manutenção e motorista/condutor 
serão de responsabilidade do(a) contratado(a). Ano de 
fabricação da motocicleta não poderá ser inferior à 
2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

4 

Motocicleta, com motorista, com as seguintes 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 
(quatro tempos) arrefecido a ar, com no mínimo 100cc 
(cem cilindradas), partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção 
de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 
7:O0h da Zona Urbana seguindo para o povoado 
Centrinho, São Lourenço. Retorno a Sede. Despesas 
com Combustível, Manutenção e motorista/condutor 
serão de responsabilidade do(a) contratado(a). Ano de 
fabricação da motocicleta não poderá ser inferior à 
2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

5 

Motocicleta, com motorista, com as seguintes 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 
(quatro tempos) arrefecido a ar, com no mínimo 100cc 
(cem cilindradas), partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção 
de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 
7:OOh da Zona Urbana seguindo para São Pedro, 
Salvação, Vila Nova e Mangueira. Retorno a Sede. 
Despesas com Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação da motocicleta não 
poderá ser inferior à 2013. 

Não 
Superior 
a 68 km 

6

Motocicleta, com motorista, com as seguintes 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 
(quatro tempos) arrefecido a ar, com no mínimo 100cc 
(cem cilindradas), partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) pessoas. Para locomoção 
de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 
7:00h da Zona Urbana seguindo para o Bode, Aroeira 
e Santa Maria dos Fernandes. Retorno a Sede. 
Despesas com Combustível, Manutenção e 

Não 
Superior 
a 68 km 

200 Mensal 12 

200 Mensal 12 

2.00 Mensal 

200 Mensal 

12 

12 
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motorista/condutor serão de responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação da motocicleta não 
poderá ser inferior à 2013. 

13. DA PROPOSTA: 
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13.1. Deverá conter na proposta o valor unitário e mensal em moeda nacional, onde deverão 
estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam 
sobre a prestação de serviço. 

13.2. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

13.2.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real- R$). 

13.2.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
vírgula (* ,xx) 

13.2.3. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

13.2.4,. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, 
após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal, constantes nos autos do processo. 

13.3. Preços com valores unitários e totais propostos, para os veículos ofertados, já 
devidamente corrigidos após o encerramento dos lances, considerando inclusas todas as 
despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes e encargos de qualquer 
natureza), que deverão ser indicados em algarismos e por extenso. 

13.4. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "POR ITEM". 

14. DO CONTRATO 

14.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e 
estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da 
empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas 
neste Termo de Referência. 

14.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará • a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

14.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 14.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

14.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

14.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 
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14.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a 
contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita 
às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

14.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

14.6. Para a assinatura do contrato, o proponente vencedor deverá apresentar novas 
certidões caso as certidões apresentadas para Habilitação tenham expirado sua validade 
entre a data da entrega dos envelopes PROPOSTA e HABILITAÇÃO e a data da assinatura 
do contrato, bem como os seguintes documentos: 

a) Certificado de registro e licenciamento do(s) veículos, devidamente regularizado nos 
órgãos competentes; 

b) Comprovante de posse do(s) veículo(s), em nome da pessoa jurídica a ser contratada. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

15.1. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e contrato: 

15.1.1. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da Prestação dos 
Serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

15.1.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive a disponibilização dos 
veículos nos locais exigidos; 

15.1.2. Substituir todo e qualquer veículo que for disponibilizado danificado ou defeituoso nos 
prazos estabelecidos no termo de referência; 

15.1.3. Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à prestação dos serviços e de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

15.1.4. Informar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em seu 
endereço ou telefone, com a finalidade de assegurar rápida comunicação entre Contratante e 
Contratada; 

15.1.5. O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade 
da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

15.1.6. fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar 
da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 

15.1.7. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações. 

15.1.8. Os veículos deverão receber por parte da Contratada identificação visual, ou seja, 
plotagem dos veículos em sua parte externa, sob orientação da Contratante, de acordo com 
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as normas estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, caracterizando 
que os mesmos estão a serviço da PREFEITURA MUNICIPAL. 

15.1.9. A CONTRATADA deverá apresentar os veículos objeto da presente prestação de 
serviços devidamente abastecidos e com as manutenções rotineiras já efetuadas; 

15.1.10. Todos os equipamentos, materiais, insumos, pneus, peças e acessórios, 
manutenções e consertos, assim como os gastos com pessoal e os respectivos, salários, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais, de alimentação e estadia de 
funcionários e de outros gastos que se fizerem necessários para a execução do contrato, 
serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 

15.1.11. A CONTRATADA deverá substituir os veículos insatisfatória e/ou prejudiciais ao 
interesse público; 

15.1.12. O CONTRATANTE não está obrigado a emitir Ordem n de Serviço para todas os 
veículos simultaneamente. 

15.1.13. A CONTRATADA deverá substituir os veículos que estejam em conserto, no prazo 
previsto no Termo de Referência; 

15.1.14. A CONTRATADA deverá atender às normas da ABNT e todas as especificações 
técnicas exigidas neste Contrato e nos anexos da licitação advinda deste Termo de 
Referência. 

15.1.15. As despesas relativas à manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo 
serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, troca de peças e acessórios, despesas com 
troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos necessários ao fiel cumprimento do objeto 
do contrato ficarão sob a total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA (PESSOA 
FÍSICA OU JURÍDICA). 

15.1.16. As despesas com fornecimento dos combustíveis para abastecimento dos 
veículos serão de responsabilidade da CONTRATADA (pessoa física ou jurídica). 

15.1.17. As despesas com manutenção preventiva e corretiva dos veículos (incluindo o 
fornecimento de peças e acessórios) será de total responsabilidade da contratada (pessoa 
física ou jurídica). 

15.1.18. No preço proposto já deverão estar computados todos os custos, sejam eles 
impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, manutenção 
veículos, seguros, ajudantes, alimentação, transporte de ida e volta dos veículos e 
funcionários, combustível, manutenção preventiva e corretiva, ou qualquer outros que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

15.1.19. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de 
desgaste. 

15.1.20. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

15.1.21. Os veículos deverão estar em condições de funcionamento e estarem devidamente 
aptas para operar. A manutenção ficará exclusivamente a cargo da contratada. 
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15.1.22. A CONTRATADA deverá manter preposto em lima Campos - MA, aceito pela 
Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-lo 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante 
declaração de que deverá constar o nome completo, n° do CPF e do documento de 
identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 

15.1.23. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações 
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho. 

15.1.24. Nos casos em que a Contratante não for notificado dentro do prazo supracitado, a 
CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias 
referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes de 
infrações. 

15.1.25. A contratada deverá apresentar programa de manutenção preventiva e corretiva do 
veículo em serviço, conforme especificação do fabricante com substituição do veículo (se 
não houver conserto) no menor prazo, por igual ou similar, em casos de avaria ou 
manutenção. 

15.1.26. A contratada deverá disponibilizar Seguro Total, em caso de avarias por colisão, 
roubo, furto, incêndio ou perda total do veículo e contra danos pessoais a terceiros. 

15.1.27. A contratada deverá Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa que tiver de 
realizar para o fiel cumprimento do contrato, inclusive as relativas a seguro, conservação, 
operação e manutenção preventiva e corretiva dos veículos. 

15.1.28. Manter e preservar a contratante a salvo de quaisquer demandas, queixas, 
reivindicações ou reclamações de qualquer natureza, em decorrência da execução dos 
serviços objeto do contrato. 

15.1.29. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
em consonância com o disposto no art. 55, inciso XIII da lei n° 8.666/93. 

15.1.30. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e contrato: 

16.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

16.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

16.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 
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16.1.5. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

16.1.6. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

16.1.7 Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

16.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

16.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

16.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

16.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos serviços. 

16.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos serviços. 

17. SANÇÕES: 

17.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do 
sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 
ampla defesa. 

17.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

17.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
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do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o edital, termo de 
referência e contrato. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 17.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

17.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos -- MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

17.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

17.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATARIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

17.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

17.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

17.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

17.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal, e , quando for o caso, no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o 
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e das demais cominações legais. 

17.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 
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17.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas 
as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

18.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

19. DA MANUTENÇÃO E ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS: 

19.1. As despesas relativas à manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo 
serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, troca de peças e acessórios, despesas com 
troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos necessários ao fiel cumprimento do objeto 
do contrato ficarão sob a total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA (PESSOA 
FÍSICA OU JURÍDICA). 

19.2. As despesas com fornecimento dos combustíveis para abastecimento dos veículos, 
ficarão por conta da CONTRATADA (pessoa física ou jurídica). 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

20.1. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

21. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

21.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por 
servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões 
de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", em itida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para corn a Fazenda Estadual; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município 
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; 

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS -- CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal -. CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos 

de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de 

Praça Duque de Caxias, sin", Centro -- Lima Campos. Mn — CEP 6572.8-000. 
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débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente 

na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

21.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária 

na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 

Secretaria Requisitante. 

21.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 

acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

21.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 

pelo Recebimento. 

21.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no 

prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 

CONTRATADA. 

21.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

21.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

21.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplernento das obrigações contratuais 

pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

21.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1=0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

21.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante 
Ordem Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n°... em nome de 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
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21.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a prestação dos serviços, 

devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes neste item. O 

pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 

dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura 

das despesas decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos respectivos 

contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do presente termo de referência. 
No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo 

setor contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1401 — Fundo Man. Desenv.da Educação Básica 
FUNÇAO PROGRAMÁTICA: 12.361.0006 
PROJ.ATIVIDADE: 2.041 - Manutenção das Atividades do Ensino 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.36.00 — Outros Serv. Terceiros Pessoa Física 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 -- Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 

22.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, 
as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

22.3. Para efeito de contratação, poderão ser informadas outras classificações 
orçamentárias, além das previstas no subitem 22.1 acima. 

23. ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE 
CONTRATO/ADITAMENTO(S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS: 

23.1. A contratante nomeará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da execução do instrumento contratual/aditamento(s) ou outros instrumentos 
hábeis. 

23.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das 
medidas cabíveis. 

23.3. O(a) gestor de contrato devidamente instituído pelo chefe do poder executivo, 
possuirá poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, 
bem como outras atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução 
contratual. 

24. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

24.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 8.666/93 e ulteriores 
alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

24.1.1. Habilitação jurídica; 

Praça Duque de Caxias, sin", Centro Lima Campos, MA CEP 65728-000. 
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Regularidade fiscal e trabalhista; 

Qualificação técnica; 

Qualificação econômico-financeira; 

Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

25. ADJUDICAÇÃO 

25.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM". 

25.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

26. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

26.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

27.1 Os significados dos termos utilizados na presente especificação são os seguintes: 

27.1.1. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Lima Campos -MA; 

27.1.2. CONTRATADA: licitante vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o 
objeto do presente Termo de Referência, e 

27.1.3. FISCALIZAÇÃO: Servidor designado formalmente para representar a 
CONTRATANTE, responsável pela fiscalização dos serviços. 

21.2. A Autoridade Competente deste Município, reserva-se ao direito de revogar a presente 
licitação, por conveniência e/ou oportunidade administrativa no interesse da Administração, 
cujo motivo será fundamentado pela autoridade máxima do órgão. Informa ainda que todos 
os quantitativos descritos neste Termo de Referência refletem estimativas das Secretarias 
Requisitantes para implantação da solução, não havendo obrigação, em qualquer momento, 
de sua implantação no todo ou em parte, o que será realizado em conformidade das 
disponibilidades financeiras e orçamentarias das Secretarias Requisitante, bem como 
observados os princípios da oportunidade, conveniência e interesse publico. 

Praça Duque dc Caxias, s/n". Centro - Lima Campos. MA -- CEP 65728-000. 
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SE6it£TARIA MUNICIPAL OE £DUCACAO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000011984/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 031/2023 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 031/2023 

_ DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICIPIO: UF: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de 
preços para a eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de 
veículos tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
PREGÃO ELETRÔNICO 031/2023. Segue proposta com descrição dos itens na planilha 
abaixo: 

ITEM DISCRIÇÃO UND 
QTD DE 

VEÍCULOS
PERIODO 

PREÇO R$ 
UNIT.  TOTAL 

Nossa proposta tem preço total de R$  (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento:  
Prazo de disponibilização do veículo locado:  
Validade da Proposta:  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. 031/2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as 
despesas com execução dos serviços. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão 
executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos. MA — CEP 65728-000. 
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Estado do Maranhão 
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Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

(local e data) 

SEMED 
SECRETARtA HUNeCtpAL DE EDUçACAO 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 000011984/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 

~ SECR£7~RtA 1~1!?l~tCiPd~t pE£Dt6GÁC~C3 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de   do ano de 2022, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 
  com sede na  , Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, neste 
ato representada pela Secretária Municipal de Educação, Sra.  , portadora da 
cédula de identidade n°   e CPF n°  , resolve registrar os preços das 
empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023, sob o 
regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para a eventual contratação 
de pessoa(s) física (s) e/ou jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de veículos 
tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, conforme descrito no 
Edital e seus Anexos, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n° 021/2020, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n°. 
021/2020, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei 
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

Nome 
CNPJ 

empresarial: 
n°: 

Endereço: 
~DDD~Telefone: (DDD) Fax: 
E-mail: 
Representante leal: 
CPF n°: 

ITEM DISCRIÇÃO UND QTD DE 
I PERÌODO VEÍCULOS I 

PREÇO 
REGISTRADO_ R$__ 
UNIT. J TOTAL 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 031/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico n°. 031/2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro -- Lima Campos, MA -- CEP 65728-000. 
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2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

Praça Duque de Caxias, sin°, Centro Lima Campos. MA — CEP 6572$-000. 
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II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1 Nos termos do art. 22 do Decreto no 7.892/2013, alterado pelo Decreto n°. 9.488/2018, 
desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo 
com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração da utilização da ata de registro de preços; 

5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

5.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer--se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência 
de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitern 5.3.2, do processo específico 
para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

5.4. Conforme entendimento do Tribunal de Contas da União — TCU, nas licitações por lote 
para registro de preços, mediante adjudicação por menor preço global, será vedada a 
possibilidade de aquisição individual de itens registrados para os quais a licitante vencedora 
não apresentou o menor preço. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1. O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente rio prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do Caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais da prestação dos serviços, tais como os prazos para execução, 
implementação e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) 
fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência. 

7.2 As condições de execução e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, 
penalizações e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e 
outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 031/2023 e seus 
Anexos, constante do Processo Administrativo n° 120/2020 integram a presente Ata de 
Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada peias partes e encaminhada cópia 
aos demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido 
e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, ___de _ _ - de 2022 
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MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

XXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 
PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n°: 
Nome: 
Cargo: 
R.G.: 

TESTEMUNHAS: 

1) 

CPF: 

2) 

CPF: 
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ANEXO DA ATA DO SRP N° xxxxx 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais 
ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.° 031/2023, da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes 
fornecedores: 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE INFORMAÇÕES PARA CONTADO 
(e-mail, telefone, etc) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo n° 
CONTRATO N° 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
LIMA CAMPOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
  com sede na  , Lima Campos, Maranhão, 
neste ato representada pelo(a) Sr°(a).  , Secretário(a) Municipal de 

  inscrito no CPF n° _  e portador do RG n° 
e SECRETARIA MUNICIPAL DE  _, neste ato representada pelo 

Secretário Municipal de  , Sr°(a) , inscrito no CPF n° 
  e portador do RG n°.   ~, doravante denominados 

CONTRATANTE, e a empresa , inscrita no C.N.P.J sob o n.°  , com sede 
na  , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, Sr°  , R.G. n.°   , C.P.F. n.°   , têm, entre si, 
ajustado o presente CONTRATO N° , decorrente do Pregão Eletrônico n° 031/2023, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 000011984/2023, submetendo-se às 
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à 
espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a eventual contratação de pessoa(s) física (s) 
e/ou jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de veículos tipo motocicletas, de 
interesse da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações descritas no Termo 
de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 031/2023, e em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$   ( ), 
conforme planilha abaixo: 

Item Descrição Und Quant 
Preço R$ 

Unitário Total 
01 l 

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO 

3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
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1 — Edital do Pregão Eletrônico n.° 031/2023; 

II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 

Ill — Ata de Registro de Preços n°  /2023. 

CLÁUSULA QUARTA -- DA VIGÊNCIA 

4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até .... de 
  de(  ). 

4.2. A vigência do presente instrumento contratual poderá ser prorrogada, conforme previsto 
na Lei n° 8.666893 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA — DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. Os veículos constantes na planilha orçamentária deste Termo de Referência, serão 
locados com motorista/condutor. Os veículos objeto desta licitação deverão ser entregues 
devidamente lavados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da 
Ordem de Serviço, na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Carnpos/MA, sito à Av. JK, S/N, 
Centro — Lima Campos/MA. 

5.1.1. Quando da impossibilidade da disponibilização do veículo da categoria solicitada, a a 
pessoa física e/ou jurídica contratada deverá providenciar veículo na categoria 
imediatamente equivalente ou superior, mantendo o mesmo preço do veículo solicitado. 

5.2. Os veículos tipo motocicletas deverão ser entregues para locação devidamente limpos, 
lavados, com todos os equipamentos de segurança exigidos pelos órgãos competentes e 
serão devolvidos nas mesmas condições quando findo o prazo da locação, excetuando-se a 
obrigação de lavá-los. 

5.3. Todos os veículos, a serem locados deverão ter os seus pneus verificados, e estar em 
condições adequadas de segurança. 

5.4. Os veículos somente serão conduzidos por motoristas/condutores da empresa ou 
pessoa física contratada, devidamente habilitados, nos termos da legisção vigente, aplicável 
à matéria. 

5.5. Toda a responsabilidade por danos, furtos e roubos que ocorrerem ao veículo em 
locação será de inteira e única responsabilidade da contratada (pessoa física ou jurídica). 

5.6. Caso o veículo em viagem apresente defeitos durante o período da locação, a 
contratada (pessoa física ou jurídica) deverá providenciar, após o recebimento da 
comunicação, no prazo máximo de 04hs (quatro horas), a sua reparação ou, no caso de 
elevado tempo de conserto, a sua substituição por outro veículo do mesmo tipo, no prazo 
máximo de 72hs (setenta e duas horas), o qual deverá ser entregue no local da ocorrência. 

5.7. Também os veículos que porventura se envolvam em acidentes deverão ser reparados 
ou substituídos, no menor tempo possível, no local de ocorrência do sinistro. 

5.8. A entrega dos veículos em substituição aos avariados/sinistrados é de inteira 
responsabilidade da contratada. 

Praça Duque de Caxias, s n°. Centro Lima Campos, MA -. CEP 65728-000. 
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5.9. Durante o tempo em que o veículo locado não estiver em uso, por defeito ou sinistro 
sem responsabilidade apurada da contratante, esta não pagará os serviços pelo tempo 
correspondente às interrupções no uso do veículo. 

5.10. As multas porventura imputadas aos veículos em locação, em função de infrações às 
legislações de trânsito, não serão ressarcidas pela contratante à contratada. 

5.11. O(s) veículo(s) requisitado(s) deverá(ão) ser disponibilizado(s) pela contratada 
acompanhado(s) do documento válido de licenciamento do veículo em nome da contratada; 

5.12. O(s) veículo(s) deverá(ão) ser movido(s) a combustíveis que causem menor impacto 
arnbiental e, de preferência, tenham classificação "A" de eficiência energética instituída pelo 
programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular do INMETRO. 

5.13. Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem de acordo com as rotas 
previstas na planilha orçamentária do termo de referência. 

5.14. O(s) veículo(s) será(ão) objeto de vistoria no momento da disponibilização e da 
devolução ou sempre que a contratante julgar necessário, anotando-se na "Ficha de 
Vistoria" fornecida pela Requisitada todas as observações sobre seu estado. 

5.15. O(s) veículo(s) deverá(ão) atender às especificações contidas neste termo de 
referência, estar em perfeitas condições de utilização, conservação, trafegabilidade, 
funcionamento, segurança, limpo(s) interna e externamente e obedecer a todas as 
exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo 
Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN) e pelo Departamento de Trânsito do 
Distrito Federal (DETRAN-MA). 

5.15.1. A Requisitante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os veículos entregues ou os 
serviços executados em desacordo com este Termo de Referência. 

5.16. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os encargos relativos aos veículos, 
como o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), seguro obrigatório e 
outros, previstos no Código de Trânsito Brasileiro. 

5.17. A Contratada deverá prestar assistência vinte e quatro horas, com plantão para 
atendimento e socorro com guincho, por intermédio de sistema de comunicação a ser 
informado no ato de disponibilização do(s) veículo(s). 

5.18. A Contratada deve manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as 
suas características originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de 
poluentes, visando contribuir com a qualidade do ar, observados os limites máximos de 
emissão de gases, conforme legislação vigente. 

5.19. A Contratada deve manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e 
a adulteração do sistema de escapamento que possam resultar em níveis de emissão 
sonora superiores aos dos padrões aceitáveis nos termos da legislação regente, normas 
brasileiras aplicáveis e recomendação dos manuais de proprietários e serviços do veículo. 

5.20. Os veículos deverão estar protegidos com seguro, corn cobertura total para os casos 
de furto, roubo, incêndio ou colisão, sem a participação da Contratante, incluindo os 
aparelhos de som e vidros. 
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5.21. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de desgaste. 

5.22. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

5.23. DAS ROTAS: 

5.2.3.1. Os serviços de locação dos veículos, serão executados de acordo com as Rotas 
definidas nas especificações dos referidos itens. Poderão por necessidades e conveniência 
da secretaria municipal de educação ser complementadas aos sábados em que as escolas 
considerarem como suplemento do ano letivo. 

5.23.2. Os veículos deverão estar em perfeito estado de conservação e com as manutenções 
em dias. 

5.23.3. Os veículos deverão estar seguindo rigorosamente o que tange a legislação de 
transido. 

5.23.4. Os motoristas/condutores que conduzirem os veículos, deverão estar devidamente 
habilitados em suas respectivas categorias. 

5.23.5. Os motoristas/condutores que conduzirem os veículos, deverão estar vestidos 
adequadamente para atender os alunos, tratando-os de forma respeitosa sem qualquer tipo 
de envolvimento além do profissional. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

6.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui riem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.2. À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

6.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 
sobre os serviços prestados diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
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6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas á autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado peia 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidarnente atestada por 
servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões 
de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva corn efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva corn efeitos 
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente 
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

7.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
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7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n°... em nome de 

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a execução dos serviços, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 
O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

= - j__ = ' "-- I =000016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 

9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Ccntro — Lima Camps. MA - • CEP 65738"00Ü. 
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11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

Órgão 
Unidade Gestcra 
Função 
Sub-Função 
Programa 
Projeto Atividade 
classificação Económica 
Fonte de Recurso 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não será exigida garantia de execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 031/2023 e na Ata de Registro de Preços n°  /20 

13.1.1. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da Prestação dos 
Serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

13.1.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive a disponibilização dos 
veículos nos locais exigidos; 

13.1.2. Substituir todo e qualquer veículo que for disponibilizado danificado ou defeituoso nos 
prazos estabelecidos no termo de referência; 

13.1.3. Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à prestação dos serviços e de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

13.1.4. Informar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em seu 
endereço ou telefone, com a finalidade de assegurar rápida comunicação entre Contratante e 
Contratada; 

13.1.5. O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade 
da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

13.1.6. fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar 
da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 

13.1.7. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações. 

13.1.8. Os veículos deverão receber por parte da Contratada identificação visual, ou seja, 
plotagem dos veículos em sua parte externa, sob orientação da Contratante, de acordo com 
as normas estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, caracterizando 
que os mesmos estão a serviço da PREFEITURA MUNICIPAL. 
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13.1.9. A CONTRATADA deverá apresentar os veículos objeto da presente prestação de 
serviços devidamente abastecidos e com as manutenções rotineiras já efetuadas; 

13.1.10. Todos os equipamentos, materiais, insumos, pneus, peças e acessórios, 
manutenções e consertos, assim como os gastos com pessoal e os respectivos, salários, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais, de alimentação e estadia de 
funcionários e de outros gastos que se fizerem necessários para a execução do contrato, 
serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 

13.1.11. A CONTRATADA deverá substituir os veículos insatisfatória e/ou prejudiciais ao 
interesse público; 

13.1.12. O CONTRATANTE não está obrigado a emitir Ordem n de Serviço para todas os 
veículos simultaneamente. 

13.1.13. A CONTRATADA deverá substituir os veículos que estejam em conserto, no prazo 
previsto no Termo de Referência; 

13.1.14. A CONTRATADA deverá atender às normas da ABNT e todas as especificações 
técnicas exigidas neste Contrato e nos anexos da licitação advinda deste Termo de 
Referência. 

13.1.15. As despesas relativas à manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo 
serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, troca de peças e acessórios, despesas com 
troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos necessários ao fiel cumprimento do objeto 
do contrato ficarão sob a total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA (PESSOA 
FÍSICA OU JURÍDICA). 

13.1.16. As despesas com fornecimento dos combustíveis para abastecimento dos 
veículos serão de responsabilidade da CONTRATADA (pessoa física ou jurídica). 

13.1.17. As despesas com manutenção preventiva e corretiva dos veículos (incluindo o 
fornecimento de peças e acessórios) será de total responsabilidade da contratada (pessoa 
física ou jurídica). 

13.1.18. No preço proposto já deverão estar computados todos os custos, sejam eles 
impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, manutenção 
veículos, seguros, ajudantes, alimentação, transporte de ida e volta dos veículos e 
funcionários, combustível, manutenção preventiva e corretiva, ou qualquer outros que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

13.1.19. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de 
desgaste. 

13.1.20. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

13.1.21. Os veículos deverão estar em condições de funcionamento e estarem devidamente 
aptas para operar. A manutenção ficará exclusivamente a cargo da contratada. 

13.1.22. A CONTRATADA deverá manter preposto em Lima Campos - MA, aceito pela 
Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-lo 
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administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante 
declaração de que deverá constar o nome completo, n° do CPF e do documento de 
identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 

13.1.23. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações 
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho. 

13.1.24. Nos casos em que a Contratante não for notificado dentro do prazo supracitado, a 
CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias 
referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes de 
infrações. 

13.1.25. A contratada deverá apresentar programa de manutenção preventiva e corretiva do 
veículo em serviço, conforme especificação do fabricante com substituição do veículo (se 
não houver conserto) no menor prazo, por igual ou similar, em casos de avaria ou 
manutenção. 

13.1.26. A contratada deverá disponibilizar Seguro Total, em caso de avarias por colisão, 
roubo, furto, incêndio ou perda total do veículo e contra danos pessoais a terceiros. 

13.1.27. A contratada deverá Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa que tiver de 
realizar para o fiel cumprimento do contrato, inclusive as relativas a seguro, conservação, 
operação e manutenção preventiva e corretiva dos veículos. 

13.1.28. Manter e preservar a contratante a salvo de quaisquer demandas, queixas, 
reivindicações ou reclamações de qualquer natureza, em decorrência da execução dos 
serviços objeto do contrato. 

13.1.29. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
em consonância com o disposto no art. 55, inciso XIII da Lei n° 8.666/93. 

13.1.30. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 031/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 
 /2023: 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 
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14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7 Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

14.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que; na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

14.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos serviços. 

14.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de 
registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o contrato. Após o 
décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I , ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATARIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de cadastramento 
municipal e, quando for o caso, no SICAF e ainda, no caso de impedimento do direito de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.666/93. 
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16.3 O CONTRATANTE_ poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 031/2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 031/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, 
Decreto Municipal n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA -- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 

21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

2.2.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA -- DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Praça Duque de Caxias. s/n°, Centro -. Lima Campos. MA -- CEP 65728-000. 

Fone: (99) 9 5139-6433 / E-mail: educacao(ãlimacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CN I'J : 30.549.940/0001-03 

1EaarxmRfã ísúarcIFni_ ºE FQucar,Ro 

24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA),   de   de 

( ) 
CONTRATANTE 

( ) 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
01. 

CPF N° 

02. 

CPF N° 

Praça Duque de Caxias. Sn". Centra - Lima Campos. MA -- CEP 65728-000. 
Fone: (99) 9 8139-64331 E-mail: educacao(cì~limacampos.ma.gov.br 
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PRËFEITURA.DE 

LIMA 
CAMPOS 

• Estado do Maranhão 
Prefeitura ;Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal (le Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023. 

REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, torna público aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto 
Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n° 
021/2020, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e demais legislações pertinentes, fará realizar no dia 19 de 
setembro de 2023, às 09:00hs (nove horas), horário de Brasília, no site: 
wwvv.por/dfLk conipraspubiicas.com.br,  licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
031/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, objetivando a eventual 
contratação de pessoa(s) física (s) e/ou jurídica(s) para prestação dos serviços de 
locação de veículos tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de 
Educação, de acordo com o Edital e Anexos. O edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados no endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos—MA, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze 
horas), no endereço eletrônico deste poder executivo (www.limacampos.ma.gov.br), e 
no site www.portaldecompraspublicas.com.br onde poderão ser consultados ou 
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo 
telefone (0**99) 3646-1112. 

Lima Campos — MA, 31 de agosto de 2023. 

Francisca Kyara(,►- breu Santos Alves 
Secretária Municr.al de Educação 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 
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Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Praça Duque de Caxias, S/N - Centro - CEP: 65723-000 - Lima Campos\MA 

CNPJ: 06.933.519/0001-09 - Tel: (99) 3646-1112 - Site: www.limacampos.ma.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO: PE 031/2023/2023 - TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) FÍSICA (S) E/OU JURÍDICA(S) PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO MOTOCICLETAS, DE INTERESSE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. - DATA DA ABERTURA: 19 DE SETEMBRO DE 2023 -
HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00 - LOCAL: WWW.POKTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 04/09/2023 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO 
ELETRONICO - PE 031/2023/2023 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo: 

https://limacampos.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=366. 

Lima Campos/Ma, 4 de Setembro de 2023. 

Francisca Kyara Abreu Santos Alves 
Sec tário(a) 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Praça Duque de Caxias, S/N Centro - CEE': 6572.8 000 Lima Campos\MA 

CNP,1: 06.933.519/0001 -09 - Tel: (99) 3646.1112_ • Site: www.limacampos.ma.gov.br 

Link direto 
https://limacampos.ma.gov.br/licitacaolista.php?id:366 

al.icitação Página(s) 1 de 1 
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Chave do documento: 
45f11 ce3 1 d77-4747••be2.a••67b4abfl e59a 
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DIÁRIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA 
EXECUTIVO 
Volume: 11 - Número: 653 de 4 de Setembro de 2023 
DATA: 04/09/2023 

APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99981683374 
E-mail: diario@limacampos.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO -- CEP 65728-000 --- l ima 
Campos _. MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

RESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 031/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados que, com 
base na Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n°20 02. 001/2.017, Decreto Municipal n° 021/2020, Lei 
Complementar n° 12.3/2.006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, aplicando -se subsidiariamente as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legislações pertinentes, fará r Balizar no dia 19 de setembro de 2023, às 09:00hs 
(nove horas), horário de Brasília, no site: www,.port.iIdccompr'aspubIi_ç . cor,hr.., licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
031/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, objetivando a eventual contratação de pessoa(s) física (s) e/ou jurídica(s) 
para prestação dos serviços de locação de veículos tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação , de 
acordo com o Edital e Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessado s no endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 
65.728-000, Lima Campos -MA, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço 
eletrônico deste poder executivo (www.lrmacarnpos.nia.gov.br), e no site wwwportaldecompraspublicas.com.br onde poderão ser 
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646 -1112.. 

Lima Campos - MA, 31 de agosto de 2023. 

Francisca Kyara de Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal de Educação 
Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 

g.LC - MA CPL 
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São Luis, terça-feira, 5 de setembro de 2023 

' PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES WAS 
PRAÇA JOAO AFONSO CARDOSO, N' 404, O 

CNPJ: 06.314320000136 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N' 024/2023 -SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP. Processo Adminlstrellve 
e' 240801/2023. A Prelaitura Municipal de Gonçalves Dias - MA, através de sua Pregoeira, toma púbico para conhecimento dos 
interessados que está realizando licitação na modalidade Pregào, na latina ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por hem, para REGISTRO 
DE PREÇOS. objetivando a Contratação de empresa para o tarecimemo de coerbusllves (bino Asset e gasolina) para atender as 
necessldadcs das Secretarias Munlcipals, a ce oonfomrldade corn o Termo de Reter6nda disposto no Anexo 1 As oddet, o qual será 
processado e julgado em conformidade com a Lei n' 10.520/02. Decreto Federal e' 10.024/2019, Decretos Municipal, Leis 
complementares e' 1232006, aherade pela Lei n' 147/14, Decreto Federal n° 8.036/15 o ateações e ardis+ãeriamente lo qua couber as 
disposições da Lai n' 8.66(/93 e suas aterações nus cordições do Editei é realizar-se às O9:1X7 horas do tila 19 de setembro de 2023. A 
sessão púbica de Julgamento será realizada eletronicamente nº Portal de Compras do Município através do site 

ID.b[ no dia e horário marcados. O edital está dispoeivel para todos os interessados no site da Frete/ara 
Municipal rio endereço eletrônico: L, no Portal de Trenspardncia do Município, 
blho/hvwwtran~.nel.00rsalvesdfasnsa,00vbr/a no endereço eteabnico: 

e também poderá ser constipado e obtido na sala da Comlasão Permanente de Licitação-CPL, 
localizada no Prédio da Preleilura Municipal à Praça João Afonso Cardoso. 404, centro, Gonçalves Dias — MA, de 2' a 8', des 08:00 ás 
12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através de E-mail: rplpdiasdlwlmall.eain. Esclarecimento adicional no mesmo endereço o 
e-mail aradas e provisoriamente no número +8590 815St482. Gonçalves Dias (MA). Ot de setembro de 2023. Maria Edneude Moura 
Ganes — Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N' O25/2O23—SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS— SRP. Processo Admrnletralivo 
n° 240802/3822. A Preleiura Municipal de Gonçalves Dias — MA, atuavas da sua Pregoeira. toma público para cmherámeMO rios 
interessados que está realizando Is/ação na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA. do tipo Menor Fraco per hem, para REGISTRO 
DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para a presteção de serviços de dragagem, limpeza e desmtecçéo de lossas sépticas 
era prédios públicas para atender as nt•cre•dsdes der Secretarias Municipais, era cnrdorrr dado cor, o Termo de Referénàa disposto no 
Mexo Ido editat, o qual será processado e julgado em comormidade com a Leis' 10.520102, Decreto Federai K 10.024/2019, Decretos 
Municipais, Leis complementares n' 12312006, ehetada pele Lei n' 147/14, Deaero Federal ne 8.538/15 e atleraçces e subsidiariamente no 
que couberas disposições da Leio' 8.666193 essas alterações e as condições do Edital à realizar-se às 11:00 horas do dia 19 de setembro 
de 2023• A sessáo pública de julgamento será realizada eletronicamente no Ponat de Compras do Murdcfpio através do oils 

no Aa e horário marcados. 0 edital está d sponivel para ledos os interessados no v06 da Preleitura 
Municipal no enderece etatrbrdco: bfns'/wwwrnncalveadiaa.ma.gavbr/. no Portal de Transparénda do Munlclpo, 
hllpidverw_ enasaemida„gan -aMrdlas -.pov b /aseualetormacaolaeltac'0rtce, no endereço eletrônico: 
www.1Fellagrasçalszdjas.EgID.bc e também poderá ser constipado e obtido na sala da Comissão Permanente da Ucltaçáo-CPL. localizada 
so Prédio da Prefellura Municipal á Praça João Afonso Cardoso, 404, sestro. Gonçalves Dias - MA, de 2/ 06'.  das 06:00 ás 12:00 toras, 
podendo ainda ser solicitado através do E-mall: gplgdlas/Ohotmailcein. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados e 
provisoriamente no número +55906155-1482. Gonçalves Dias (MA), 01 de setembro de 2023. Maria Edneude Moura Gomas - Pregoeira. 

AVISO DE UCOTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N' 026/2028 -SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRR Processo Admlekleattvo 
e' 240663/2023. A Prefertura Municipal de Gonçalves Dias - MA, através de sua Pregoeira, toma púbico para conhecimento dos 
interessados que está realzando licitação na modalidade Pregão, na sarna ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO 
DE PREÇOS, objetivando a Contrataçéo de empresa para o temecimardo de géneros alimenictoc para a compusiçáo da alimentação 
escolar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, em contormidade com o Termo ide Reteréncle disposto iro 
Anexo Ido edltat, o qual será processado e julgado em conformtdade com a Lai n' 10.520/02, Decreto Federal n' 10.024/2019, Decretos 
Municipais, Leis complementares e' 123/1006, aparada pela Lei n' 147/14, Decreto Federal r' 8.538/15 e eheraçdes e aubsfdlarismente no 

e couber as disposições da Lei n° 8.e66/93 a suas alterações e as codições do Edtal à realizar-se às 14:00 horas da da lede setembro 
2023. A sessão pública de lulgamento será realizada etetronicamente no Portal de Cumpras do Município através do sito 

ew,Ilcitagpncatveadlaaaoosbo no dia e horário marcados. O edital está disponivel para todos os interessados no silo da Prefitura 
midpal no endereço eletrônico: httper:fAvwwgoncetvesdlaa.rea.govbrL no Portal de Transperénda do Munlcipio• 
RJ/www•Vansparenda.goneslveedlas.me.gov br/acessoleformaeaadicllacaaRu, no endereço eletrônico: 

~ti,pcjfagaoraty sdiaa eom.br e também poderá ser coesupado e obtido na sala de Comissáo Permanente de Licitaçáo•CPL, 
localizada es Prédio da Prefeitura Municipal à Praça João Afonso Cardoso, 404, centro, Gonçalves Dias - MA, de 2/ s 6', das 08:00 ás 
12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail: yq)gdlã6/hºlmajt.cotn. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e 
email citados e provlsºrfamente no Ornara +55 99 8155.1482. Gonçalves Dias (MA), 01 de setembro de 2023. Maria Ertrreude Moura 
Oamea — Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N° O27/2O23—SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS—SRP. Processo Admtnlslrativo 
e' 240604/2023. A Prefellura Municipal de Gonçalves Dias — MA, através de sua Pregoeira, toma público para conhecimento duo 
interessados que está realizando icsaçáo na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO 
DE PREÇOS, objetivando a contratação de empresa para a prestação dos serviços de realização de exames de imagem tipo: uhrassom, 
tomograha oompsradorizada e rr_ssonáncia magnética, para atenderes necessidades da Secretaria Munidpal de Saúde, em cudamidade 
com o Termo de Referéerda disposto no Mexo 1 do edital, o qual será processado e Julgado em conformidade com a Lei n' 10.520/02, 
Decreto Fadara! n' 10.024/2019, Decretos Municipais, Leis complementares e' 12312006, anatada pela Lei n' 147/14, Decreto Federal n' 
8.538/15 e alterações a subsidiariamente no que oocber as disposições da Lel n' 0.666/93 e suas aherapOes e as condições do Edital à 
realizar-se às 09:00 horas do dia 20 da aetembro de 2023. A sessão púbica de Julgamento será ressoada eletronieamsme no Portal de 
Cumpras do Município através do rire-wmtas0cbagonralveadlas.com„bf nº dias horário marcados. O edital está disponivel para rodos os 
interessados no sita da Prefeitura Municipal no endereço elebõnico: lsn0ps-J/eww.gascatnesdlas.lrse.g,es.be/ no Portal de Transparência 
do Mooicfpà, no endereço eletrônico: 
www.Itetlagoncalvaedtas.eotn.br e também podará ser consultado e obtido na sala da Comissão Pecrnoeanta de Llcaação-CPL. 
localizada no Prédio da Preleilura Mordo/pai à Praça Joáo Alonso CarCOeº, 404, cerrfro. Gdrçalveu Dias -MA, de 2' 06', das 06:0031 
12:00 hares, podavas ainda ser SOlcitaad0 através do E-mail: rplgdtaaerlsolerae.eorn. Esctaredsreanto adicional nº mesmo endereço e 
e-mail citados e provisoriamente no número aãã 99 8155.1482. Gonçalves Dias lMA), or de setembro de 2023. Mana Edneude Moura 
Gomes - Pregoeira. 
AVISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N'O25/2O23 —SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS—SRP- Processo Adeslnlatratleo 
n' 24080512023. A Preleilura Munidpal de Gonçalves Dies — MA, arrendo de sua Pregoeira, tona púbbco para conhecimento dos 
interessados que está reahzando icilação na modalidade Pregão, na norma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por hem, para REGISTRO 
DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para a preslaçeo de serviços manutenção preventiva e corretiva em poços artesianos 
para atender as necessidades do mordo/pio, me conformidade com o Termo de Referêec a disposto no Anexo 1 do edital, o qual será 
processado e julgado em conformidade com a Lei n' 10.520/02, Decreto Federal e' 10.0242019, Decretos Municipais, Leis 
complementares n' 123/1006, aparada pele Lei n' 147/14, Decreto Federal e' 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as 
diapnsiçõex da LAi n' 8.686/93 s nose a9ers¢tes sou rnMiçires do Edital A realizar-se ás 11:00 torras do Aia 2545 selambm de 2O23/A 
sessão púbica de julgamento será realizada eletronicamente no Portal de Compras do Município através do sito 
wwe.Octtagpncalvesdlas.coer.br na dia e horário marcados. O edital está dispneivel para talos os mleressadm no she da Prelo/lura 
Municipal no endereço elelrõvico: htlps'ide w gºOcalnesdlaa.ma gov.br/ no Portal de Transparáncia d° Município, 

rio snderapo eletrbrdco' 
wwwJfcttã0000.leasdlaa eom.w e lambona poderá ser consulado e obtido na sala da Comtsoãs Perwwnenle da LicitaçaeCPL, 
localizada no Prédio da Prefeitura Municipal à Preço João Afonso Cardoso. 404, cerdro, Gonçalves Dias — MA, de 2/ 09', das 08:00 és 
1220 horas, podendo ainda ser solicitado através do E rnail: cIo I9es40JrolrnaIL . Esderedmentu adicional no mesmo endereço e 
e-mail citados e provisoriamente no número +5590 0155.1462. Gonçalves Doas (MA), or de setembro de 2023. Maria Edneude Moura 
Gomos- Pregoeira. 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N' 02012023 —SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS — SRP. Processo Administrativo 
n' 24080612023. A Prete(ura Municipal de Gonçalves Dias— MA, anuses dessa Pregoeira, toma púbico para cenhedmenfo das inleressados 
que está realizando IkJtaçán na nrodaidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço ser Item, para REGISTRO DE PREÇOS, 
"clivando a contratação de empresa para o fomecimenlo da meteneis hidráulicos e untas para atender as necessidades des Secretarias 

Ncipais, em contoneidade como Termo de Raferéecia disposto iro Anexo Ido edital, o qual será processado e julgado em eoctlormldade com 
eis' 10.520/02, Decreta Federal r' 10.0242019, Decretos Municipia, Leis xmplementaros n' 123/2006, alterado pela Lei n' 147'14, 
:reto Federat n' 8.538115 e aperaçóee e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n'8.66O193 cosas alterações e es condições 
O/galé realizar-se às 14:00 horas do dia 20 de setembro de 2023. A sassào pública de julgamento será realizada eletrcncamene no Portal 
Compras do Municlpio alravás do sele no lira e horário marcados. O edital está disponlvel para lodosos 

nler44sedºs rsp sd da Prefellura MaMK7pal no enderptia º)elrbr0ro 'a6 mam y,iat. so Parra{ de Tr sssperérvaa do 
Municipm, acaods, rio endereço eletrdrdco: 
11a1 wilujl'agDDGahtesdtaa.uoID.bc e também poderá ser conaullade e obtido na sala da Comissão Permanente de Ucitação-CPL, bcaizada 
no Prédio da Pretiiturs Municipal à Praça João Afonso Cardoso, 404, centro, Gonçalves Dias — MA, de Y a 6', das 08:00 às 12.00 horas. 
podendo ºinda ser soticiledo abavé3 do S-ma9: GII00IasdlhesesalL005s. Esdareciereelo oc idloeral no mesmo endereço e e•rtai citados e 
provisoriamente no número +6009 8155-1482• Gonçalves Dias /MA), ando setembro de 2023. Moda Edneude Moura Gomes — Pregoeira. 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N' 030/2023 —SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS—SRP. Processo Admtelelrallvo 
n' 2406072023. A Prefeitura Municipat de Gonçalves Dias — MA, através de sua Pregoeira, toma púbico para conhecimento dos 
interessados que está realizando licitação na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO 
DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para e futuro e eventual fornecimento parcelado de maleriais de expediente e 
consumo diversos para atender as necessidades das Secretarias Municipais, em conformidade com o Termo de Referéneta disposto n° 
Mexo Ido aMal, o qual oath processado e julgado em cattomreidade cam a Lato' 1O.52º)O2, Decreto Federal n' 10.0242019, Decretos 
Municipais, Leis complementares n° 123/2006, aherada pela Lei n' 147/14, Decreto Federal n° 6.538115 e alterações e subsidiariamente no 
que couber es disposições da lei e' 0,666/93 esses aterações e es condições do Ed tal à realizar-se às 09:00 horas do /06 21 de setembro 
de 2023. A sessão pública de iulgameno será realizada eletronicamente no Portal de Compras do Munfclplo anavés do Bile 

no dia e horário marcadas. O aditai está disponível para todos ºs interessados no Bile ah Pretellrrra 
Municipal no endereço eletrônico: L no Portal de Transpanõvcia do Municipio. 

no endereço eletrbnico' 
www.tleltagoncalveadlas.com.bl e também poderá ser consultado e obtido na sala de Comissão Permanente de Lfdlação-CPL, 
localizada no Prédio da Prefeitura Municipal à Praça João Afonso Cardoso, 404, centro, Gonçalves Dias - MA, 45 2' 06', das 08:00 ás 
12:00 horas, podendo ainda sai solicitado através do Email: tplgdlaalhelerat1.eO1D. Esclarecimento adicionai no mesmo endereço e 
e-mail citados e provisodamenle no número +65 99 0155.1482. Gonçalves Dias (MA), Ot de selembro 45 2023. Meda Edneude Moura 
Gomes — Pregoeira 

AVISO DE UCITAÇAO. TOMADA DE PREÇOS: N' 000/1023. Processo Adminlatraavo e' 240906/2023. A Prefellura Municipal de 
Gonçalves Dias - MA, através da sua Corriseão Permanente de licitação, toma púbico para contredmento dos interessados que estará 
realizando licitação se modalidade Tomada de Preços, no regime de eerprehada por Menor Preço Global, objetivando a contratação de 
empresa especializada para a prestação doa serviços de recuperação de roas e as enides localizadas no Município de Gonçalves Dias - MA, 
em tonfonnldade com as especflcaçóes contidas no Editai, o qual será processado e Migado em conformidade com a Lei Federal e.' 
8.666/83 a aherações posteriores• nas cordiçdes do Edital à realizar-se ás 09:000 horas do dia 25 de setembro de 2023. A sessão pública 
de julgamento será realzada nas depeedárrdas da Secreted, Municipal de Administração, na sala da Comissão Permanente de Licitação —
CPL, á Praça Jcão Alorso Cardoso,.4O4, centro, Gonçalves Dias — MA iro dia, hora º boat asados, em que serão recebidos os amafopºs 
de proposta e habilitação. O edital está dispoeivei para todos es interessados no sito da Prefeitura Municipal no endereço eletrbrdco: 
hillmJ<asesr yºncalveºdlaa.ms oRv ór/, no Portal de Transparenda do Município, 
111100/. w tnoD e também poderá ser c rrsupado e obtido na sala 
de Comissão Permanente de fJctação-CPL, localizada no Prédio da Preleilura Mooidpat à Praça João Afonso Cardoso, 404, centro, 
Garçalros Dias — MA, de 2/ a 6', das 0800 ás 12:00 borer, podendo ainda ser sotidlado através de E•maã: cplodjaaehstmau.csrsr. 
Esclarecimento adldonal no mesmo endereço e a-sal citados e provisorlamenle no número +55 99 8200.9805. Gonçalves Dias (MA), 01 
de setembro de 2023. Maria Edneude Moam Gomes — Presidente da DPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRSNCIA PÚBLICA: N' 002/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Processo Adminlsteathro n' 
2408092023. A Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias — MA, através da sua Comissão Permanente de Licitação, toma púbico para 
cctrhec/mento 

REGISTRO
ter rose estará realizando idta o na modalidade CON no CORRENCIA PUBLICA, regime de em da preita pa 

Marrar .  DE PREÇOS, oIrja0vaodo a contratação de empresa erirar'iarinadas para prestação de serviços 
continuos voltados à nrethorla de segurança nas ides e logradouros do Municiais da Gonçalves Dias - MA, em txmformidade com as 
espeàflcações contidas no Edital, o qual será processado e plgado em conformidade com a Lei Federal n' 8.666193 e aterações posteriores, 
e as contbçdes do Edital á teaizar-se às o9:oo horas do dia O6 de outubro de 2023. A sessáo púbica de plgemento será realrzada nas 
deperrdéncias da Secretada Municipal de Adrrdnis'aação, na cara da Cocnssãa Peneonenta de Licitação- CPI. á Praça João Arouss Cardoso, 
404, centro, Gonçalves Dias - MA, no dia, hora e bocal citados, em quº serão recebidos os ernelopes de proposta e habiitaçáo. O edital está 
diapontvel para todos os interessados no sito da Preleilura Municipal no endereço eletrdéeo: bilpel/www.gertcelvesdlsu.ote.gaobnL n° 
Portal de Trensparirrcia d° Município, aaAca, e também 
podará cm coesuhado e obtido na salada Comissão Permanente de Llcita000-CPL, localizada no Prédio da Preleilura Municipal à Praça João 
Afonso Cardoso, 404, corno, Gonçalves Dias - MA, de 2/ a 6', das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através dto E-mau: 

. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e•mad citados e Wovisonamente no número +5509 8200.8605. 
Gonçalves Dias (MA), 01 de selembro de 2023. Maria Edneude Mona Gomes - Presidenta da CPL. 
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Q Carlos André R. Xavier. CNPJ: n° 13414910/0001-52. 

torna público, que REQUEREU à Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente — SEMMAM, a Licença Única - LU, para a 

Atividade de reforma e ampliação, conforme processo n° 

914/23, localizado na Rua 4 r casa 33, Ouadra °P, Residendal 

Araras- Cohama, CEP 65064-512, São Luís, Maranhão. 
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ADESÃO 

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO MARANHÃO -AGED/MA 

PROCESSO N° 075215/2023/AGED-MA. ADESÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N" 003/2023-SEGEP. CONTRATO N° 
011/2023. CONTRATANTE: AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFE-
SA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO-AGED/MA, CNPJ n° 
05057657/0001-09. CONTRATADA (A): SETE OFFICE LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n°26.477.376/0001-85. OBJETO: O presen-
te contrato tem por objeto a aquisição de material disposto no item 
6,19,25,26.1,32 da ARP n°33/2023 - SEGEP (bloco de anotação, pas-
tas e outros) conforme quantidade, característica e valores unitários 
dispostos no Termo de Ratificação do Processo n° 075215/2023-AGE-
D-MA. VALOR: O valor total estimado deste Contrato é de R$ 
3.305,00 (três mil trezentos e cinco reais). VIGÊNCIA: O presen-
te Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e fi ndará em 
31/12/2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 13202 Agencia Esta-
dual de Defesa Agropecuána do Maranhão: Ação 0546 I:)efesa Agro-
pecuária: 33.90.39.63 Serviços Graficos e Editoriais: 1501 Recursos 
Diretamente Arrecadados: 2023Nl:0o21153. FUNDAMENTO LE-
GAL: Lei Federal n° 8.666/1993. Decreto Estadual n°38.136/2023. 
DATA DE ASSINATURA: 30 de agosto de 2023. SIGNATÁRIOS: 
Dr. Cauê Ávila Aragão, brasileiro, portador do CPF n° 037.932.803-
81, Presidente da AGED/MA representante legal da contratante, e o 
Sr(a). Manha Falcão Moreira, portadora do CPF n°059.415.863-02, 
representante legal dá contratada. São Luís — MA, 31 de agosto de 
2023. Giuliano Araújo da Silva Assessor Jurídica AGED/1.1A. 

ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA iNFRAESTRUTURA 

RESENHA DO PRIMEIRO) TERMO) ADITIVO 1)0) CONTRA-
TO N". 040/2021 - UGCC/SINFRA PROCESSO.) N. 119089/2023 
— SINFRA. I)AS PARTES: O ESTADO DO MARANHÃO, ente 
de direito público interno, par intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA INFRA ESTRUTURA - SINFRA, org:io da adminis-
fração direta, com sede na Av. Jertmimo de Albuuuerque, Centro Ad-
ministrativo do Estado, Ed. Clodomir Millet. 3° andar, Bairro Calhau, 
nesta ( Apital, inscrita rui CNPJ sob o n" í)~c.892.29S;00t)I-60, aqui 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretá-
ria Adjunta ele Administracão e Finanças a Sra. t'IILENA AI'OL.Ô-
NlO I)E BARROS RAHBANI MAwrlNS, conforme If) 0S79004, 
designado pela Portaria n°12 de 07 de março dc 2023. do Secretária 
de Estado de lnfracstrutura/SINFRA, brasileira, casada, portadora 
do RG N" 89649898'), inscrita no CPF n" 949.372.733-53. residen-
te e domiciliado neta Cidade e a empresa EPENG — EMPRESA 
PROJE'TOS DE E N(;ENHARL L'I'DA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o u" 02.315.076.0001-31, estabelecida 

na Rua 20 de Janeiro n° 250, São Sebastião. CEP: 65.400-000. Codó 
- MA, neste ato representado na forma de seu Ato Constitutivo, peia 
Sr. FRANCISCO) ANTELIUS SERVULO VAL, brasileiro, casa-
do, engenheiro civil, portador da cédula de identidade n-' 241.184/ 
SSP-MA e do CPF sob n° 080,277.733-34, r•esident, e domicilia-
do nesta cidade de São Luís ..... MA. OBJETO I)O CON'I`RATO: 
CONSTRUÇÃO DA PONTE RODOVIÁRIA URBAN. SOBRE 
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Lago dos Rodrigues www.lagodosrodtigues.ma.goubr. Esclarecimentos 
adicionais no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br
ou no email Iagodosrodrigues2021 hotmail.com. Lago dos Rodrigues —
MA, 28 de agosto de 2023. Pâmara da Silva Rolim. Secretária Municipal 
de Administração, Obras, Planejamento e Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 041/ 
2023. PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 - SRP. O MUNICÍPIO 
DE LORETO -MA, através da Prefeitura Municipal de Loreto, localizada 
na Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, toma público aos interessados 
que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal ir° 012/2017, 
Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Complementar n° 123/2006 al-
terada pela Lei Complementar n° 147/2014, aplicando-se subsidiaria-
mente as disposições da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores 
e demais legislações pertinentes, fará realizar no dia 20 de setembro 
de 2023, às 08:301rs (oito horas e trinta minutos), horário de Bra-
sília, no site: http://www.portaldeeompraspublicas.com.br, licita-
ção na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023, para 
registro de preços, do tipo menor preço, objetivando a Eventual con-
tratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de gêneros 
alimentícios para compor o cardápio da merenda escolar da rede 
municipal de ensino do Município de Loreto/MA, conforme des-
crito neste Edital e anexos. O edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados no endereço supra, de 2" a 6" feira, em dias úteis, no 
horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas) e no sítio oficial 
deste poder executivo - loreto.ma.gov.br, onde poderão ser consultados 
ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no mesmo endere-
ço e/ou pelo telefone (0**99) 3544 -0175, e-mail: cplprcfeitura.loreto a 
gmail.com, Loreto - MA, 31 de agosto de 2023. Maria Stella Gomes 
Bringel Silva - Secretária Municipal de Educação. 

AVISO I)E LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIV(} N' 042/ 
2023. .Pll.I.GÃ() I?I..l?'I"RÔ.MC:O \" 01.6/2023 - SR.P. O ML'•:\IU.P.1() 
DE LQR.ETO -MA, anavés da Prefèitunt :Municipal de ..Loreto. localizada 
na Praça Jose do Egito Coelho. 104. Centro, tonta público aos interessa-
dos que. corn base na Lei n° 10.520/02. I.7ecreto Municipal n'' 010/2017, 
Decreto Federal n° 10.024/2019. I...ei Complementar n° 123/2006 al-
terada pela I..ei Complementar n 147/2014, aplicando-se subsidiaria-
mente as disposições da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores 
e demais legislações pertinentes, fará realizar no dia 21 de setembro 
de 2023, às 08:30hs (oito horas e trinta minutos), horário dc Bra-
silia, no sire: http://www.portaldecompraspublicas.conr.br , lici-
tação na modalidade I'REGÂ(} ELETRÔNICO N" 016/2023 - SRP. 
Eventual contratação de empresa especializada para fornecimento 
de Sistema fie Microgeração/Minigeração Distribuída Fot.ovoltaica 
de Autoconswno Remoto (Usina dc Energia Solar Geração Fotovoi-
taica), elaboração do projeto executivo, caderno de especificações e 
encargos, cornissionamento deste junto à concessionária de energia, 
fornecimento de todos os equipamentos e materiais, instalação, treina-
mento e nionitoramento de geração de energia de interesse cia Prefeitu-
ra Municipal de Loreto/MA, conforme descrito neste Edital e anexos. 
O edital e seus anexos estão à disposição dos intens idos no endereço sUpa, 

de 2" a 6" feira, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horrs) íu 12:00h (doze 
I ioras) e no sitio oficial deste poder- executivo - Ionso.Etrag w bi, onde 1.xxieão 
ser consultados ou obtidos grattutiinientc. Esclarecimentos adicionais na tnes-
ma endereço ciou pelo tcletì?ne (0**99) 3544 —0175. c-mail: cplpreteitura. 

loreto <i gmail.conr. Luneta - MA, 31 de agosto (Ic 2023. Alonilson Bringel 
Maia - Secretário Municipal de lntl•aestruwra. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, 
através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público aos 
interessados que, com base na Lei n° 10.520/02. Decreto Municipal 
n" 002/2013, Decreto Municipal n" 20 02 001/2017, Decreto Muni-
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cipal n° 021/2020, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, aplicando-se subsidiariamente as dis-
posições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais 
legislações pertinentes, fará realizar no dia 19 de setembro de 20?_3, 
às 09:00hs (nove horas), horário de Brasília, no site: www.portalde-
compraspublicas.com.br; licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
n° 031/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, objeti-
vando a eventual contratação de pessoa(s) tísica (s) e/ou jurídica(s) 
para prestação dos serviços de locação de veículos tipo motocicletas, 
de interesse da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o 
Edital e Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos in-
teressados no endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos—MA, de 2° a G' feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 
I2:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo 
(www.1imacampos.rna gov.br), e no site www.portaldecompraspubli-
cas.com.br onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. 
Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone 
(0**99) 3646-I ll ?..Lima Campos — MA, 31 de agosto de 2023. Fran-
cisca Kyara de Abreu Santos Alves Secretária Municipal de Educação 
Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO 
NORTE - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO AVISO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N° CP --009— 2023, Processo Administrativo N" 034/2023. A Prefei-
tura Municipal de Miranda do Norte - MA, através de sua Comissão Per-
manente de Licitações, torna público que realizará o Processo Licitatório, 
cujo Objeto é a Contratação de Empresa para Construção de Parque 
Ecológico em apoio às atividades da Prefeitura Municipal de Miran-
da do Norte — MA. DATA DE ABERTURA: 05/10/2023. HORÁRIO: 
10:00 horas. BASE LEGAL: Lei n" 8.666/93 e suas alterações. Dispo-
nibilidade do edital na Rua do Comércio n° 183 — Centro -- Miranda do 
Norte —MA, de 2°. a 6". feira, de 09h00 as 12h00, mais informações pelo 
e-mail: cphnirandadonortejnn(~ugmail.com. Miranda do Norte — MA, 
31 de agosto de 2023. Werbeth Alves Mesquita Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS - MA 

PARECER DE RESULTADO TOMADA DE PREÇOS N° 003/ 
2022-CPL/PMPR Ao vigésimo sexto dia do mês de janeiro de dois 
mil e vinte e três, na sede da Prefeitura Municipal dc Paulo Ramos, 
deu-se através da Comissão Permanente de Licitação, instituída 
pela Portaria n° 022/2021, o resultado tìnal da Tomada de Preços 
N° 003/2022. Participaram as seguintes empresas: JKF CONSTRU-
ÇÕES E SERVIÇOS LIDA, W C SERVIÇOS E EMPREENDIMEN-
TOS LIDA e MILENAR EMPREENDIMENTOS LIDA. Na fase 
de habilitação inicialmente ficaram INABILITADAS as empresas: 
W C SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LIDA por descumprir 
o item 6.2 no subitem 6.2.3 do Edital, por apresentar a certidão de 
regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) vencida para a data do certame, por não ter apresen-
tado o CRC — Certificado de Registro Cadastral descumprindo com 
a exigência do item 6.1 no subitem 6.1.5 do Edital, e por não aten-
der ao mínimo exigido na qualificação técnica profissional conforme 
exigida no item 6.3 letra "b. I" nos itens da planilha 7.3, 4.13, 12.2, 
e 4.10 do Edital; e a empresa MILENAR EMPREENDIMENTOS 
LTDA por não ter apresentado o CRC -- Certificado de Registro Ca-
dastral descumprindo com a exigência do item 6.l no subitem 6.1.5 
cio Edital, bem como por não ter atendido ao mínimo exigido na qua-
lificação técnica profissional conforme exigida no item 6.3 letra b.l 
nos itens da planilha 12.2 do Edital, por ter apresentado certificados 
de acervos técnicos do profissional LUiS ERNESTO CAMPOS DE 
GOES, sendo que o mesmo não possui vínculo com a empresa licitan-
te, não ter apresentado anuência de autorização do mesmo, conforme 
é exigido no item 6.3 alínea "D" do Edital, por deixar de apresen-
tar a certidão de registro e quitação de pessoa tísica no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia — CREA do engenheiro LUiS 
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ENERSTO CAMPOS DE GOES, ficando em desacordo com item 
6.3 letra "A" do Edital, e, por deixar de apresentar a declaração de 
visita ou não visita conforme é exigida no item 6.3.1 do Edital. A 

Comissão após análise e certificação da documentação de habilitação 
deu como HABILITADA a empresa JKF CONSTRUÇÕES E SER-
VIÇOS LIDA, por ter apresentado a documentação de habilitação em 
conformidade com as condições estabelecidas no Edital. Na fase de 
propostas foi aberto pela Comissão o envelope de proposta da empre-
sa habilitada tendo como resultado o seguinte: JKF CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LIDA apresentou proposta com o valor global de R$ 
478.930,50 (Quatrocentos e setenta e oito mil novecentos e trinta re-
ais e cinquenta centavos). Diante do exposto a Comissão então dá 
o seguinte resultado do julgamento das propostas, conforme segue: 
JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA sagrou-se vencedora 
com o valor de R$ 478.930,50 (Quatrocentos e setenta e oito mil no-
vecentos e trinta reais e cinquenta centavos). Sendo assim a Comissão 
declara VENCEDORA do certame a empresa JKF CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LIDA por estar em conformidade com a legislação 
em vigor e com as condições estabelecidas no Edital. Paulo Ramos! 
MA, 27 de janeiro de 2023. JOÃO PAULO SANTOS MARINHO 
RODRIGUES. Presidente da CPL/PMPR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA 

AVISO DE REDESIGNAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO -
PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2023-SRP. O MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura Mu-
nicipal de Pinheiro, por meio do Pregoeiro, torna público,, que a Li-
citação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2023-SRP 
do tipo "DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM cujo objeto é o Re-
gistro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica 
para o fornecimento de KIT ENXOVAL para os recém-nascidos do 
I-Iospital Materno Infantil do município de Pinheiro-MA. Com aviso 
publicado em 15 de agosto de 2023, no Diário Oficial do Estado do 
Maranhão, pgs. 8 e 9 e no Jornal Pequeno. Com data prevista para 
acontecer inicialmente em 28.08.2023 às 09:00h (nove horas), SERÁ 
REDESIGNADA A DATA DA ABERTURA DA SESSÃO DEVIDO 
AO NÃO ATENDIMENTO AO PRAZO EXIGIDO POR LEI DE 08 
*OITO) DIAS ÚTEIS PARA ABERTURA DO CERTAME. TENDO 
SUA ABERTURA REDESIGNADA PARA O DIA 19 (DEZENO-
VE) DE SETEMBRO DE 2023 às 09:00 hs (nove horas), no portal de 
compras do governo federal www.comprasnet.gov.br. Pinheiro}-MA, 
31 de agosto de 2023. Silvano José Moraes Ribeiro — Pregoeiro. 

PREFEITURA MIJNiCiPAL DE SÃO FRANCISCO DO 
BREJÃO - MA 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
FRANCISCO) DO BRF.JÃO (MA) COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N" 
013/2023 -- CPL OBJETO: Contratação de empresa especializada paia a 
prestação de serviços gráficos. ABERTURA: 26 de setembro de 2023 
às 08:00 horas. ENDEREÇO: Rua Padre Cícero n° 51 Centro — São. 
Francisco do Brejão—MA. TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser consulta-
dos gratuitamente por meio do site www.saofr•anciscodobrejao.ma.gpy,kr ou 

obtidos mediante solicitação ao Pregoeiro por meio do e-mail prefeituiahrç- 

jao202I a,gmail.com e, ainda, por meio presencial, mediante o pagamento 

no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de 

An•ecadação Municipal — DAM, estando disponível para atendimento em 
dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de 

Licitações sito na Rua Padre Cicero n° 51, Cento, São Francisco cio Brejão 

—MA. LUCAS SILVAALENCAR - PREGOEIRO. 

- MA~CFíi_ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FFLiX DE 

BALSAS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°012/2023/ 

SRP A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FI~LiX DE BALSAS/ 

MA através do seu Pregoeiro torna público, pata conhecimento dos 

interessados que realizará Licitação na Modalidade PREGÃO ELE-

TRÔNICO N° 012/2023/SRP, tipo menor preço, cujo objeto é Registro 

de preços para eventuais e futuras Contratação de Empresa Especializa-

da para Prestação de Serviços de manutenção, montagem e reparação 

de caixa d'águas e sistema de abastecimento de água no município de 

São Felix de Balsas/MA, conti)rme especificações constantes neste edital 

e seus anexos. O inicio da sessão pública será às 09:00 horas (Hohrio de 

Brasília) do dia 15 de setembro de 2023. O Edital e seus Anexos está dis-

porúbilizados no endereço eletrônico e www.portaldecomprapublicas.com. 
br e www.saofelixdebalsas.ma.gov.br e encontram-se a disposição dos 

interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na 

Praça Três Poderes, s/n, centro, CEP: 65.890-000 — São.Félix de Balsas/ 

MA, no horário das 08h00min às 12h00min. Esclarecimentos adicionais 

no endereço supra ou através do e-mail cpIsaofeIixdebalsas@gmail.com. gmail.com. 
São Félix de Balsas/MA, 29 de agosto de 2023. RANiON DE SOUZA 
MOREIRA. Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 1)A ÁGUA 
BRANCA - MA 

TOMADA DE PREÇO 001/2022 OBJETO: Contratação de em-
presa para a prestação de serviço na execução dos serviços de coleta, 
transporte de resíduos solido domiciliares e varrição de vias. ABER-
TURA: 21 de setembro de 2023 as 10:00 horas. ENDEREÇO: Ave-
nida Presidente Geisel, n° 581, centro, Sào Pedro da Água Branca! 
MA. CEP: 65.920-000 TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por 
Item. OBTENÇÃODO EDITAL: O Edital e seus Anexos estão à 
disposição dos interessados na CPL - Comissào Permanente de Li-
citação, situada Avenida Presidente Geisel, n° 581, centro, São Pe-
dro da Água Branca/MA. Onde poderá ser obtido ou consultado nos 
horários, das 08:00hs às 12:00hs ou no Portal de Transparência do 
Município http:i!www.saopedrodat uabranca.ma.gov.brL Alexsan-
dro Tenório Rolim — Pregoeiro Municipal. 

TOMADA DE PREÇO '002/2022 OBJETO: Contratação de em-

presa para o serviço de execução de calçadas e microdrenagem na 
sede do município de São Pedro da Água Branca ABERTURA: 21 de 
setembro de 2023 as 15:00 horas. ENDEREÇO: Avenida Presidente 
Geisel, n° 581, centro, São Pedro da Água Branca IMA. CEP: 65.920-

000 TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por Item. OBTENÇÃODO 
EDITAL: O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na 

CPL - Comissão Permanente de Licitação, situada Avenida Presidente 

Geisel, n° 581, centro, São Pedro da Água Branca/MA. Onde poderá ser 

obtido ou consultado nos horários, das 08:OOhs às I2:00hs ou no Portal 

de Transparência do Município htt~://www.saopedrodaaguabranca.ma, 
gov.br/. Alexsandro Tenório Rolim — Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URBANO SANTOS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 035/2023. A Co-

missão Permanente dc Licitação da Prefeitura Municipal de Urbano 

Santos, Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento dos in-

teressados que tàrã realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decreto 

Municipal n.' 005/2019 Lei Complementar 123/06, Lei Complementar 

n° 128/08, Decreto n°8.538/15, Decreto Federal n° 10.024/2019 e sub-

sidiariamente as disposições da Lei 11.°  8.666/93 e suas alterações poste-
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VENCEDORES DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Registro de Preços Eletrônico - 031/2023 

Antonio dos Santos Araujo Tipo: CPF - LC123: Sim - Documento 755.547553-72 - Endereço: Av. JK -
CEP: 65728000 - UF: MA - Município: Lima Campos - Telefone: (99) 98483-4857 
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Vetor Unitário Valor Total 

00(14 MOTOCIC .ETA, COM MOTORISTA. COM AS N-C N/C 12 M : S RE '.0311.0: RE 24.360,0 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
MOTOR MONOCiL.INDRICO DE 04 (QUATRO RO 
TEMPOS) ARREFECIDO A AR. COM NO MINIMCI 
100CC (CEM CILINDRADAS). PARTIDA 
ELÉTRICA OU PEDAL. CAPACIDADE PARA 02 
(DUAS) PESSOAS. PARA LOCOMOÇÃO DE 
SUPERVIS()RES EOI J DIRETORES. 
COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO POR CONTA 
DA CONTRATADA. ROTEIRO: SAIDA 7:00H DA 
ZONA URBANA SEGUINDO PARA O POVOADO 
CENTRINHO, SÃO I.OIJRENÇC . RETORNO .. 
SIIIJE. DESPESAS COM COMBUST ✓EL, 

MANUTENÇÃO E. MOTORISTA/CONDUTOR 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DO(A) 
CONTRA'rADO(A) ANO DE FABRICAÇÃO DA 
MOTOCICLETA NÃO PODERÁ SER INFERIOR Á 
2013. 

0(10& MOTOCICLETA. COPA MOTORISTA; COM AS N/C N%C 12 MIS RS 2.0::0,00 RS 24.960.1)0 
SEGUINTES CARACTERISTICAS MÍNIMAS: 
MOTOR MONOCILÍNDRICO DE 04 (QUATRO 
TEMPOSI ARREFECIDO A AR. COM NO MÍNIMO 
100CC (CEM CILINDRADAS), PARTIDA 
ELE'TRICA OU PEDAL, CAPACIDADE PARA 02 
(DUAS) PESSOAS. PARA LOCOMOÇÃO DE 
SUPERVISORES E/OU DIRETORES. 
CQM3USTÍVE.L E MANI.1 T ENÇAO POR CONTA 
DA CONTRATADA. ROTEIRO: SAÍDA 7:00H DA 
ZONA r.IRBANA SEGUINDO PARA O BODE 
AROEIRA E SANTA MARIA DOS FERNANDES. 
RETORNO A SEDE. DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO E. 
MOTORISTA/CONDUTOR SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DO(A) CONTRATADO(A). 
ANO DE FABRICAÇÃO DA MOTOCICLETA NÃO 
PODERÁ SER INFERIOR A 2013. 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 49.320.00 

Cesario Bezerra Cunha Junior l Tipo: CPP - LC123: Sim - Documento 918.120.893-68 - Endereço: Povoado São Pedro - CEP: 
65728000 - UE: MA - Municipio: Lima Campos - Telefone: (99) 98421-8106 
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor unitário Valor Total 

0001 MOTOCICLETA. COM MOTORISTA. COM AS N/C N/C 12 MES RE 2.000.00 RE 24.000.00 
SEGUIN'T'ES CARACTERÍS'T1CAS MÍNIMAS: 
MOTOR MONOCiI..ÍNDRICO DE 04 (QUATRO 
TEMPOS) ARREFECIDO AAR. COM NO MINIMO 
100CC (CEM CILINDRADAS), PARTIDA 
ELE TRICA OU PEDAL. CAPACIDADE PARA 02 
(DIJAS) I'ESSOAS. PARA SERVIÇOS DIVERSOS 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
COI•,ISUSTiVEL E MANUTENÇÃO POR CONTA 
DA CONTRATADA. DESPESAS COM 
COMBUST'IVEL. MANU'T'ENÇÃO E 
MOTORISTArC ONDUTOR SERÃO DE. 
RESPONSABILIDADE DOIA) CONTRATADO(A1. 
ANO DE FABRICAÇÃO DA MOTOCICLETA NÃO 
PODERÁ SER INFERIOR A 2013. 

0702 MOTOCICLETA. COM FE.. .TORIST.A, COM AS N/C 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
MOTOR MUNOCILINDRICO DE 04 (QUATRO 
TEMPOS) ARREFECIDO A AR. COM NO MÍNIMO 
100CC (CEM CILINDRADAS). PARTIDA 
ELÉTRICA O(J PEDAL. CAPACIDADE PARA 02 
(DUAS) PESSOAS. PARA LOCOMOÇÃO DE 
SUPERVISORES E.OU DIRETORES. 
COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO POR CONTA 
DA CONTRATADA. ROTEIRO: SAIDA 7:00H DA 
ZONA URBANA SEGUINDO PARA. OS 
POVOADOS SÃO DOMINGOS. PARADA DO 
BOM JESUS E POV. SAD FRANCISCO. 
RETORNO A SEDE. DESPESAS COM 
CO.SBUSTIVEL, MANIJTENÇAO E 
MOTORISTA/CONDUTOR SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DO(A) CONTRATADOIA). 
ANO DE FABRICAÇÃO DA MOTOCICLETA NÃO 
PUDERA SE.R INFERIOR A 2013 

N/C 12 P,1E:i RE 2.000.1)0 RS 2G.00:^.•.01) 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 48.000,00 

(111/ ú•' 1/0 A autenticidade do documento pode ser verificada no site hltpe:ihvell;iaarquivo.poEialdecomprespublicas.com.br 
COMPRAS Do0urnento gerado elelrancairlente no Portal de Compras Públicas ern 22./0:;¡2023 as 09:13:21. 

PUBLICAS Código Yeil icador' 646631 
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Jose Silva Tipo: CPF - LC123: Sim - Documento 808.881.193-72 - Endereço: Lima Campos - CEP: 65728000 - UF: MA -
Municfpio: Lima Campos - Telefone: (99) 98277-0905 

Código Produto Modelo Marra/Fabrìcante OMe Valor Unitário Valor Total 

0005 MOTOCICLETA, COM MOTORISTA. COM AS N/C N/C 12 MÉ5 RE 2.050.00 RE 24.500,00 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
MOTOR MONOCILÌNDR ICO DE 04 (QUATRO 
TEMPOS) ARREFECIDO A AR. COM NO MÍNIMO 
100CC (CEM CILINDRADAS). PARTIDA 
ELE T RICA OU PEDAL. CAPACIDADE PARA 02 
(DUAS) PESSOAS. PARA LOCOMOÇÃO DE 
SUPERVISORES E/OU DIRE'TOR'ES. 
COMBUSTIVEL. E MANUTENÇÃO POR CONTA 
DA CONTRATADA. ROTEIRO: SAÍDA 7:00H DA 
ZONA URBANA SEGUINDO PARA SAO PEDRO, 
SALVAÇÃO, VILA NOVA E MANGUEIRA. 
RETORNO A SEDE' . DESPESAS CO:••. 
COMBUSTIVEL. MANUTENÇÃO E 
MOTORISTA/CONDUTOR SERRO DE. 
RESPONSABILIDADE DOÍA) CONTRATADO(A). 
ANO DE FABRICAÇÃO DA MOTOCICLETA NÃO 
PODERÁ SER INFERIOR A2013. 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 24.600,00 

Maicon Oliveira Silva Tipo: CPF - LC123: Sim - Documento 619.967.783-82 - Endereço: Rua Principal - CEP: 65728000 - UF: 
MA - Munícipio: Lima Campos - Telefone: (99) 99218-9365 
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

00(03 MOTOCICLETA, COM MOTORISTA. COM AS N/C N/C 12 MÊS RE 2.035,00 RS 24.420,00 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MINIMAS: 
MOTOR MONOCILÍNDRICO DE 04 (QUATRO 
TEMPOS) ARREFECIDO A AR, COM NO MÍNIMO 
100CC (CEM CILINDRADAS). PARTIDA 
ELÉTRICA OU PEDAL CAPACIDADE PARA 0?. 
(DUASI PESSOAS. PARA LOCOMOÇÃO DE 
SUPERVISORES E/OU DIRETORES. 
COMBIJS TIVEL E MANUTENÇÃO POR CONTA 
DA CONTRATADA. ROTEIRO: SAIDA 7:00H DA 
ZONA URBANA SEGUINDO PARA DE 
POVOADOS SAO DOSE DOS MOURAS I. SÃO 
JOSE DOS MOURA E NOVA OLINDA Ë SANTO 
ANTONiO. RETORNO A SEDE. DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO E 
MOTORISTA/CONDUTOR SERÃO DE 
RESPONSAB1i.JDADF DOCA) CONTRATADO(A). 
ANO DE FABRICAÇÃO DA MOTOCICLETA NÃO 
PODERÁ SER INFERIOR A 2013. 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 24.420,00 

Valor Total: R$ 146.340,00 

..,~+.': •f' n d poda ~ • ~'ps:¡1✓ali;laarquivo.portaidecompraspublicc~s.com.br r:L:.~:: .7... A autenticidade d_ documento ..d....e. verificada ^o site httpa://valclaarqumo.poiiaidecompraapuollcas.com.br
Doc.urnrrto gerarEo eletronicamente no Portai de Compras Públicas em 22/0;7/2023 ás 119:1:3:21. 

PUBLICAS CcicTgo verificador: 636531 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 000011984/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N PE 031/2023 

Ao 
Pregoeiro 'wto Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n . 0311"2023 

P/A~A.,..,._.,.....M:....~~......_m.~~~ 
I~. 

___...._w...,._...__ .............., ..__.~.. _~.,. .............~.....~...__......... 
~ ._......~...._. ........__ ......,~  ...,..... ~_...... ......~..~~.T._._. ..._..... ~._.w._ ......~ .................... 

~~R._..~$~NTAt~~~ LEGALLEGAL ~~INA.T~RA r~~t ATA/CONTRATO ,...~...... ..... .~,._.,,.......~.. .,........_..~..~~,. _._. ..............V..N.. 
{{ NOME COMPLETO. 

~~~117~fi2G i~ 
~1~1~t~~3~ 4~Lt'El~ ~I~...~,1~. 

R~a: 
~:._..   _. . . _ _ .....~.....,M..~ ................~,.,..~.~..w_.._..._,...~..M ........~.....,...._.µ.....,.,.w,.. 

• .. Mm .._._ ...................~.....: ....~... __.__  
N~I~.~~.~~. RUA P~ ~ ~F : 

l ~ ~~P 65728000~ ' ~it<.~hllOTtQ LÍ~~~, 
~AMP~S...~.~A........... 

..._.... __.. . . .__. .,~ .. . . .... . . EL~FOt~ES  ~~ 95l ~~At~ iuní~~~r~+~lt~o~~gma~lw ~oµrr~ _ ......._,.,,.a,.,v_.  ._......~. _ ..r.~...,.._.._...m.....,w.... ,. ~..~.. __.,..»~..w. __........__. 
~ DADOS BA~~ARI~ _ ~~  . .  .-.... ~XC....;2.671,.2~...._..........~....  M~w 

.,..........,w..,,.,.m.. ..._. ..~.....w ..............:..M~.............__...~...................... ~_.~....~.,..,........,~,__......._...~.... 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de epoic, nossa proposta objetivando o 
registro da preços para aeventual contratação de pessoa(s) física(s) efou jurídica(s) 
para prestação das serviços de locação de ve usos veIcuio tipo automovei e 
motocicletas), de interesse desta Administração Pública, conforme PREGAO 
ELETRÔNICO 031/20.23. Segue proposta rorn descriç~o dos itens na planilha abaixo: 

DESCRiÇÃp 
_ ~ _.~ w._M...._ .............. ............___....._.....~..... ~..., ~...~._.~_....~......~...... F Motocicleta,  com motor;na. com 

cer~cter tt:es mirtIrtw,s,: motor 
í r/!~~o

¡

r~~t
/~~¡a

ilf 
~

n
ry

~i
ry

~sc
~ g

r~ 
~.I

d
'}

c
+~~ 

04
y~ 

t'ryqtí~.~~.~~¡t.tryo~~tr.~.e/~t ~V

~sys~){ # ¡l.~~gry~.`.+fyi,„y.'5~.}ié~Vf+Gi 4F.i~. corn no  f~L!¡]J.ieCS ip"iy./'~4#Sa~~CSi : 

P lWí^cs. Gi~CSt1~ixt^Ch t.ntF~ ~✓V%.F.1.3i. ~ 

~ capacidade para 02 (duas) pessoas. Pars 
de supervsor'aa etr.,ú Diretores. 

~ C€3€V1bus>¢tde3 e manu;eníf~o por conta ~~ È 
03 contratada. Rote3ro: sakls 7 ü~ttr _ f33 km 

{ 

t~€ta
tt 
~a seg,, u~c ~~~~ a p ado 

~5E.i 

~~to £ 
S 

j.ne~#tn`~r"~hiJ~: So Lourenço. Retorno~Retornoa v.7 e, ~ 

i Despesas tom Ct,ºmtJ'tarséÈvei, Manutc;+çáo a i 

: ritz..~to3'#fsáa{Ctì€'$dutar 56`t&$ de : 
: resporlsabdidade do(tiJ coistrF£TaCio(s~. Ano I 
: da fabr€r,ac~t, da rfã`otíZc;t:tüta na }o2ieí'á ' 

r ir,rerìoí•á 201';. HONDA ROF' 10?#. AtO . 
.._....._.......~W2~~`#~.._..., . __.._.._.....~.._____._ 

~ 

PREÇO R$ 
LE`r6vC3S UNtti PERI000 

+10% i Unít R$ Total R$ ~..w... , ........ ...... . ; _ :: 

Nossa proposta tem preço total de R$ 24.420 
itir'tte rea3s) 

Prazo de Pagamento: CONFORME EDITAL 
Prazo de execuçãotdisponihilizaçâo do veículo: CONFOPMP. 
Vatidade da Proposta: CONFORME EDITAI~. 

_ . _.._.._...... ... _...~ .....R
í ~ 

12 2.03≥r.u0 . 28.420.00 

.~..~~......~... ....._~. M.....,..._.~..,..._..~. .............._._  .....m..,..~. 
'vinte e quatro mil e auatro centos e 

Dedaro para fins de participação no PREGÂO ELETRÔNICO N` .031/2023, que nos 
preços propostos encontram-se incluid~.~s todos os tributos, encargos sociais e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente 
Pregão, bem como as despesas corn execução dos serviços. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão 
executados de acordo corT`i as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

Lima Campos, '19 de Setembro de 2023. 

MAICON OL1VEIRA. SILVA ~ 
M. 

~ 
i 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000011984/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 031/2023 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 031/2023 

REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 
NOME COMPLETO: JOSE SILVA 
RG: :0480495120130 EMISSOR: 

SESPMA 
CPF: 808.881.193-72 

ENDEREÇO: Rua Principal, SN, 
centro 

CEP: 65728-000 MUNICÍPIO: LIMA CAMPOS 

TELEFONES: 99-98277-0905 EMAIL: silva.josemoto@gmail.com 
DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: CAIXA AGÊNCIA: 0767 OP013 C/P: 80478-1 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o 
registro de preços para a eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) 
para a locação de veículos tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 031/2023. Segue proposta com 
descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITEM DISCRIÇÃO UND 
QTD DE 

VEÍCULOS 
pERÌODO 

PREÇO R$ 
UNIT. TOTAL 

5 

Motocicleta, com motorista, com as 
seguintes características mínimas: 
motor monocilíndrico de 04 (quatro 
tempos) arrefecido a ar, com no 
mínimo 100cc (cem cilindradas), 
partida elétrica ou pedal, 
capacidade para 02 (duas) 
pessoas. Para locomoção de 
Supervisores e/ou Diretores. 
Combustível e manutenção por 
conta da contratada. Roteiro: Saída 
7:00h da Zona Urbana seguindo 
para São Pedro, Salvação, Vila 
Nova e Mangueira. Retorno a Sede. 
Despesas com Combustível, 
Manutenção e motorista/condutor 
serão de responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação da 
motocicleta não poderá ser inferior 
â 2013. 
HONDA/CG 150FAN ESI 2013 

MES 1 12 2.050,00 24.600,00 

_  

Nossa proposta tem preço total de R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais) 
Prazo de Pagamento: Conforme Edital 
Prazo de disponibilização do veículo locado: Conforme Edital 
Validade da Proposta: Conforme Edital 
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Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. 031/2023, que nos 
preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, 
bem como as despesas com execução dos serviços. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão 
executados de acordo corn as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

Lima Campos — MA. 21 de setembro de 2023 

JOSE SILVA 
CPF N°805.881.193-72 


